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JANEIRO/2026 

 

STJ fixa critérios para uso de medidas atípicas na execução civil (Tema 1137)  

Em regra, corretor de imóveis não responde por descumprimento de obriga-

ções da construtora (Tema 1173) 

Canabidiol e fornecimento judicial: entenda o que decidiu o STF e os impac-
tos para a saúde pública (Temas 1234 e 1161) 

TJRJ divulga lançamento de guias do CNJ sobre judicialização da saúde  

Supremo vai definir competência para julgamento de crimes contra espécies 
ameaçadas (Tema 1443)  

STJ fixa entendimento sobre a rediscussão, em ação individual, de coisa jul-

gada formada em ação coletiva (IAC 17)  

Remição por estudo a distância exige prévia integração do curso ao projeto 

pedagógico do presídio (Tema 1236)*  

Repetitivo define critérios para interesse de agir e data de início do benefício 

em ação previdenciária (Tema 1124)* 

Decreto federal não pode embasar prescrição intercorrente em processos ad-

ministrativos estaduais e municipais (Tema 1294)*  

Juros sobre capital próprio extemporâneos podem ser deduzidos da base de 

cálculo do IRPJ e da CSLL (Tema 1319)*  

Aberto prazo para amicus curiae em repetitivo sobre custeio de despesas 

médicas fora da rede credenciada (Tema 1375)*  

STJ vai definir os efeitos das leis de estímulo à liquidação e renegociação do 

crédito rural sobre a prescrição (Tema 1406)  

 STJ vai definir qual a legislação aplicável e o prazo prescricional da pena de 

multa após o trânsito em julgado da decisão condenatória (Tema 1405)  

 STJ analisará a licitude da comercialização de dados pessoais e o dano moral 

in re ipsa (Tema 1404).  

 STJ vai definir o termo inicial do prazo para o Ministério Público impugnar 

decisão do Tribunal do Júri (Tema 1403) 
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FEVEREIRO/2026 

 

STF reconhece repercussão geral e vai decidir tributação do 13º no aviso pré-

vio indenizado (Tema 1445)  

Repetitivo vai definir se sindicato pode pleitear diferenças de repasse do 

Fundef/Fundeb em ação civil pública (Tema 1408)* 

STF afasta aposentadoria especial para vigilantes por exposição a perigo 

(Tema 1209)  

Servidores inativos do INSS não têm direito a novo piso da gratificação de de-

sempenho, decide STF (Tema 1289)  

STJ vai definir a retroatividade de diferenças remuneratórias em reenquadra-

mento de servidor transposto ao quadro em extinção da União (Tema 1411)  

STJ definirá a incidência da prescrição do fundo de direito sobre adicional por 

tempo de serviço não implantado (Tema 1410)  

STF decide que limitação de anuidade de conselhos profissionais não se 

aplica à OAB (Tema 1180)  

Repetitivo afasta teto de 20 salários mínimos para base de cálculo das contri-

buições parafiscais (Tema 1390)  

STJ analisa os parâmetros para penhora de faturamento e os limites do ree-

xame fático (Tema 1409)  

STJ discute a legitimidade sindical em ações coletivas relativas à complemen-

tação do FUNDEF/FUNDEB (Tema 1408)  

Indicador Precedente111 

Saldos do FGTS devem ser corrigidos, no mínimo, pelo índice da inflação, rea-

firma STF (Tema 1444)  

Teto remuneratório deve ser aplicado antes do redutor da pensão por morte 

de servidor público, decide STF (Tema 1167)  

STF homologa acordo que fixa diretrizes para ressarcimento de medicamen-

tos oncológicos (Tema 1234)*  
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Repetitivo define efeitos da quitação da dívida em imóvel com alienação fi-

duciária após a Lei 13.465/2017 (Tema 1288)*  

Tribunal vai julgar repetitivo sobre necessidade de perícia da arma de fogo 

para aumento da pena por roubo (Tema 1407)* 

Campanhas sociais em defesa de direitos fundamentais estão protegidas pela 

liberdade de expressão, decide STF (Tema 837) 

STJ analisa requisitos para aplicação da majorante de uso de arma de fogo no 

crime de roubo (Tema 1407) 

Ação individual pode rediscutir devolução de valores determinada em ação 

coletiva após revogação de liminar (IAC17)* 

STF autoriza dupla responsabilização de agente público por “caixa dois” e im-
probidade administrativa (Tema 1260)  

STF analisará se regras previdenciárias mais favoráveis às mulheres vinculam 
contratos de previdência privada (Tema 1423)  

Repetitivo veta dupla condenação em honorários de quem desiste de embar-
gos para aderir ao Refis (Tema 1317) 

TJRJ admite IRDRs sobre retroatividade de progressão funcional e “permutas 
transversas” na Polícia Militar  

Admitido IAC sobre substituição tributária nas operações entre fabricantes 
de Álcool Etílico Hidratado Combustível  

Plenário começa a analisar possibilidade de condenação do Ministério Pú-
blico ao pagamento de custas processuais (Tema 1382) 

STF estabelece regras sobre afastamento do trabalho e custeio para mulhe-
res vítimas de violência (Tema 1370) 

 



7 

Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF  

 

MARÇO/2026 

 

 

Edição 27 

 

STF vai decidir se constrangimento da vítima em audiência de processo 
por estupro pode anular provas (Tema 1451) 

STF fixa regras para uso de relatórios do Coaf e proíbe ‘pesca probató-
ria’ (Tema 1404) 

Repetitivo vai definir se médico residente pode pedir prorrogação de 
carência do Fies após iniciar amortização (Tema 1417)* 

 

Edição 26 

 

Em voto conjunto, STF reforça teto constitucional e fixa regra de transi-
ção para verbas indenizatórias (Temas 966 e 976). 

Prazo prescricional da pena de multa continua regido pelo Código Pe-
nal mesmo após trânsito em julgado (Tema 1405)*. 

STJ definirá o regime jurídico aplicável à rescisão de contrato imobiliá-
rio com alienação fiduciária não registrada (Tema 1420) 

Repetitivo discute apuração de IRPJ e CSLL pelas concessionárias de 
transmissão de energia elétrica (Tema 1415)*. 

 

Edição 25 

 

Municípios não podem fixar índice de correção monetária e juros de 
mora maiores que os da União, decide STF (Tema 1217)* 

STF decidirá sobre a obrigação do Estado de assegurar ensino integral a 
estudante com deficiência (Tema 1449) 

Corte Especial define que prévia intimação pessoal é pressuposto para 
cobrança de multa coercitiva (Tema 1296)* 
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Novos recursos são afetados em tema repetitivo que discute efeitos do 
seguro-garantia (Tema 1263) 

STJ decidirá sobre honorários advocatícios em ação rescisória para apli-
cação da modulação do Tema 69 do STF (Tema 1419) 

STJ definirá a cessão de crédito previdenciário em precatório e o con-
trole judicial de ofício (Tema 1418) 

STJ analisará a prorrogação da carência do FIES durante a residência 
médica (Tema 1417) 

Primeira Seção fixará tese sobre exclusão de créditos presumidos de 
ICMS da base de cálculo de IRPJ e CSLL (Tema 1416)* 

 

Edição 24 

 

Admitido IRDR sobre limite etário em concurso para oficiais da Polícia 
Militar do Estado do Rio de Janeiro 

STF vai decidir se contribuição previdenciária patronal incide sobre 13º 
proporcional ao aviso-prévio indenizado (Tema 1445)* 

STJ afasta obrigatoriedade de expedição de ofícios a órgãos públicos e 
concessionárias para localização do réu antes da citação por edital 
(Tema 1338) 

 

Edição 23 

 

Direito Eleitoral - Tema 1229 - STF - Tese Firmada: O exercício da chefia 
do Poder Executivo, nos seis meses anteriores ao pleito, em decorrên-
cia de decisão judicial não transitada em julgado, não conta como exer-
cício de um mandato para efeito de reeleição. 

Rescisão unilateral de plano de saúde empresarial com menos de 30 
pessoas exige motivação idônea (Tema 1047)* 

 

Edição 22 
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Direito Tributário | Direito Administrativo | Direito do Consumidor - 
Tema 1444 - STF - Tese Firmada: É constitucional a fórmula legal de re-
muneração das contas do FGTS (TR + 3% ao ano + distribuição de lu-
cros), desde que assegurada pelo órgão gestor, no mínimo, correção 
igual ao índice oficial de inflação; vedada, em qualquer caso, a aplica-
ção retroativa da nova sistemática, observada a modulação de efeitos 
fixada no julgamento da ADI 5.090. 

Em repetitivo, STJ define hipótese de dispensa de remessa necessária 
em ações previdenciárias (Tema 1081) 

Repetitivo decidirá se prescrição do fundo de direito exige negativa ex-
pressa da administração pública (Tema 1410)* 

STJ afeta Tema que discute a necessidade de trânsito em julgado para 
ação de cobrança decorrente de mandado de segurança coletivo (Tema 
1146) 

STJ vai analisar se créditos presumidos de ICMS podem ser excluídos 
das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL (Tema 1416) 

STJ determina a suspensão nacional dos processos que versem sobre o 
Tema 1328* 

STJ determina a suspensão nacional dos processos que versem sobre o 
Tema 1414* 

 

Edição 21 e anteriores 

Direito Administrativo e Eleitoral - Tema 1260 - STF - Tese Firmada: (I) É 
possível a dupla responsabilização por crime eleitoral caixa dois (art. 
350 do Código Eleitoral) e ato de improbidade administrativa (Lei 
8.429/1992) 

STJ decide que multa criminal mantém natureza penal e que a prescri-
ção segue o Código Penal (Tema 1405)  

Execução de sentença coletiva da administração direta não alcança ser-
vidores de autarquias e de fundações públicas, decide STJ (Tema 1402)  

STJ afasta inclusão do IPI não recuperável na base de créditos de 
PIS/Pasep e Cofins (Tema 1373) 

STJ afasta dano moral presumido em recusa indevida de cobertura por 
plano de saúde (Tema 1365)  
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STJ admite outros meios de prova do desemprego para prorrogação do 
período de graça (Tema 1360)  

STJ define que PIS e Cofins compõem a base de cálculo do IRPJ e da 
CSLL no lucro presumido (Tema 1312)  

STJ mantém aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias sobre 
reajuste de 28,86% (Tema 1299)  

STJ reafirma necessidade de intimação pessoal para incidência de 
multa coercitiva (Tema 1296)  

Repetitivo discute honorários em execução fiscal extinta pela quitação 
administrativa do débito antes da citação (Tema 1413)*  

STJ definirá critérios para apuração do IRPJ e da CSLL por concessioná-
rias de transmissão de energia (Tema 1415) 

STF assegura nacionalidade brasileira a filhos adotivos nascidos no ex-
terior (Tema 1253)  

STF esclarece que suspensão de ações sobre atrasos de voos não vale 
para casos de falha das empresas aéreas (Tema 1417)  

Limitação de sessões de terapia multidisciplinar prescritas a paciente 
com TEA é abusiva (Tema 1295)  

Repetitivo define critérios para fornecimento de bomba de insulina por 
planos de saúde (Tema 1316)*  

Primeira Seção discute se bonificações e descontos entram na base de 
cálculo do PIS/Pasep e da Cofins (Tema 1412)* 
STF suspende processos sobre crimes ambientais envolvendo espécies 
ameaçadas (Tema 1443)*  

Na execução de crédito tributário, Fazenda não pode invocar ordem le-
gal para recusar fiança ou seguro-garantia (Tema 1385)*  

Repetitivo: STJ valida notificação eletrônica a consumidor sobre aber-
tura de cadastro não solicitado (Tema 1315)*  

Repetitivo discute critérios para avaliar abuso em contratos de cartão 
de crédito consignado (Tema 1414)* 

STJ valida comunicação digital para informar abertura de cadastro ao 
consumidor (Tema 1315)  
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Plano de saúde coletivo de pequeno porte pode ser rescindido unilate-
ralmente com motivação idônea, decide STJ (Tema 1047)  

STJ definirá parâmetros para avaliar abusividade em contratos de car-
tão consignado (Tema 1414)  

STF começa a votar possibilidade de condenação do MP ao pagamento 
de custas processuais e periciais (Tema 1382)  

STJ fixa tese sobre cobertura de bomba de insulina por planos de saúde 
(Tema 1316)  

STJ vai analisar o cabimento de honorários em execução fiscal extinta 
por quitação antecipada (Tema 1413)  

STJ analisará a inclusão de bonificações na base de cálculo do PIS/CO-
FINS (Tema 1412) 

Pagamento retroativo a servidores transpostos do extinto território de 
Rondônia é tema de repetitivo (Tema 1411)*  

Repetitivo discute preferência da penhora sobre faturamento nas exe-
cuções civis (Tema 1409)* 

STF define que Municípios não podem aplicar juros e correção sobre 
seus créditos fiscais acima da Selic (Tema 1217)  

O STJ veda a recusa de fiança bancária e seguro garantia em execução 
fiscal por inobservância da ordem legal (Tema 1385)  

Recursos representativos de controvérsia discutem obrigação de pla-
nos custearem musicoterapia para pessoa com TEA (Controvérsia 800) 
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ABRIL/2026 

 

Edição 38 
 

Primeira Seção ajusta tese repetitiva e inclui teto para taifeiros da Ae-
ronáutica com benefícios acumulados (Tema 1297)*  

 Repetitivo discute se falta de intérprete para réu surdo-mudo e sem 
domínio de Libras gera nulidade processual (Tema 1425)* 

 

Edição 37 

 

STJ avalia responsabilidade pela sucumbência e pela repetição do indé-
bito na modulação do Tema 986 (Tema 1429)   

Repetitivo discute se inatividade ou queda de faturamento autorizam 
gratuidade de justiça para pessoa jurídica (Tema 1424)*  
Rescisão de contrato imobiliário com alienação fiduciária sem registro 
em cartório é tema de repetitivo (Tema 1420)* 

 

Edição 36 

STF esclarece que regras sobre uso de relatórios financeiros do Coaf  
valem apenas para o futuro (Tema 1404) 

 

Edição 35 

 

STF analisa a possibilidade de detração do tempo cumprido em regime 
de recolhimento domiciliar noturno (Tema 1454) 

 STF discute a possibilidade de fixação de alíquotas de IPTU conforme a 
área do imóvel (Tema 1455)   

 STJ revisa tese do Tema 1297 e fixa limites e efeitos à cumulação de 
benefícios de taifeiros da Aeronáutica  
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STJ discute o alcance do prazo prescricional quinquenal na compensa-
ção de créditos tributários reconhecidos judicialmente (Tema 1428) 

 

Edição 34 

 

TJRJ mantém suspensão de processos sobre a natureza da gratificação 
SIMAS 

Professor temporário tem direito ao piso salarial do magistério, decide 
STF (Tema 1308) 

STF avança na análise sobre dever de informar direito ao silêncio em 
abordagem policial (Tema 1185)* 

STF suspende julgamento sobre nepotismo em cargos políticos do Exe-
cutivo (Tema 1000) 

STJ discute a natureza dos serviços odontológicos para fins tributários 
(Tema 1427) 

Repetitivo decidirá controvérsia sobre ação de cobrança decorrente de 
mandado de segurança coletivo (Tema 1146)* 

Repetitivo discute retroatividade de pensão por morte e auxílio-reclu-
são para menores de 16 anos (Tema 1421)* 

 

Edição 33 

 

Recusa indevida de cobertura pelo plano de saúde não gera dano mo-
ral presumido (Tema 1365)* 

STJ analisará a possibilidade de complementação da correção monetá-
ria no cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública (Tema 1426) 

STJ definirá se a ausência de intérprete no interrogatório de réu surdo-
mudo configura nulidade processual (Tema 1425) 

Terceira Seção fixará tese sobre aplicação cumulativa de majorantes na 
dosimetria da pena (Tema 1422)* 

 

Edição 32 
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Repetitivo discute honorários em ação rescisória para adequar julgado 
à modulação do Tema 69 do STF (Tema 1419)* 

 

Edição 31 

 

STJ analisa suficiência de documentos para concessão de gratuidade de 
justiça a empresas (Tema 1424) 

 

Edição 30 

 

TJRJ comunica decisão sobre limites no fornecimento de relatórios fi-
nanceiros (Tema 1404)* 

Tema afetado no STJ discute a admissibilidade de recurso especial con-
tra decisão monocrática de relator, proferida em segunda instância 
(Tema 1423) 

STJ afeta tema que discute a aplicação cumulativa de majorantes na 
dosimetria da pena (Tema 1422) 

Aberto prazo para amicus curiae em repetitivo sobre penhora do fatu-
ramento nas execuções civis (Tema 1409)* 

 

Edição 29 

 

STF vai decidir se o Estado deve garantir matrícula de aluno com defici-
ência em escola de tempo integral próxima de casa (Tema 1449)* 

 

Edição 28 

 

TJRJ divulga decisão do STF que delimita hipóteses de caso fortuito e 
força maior no Tema 1.417 
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STJ definirá termo inicial da pensão por morte e do auxílio reclusão a 
filho menor (Tema 1421)   
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MAIO/2026 

 

Edição 50 
STF valida contribuição de cooperativas de trabalho à seguridade social 

 (Tema 516)*  

Repetitivo define que pena por crime cometido sob livramento  
 condicional começa após fim do benefício (Tema 1367)  

Edição 49 
STF reconhece a constitucionalidade da contribuição social incidente 

 sobre cooperativas de trabalho (Tema 516)  

STF explica alcance de tese sobre uso da Selic em ações envolvendo a 
 Fazenda Pública (Tema 1419)  

Edição 48 

STF vai definir termo inicial da aplicação da taxa Selic na atualização de 
débitos judiciais (Tema 1457)*  

Edição 47 

Admitido IRDR sobre legitimidade do Município de Campos em ações 
de servidores  

Repetitivo discute se descontos indevidos em benefício previdenciário 
geram dano moral presumido (Tema 1435)* 

 

Edição 46 
STF discute a aplicação de cotas em processo seletivo interno após sua 
utilização no ingresso na instituição (Tema 1459) 

STJ admite reconhecimento de atividade especial por penosidade para 
motoristas e cobradores após a Lei nº 9.032/1995 (Tema 1307)  

STJ valida a exasperação da pena-base em homicídio quando a vítima 
deixa filhos menores (Tema 1394)  

STJ reconhece a legitimidade da “teimosinha” via SisbaJud e exige fun-
damentação concreta para seu indeferimento (Tema 1325) 
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STJ exige prova de abuso para desconsideração da personalidade jurí-
dica e afasta sua aplicação por falta de bens ou encerramento irregular 
(Tema 1210)  

STJ admite execução individual de sentença coletiva sem liquidação 
prévia quando o crédito puder ser apurado por cálculos simples (Tema 
1169)  

INSS pode cancelar administrativamente benefício por incapacidade 
concedido pela Justiça sem ação revisional (Tema 1157)  

STJ definirá se a ausência de laudo toxicológico definitivo impede a 
condenação por falta de prova da materialidade (Tema 1437)  

STJ definirá a validade da apuração de desvio de energia, da cobrança 
por estimativa e do corte do fornecimento (Tema 1436)  

STJ decidirá se há dano moral presumido em casos de descontos inde-
vidos em benefício previdenciário (Tema 1435)  

STJ definirá de quem é o ônus probatório quanto ao conhecimento da 
origem ilícita do bem receptado (Tema 1434) 

Edição 45 
STF reitera que prescrição em casos de filhos separados por hanseníase 
é de cinco anos após julgamento de ADPF (Tema 1456)  

STJ decidirá o alcance territorial e subjetivo de sentença coletiva em 
ação civil pública envolvendo servidores federais (Tema 1433)  

Inadmissibilidade de recurso especial contra decisão monocrática de 
segundo grau é tema de repetitivo (Tema 1423)* 

Edição 44 

É constitucional o indulto natalino do art. 5º, caput e parágrafo único, 
 do Decreto Presidencial nº 11.302, de 22/12/2022. 

Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo  
 (economias) e um único hidrômetro é lícita a adoção de metodologia 
 de cálculo da tarifa devida pela prestação dos serviços de saneamento 
 por meio da exigência de uma parcela fixa ("tarifa mínima") 

Edição 43 

STF definirá o marco inicial da aplicação da Taxa Selic e o regime de 
 mora em débitos da Fazenda Pública (Tema 1457) 
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STF analisa prazo prescricional e imprescritibilidade de ações  
 indenizatórias por violação a direitos fundamentais (Tema 1456) 

Edição 42 

STF vai discutir possibilidade de município fixar alíquotas de IPTU em 
 função da área do imóvel (Tema 1455)  

  STF vai definir se recolhimento domiciliar noturno pode ser abatido da 
 pena (Tema 1454)*  

STJ definirá critério temporal para apuração do valor de mercado na in-
denização expropriatória (Tema 1432) 

Edição 41 

Publicado acórdão do julgamento que definiu regras para pagamento 
de verbas indenizatórias (Temas 976 e 966)*  

STF ouve manifestações sobre aplicação da Lei Maria da Penha fora do 
ambiente doméstico (Tema 1412)  

Complementação de valores em cumprimento de sentença contra a Fa-
zenda Pública é tema de repetitivo (Tema 1426)*  

Edição 40 
 STJ definirá a tipicidade penal da solicitação de entrega de droga por 
preso sem o ingresso do entorpecente na unidade carcerária (Tema 
1431)  

Repetitivo definirá quem paga honorários e se há direito à restituição 
após modulação no Tema 986 (Tema 1429)* 

Edição 39 

Supremo decide que advogados públicos devem ter registro na OAB 
(Tema 936)  

Ministério Público não tem de pagar despesas processuais e honorários 
advocatícios, decide STF (Tema 1382)  

TJRJ comunica afetação de novos recursos ao Tema 1107 do STJ sobre 
laudo pericial no furto qualificado  

STJ decidirá se a ausência do Ministério Público em audiência gera nuli-
dade por violação ao sistema acusatório (Tema 1430) 
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JUNHO/2026 

 

Edição 54 
Admitido IRDR sobre legitimidade de sindicato em ações individuais de 

 servidor  

Repetitivo fixa teses sobre dispensa de liquidação prévia na execução 
 individual de sentença coletiva de servidores (Tema 1169)*  

Terceira Seção decidirá se preso que pede para visitante levar drogas 
 ao presídio responde por tráfico (Tema 1431)  

Repetitivo discute conceito de contemporaneidade para definição do 
 preço de mercado em desapropriações (Tema 1432)* 

Edição 53 

STF começa a analisar inclusão de expurgos inflacionários na correção 
 monetária de depósitos judiciais (Tema 1016) 

STJ analisará a possibilidade de expedição de precatório ou de  
 requisição de pequeno valor com restrição ao saque antes do trânsito 
 em julgado (Tema 1444) 

STJ decidirá sobre a possibilidade de aluguel por curta temporada em 
 condomínios com destinação residencial (Tema 1443)  

STJ definirá o alcance da revisão das astreintes vencidas (Tema 1442) 
Edição 52 

Motoristas e cobradores: STJ permite reconhecimento de   
 aposentadoria especial por trabalho penoso (Tema 1307)* 
Edição 51 

STF valida proibição do uso de máscaras em manifestações públicas 
 (Tema 912)  

STJ definirá critérios para busca pessoal sem mandado judicial (Tema 
 1441)  

STJ vai definir se a violação do monitoramento eletrônico interrompe 
 o cumprimento da pena ou configura falta disciplinar (Tema 1440)  

STJ discutirá parâmetros da fundada suspeita e relevância de  
 elementos comportamentais na busca pessoal (Tema 1439)  

STJ decidirá se a fuga ao avistar autoridade policial caracteriza  
 fundada suspeita para busca pessoal (Tema 1438) 
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Rio de Janeiro, 10 de junho de 2026 

Edição 54 

PRECEDENTES 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) 

Admissão 

Direito Processual Civil 

Admitido IRDR sobre legitimidade de sindicato em 

ações individuais de servidor 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador 

Ricardo Couto de Castro, publicou, no Diário da Justiça Eletrônico de 

10/06/2026, o Aviso TJ nº 194/2026, por meio do qual comunicou a admissão 

de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) pela Seção de Di-

reito Público. 

 

O IRDR nº 3000897-98.2025.8.19.0000 foi admitido com o objetivo de definir 

tese jurídica acerca da legitimidade ativa de entidade sindical para atuar como 

substituto processual em favor de servidor individual, em ações que visam à re-

adequação do vencimento básico prevista na Lei Municipal nº 6.696/2019 e à 

correção da gratificação denominada “Direito Pessoal”, instituída pelo Decreto 

nº 17.042/1998, com fundamento na Lei nº 5.620/2013. 

 

Foi determinada a suspensão dos processos em curso, no âmbito da jurisdição 

deste Tribunal de Justiça, em qualquer juízo ou grau de jurisdição, que versem 

sobre a matéria, nos termos do artigo 982, § 1º, do Código de Processo Civil. 
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Aviso TJ nº 194/2026 

Situação do tema: Admissão 

Órgão Julgador: Seção de Direito Público 

IRDR: nº 3000897-98.2025.8.19.0000 

Data da admissão: 15/05/2026 

Acórdão  

Relatório e Voto  

Íntegra do Aviso nº 194/2026  

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ/eproc 

 

Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Processual Civil 

Repetitivo fixa teses sobre dispensa de liquidação 

prévia na execução individual de sentença coletiva de 

servidores (Tema 1169)* 

Em julgamento sob o rito dos repetitivos (Tema 1.169), a Primeira Seção do Su-

perior Tribunal de Justiça (STJ) fixou duas teses a respeito da necessidade de 

liquidação prévia para a execução individual de sentenças coletivas em favor de 

servidores públicos: 

 

1) na execução individual do título formado em processo coletivo em favor de 

servidores públicos, sempre que demonstrado documentalmente que o exe-

quente legitimado se encontre na situação estabelecida de forma genérica na 

sentença, a execução pode ocorrer sem a necessidade de prévia liquidação do 

julgado, quando for possível a apuração do crédito por simples cálculos aritmé-

ticos; e 

 

2) cabe ao juízo da execução, assegurado o contraditório ao executado, em sede 

de impugnação ao cumprimento de sentença, analisar, de forma concreta, se é 

necessária a prévia liquidação do julgado. 
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Medida para evitar atos e formalidades desnecessários 

 

O ministro Benedito Gonçalves, relator do repetitivo, explicou que a liquidação 

da sentença coletiva é um procedimento de complementação para determinar 

o valor da obrigação ou a individualização do seu objeto. Contudo, ele esclare-

ceu que nem todos os casos exigem essa fase. 

 

Segundo o relator, são recorrentes as ações coletivas propostas por associações 

ou sindicatos nas quais os beneficiários já estão identificados ou podem ser re-

conhecidos mediante apresentação de documentos ou consulta a bancos de da-

dos, sem que seja necessária a produção de provas. 

 

Os contornos da sentença condenatória – afirmou – é que definirão a necessi-

dade ou não da sua prévia liquidação. "Ou seja, se há elementos suficientes para 

o procedimento executivo, observando-se os princípios da máxima efetividade 

da tutela coletiva e da economia, da duração razoável do processo, da eficiência 

e da celeridade processual, não há que se falar em liquidação prévia, bastando 

a apresentação do simples cálculo aritmético, o qual, inclusive, será submetido 

ao contraditório", explicou. 

 

Para o ministro, essa interpretação é aplicável às hipóteses em que não se exige 

dilação probatória ou ampla cognição, em que a demonstração da titularidade 

do crédito e do seu valor pode e deve ser feita durante o cumprimento indivi-

dual da sentença coletiva, o que evita, na sua avaliação, atos e formalidades 

desnecessários. 

 

Benedito Gonçalves lembrou que as turmas de direito público do STJ já vinham 

afastando a necessidade de liquidação prévia de sentença proferida em pro-

cesso coletivo quando fossem possíveis a individualização do crédito e a defini-

ção do valor por meros cálculos aritméticos. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1169 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 46, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 20/05/2026. 
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Em Julgamento 

Direito Processual Penal 

Terceira Seção decidirá se preso que pede para visi-

tante levar drogas ao presídio responde por tráfico 

(Tema 1431) 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu encaminhar à Ter-

ceira Seção a discussão sobre a responsabilização penal de presos que solicitam 

a visitantes a introdução de drogas em estabelecimentos prisionais, em um mo-

vimento que pode redefinir a jurisprudência da corte sobre o tema. 

 

A afetação foi proposta em questão de ordem pelo presidente da Quinta Turma, 

ministro Reynaldo Soares da Fonseca, diante da relevância jurídica da contro-

vérsia e da possibilidade de divergência entre os colegiados criminais do tribu-

nal. 

 

O caso analisado está sob relatoria do ministro Joel Ilan Paciornik. Em seu voto, 

o relator seguiu a orientação – até aqui consolidada no STJ – de que a mera 

solicitação feita pelo preso para que um visitante leve drogas ao presídio, se o 

entorpecente é interceptado antes da entrega, configura ato preparatório im-

punível, por falta de início da execução do crime de tráfico. 

 

A discussão, contudo, ganhou novo contorno com o voto-vista da ministra Maria 

Marluce Caldas. Ao divergir, a ministra sustentou que a análise não pode se li-

mitar à ideia de mera solicitação quando há elementos que indiquem ajuste pré-

vio, coordenação da conduta e divisão de tarefas entre o preso e a pessoa en-

carregada do transporte da droga. Nesses casos, segundo a magistrada, a con-

duta pode configurar participação penalmente relevante no tráfico, nos termos 

do artigo 29 do Código Penal. 
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Ministra sugere análise sob perspectiva de gênero 

 

O voto também introduz um recorte social no debate. Marluce Caldas destacou 

o impacto desse tipo de persecução penal sobre as mulheres, observando que, 

em sua trajetória na magistratura, não se recorda de ter visto casos de homens 

flagrados levando drogas para mulheres presas. 

 

"É o que mais se encontra: mulheres submetidas a esse tipo de situação, conde-

nadas, presas e reincidentes", afirmou a ministra, ao defender que a questão 

seja enfrentada de forma mais ampla pelo colegiado responsável pela uniformi-

zação da jurisprudência penal do tribunal. 

 

Recentemente, a Sexta Turma do STJ examinou controvérsia semelhante, po-

rém em um habeas corpus. Naquele colegiado, seguindo o voto do relator, mi-

nistro Rogerio Schietti Cruz, foi adotado novo entendimento, convergente com 

a tese apresentada pela ministra Marluce Caldas, o que reforça a necessidade 

de submissão da matéria à Terceira Seção. 

 

Julgamento na seção evitará decisões contraditórias 

 

Caberá agora ao órgão que reúne a Quinta e a Sexta Turmas definir se será man-

tida a jurisprudência dominante até então, que considera atípica a conduta do 

preso quando não há efetiva entrega da droga, ou se haverá revisão da inter-

pretação para admitir a responsabilização criminal em hipóteses de coordena-

ção ou participação ativa na empreitada. 

A decisão da Terceira Seção deverá pacificar o entendimento e evitar soluções 

contraditórias entre os colegiados do tribunal, em um tema com potencial de 

repercussão direta sobre a política criminal e a jurisprudência relacionada ao 

tráfico de drogas no ambiente prisional, conforme observou a ministra. 

A controvérsia já está formalmente submetida à Terceira Seção do STJ sob o rito 

dos recursos repetitivos. Em abril, o colegiado afetou o Tema 1.431, de relatoria 

da ministra Maria Marluce Caldas. 

Leia a notícia no site  
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Afetação 

Direito Administrativo 

Repetitivo discute conceito de contemporaneidade 

para definição do preço de mercado em desapropria-

ções (Tema 1432)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.004.109, 1.809.093, 1.814.350 e 1.950.981, de relatoria do ministro Afrâ-

nio Vilela, para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos. 

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.432 na base de dados do tribunal, con-

siste em "definir o teor do conceito de contemporaneidade da avaliação para 

identificação do preço atual de mercado em ação expropriatória direta ou indi-

reta, para fins de fixar o momento a ser considerado na apuração do montante 

indenizatório, tanto em termos de parâmetro geral, quanto das exceções cabí-

veis". 

O colegiado determinou a suspensão de todos os processos pendentes que dis-

cutam a mesma matéria e nos quais tenha havido a interposição de recurso es-

pecial ou de agravo em recurso especial, tanto na segunda instância quanto no 

próprio STJ. 

 

Para a jurisprudência, deve ser considerado o valor do imóvel na data da perí-

cia 

 

Afrânio Vilela destacou que a jurisprudência do STJ já está consolidada no sen-

tido de que, nas ações de desapropriação, a indenização deve considerar o valor 

do imóvel na data da perícia judicial. Segundo ele, essa regra só poderá ser fle-

xibilizada quando houver prova de alteração significativa no preço do bem em 

relação à data do esbulho. 

Nos recursos afetados, porém, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária (Incra) questiona decisões que seguiram esse entendimento. De acordo 
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com o ministro, a autarquia sustenta, com base em um precedente específico, 

que o valor da indenização em desapropriações para reforma agrária deve ser 

calculado considerando o preço do imóvel quando houve a imissão na posse. 

O relator também mencionou informações apresentadas pelo Incra indicando a 

existência de mais de cem recursos especiais sobre o mesmo tema. "Entendo 

que essa insistência no litígio, que se multiplica pelas instâncias ordinárias, jus-

tifica a afetação desses processos paradigmáticos, a fim de fixar a tese a ser ob-

servada nacionalmente, seja na linha da jurisprudência, seja para acolher a com-

preensão do recorrente", avaliou. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1432 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 42, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 11/05/2026. 
Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 8 de junho de 2026 

Edição 53 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

Suspensão de Julgamento 

Direito do Consumidor 

STF começa a analisar inclusão de expurgos inflacio-

nários na correção monetária de depósitos judiciais 

(Tema 1016) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) começou a julgar recurso em que se discute a 

validade da inclusão dos expurgos inflacionários na correção monetária de de-

pósitos judiciais. A sessão de 3/6 foi dedicada às manifestações das partes e de 

terceiros admitidos para contribuir com o debate jurídico. O julgamento prosse-

guirá em data a ser definida.  

 

A matéria é objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1141156, com repercussão 

geral reconhecida (Tema 1016).  

 

Expurgos inflacionários  

 

Expurgos inflacionários são diferenças de correção monetária que deixaram de 

ser aplicadas a determinados valores financeiros em razão de mudanças nos ín-

dices de inflação adotados pelo governo durante os planos econômicos. O re-

curso foi interposto contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que fi-

xou entendimento no sentido da inclusão dos expurgos na correção monetária 

dos depósitos judiciais.   
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O Banco do Brasil, a Caixa Econômica Federal, a Federação Brasileira de Bancos 

(Febraban) e a Fazenda Nacional interpuseram recursos extraordinários contra 

o acórdão do STJ sustentando, entre outros pontos, que o Estado pode deter-

minar critério distinto para a correção monetária dos depósitos judiciais, como 

já determinou para salário mínimo, benefícios previdenciários e débitos tributá-

rios.  

Eles alegam que, ao afastar o índice legalmente estabelecido e substituí-lo por 

outro que entendeu mais representativo da inflação real, o STJ não teria obser-

vado a cláusula de reserva de plenário(artigo 97 da Constituição Federal) além 

de ofender o princípio da legalidade e da reserva legal.   

Outro argumento é de que a decisão teria extrapolado os limites da controvérsia 

para se aplicar a qualquer depósito judicial, independentemente de sua causa 

ou de regulamentação legal, estendendo-o aos depósitos estaduais e munici-

pais.  

 

Questão infraconstitucional  

 

Os advogados representantes das empresas recorridas (Itacan Refrigerantes, 

Itaiguara Alimentos, Usina Açucareira Passos e Companhia Açucareira Rio 

Grande) e da interessada no processo (Trudes Refeições Industriais) defende-

ram que a questão trata da interpretação das regras aplicáveis aos depósitos 

judiciais, e não da constitucionalidade dos planos econômicos. Por isso, não de-

veria ser discutida no STF.  

 

Segundo eles, a discussão diz respeito à recomposição integral do valor deposi-

tado pelo contribuinte e à preservação do poder aquisitivo da moeda pela cor-

reção monetária.  

 

Previsão em lei  

 

Já os representantes do Banco do Brasil e da Caixa afirmaram que, como depo-

sitários judiciais, apenas observaram o regime jurídico estabelecido em lei. Se-

gundo eles, não há direito adquirido a padrão monetário ou índice de atualiza-

ção, e a remuneração dos depósitos judiciais deve seguir os critérios definidos 

pela legislação, e não a vontade dos particulares.   
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Na condição de interessados no processo, os representantes da Fazenda Nacio-

nal e do Banco Central do Brasil ressaltaram que, em outros casos, o STF já de-

cidiu que índices não podem ser substituídos por outros não previstos em lei e 

que a manutenção dos índices definidos pelos planos econômicos preserva a 

neutralidade dos depósitos. 

Leia a notícia no site       

Repercussão Geral – Trânsito em Julgado  

Direito Processual Civil 

Tema 100 - STF 

Tese Firmada: 1) é possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do 

CPC/73, atual art. 535, § 5º, do CPC/2015, aos feitos submetidos ao pro-

cedimento sumaríssimo, desde que o trânsito em julgado da fase de co-

nhecimento seja posterior a 27.8.2001;  

2) é admissível a invocação como fundamento da inexigibilidade de ser o 

título judicial fundado em ‘aplicação ou interpretação tida como incom-

patível com a Constituição’ quando houver pronunciamento jurisdicional, 

contrário ao decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, seja no 

controle difuso, seja no controle concentrado de constitucionalidade;  

3) o art. 59 da Lei 9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa jul-

gada quando o título executivo judicial se amparar em contrariedade à 

interpretação ou sentido da norma conferida pela Suprema Corte, ante-

rior ou posterior ao trânsito em julgado, admitindo, respectivamente, o 

manejo (i) de impugnação ao cumprimento de sentença ou (ii) de simples 

petição, a ser apresentada em prazo equivalente ao da ação rescisória. 

Data do trânsito em julgado: 30/05/2026 

Leia as informações no site  

 
Fonte: STF 
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Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Administrativo 

STJ analisará a possibilidade de expedição de precató-

rio ou de requisição de pequeno valor com restrição 

ao saque antes do trânsito em julgado (Tema 1444) 

 

Tema 1444 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se é possível a expedição de precató-

rio ou requisição de pequeno valor (RPV), com ordem de restrição ao saque, 

antes do trânsito em julgado do cumprimento de sentença. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processa-

mento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a 

mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou 

de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em trami-

tação no Superior Tribunal de Justiça, observada a orientação prevista no art. 

256-L do RISTJ. 

 

Leading Case: REsp 2250310/AL; REsp 2250079/AL  

Data da afetação: 03/06/2026 

Leia as informações no site  
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Direito Civil 

STJ decidirá sobre a possibilidade de aluguel por curta 

temporada em condomínios com destinação residen-

cial (Tema 1443) 

 

Tema 1443 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Segunda Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se a cláusula de destinação residen-

cial prevista em convenção de condomínio é suficiente para impedir a locação 

de unidades autônomas por curto período, por meio de plataformas digitais, 

independentemente de proibição expressa. 

Informações Complementares: Há determinação de suspender o processa-

mento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem 

sobre idêntica questão jurídica. 

Leading Case: REsp 2272537/SC; REsp 2272536/SP  

Data da afetação: 01/06/2026 

Leia as informações no site  

Direito Processual Civil 

STJ definirá o alcance da revisão das astreintes venci-

das (Tema 1442) 

Tema 1442 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Corte Especial 

 

Questão submetida a julgamento: Interpretação a ser dada ao § 1° do art. 537 

do CPC de 2015, quanto: (i) à possibilidade de modificação das multas comina-

tórias (astreintes) vencidas, além das vincendas; e (ii) à delimitação do que deve 

ser considerado multa vencida. 
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Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processa-

mento dos recursos especiais e agravos em recurso especial, presentes na se-

gunda instância e no STJ, que versem sobre idêntica questão jurídica. 

 

Leading Case: REsp 2236049/PE ; REsp 1932269/RJ 

Data da afetação: 01/06/2026 

Leia as informações no site   

Recurso Repetitivo – Acórdão Publicado  
Direito Penal  

Tema 1394 - STJ 

Tese Firmada: É válida a exasperação da pena-base, em razão das conse-

quências do delito, na hipótese de a vítima de homicídio haver deixado 

filho(s) menor(es) de idade. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 03/06/2026 

Íntegra do Acórdão  

Direito Processual Civil  

Tema 1169 - STJ 

Tese Firmada: (i) na execução individual do título formado em processo 

coletivo em favor de servidores públicos, sempre que demonstrado docu-

mentalmente que o exequente legitimado se encontre na situação esta-

belecida de forma genérica na sentença, a execução pode ocorrer sem a 

necessidade de prévia liquidação do julgado, quando for possível a apura-

ção do crédito por simples cálculos aritméticos; 

(ii) cabe ao Juízo da execução, assegurado o contraditório ao executado, 

em sede de impugnação ao cumprimento de sentença, analisar, de forma 

concreta, se é necessária a prévia liquidação do julgado. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 01/06/2026 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: STJ 
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Direito Civil 

Tema 1210 - STJ 

Tese Firmada: Nas relações jurídicas de direito civil e empresarial, a desconsi-

deração da personalidade jurídica requer a efetiva comprovação de abuso da 

personalidade jurídica, caracterizado por desvio de finalidade ou por confusão 

patrimonial, nos termos exigidos pelo art. 50 do Código Civil (Teoria Maior), 

sendo insuficiente a mera inexistência de bens penhoráveis e/ou de encerra-

mento irregular das atividades da sociedade empresária. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 01/06/2026 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 3 de junho de 2026 

Edição 52 

PRECEDENTES 

Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Previdenciário 

Motoristas e cobradores: STJ permite reconhecimento 

de aposentadoria especial por trabalho penoso (Tema 

1307)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar o Tema Repeti-

tivo 1.307, fixou a tese segundo a qual "é possível o reconhecimento do caráter 

especial, em virtude da penosidade, das atividades de motorista/cobrador de 

ônibus ou motorista de caminhão exercidas posteriormente à Lei 9.032/1995, 

desde que comprovada, por perícia técnica individualizada, a exposição habitual 

e permanente a condições concretas de desgaste à saúde". 

 

No processo, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) defendeu que, após a 

Lei 9.032/1995, não seria mais possível conceder aposentadoria especial para 

motoristas de caminhão e de ônibus, bem como para cobradores, em razão da 

profissão exercida. Segundo a autarquia, para a concessão do benefício, a legis-

lação passou a exigir a comprovação de exposição a agentes nocivos químicos, 

físicos ou biológicos, sem prever expressamente o caráter penoso da atividade. 

Contudo, para o relator do tema repetitivo, ministro Gurgel de Faria, a falta de 

referência expressa a atividades penosas no regulamento da Previdência Social 

não afasta o direito à aposentadoria especial. O ministro destacou que o artigo 

57 da Lei 8.213/1991 garante esse benefício "quando ficar demonstrado que o 
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segurado exerceu atividade em condições que coloquem em risco a sua saúde 

ou a sua integridade física". 

 

Contudo, para o relator do tema repetitivo, ministro Gurgel de Faria, a falta de 

referência expressa a atividades penosas no regulamento da Previdência Social 

não afasta o direito à aposentadoria especial. O ministro destacou que o artigo 

57 da Lei 8.213/1991 garante esse benefício "quando ficar demonstrado que o 

segurado exerceu atividade em condições que coloquem em risco a sua saúde 

ou a sua integridade física". 

 

Evolução legislativa sobre a aposentadoria especial 

 

Em seu voto, o relator apresentou a evolução legislativa sobre a aposentadoria 

especial. Segundo o ministro, essa possibilidade conta com previsão constituci-

onal e foi regulamentada pela Lei 8.213/1991, que inicialmente permitia o en-

quadramento por categoria profissional. 

Posteriormente, a Lei 9.032/1995 passou a exigir a demonstração efetiva da ex-

posição a agentes prejudiciais à saúde. A Emenda Constitucional 20/1998 man-

teve a previsão de aposentadoria especial, mas determinou que uma lei com-

plementar regulamentasse as atividades sujeitas a esse regime diferenciado. 

Segundo o ministro, essa lei não foi editada até o momento, permanecendo os 

seguintes requisitos: tempo reduzido sem idade mínima, possibilidade de con-

versão e comprovação mediante laudo técnico. "Consolidou-se, porém, a juris-

prudência no sentido da necessidade de demonstração efetiva e habitual da ex-

posição, não bastando o enquadramento presumido por categoria", disse. 

 

Atividade penosa não possui regulamentação legislativa 

 

Gurgel de Faria observou que, diferentemente da insalubridade e da periculosi-

dade, o adicional de penosidade permanece sem regulamentação legislativa, 

não existindo norma que estabeleça os critérios para caracterizar as atividades, 

nem os percentuais devidos para compensação financeira. 
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"Na ausência de previsão normativa ou convencional, trabalhadores são obriga-

dos a recorrer ao Judiciário, cabendo ao magistrado, no caso concreto, verificar 

a configuração da penosidade e arbitrar o percentual devido, mediante aplica-

ção analógica dos critérios dos adicionais de insalubridade e periculosidade", 

afirmou. 

O relator lembrou o julgamento do Tema 1.083, no qual a Primeira Seção esta-

beleceu a possibilidade de perícia judicial para solucionar litígios relativos à 

comprovação de atividade especial; bem como o Tema 1.031, em que o colegi-

ado reforçou o argumento de que o artigo 57 da Lei 8.213/1991 assegura o di-

reito à aposentadoria especial ao segurado que exercer atividade em condições 

que coloquem em risco a sua saúde ou integridade física. 

Para o ministro, os motoristas profissionais, em tese, enfrentam condições ad-

versas que podem justificar o reconhecimento da atividade especial, tais como 

exposição ao risco de acidentes, jornadas extenuantes e desgastes físico e men-

tal. 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1307 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 46, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 20/05/2026. 
Fonte: STJ 
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Edição 51 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Administrativo 

STF valida proibição do uso de máscaras em manifes-
tações públicas (Tema 912) 

Tema 912 – STF 

Situação do Tema: Mérito julgado 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à 

luz do art. 5º, II, IV e XVI, da Constituição Federal e dos princípios constitucio-

nais da razoabilidade e da proporcionalidade, acerca dos limites da liberdade 

de manifestação do pensamento e de reunião, notadamente sobre a possibili-

dade de lei proibir o uso de máscaras em manifestações públicas. 

 

Tese Firmada: É constitucional lei estadual que veda o uso de máscaras ou de 

peças que cubram o rosto dos cidadãos em manifestações populares, salvo se a 

utilização ocorrer por razões culturais ou de saúde pública. 

 

Leading Case: ARE 905149 

Data do julgamento de mérito: 25/05/2026 

Leia as informações no site  
Fonte: STF 

Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Processual Penal 
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STJ definirá critérios para busca pessoal sem man-
dado judicial (Tema 1441) 

Tema 1441 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir, em relação à busca pessoal disposta 

no art. 244 do Código de Processo Penal: (i) parâmetros objetivos para aferição 

da fundada suspeita apta a autorizar a busca pessoal sem mandado judicial;  (ii) 

em especial, se denúncias anônimas constituem elementos suficientes e idô-

neos para satisfazer o standard probatório exigido para a medida; e (iii) eventu-

ais parâmetros subjetivos, presunções, suposições ou aspectos comportamen-

tais que podem ou não ser considerados. 

 

Informações Complementares: Não suspender a tramitação dos processos. 

 

Leading Case: REsp 2225395 / PEhttps://processo.stj.jus.br/processo/pes-

quisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202503649545 

Data da afetação: 29/05/2026 

Leia as informações no site  

Direito Processual Penal 

STJ vai definir se a violação do monitoramento eletrô-
nico interrompe o cumprimento da pena ou configura 
falta disciplinar (Tema 1440) 

Tema 1440 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 

Questão submetida a julgamento: Definir, para quem está cumprindo pena, in-

terpretando o art. 146-C, parágrafo único, da Lei n. 7.210/84, se (i) é possível a 

interrupção do cumprimento da pena nos dias em que houver registro de 
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violação do monitoramento eletrônico, à razão proporcional de um dia para 

cada descumprimento registrado pela Central de Monitoramento; ou  (ii) se tais 

descumprimentos devem ser enquadrados apenas como faltas disciplinares, 

sem repercussão direta na contagem do tempo de cumprimento da pena. 

 

Informações Complementares: Não suspender a tramitação dos processos. 

Leading Case: REsp 2232274 / SC 

Data da afetação: 29/05/2026 

Leia as informações no site  

Direito Processual Penal 

STJ discutirá parâmetros da fundada suspeita e rele-
vância de elementos comportamentais na busca pes-
soal (Tema 1439) 

Tema 1439 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir, em relação à busca pessoal disposta 

no art. 244 do Código de Processo Penal:  I) parâmetros objetivos para aferição 

da fundada suspeita apta a autorizar a busca pessoal sem mandado judicial;  II)  

em especial, se o aparente nervosismo ao avistar policiais configura elemento 

suficiente e idôneo para satisfazer o standard probatório exigido para a medida;  

III) eventuais parâmetros subjetivos, objetivos, presunções, percepções, infe-

rências, diligências, atitudes, suposições ou aspectos comportamentais que po-

dem ou não ser consideradas. 

Informações Complementares: Não suspender a tramitação de processos. 

Leading Case: REsp 2234553 / PA 

Data da afetação: 29/05/2026 

Leia as informações no site  
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Direito Processual Penal 

STJ decidirá se a fuga ao avistar autoridade policial ca-
racteriza fundada suspeita para busca pessoal (Tema 
1438) 

 

Tema 1438 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: 1. Definir, em relação à busca pessoal dis-

posta no art. 244 do Código de Processo Penal: os parâmetros objetivos para 

aferição da fundada suspeita apta a autorizar a busca pessoal sem mandado ju-

dicial.  

2. Definir, em especial se a fuga ao avistar autoridade policial configura ele-

mento suficiente e idôneo para satisfazer o standard probatório exigido para a 

medida.  

3. Estabelecer eventuais parâmetros subjetivos, objetivos, presunções, percep-

ções, suposições ou aspectos comportamentais que podem ou não ser conside-

rados na análise da fundada suspeita. 

 

Informações complementares: Não suspender a tramitação de processos. 

 

Leading Case: REsp 2234550/PA; REsp 2234010 / PA; REsp 2225394 / PE 

Data de afetação: 29/05/2026 

Leia as informações no site  

Direito Processual Civil 
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Extensão de sentença coletiva a servidores federais 
não domiciliados em Mato Grosso do Sul é tema de 
repetitivo (Tema 1433)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.251.538, 2.249.171 e 2.205.737, de relatoria do ministro Afrânio Vilela, 

para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.433 na base de dados do STJ, está em 

definir se a sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública 0005019-

15.1997.4.03.6000 estende seus efeitos a servidores públicos federais não do-

miciliados no estado de Mato Grosso do Sul, considerando que o artigo 16 da 

Lei 7.347/1985 teve sua inconstitucionalidade reconhecida pelo STJ no Tema 

1.075, em julgamento posterior ao trânsito em julgado daquela sentença. 

O relator destacou o impacto da controvérsia citando dados da Comissão Ges-

tora de Precedentes, Jurisprudência e Ações Coletivas (Cogepac), que apontam 

a existência de mais de 7 mil ações de cumprimento de sentença derivadas da 

mesma ação civil pública. Diante da multiplicidade de demandas, o ministro res-

saltou a necessidade de fixação de uma tese com efeito vinculante, uma vez que 

ainda há divergência entre os entendimentos firmados pelos tribunais locais e a 

jurisprudência do STJ.  

O colegiado determinou a suspensão de todos os processos pendentes sobre a 

mesma matéria e nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou 

de agravo em recurso especial, tanto na segunda instância como no STJ. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1433 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 45, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 18/05/2026. 

 
Fonte: STJ 
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Edição 50 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Tributário 

STF valida contribuição de cooperativas de trabalho à 

seguridade social (Tema 516)* 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional a contribuição social co-

brada de cooperativas de trabalho sobre valores pagos, distribuídos ou credita-

dos a cooperados por serviços prestados a pessoas jurídicas. A decisão unânime 

do Plenário foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 597315 

(Tema 516 da repercussão geral), na sessão virtual encerrada no dia 22/5. 

A Green Matrix Serviços – Cooperativa de Profissionais Ltda. – recorreu ao STF 

contra decisão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2) que reconhe-

ceu a incidência da contribuição, prevista no artigo 1º, inciso II, da Lei Comple-

mentar (LC) 84/1996. O dispositivo previa alíquota de 15% sobre o total das re-

munerações ou retribuições pagas no mês. A norma foi revogada pela Lei 

9.876/1999, que transferiu a contribuição ao tomador dos serviços intermedia-

dos pela cooperativa. 

 

Contestação da cobrança 

 

No recurso, a cooperativa alegava, entre outros pontos, que apenas intermedia 

a contratação de associados, sem prestar diretamente os serviços nem se bene-

ficiar deles. Segundo a recorrente, a equiparação das cooperativas às socieda-

des mercantis, sem tratamento tributário diferenciado, afronta o princípio cons-

titucional da igualdade. 
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Constitucionalidade 

 

O colegiado acompanhou o voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso (apo-

sentado), no sentido de negar o recurso e considerar válida a contribuição du-

rante o período de vigência da LC 84/1996. O julgamento foi concluído com o 

voto-vista do ministro Dias Toffoli, que seguiu integralmente o entendimento 

do relator. 

 

Em seu voto, ele observou que a contribuição não incide sobre os serviços pres-

tados à cooperativa, mas sobre valores pagos aos cooperados por serviços pres-

tados a terceiros. Segundo Barroso, a contribuição social atendeu às exigências 

constitucionais por ter sido instituída por lei complementar, no exercício da 

competência tributária da União para financiar a seguridade social. Também 

concluiu que não houve prejuízo ao estímulo ao cooperativismo, uma vez que 

não estabeleceu tratamento gravoso ou prejudicial ao ato cooperativo e respei-

tou as peculiaridades dessas entidades. 

 

Ainda segundo o relator, a Constituição não exclui as cooperativas do dever de 

contribuir para o custeio e a manutenção do sistema de seguridade social. Isso 

porque a atuação das cooperativas também envolve riscos sociais abrangidos 

por esse sistema, e seus cooperados figuram como beneficiários da proteção 

assegurada pela Previdência Social. 

 

Tese 

 

O Tribunal fixou a seguinte tese: 

“É constitucional a contribuição social instituída no art. 1º, II, da Lei Complemen-

tar nº 84/1996, a cargo das cooperativas de trabalho”. 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 516 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 49, publicado no Portal 

do Conhecimento em 28/05/2026. 

 
Fonte: STF 
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Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Processual Penal 

Repetitivo define que pena por crime cometido sob li-

vramento condicional começa após fim do benefício 

(Tema 1367) 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos 

repetitivos (Tema 1.367), definiu que o cumprimento da pena relativa a delito 

praticado no curso de livramento condicional terá como seu termo inicial o dia 

subsequente ao fim do período de prova, dada a impossibilidade de cumpri-

mento simultâneo de duas penas não unificadas. 

 

A orientação fixada no tema repetitivo passa a ser de observância obrigatória 

para todos os tribunais do país na análise de casos semelhantes, conforme de-

termina o artigo 927, inciso III, do Código de Processo Civil (CPC). 

 

No recurso analisado pelo colegiado, o Ministério Público do Rio de Janeiro 

(MPRJ) questionava o acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) 

que admitiu a detração penal em favor de um apenado preso cautelarmente por 

novo crime durante o período de prova do livramento condicional. Embora o 

benefício não tenha sido revogado, o tribunal estadual entendeu ser possível 

contabilizar simultaneamente o período entre a prisão preventiva e o término 

do livramento condicional como tempo de pena cumprida. 

 

Para o TJRJ, a ausência de revogação do livramento condicional antes do fim do 

período de prova decorreu da inércia estatal, o que não poderia prejudicar o 

condenado. No STJ, o MPRJ sustentou que a decisão viola o Código Penal e a Lei 

de Execução Penal, argumentando que o ordenamento jurídico não admite a 

sobreposição de execuções penais nem o cumprimento simultâneo de penas 

privativas de liberdade. 
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Contagem simultânea do mesmo período de prisão em execuções penais dis-

tintas gera bis in idem 

 

O relator do tema repetitivo, ministro Sebastião Reis Júnior, observou que, con-

forme a jurisprudência do STJ, se o condenado é preso por novo crime durante 

o período de prova do livramento condicional, posteriormente extinto sem sus-

pensão ou revogação, a nova execução penal deve começar apenas no dia se-

guinte ao término do benefício. Segundo o ministro, essa interpretação evita o 

indevido bis in idem decorrente da contagem simultânea do mesmo período de 

prisão em execuções penais distintas e não unificadas. 

 

"O referido entendimento vem sendo consolidado pelo Superior Tribunal de Jus-

tiça há mais de uma década", afirmou. 

 

Assim, o relator destacou que não é possível descontar, da nova pena, o tempo 

de prisão cautelar relacionado ao novo delito enquanto o apenado ainda estava 

em livramento condicional não revogado. Para Sebastião Reis Júnior, admitir 

essa hipótese significaria permitir o cumprimento concomitante de duas penas 

privativas de liberdade sem unificação das execuções, em desacordo com a le-

gislação penal e a orientação consolidada do STJ. 

 

Leia a notícia no site  

 

Fonte: STJ 
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Edição 49 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Tributário 

STF reconhece a constitucionalidade da contribuição 

social incidente sobre cooperativas de trabalho (Tema 

516) 

 

Tema 516 – STF 

Situação do Tema: Mérito julgado 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à 

luz dos artigos 146, III, “c”, 154, I, e 172, §2º, da Constituição Federal, bem como 

do art. 1º, II, da LC 84/96, a possibilidade, ou não, de inclusão, na base de cálculo 

de contribuição para o financiamento da seguridade social – COFINS, dos valores 

recebidos pelas cooperativas, provenientes de terceiros tomadores de serviços 

ou adquirentes das mercadorias vendidas por seus associados. 

 

Tese Firmada: É constitucional a contribuição social instituída no art. 1º, II, da 

Lei Complementar nº 84/1996, a cargo das cooperativas de trabalho. 

 

Leading Case: RE 597315 

Data do julgamento de mérito: 25/05/2026 

Leia as informações no site  
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Direito Tributário 

STF explica alcance de tese sobre uso da Selic em 

ações envolvendo a Fazenda Pública (Tema 1419) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) esclareceu que o entendimento firmado no 

Tema 1.419 da repercussão geral, sobre o uso da taxa Selic em discussões que 

envolvem a Fazenda Pública, vale apenas para o período de vigência da redação 

original da Emenda Constitucional (EC) 113/2021.  

 

O esclarecimento foi feito na análise dos embargos de declaração apresentados 

contra a decisão da Corte no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1557312. 

No julgamento, em setembro do ano passado, o Plenário reafirmou a jurispru-

dência dominante sobre a matéria e fixou a seguinte tese: “A taxa Selic, prevista 

no art. 3º da EC 113/2021, é aplicável para a atualização de valores em qualquer 

discussão ou condenação da Fazenda Pública, inclusive na cobrança judicial de 

créditos tributários”.  

 

Embargos de declaração  

 

Os embargos foram apresentados pelo Município e pelo Estado de São Paulo, 

que pediam, entre outros pontos, esclarecimentos e ajustes na tese diante da 

nova redação do dispositivo promovida pela EC 136/2025, além da modulação 

dos efeitos da decisão.  

 

Na sessão virtual encerrada em 15/5, por unanimidade, o Plenário seguiu o voto 

do relator, ministro Edson Fachin (presidente do STF), pela rejeição dos embar-

gos. Segundo ele, não há erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão 

que justifique o acolhimento do recurso. Além disso, segundo Fachin, no mo-

mento do julgamento, estava em plena vigência a redação original do disposi-

tivo, cuja constitucionalidade já havia sido declarada pelo STF. A controvérsia, 

explicou o relator, limitou-se à interpretação de que a taxa Selic é aplicável aos 

casos em que a Fazenda Pública é credora, e não apenas devedora.  
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O STF também rejeitou o pedido de modulação, uma vez que não houve mu-

dança brusca de entendimento nem demonstração de interesse social ou ofensa 

à segurança jurídica que justificasse a adoção da medida.  

 

Contudo, Fachin acolheu parcialmente a argumentação apresentada no parecer 

da Procuradoria-Geral da República (PGR), apenas para esclarecer que a tese 

jurídica firmada no Tema 1.419 tem aplicação restrita ao período de vigência da 

redação original do artigo 3º da EC 113/2021, sem projeção automática de seus 

efeitos sobre o novo regime instituído pela EC 136/2025. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 
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Rio de Janeiro, 25 de maio de 2026 

Edição 48 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Existência de Repercussão Geral 

Direito Administrativo 

STF vai definir termo inicial da aplicação da taxa Selic 

na atualização de débitos judiciais (Tema 1457)* 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se a correção monetária pela Taxa 

Selic em débitos judiciais, que engloba atualização e juros, incide antes da cita-

ção judicial ou apenas a partir do vencimento de cada parcela. Em deliberação 

no Plenário Virtual, a Corte reconheceu a repercussão geral da matéria, tratada 

no Recurso Extraordinário (RE) 1591585 (Tema 1.457). A tese a ser fixada no 

julgamento de mérito do recurso, ainda sem data prevista, deverá ser aplicada 

aos casos semelhantes pelo Judiciário de todo o país. 

 

Recurso 

 

O caso teve origem em ação de um servidor público federal contra o Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense (IFC). Ele busca receber 

valores relativos à retribuição por titulação de doutor, referente ao período de 

março de 2014 a junho de 2015, calculados em R$ 86,8 mil, sem correção mo-

netária. 

 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) entendeu que correção mone-

tária pela taxa Selic deve se dar a partir do vencimento de cada parcela. No RE, 

o IFC sustenta que a decisão viola o artigo 3° da Emenda Constitucional 

113/2021 e  
 

que, na atualização de débitos da Fazenda Pública, a incidência da Selic antes da 

citação é indevida, uma vez que a mora do ente público somente se configura 

quando o réu toma ciência do processo. 
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Manifestação 

 

Em sua manifestação, o presidente do STF, ministro Edson Fachin, observou que 

o Congresso Nacional, ao editar a EC 113/ 2021, não foi explícito quanto ao 

termo inicial da incidência da taxa Selic sobre o débito judicial, limitando-se a 

estabelecer “a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento”. 

 

Ao ressaltar a importância do tema, Fachin assinalou que, segundo um levanta-

mento da Advocacia-Geral da União (AGU), somente em 2025, até meados de 

novembro, foram proferidas, em média, 167 mil sentenças previdenciárias por 

mês no país, que geraram débitos a serem corrigidos pela Selic. 

 

Diante da omissão constitucional, considerada a multiplicidade de processos e 

a ausência de posição definitiva do Supremo sobre a matéria, o ministro se ma-

nifestou pelo reconhecimento da repercussão geral da controvérsia e foi se-

guido por unanimidade. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1457 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 43, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 13/05/2026. 

 
Fonte: STF 
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Rio de Janeiro, 22 de maio de 2026 

Edição 47 

PRECEDENTES 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) 

Admissão 

Direito Processual Civil 

Admitido IRDR sobre legitimidade do Município de 

Campos em ações de servidores 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador 

Ricardo Couto de Castro publicou, no Diário da Justiça Eletrônico de 

21/05/2026, o Aviso TJ nº 167/2026, por meio do qual divulgou a admissão em 

Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) pela Seção de Direito 

Público. 

O IRDR nº 0075936-55.2025.8.19.0000 e nº 0084434-43.2025.8.19.0000, foram 

admitidos visando à definição de tese jurídica sobre “Legitimidade passiva do 

Município de Campos dos Goytacazes para responder nas demandas ajuizadas 

por servidores da Fundação Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, an-

tigas Fundação Municipal Dr. João Barcelos Martins e Fundação Municipal Dr. 

Geraldo da Silva Venâncio, reestruturadas em razão do disposto na Lei Munici-

pal nº 8.219/2011.” 

Foi determinada a suspensão dos feitos em curso, no âmbito da jurisdição terri-

torial deste Tribunal de Justiça, em qualquer Juízo e grau de jurisdição, em que 

se discuta a questão ora afetada, em observância ao disposto no artigo 982, § 

1º do Código de Processo Civil. 

 

Aviso TJ nº 167/2026 

Situação do tema: Admissão 

Órgão Julgador: Seção de Direito Público 

IRDR: nº 0075936-55.2025.8.19.0000 

IRDR: nº 0084434-43.2025.8.19.0000 

Data da admissão: 16/04/2026 
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Íntegra do Acórdão  

Íntegra do Aviso nº 167/2026  

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 

 

Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Civil 

Repetitivo discute se descontos indevidos em benefí-

cio previdenciário geram dano moral presumido 

(Tema 1435)* 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.232.320, 2.219.864, 2.232.327 e 2.219.822, de relatoria da ministra Isabel 

Gallotti, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.435 na base de dados do tribunal, diz 

respeito à ocorrência de dano moral presumido (in re ipsa) na hipótese de des-

contos indevidos em benefício previdenciário. 

 

O colegiado determinou a suspensão de todos os processos pendentes que dis-

cutam a mesma matéria e nos quais tenha havido a interposição de recurso es-

pecial ou de agravo em recurso especial, tanto na segunda instância como no 

STJ. 
 

Ao propor a afetação, a ministra Isabel Gallotti destacou a relevância e a grande 

repercussão jurídica do tema. Para ela, a submissão ao rito especial dos recursos 

representativos propiciará amplo esclarecimento do tema, ouvidos os amici cu-

riae que se habilitarem.   
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Precedentes de turmas de direito privado consideram que o desconto inde-

vido, por si só, não configura dano moral 

 

Ao propor a afetação do tema, a relatora realçou o caráter repetitivo da contro-

vérsia. Ela apontou que a Comissão Gestora de Precedentes, Jurisprudência e 

Ações Coletivas do STJ identificou 7.424 processos sobre a mesma matéria em 

tramitação apenas no Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), em primeiro 

e segundo graus. 

A ministra também lembrou que o tema já foi analisado diversas vezes pelo STJ. 

Ela ressaltou que tanto a Terceira Turma quanto a Quarta Turma têm entendido 

que o desconto não autorizado em benefício previdenciário, por si só, não con-

figura dano moral, sendo necessária a demonstração concreta de violação aos 

direitos da personalidade do autor. 

Gallotti determinou, ainda, a expedição de ofícios à Federação Brasileira de Ban-

cos (Febraban), à Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência 

Complementar (Abrapp), à Associação Nacional dos Participantes de Previdên-

cia Complementar e Autogestão em Saúde (Anapar), à Superintendência Nacio-

nal de Previdência Complementar (Previc), à Defensoria Pública da União (DPU), 

à Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon) e ao Instituto Brasileiro de De-

fesa do Consumidor (Idec), para que, caso aceitem ingressar nos autos como 

amici curiae, apresentem manifestações escritas sobre a controvérsia no prazo 

de 30 dias. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1435 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 46, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 20/05/2026. 
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   Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  

 

Direito Previdenciário 

Tema 1360 - STJ 

Tese Firmada: Para fins de prorrogação do período de graça (art. 15, § 2º, 

da Lei 8.213/1991), o registro perante o Ministério do Trabalho e da Pre-

vidência Social pode ser suprido por outros meios de prova admitidos em 

Direito, tanto na via administrativa quanto na judicial, desde que demons-

trada a situação de desemprego involuntário, não sendo suficiente para 

esse fim a mera ausência de anotações laborais na CTPS ou no CNIS. 

Data do trânsito em julgado: 21/05/2026 

Leia as informações no site  

 

Direito Processual Civil 

Tema 1178 - STJ 

Tese Firmada: i) É vedado o uso de critérios objetivos para o indeferi-

mento imediato da gratuidade judiciária requerida por pessoa natural. 

ii) Verificada a existência nos autos de elementos aptos a afastar a pre-

sunção de hipossuficiência econômica da pessoa natural, o juiz deverá de-

terminar ao requerente a comprovação de sua condição, indicando de 

modo preciso as razões que justificam tal afastamento, nos termos do art. 

99, § 2º, do CPC. 

iii) Cumprida a diligência, a adoção de parâmetros objetivos pelo magis-

trado pode ser realizada em caráter meramente suplementar e desde que 

não sirva como fundamento exclusivo para o indeferimento do pedido de 

gratuidade. 

Data do trânsito em julgado: 21/05/2026 

Leia as informações no site   

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 20 de maio de 2026 

Edição 46 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Existência de Repercussão Geral 

Direito Administrativo 

STF discute a aplicação de cotas em processo seletivo 

interno após sua utilização no ingresso na instituição 

(Tema 1459) 

 

Tema 1459 – STF 

Situação do Tema: Reconhecida a existência de repercussão geral 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à 

luz dos artigos 5°; e 207, da Constituição Federal, se uma vez implementada a 

ação afirmativa no ingresso do estudante na instituição de ensino superior (ba-

charelado interdisciplinar), é possível sua aplicação em processos seletivos in-

ternos destinados à progressão acadêmica (Cursos de Progressão Linear), em 

benefício desses mesmos alunos, com objetivo de definição do conteúdo e do 

alcance do princípio da igualdade material e a delimitação da autonomia univer-

sitária na implementação de políticas de ação afirmativa. 

 

Leading Case: RE 1576954 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 16/05/2026 

Leia as informações no site  

Fonte: STF 
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Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Previdenciário 

STJ admite reconhecimento de atividade especial por 

penosidade para motoristas e cobradores após a Lei 

nº 9.032/1995 (Tema 1307) 

 

Tema 1307 – STJ 

Situação do tema: Acórdão Publicado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se há possibilidade do reconheci-

mento da especialidade da atividade de motorista/cobrador de ônibus ou mo-

torista de caminhão, por penosidade, após o advento da Lei n. 9.032/1995. 

 

Tese Firmada: É possível o reconhecimento do caráter especial em virtude da 

penosidade das atividades de motorista/cobrador de ônibus ou motorista de 

caminhão exercidas posteriormente à Lei n. 9.032/1995, desde que compro-

vada, por perícia técnica individualizada, a exposição habitual e permanente a 

condições concretas de desgaste à saúde. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processa-

mento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a 

mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou 

de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em trami-

tação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

Leading Case: REsp 2164724 / RS; REsp 2166208 / RS 

Data da afetação: 10/02/2025 

Data do julgamento do mérito: 07/05/2026 

Data da publicação do acórdão de mérito: 20/05/2026 

Leia as informações no site  

Íntegra do Acórdão  
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Direito Penal 

STJ valida a exasperação da pena-base em homicídio 

quando a vítima deixa filhos menores (Tema 1394) 

 

Tema 1394 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se é válida a exasperação da pena-

base, em razão das consequências do delito, na hipótese de a vítima de homicí-

dio haver deixado filhos órfãos menores de idade. 

 

Tese Firmada: É válida a exasperação da pena-base em razão das consequências 

do delito na hipótese de a vítima de homicídio haver deixado filho(s) menor(es) 

de idade. 

 

Informações complementares: Há determinação de não suspender o trâmite 

dos processos pendentes. 

 

Leading Case: REsp 2195921/AL 

Data de afetação: 13/11/2025 

Data do julgamento do mérito: 07/05/2026 

 

Leia as informações no site  

 

Direito Processual Civil 

STJ reconhece a legitimidade da “teimosinha” via Sis-

baJud e exige fundamentação concreta para seu inde-

ferimento (Tema 1325) 
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Tema 1325 – STJ  

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Decidir sobre a viabilidade da utilização, em 

execução fiscal, da ferramenta do SISBAJUD que permite a reiteração automá-

tica de ordens de bloqueio de valores em contas bancárias do devedor - proce-

dimento conhecido como "teimosinha".  

 

Tese Firmada: I. A reiteração automática de ordens de bloqueio via SisBajud, 

teimosinha, é medida legítima, voltada à efetividade da execução e compatível 

com o ordenamento processual, cabendo ao executado demonstrar causas im-

peditivas do gravame ou a existência de meio executivo igualmente eficaz e me-

nos gravoso.  

II. Após a triangularização da relação processual, o indeferimento da reiteração 

automática de ordens de bloqueio via SisbaJud exige fundamentação concreta, 

não se admitindo negativa baseada em argumentos genéricos ou abstratos. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspender a tramitação 

dos recursos especiais e agravos em recursos especiais interpostos nos Tribunais 

de segunda instância ou em tramitação no STJ que versem sobre a questão de-

limitada.  

 

Leading Case: REsp 2147428 / RS; REsp 2147843 / SC; REsp 2193695 / RS  

Data da afetação: 07/04/2025 

Data do julgamento do mérito: 07/05/2026 

 

Leia as informações no site  
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Direito Civil 

STJ exige prova de abuso para desconsideração da 

personalidade jurídica e afasta sua aplicação por falta 

de bens ou encerramento irregular (Tema 1210) 

 

Tema 1210 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Segunda Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Cabimento ou não da desconsideração da 

personalidade jurídica no caso de mera inexistência de bens penhoráveis e/ou 

eventual encerramento irregular das atividades da empresa.  

 

Tese Firmada: Nas relações jurídicas de Direito Civil e Empresarial, a desconsi-

deração da personalidade jurídica requer a efetiva comprovação de abuso da 

personalidade, caracterizado por desvio de finalidade ou por confusão patrimo-

nial, nos termos exigidos pelo art. 50 do Código Civil, teoria maior, sendo insufi-

ciente a mera inexistência de bens penhoráveis e/ou o encerramento irregular 

das atividades da sociedade empresária. 

 

Informações Complementares: Não há determinação de suspensão nacional de 

todos os processos pendentes, individuais ou coletivos. (acórdão publicado no 

DJe de 29/8/2023).  

 

Leading Case: REsp 1873187 / SP; REsp 1873811 / SP 

Data da afetação: 29/08/2023 

Data do julgamento do mérito: 07/05/2026 

Leia as informações no site  
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Direito Processual Civil 

STJ admite execução individual de sentença coletiva 

sem liquidação prévia quando o crédito puder ser 

apurado por cálculos simples (Tema 1169) 

 

Tema 1169 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

Questão submetida a julgamento: Definir se a liquidação prévia do julgado é 

requisito indispensável para o ajuizamento de ação objetivando o cumprimento 

de sentença condenatória genérica proferida em demanda coletiva, de modo 

que sua ausência acarreta a extinção da ação executiva, ou se o exame quanto 

ao prosseguimento da ação executiva deve ser feito pelo Magistrado com base 

no cotejo dos elementos concretos trazidos aos autos.  

Tese Firmada: 1) Na execução individual do título formado em processo coletivo 

em favor de servidores públicos, sempre que demonstrado documentalmente 

que o exequente legitimado se encontre na situação estabelecida de forma ge-

nérica na sentença, a execução pode ocorrer sem a necessidade de prévia liqui-

dação do julgado, quando for possível a apuração do crédito por simples cálcu-

los aritméticos.  

2) Cabe ao Juízo da execução, assegurado o contraditório ao executado, em sede 

de impugnação ao cumprimento de sentença, analisar, de forma concreta, se é 

necessária a prévia liquidação do julgado. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processa-

mento de todos os processos que versem sobre a mesma matéria e tramitem 

no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015.  

 

Leading Case: REsp 1978629 / RJ; REsp 1985037 / RJ; REsp 1985491 / RJ 

Data da afetação: 18/10/2022 

Data do julgamento do mérito: 07/05/2026 

Leia as informações no site  
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Direito Previdenciário 

INSS pode cancelar administrativamente benefício 

por incapacidade concedido pela Justiça sem ação re-

visional (Tema 1157) 

 

Tema 1157 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir a possibilidade - ou não - de cancela-

mento na via administrativa, após regular realização de perícia médica, dos be-

nefícios previdenciários por incapacidade, concedidos judicialmente e após o 

trânsito em julgado, independentemente de propositura de ação revisional.  

 

Tese Firmada: É lícito ao INSS promover o cancelamento administrativo de be-

nefícios previdenciários por incapacidade, outorgados mediante decisão judicial 

transitada em julgado, desde que observado o devido processo legal adminis-

trativo, o qual deve incluir a realização de perícia médica. Tal procedimento ad-

ministrativo é autônomo e independe da propositura de ação judicial revisional 

para sua efetivação. 

 

Informações Complementares: Determinada a suspensão de todos os proces-

sos pendentes com REsp ou AREsp na segunda instância e/ou no STJ, cujos ob-

jetos coincidam com o da matéria afetada.  

 

Leading Case: REsp 1985189 / SP; REsp 1985190 / SP 

Data da afetação: 30/06/2022 

Data do julgamento do mérito: 07/05/2026 

 

Leia as informações no site  
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Afetação 

Direito Penal 

STJ definirá se a ausência de laudo toxicológico defini-

tivo impede a condenação por falta de prova da ma-

terialidade (Tema 1437) 

Tema 1437 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 

Questão submetida a julgamento: Definir se a ausência de laudo toxicológico 

definitivo impede a condenação diante da sua suposta imprescindibilidade para 

fins de comprovação da materialidade delitiva. 

Informações complementares: Não suspender a tramitação de processos. 

Leading Case: REsp 2234611 / GO  

Data de afetação: 20/05/2026 

Leia as informações no site  

Direito Administrativo 

STJ definirá a validade da apuração de desvio de ener-

gia, da cobrança por estimativa e do corte do forneci-

mento (Tema 1436) 

Tema 1436 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

Questão submetida a julgamento: Nas ações em que se discute o desvio de 

energia elétrica, alegadamente ocorrido antes do aparelho medidor, definir se: 

(i) o procedimento adotado para verificação do desvio, apuração, notificação e 

participação do consumidor respeita os princípios do contraditório e ampla de-

fesa, bem assim das normas consumeristas (arts. 4º, I; 6º, IV, VI e VIII; 14 e 51, 

IV, todos do CDC); 
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(ii) é possível, ou não, a cobrança por estimativa, a título de recuperação de con-

sumo efetivo, tendo em vista a ausência de registro pelo medidor (arts. 4º, I; 6º, 

IV, VI e VIII; 14; 42, caput; e 51, IV, todos do CDC); e 

 

(iii) admitida a mencionada cobrança por estimativa, viabiliza-se, ou não, o corte 

administrativo pela concessionária (arts. 4º, I; 6º, IV, VI e VIII; 14; 22; 42, caput; 

e 51, IV, todos do CDC). 

 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação 

dos recursos especiais e agravos em recursos especiais interpostos nos Tribunais 

de segunda instância ou em tramitação no STJ que versem sobre a questão aqui 

delimitada, sendo que eventuais requerimentos ou pedidos urgentes deverão 

ser apreciados pelo Juízo a quo. 

 

Leading Case: REsp 2233662 / PE; REsp 2233539 / PE 

Data de afetação: 20/05/2026 

 

Leia as informações no site  

 

Direito Civil 

STJ decidirá se há dano moral presumido em casos de 

descontos indevidos em benefício previdenciário 

(Tema 1435) 

 

Tema 1435 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Segunda Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se há dano moral presumido (in re 

ipsa) na hipótese de descontos indevidos em benefício previdenciário. 
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Informações complementares: Determinada a suspensão do processamento de 

todos os recursos especiais e agravos em recurso especial, em trâmite nos Tri-

bunais de segundo grau ou no STJ, que versem sobre idêntica questão, obser-

vada a orientação prevista no artigo 256-L do RISTJ (art. 1.037, II, do CPC). 

 

Leading Case: REsp 2232320/SC; REsp 2219822 / MG; REsp 2219864 / MG; REsp 

2232327 / SC 

Data de afetação: 18/05/2026 

Leia as informações no site  

Direito Penal 

STJ definirá de quem é o ônus probatório quanto ao 

conhecimento da origem ilícita do bem receptado 

(Tema 1434) 

 

Tema 1434 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 

Questão submetida a julgamento: Definir o ônus probatório quanto ao conhe-

cimento da origem ilícita do bem receptado, se compete à acusação ou à defesa, 

elemento essencial para a condenação ao crime de receptação dolosa ou cul-

posa. 

Informações complementares: Não se aplica à hipótese o disposto na parte fi-

nal do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil (suspensão do trâmite dos 

processos pendentes). 

 

Leading Case: REsp 2218010/PI; REsp 2227102 / PI 

Data de afetação: 18/05/2026 

Leia as informações no site  

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 18 de maio de 2026 

Edição 45 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Administrativo | Direito Civil 

STF reitera que prescrição em casos de filhos separa-

dos por hanseníase é de cinco anos após julgamento 

de ADPF (Tema 1456) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou seu entendimento de que o prazo 

para que filhos separados dos pais em razão de internação compulsória por han-

seníase entrem na Justiça é de cinco anos a partir da publicação da ata de julga-

mento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1060. 

A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo 

(ARE) 1581185, com repercussão geral (Tema 1.456), na sessão plenária virtual 

encerrada em 4/5.  

 

A política isolacionista para pacientes de hanseníase, com internação e isola-

mento compulsórios, começou na década de 1920 e durou até a década de 

1980. Os filhos das pessoas segregadas, mesmo recém-nascidos, eram separa-

dos dos pais e enviados a instituições de internação infantil ou deixados com 

terceiros (parentes ou adotantes).  
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Marco inicial 

 

O ARE 1581185 teve origem em ação ajuizada por uma mulher que pede a con-

denação da União ao pagamento de indenização por danos morais no valor de 

R$ 400 mil. Ela relatou que o pai foi compulsoriamente internado no Hospital 

Pedro Fontes, no Espírito Santo, durante sua infância, em razão da política de 

isolamento de pessoas com hanseníase. 

 

Segundo a autora, os internos viviam segregados e eram impedidos de conviver 

com os filhos e demais familiares. Ela disse ainda que, enquanto permaneceu 

internado, o pai não podia receber visitas e que ele morreu isolado da família 

quando ela tinha cerca de 20 anos de idade.    

 

O juízo da 5ª Vara Federal Cível de Vitória (ES) julgou improcedente o pedido, 

ao aplicar o Decreto 20.910/1932, que estabelece o prazo de cinco anos para o 

ajuizamento de ações contra a Fazenda Pública. Como a ação foi proposta em 

dezembro de 2024, o magistrado adotou como marco inicial da contagem do 

prazo prescricional o encerramento oficial das políticas de segregação de pes-

soas com hanseníase, em 31/12/1986, conforme previsto na Lei 11.520/2007. 

Esse entendimento foi mantido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região 

(TRF-2), no julgamento da apelação.    

 

Repercussão geral 

 

Ao examinar o ARE, o presidente do STF, ministro Edson Fachin, observou que a 

controvérsia não se limita aos interesses jurídicos das partes. Segundo ele, a 

discussão é de interesse de todas as pessoas que sofreram danos decorrentes 

de uma política de saúde pública aplicada pelo Estado. Por isso, propôs o reco-

nhecimento da repercussão geral da matéria, e a proposta foi acolhida por una-

nimidade.  
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Ao propor a fixação de tese com reafirmação da jurisprudência, Fachin assinalou 

que as decisões das instâncias anteriores não estão alinhadas ao entendimento 

fixado na ADPF 1060. Nesse julgamento, a Corte estabeleceu que o prazo para 

ações indenizatórias ajuizadas contra a União por filhos de pessoas submetidas 

à internação ou ao isolamento compulsório em razão da hanseníase deve ser 

contado a partir da publicação da ata de julgamento da ADPF, em 29 de setem-

bro de 2025.   

 

No caso concreto, o Plenário, acolheu parcialmente o recurso para afastar a 

prescrição da pretensão indenizatória e determinar o retorno dos autos ao Tri-

bunal de origem para análise dos demais pedidos.   

 

Tese  

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte:  

 

“Prescrevem em 5 anos, a contar da publicação da ata de julgamento da ADPF 

1.060, as pretensões de indenização propostas contra a União por filhos de pes-

soas atingidas pela hanseníase cujo fundamento seja o afastamento forçado 

promovido pelo Estado entre eles e seus pais, sem prejuízo da necessária de-

monstração, em cada caso, dos pressupostos da responsabilização civil do Es-

tado”. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 
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Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Processual Civil 

STJ decidirá o alcance territorial e subjetivo de sen-

tença coletiva em ação civil pública envolvendo servi-

dores federais (Tema 1433) 

 

Tema 1433 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se a sentença coletiva proferida na 

Ação Civil Pública 0005019-15.1997.4.03.6000 estende seus efeitos a servidores 

públicos federais: i) não domiciliados no Estado do Mato Grosso do Sul, consi-

derando a inconstitucionalidade do art. 16 da Lei 7.347/1985, reconhecida pelo 

STF no Tema 1.075, em julgamento posterior ao trânsito em julgado do referido 

título executivo; e ii) pertencentes aos quadros de quais pessoas jurídicas de 

direito público. 

 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processa-

mento de todos os processos, individuais e coletivos, que versem sobre a 

mesma matéria, nos quais tenha havido a inteposição de recurso especial ou de 

agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramita-

ção no STJ, observada a orientação do art. 256-L do RISTJ. 

 

Repercussão Geral: Tema 1075/STF - Constitucionalidade do art. 16 da Lei 

7.347/1985, segundo o qual a sentença na ação civil pública fará coisa julgada 

erga omnes, nos limites da competência territorial do órgão prolator. 

Leading Case: REsp 2249171/CE; REsp 2251538 / PE; REsp 2250737 / PE; REsp 

2234888 / MS 

Data de afetação: 14/05/2026 

Leia as informações no site  
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Direito Processual Civil 

Inadmissibilidade de recurso especial contra decisão 

monocrática de segundo grau é tema de repetitivo 

(Tema 1423)* 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especi-

ais 2.234.706 e 2.234.699, de relatoria do ministro Sebastião Reis Júnior, para 

julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A controvérsia, registrada como Tema 1.423 na base de dados do STJ, diz res-

peito à inadmissibilidade de recurso especial interposto contra decisão mono-

crática de relator proferida em segunda instância. 

 

Ao propor a afetação, o relator destacou ser legítima a formação de precedente 

vinculante ainda que a controvérsia jurídica se limite, como é o caso, à própria 

questão da admissibilidade do recurso especial, e não ao mérito. 

 

O colegiado decidiu não suspender os processos em que se discute idêntica 

questão jurídica porque já existe orientação jurisprudencial sedimentada sobre 

o tema e, além disso, a medida poderia comprometer os princípios da celeridade 

e da razoável duração do processo. 

 

Tendência é reafirmar a Súmula 281 do STF 

 

Segundo Sebastião Reis Júnior, a tendência é que seja reafirmado o entendi-

mento da Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal (STF), segundo a qual o re-

curso extraordinário é inadmissível quando couber recurso ordinário na corte 

de origem contra a decisão recorrida. Aplicada por analogia no âmbito do STJ, a 

súmula exige o esgotamento das instâncias ordinárias para a interposição do 

recurso especial. 
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O relator explicou que, mesmo diante do entendimento sumulado, o tribunal 

continua a receber elevado número de recursos contra decisões de relatores em 

segunda instância, muitos dos quais são decididos monocraticamente no STJ. 

Citando dados da Comissão Gestora de Precedentes, Jurisprudência e Ações Co-

letivas (Cogepac), o ministro apontou a existência de, pelo menos, 27.000 deci-

sões monocráticas e 788 acórdãos sobre o tema na corte. 

"Desse modo, no contexto apresentado, pode-se ter como madura a matéria 

submetida ao rito do recurso especial repetitivo, circunstância que possibilita a 

formação de um precedente judicial dotado de segurança jurídica", afirmou Se-

bastião Reis Júnior. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1423 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 30, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 08/04/2026.  
 

Recurso Repetitivo – Acórdão Publicado  

Direito Tributário 

Tema 1380 - STJ 

Tese Firmada: O adicional da COFINS-Importação é devido, ainda que a 

alíquota ordinária seja reduzida a 0 (zero) para determinados produtos 

químicos, farmacêuticos e os destinados ao uso em hospitais, clínicas e 

consultórios médicos e odontológicos, nos termos do art. 8º, §§ 21 e 21-

A, da Lei n. 10.865/2004. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 18/05/2026 

Íntegra do Acórdão  

Direito Administrativo 

Tema 1410 - STJ 

Tese Firmada: 1. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fa-

zenda Pública figure como devedora, a prescrição do fundo de direito de-

pende da negativa expressa do direito reclamado, em ato normativo de 

efeito concreto ou ato administrativo formalizado e com ciência ao servi-

dor. 

2. A inércia do Município de Estreito em implantar adicional por tempo de 

serviço, na forma do da Lei art. 288 Municipal n. 7/1990, em folha de pa-

gamento, não deu início ao prazo de prescrição do fundo de direito. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 15/05/2026 

Íntegra do Acórdão  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/18052026-Inadmissibilidade-de-recurso-especial-contra-decisao-monocratica-de-segundo-grau-e-tema-de-repetitivo.aspx
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento30-1
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=5&documento_sequencial=374581967&registro_numero=202302783234&peticao_numero=&publicacao_data=20260518&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=5&documento_sequencial=374339852&registro_numero=202503176944&peticao_numero=&publicacao_data=20260515&formato=PDF


71 

Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF  

 

Direito Processual Civil 

Tema 1408 - STJ 

Tese Firmada: O sindicato não tem legítimo interesse para propor ação 

civil pública buscando a condenação ao pagamento de diferenças de com-

plementação do FUNDEF ou do FUNDEB. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 15/05/2026 

Íntegra do Acórdão  

Direito Tributário 

Tema 1401 - STJ 

Tese Firmada: Não são aplicáveis a bloqueios do FPM em razão de dívidas 

com contribuições previdenciárias os limites de 9% (nove por cento) da 

cota-parte (art. 1º, caput, da Lei n. 9.639/1998) e de 15% (quinze por 

cento) da Receita Corrente Líquida (RCL) (art. 5º, § 4º, da Lei n. 

9.639/1998). 

Data da publicação do acórdão de mérito: 15/05/2026 

Íntegra do Acórdão  

Direito Processual Penal 

Tema 1367 - STJ 

Tese Firmada: O cumprimento de pena relativa a delito praticado no curso 

de livramento condicional terá como seu termo inicial o dia subsequente 

ao fim do período de prova, dada a impossibilidade de cumprimento si-

multâneo de duas penas não unificadas. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 12/05/2026 

Íntegra do Acórdão  

Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  
Direito Processual Civil 

Tema 1385 - STJ 

Tese Firmada: Na execução fiscal, a fiança bancária ou o seguro garantia 

oferecido em garantia de execução de crédito tributário não é recusável 

por inobservância à ordem legal da penhora. 

Data do trânsito em julgado: 14/05/2026 

Leia as informações no site  
Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 13 de maio de 2026 

Edição 44 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 
 

Repercussão Geral – Trânsito em Julgado  
 

Direito Penal | Direito Processual Penal 

Tema 1267 - STF 

Tese Firmada: É constitucional o indulto natalino do art. 5º, caput e pará-

grafo único, do Decreto Presidencial nº 11.302, de 22/12/2022. 

Data do trânsito em julgado: 15/05/2026 

 

Leia as informações no site  
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Recurso Repetitivo 

 

Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  
 

Direito do Consumidor 

Tema 414 - STJ 

Tese Firmada: 1. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de 

consumo (economias) e um único hidrômetro é lícita a adoção de metodo-

logia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos serviços de sanea-

mento por meio da exigência de uma parcela fixa ("tarifa mínima"), conce-

bida sob a forma de franquia de consumo devida por cada uma das unida-

des consumidoras (economias); bem como por meio de uma segunda par-

cela, variável e eventual, exigida apenas se o consumo real aferido pelo 

medidor único do condomínio exceder a franquia de consumo de todas as 

unidades conjuntamente consideradas. 

 

2. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (econo-

mias) e um único hidrômetro é ilegal a adoção de metodologia de cálculo 

da tarifa devida pela prestação dos serviços de saneamento que, utili-

zando-se apenas do consumo real global, considere o condomínio como 

uma única unidade de consumo (uma única economia). 

 

3. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo 

 

 (economias) e um único hidrômetro é ilegal a adoção de metodologia de 

cálculo da tarifa devida pela prestação dos serviços de saneamento que, a 

partir de um hibridismo de regras e conceitos, dispense cada unidade de 

consumo do condomínio da tarifa mínima exigida a título de franquia de 

consumo. 

Data do trânsito em julgado: 06/05/2026 

 

Leia as informações no site    
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Rio de Janeiro, 13 de maio de 2026 

Edição 43 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Existência de Repercussão Geral 

Direito Administrativo 

STF definirá o marco inicial da aplicação da Taxa Selic 
e o regime de mora em débitos da Fazenda Pública 
(Tema 1457) 

 

Tema 1457 – STF 

Situação do Tema: Reconhecida a existência de repercussão geral 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à 

luz do artigo 100; § 5º, da Constituição Federal e do artigo 3º da EC nº 113/2021, 

o alcance do art. 3º da EC nº 113/2021, na redação anterior à EC n° 136/2025, 

quanto ao regime jurídico da mora, e a definição do termo inicial da incidência 

da Taxa SELIC na atualização dos débitos judiciais da Fazenda Pública. 

 

Leading Case: RE 1591585 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 05/05/2026 

 

Leia as informações no site  
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Direito Administrativo | Direito Civil 

STF analisa prazo prescricional e imprescritibilidade 

de ações indenizatórias por violação a direitos funda-

mentais (Tema 1456) 

 

Tema 1456 – STF 

Situação do Tema: Reconhecida a repercussão geral e julgado o mérito com re-

afirmação de jurisprudência no Plenário Virtual 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à 

luz dos artigos 1º, III; 5º, V e X; 37, § 6º; e 227, da Constituição Federal, se (i) a 

pretensão indenizatória da parte autora está sujeita à prescrição quinquenal 

prevista no Decreto nº 20.910/32; e se (ii) é aplicável ao caso a tese da impres-

critibilidade de ações indenizatórias decorrentes de violações a direitos funda-

mentais. 

 

Leading Case: ARE 1587139 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 05/05/2026 

Data do julgamento de mérito: 05/05/2026 

 

Leia as informações no site  

 
Fonte: STF 
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Rio de Janeiro, 11 de maio de 2026 

Edição 42 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Suspensão dos Processos 

Direito Tributário 

STF vai discutir possibilidade de município fixar alí-

quotas de IPTU em função da área do imóvel (Tema 

1455) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se lei municipal pode fixar alíquotas 

de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) em função da área do imóvel, 

mesmo após emenda constitucional que autoriza o uso da progressividade do 

tributo apenas em razão do valor e de acordo com a localização e o uso do imó-

vel. 

 

A matéria, objeto do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1593784, teve 

repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual da Corte (Tema 1.455). Com 

isso, a tese a ser fixada no julgamento de mérito – ainda sem data marcada – 

deverá ser observada pelas demais instâncias do Judiciário. 

 

Progressividade 

 

O caso diz respeito à Lei Complementar municipal 639/2018, de Chapecó (SC), 

que fixava em 1% a alíquota do IPTU incidente sobre o valor venal de imóveis 

com área construída igual ou superior a 400,00 m². A Primeira Turma Recursal 

do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina manteve sentença que de-

clarou a norma inconstitucional com base na Súmula 668 do STF. 
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O verbete considera inconstitucional lei municipal que tenha estabelecido, an-

tes da Emenda Constitucional (EC) 29/2000, alíquotas progressivas para o IPTU, 

salvo se destinadas a assegurar o cumprimento da função social da propriedade 

urbana. A emenda autoriza o uso da progressividade apenas em razão do valor 

e de acordo com a localização e o uso do imóvel. 

 

No STF, o município argumenta que a Turma Recursal confundiu seletividade 

com progressividade fiscal e aplicou equivocadamente a súmula. Alega que a 

alíquota da lei não varia porque o imóvel vale mais, e sim porque sua área cons-

truída é maior. 

 

Nesse contexto, defende que um imóvel com maior área construída representa 

uma utilização mais intensa do solo urbano, o que justifica uma alíquota distinta 

com base na capacidade contributiva presumida e na maior demanda por servi-

ços e infraestrutura pública. 

 

Relevância 

 

Em sua manifestação pelo reconhecimento da repercussão geral da matéria, o 

ministro Dias Toffoli considerou que, do ponto de vista jurídico, está em debate 

a interpretação do artigo 156, parágrafo 1º, da Constituição Federal, com a re-

dação conferida pela EC 29/2000. Segundo ele, cabe ao Supremo definir se o 

texto constitucional admite a fixação de alíquotas desse imposto em função da 

área do imóvel por lei municipal editada posteriormente à emenda. 

 

Sob o aspecto econômico, Toffoli ressaltou que a decisão a ser tomada pelo Ple-

nário poderá afetar as finanças dos municípios que adotaram essa tributação ou 

dos contribuintes que estão sujeitos a ela. Assinalou, ainda, que o tema inte-

ressa a todos os proprietários de imóveis e a todos os municípios, uma vez que 

a decisão terá impacto na competência tributária desses entes federativos. 
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O relator acrescentou ainda que a decisão do Supremo poderá servir de parâ-

metro para pacificar divergências de entendimentos entre tribunais acerca da 

matéria. 

 

Suspensão Nacional 

 

Em decisão tomada em 4/5/2026, o ministro Dias Toffoli atendeu a pedido for-

mulado pela parte recorrida (contribuinte) e determinou a suspensão de todos 

os processos sobre o tema em tramitação no país. A suspensão nacional está 

prevista no artigo 1.035, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil (CPC). 

 

Leia a notícia no site  

 

STF vai definir se recolhimento domiciliar noturno 

pode ser abatido da pena (Tema 1454)* 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai discutir a possibilidade de se descontar da 

pena o período em que o réu esteve submetido a recolhimento domiciliar no-

turno como medida cautelar diversa da prisão. A matéria, objeto do Recurso 

Extraordinário (RE) 1598180, teve repercussão geral reconhecida (Tema 1.454) 

em deliberação no Plenário Virtual da Corte. 

 

O recurso que chegou ao STF foi apresentado pelo Ministério Público do Estado 

de Santa Catarina (MP-SC) contra decisão do Tribunal de Justiça estadual (TJ-

SC), que admitiu esse abatimento. No julgamento de mérito, ainda sem data 

prevista, o Plenário fixará uma tese que deverá ser aplicada aos processos se-

melhantes em todo o país. 
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Detração da pena 

 

O juízo da execução penal na origem considerou, para fins de detração da pena, 

mais de cinco anos em que o condenado permaneceu em liberdade provisória, 

com recolhimento domiciliar noturno e nos fins de semana, ainda que sem mo-

nitoramento eletrônico. O TJ-SC manteve esse entendimento com base em pre-

cedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

O MP-SC sustenta, contudo, que a hipótese não pode ser equiparada à detração 

em caso de prisão provisória, conforme previsto no artigo 42 do Código Penal, 

e que o abatimento, nessas condições, violaria princípios constitucionais como 

a legalidade, a igualdade e a individualização da pena. Segundo o órgão, o reco-

lhimento domiciliar impõe restrições menos severas à liberdade do que a prisão, 

o que afastaria a possibilidade de desconto. 

 

Ao submeter sua manifestação ao Plenário Virtual, o presidente do STF, ministro 

Edson Fachin, considerou que a questão tem natureza constitucional e ultra-

passa os interesses das partes do caso concreto. Ele ressaltou que a matéria tem 

alcance sobre “vasta quantidade de processos relativos à execução penal, desde 

que impostas, como antecedente fático-jurídico, medidas cautelares diversas da 

prisão no curso do processo”. 

 

O presidente da Corte destacou ainda que o entendimento do STJ não resolve 

todo o alcance da controvérsia, uma vez que, do ponto de vista constitucional – 

sob as perspectivas da isonomia e da individualização da pena –, a matéria ainda 

aguarda definição. Nesse sentido, ele lembrou que a Primeira e a Segunda Tur-

mas do STF têm conclusões diferentes sobre o tema. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1454 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 35, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 20/04/2026. 
Fonte: STF 
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Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Administrativo 

STJ definirá critério temporal para apuração do valor 

de mercado na indenização expropriatória (Tema 

1432) 

 

Tema 1432 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir o teor do conceito de contempora-

neidade da avaliação para identificação do preço atual de mercado em ação ex-

propriatória direta ou indireta, para fins de fixar o momento a ser considerado 

na apuração do montante indenizatório, tanto em termos de parâmetro geral, 

quanto das exceções cabíveis. 

 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processa-

mento, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, de todos os processos, indivi-

duais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 

a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda 

instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação pre-

vista no art. 256-L do RISTJ. 

 

Leading Case: REsp 2004109/SE; REsp 1809093/CE; REsp 1814350/SE; REsp 

1950981/PE 

Data de afetação: 07/05/2026 

Leia as informações no site  

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 08 de maio de 2026 

Edição 41 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Administrativo 

Publicado acórdão do julgamento que definiu regras 

para pagamento de verbas indenizatórias (Temas 976 

e 966)* 

Está publicado no Diário da Justiça Eletrônico (DJe) de 8/5, o acórdão do julga-

mento em que o Supremo Tribunal Federal (STF) fixou regras para o pagamento 

de verbas indenizatórias e reafirmou o teto constitucional aplicável aos mem-

bros da magistratura e do Ministério Público. 

 

As diretrizes estabelecidas pela Corte para organizar o regime remuneratório 

das duas carreiras deverão ser observadas até a edição de lei federal que regu-

lamente a matéria, nos termos do artigo 37, parágrafo 11, da Constituição Fe-

deral. 

 

Prazo para recursos 

 

O acórdão reúne a decisão final do Plenário do STF sobre a questão do paga-

mento dessas verbas e a aplicação do teto do funcionalismo público previsto na 

Constituição. O documento traz a íntegra do julgamento dos processos relacio-

nados ao tema, incluindo ementa, relatório, votos do colegiado e a decisão final 

firmada pela Corte. 

 

Com a publicação no DJe, passam a correr os prazos para eventual apresenta-

ção de recursos pelas partes envolvidas nos processos. 
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Julgamento 

 

A controvérsia foi definida no julgamento conjunto de cinco processos, em que 

os relatores e os demais ministros formalizaram entendimento pela proibição 

da criação, implantação ou pagamento de parcelas remuneratórias e indeniza-

tórias que não estejam expressamente autorizadas pelo STF. 

 

A decisão foi tomada pelo Plenário em 25/03/2026, nos Recursos Extraordiná-

rios (REs) 968646 e 1059466 (Temas 976 e 966 da repercussão geral), nas Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6601, 6604 e 6606, e na Reclama-

ção (RCL) 88319. 

 

Na mesma sessão foi fixada tese de repercussão geral a ser aplicada em todo o 

país. O entendimento reafirma o teto constitucional de R$ 46.366,19, estabe-

lece critérios para o pagamento de verbas acima do subsídio mensal e deter-

mina o corte de benefícios e a realização de auditoria em verbas pagas antes de 

fevereiro de 2026, além da adoção de medidas de transparência.  

 

Confira o inteiro teor do acórdão do julgamento conjunto dos processos refe-

rentes ao pagamento de verbas indenizatórias.  

 

Leia a notícia no site  

 

*Os Temas 976 e 966 foram divulgados no Boletim do Conhecimento 26, publi-

cado no Portal do Conhecimento em 27/03/2026. 
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Suspensão de Julgamento 

Direito Administrativo 

STF ouve manifestações sobre aplicação da Lei Maria 

da Penha fora do ambiente doméstico (Tema 1412) 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) ouviu, em 7/5, as manifestações 

das partes e de entidades admitidas no processo que discute se as medidas pro-

tetivas da Lei Maria da Penha podem ser aplicadas a casos de violência de gê-

nero fora do contexto doméstico, familiar ou afetivo. O julgamento do Recurso 

Extraordinário com Agravo (ARE) 1537713, com repercussão geral reconhecida 

(Tema 1.412), foi suspenso e será retomado em data ainda não definida. 

O recurso foi apresentado pelo Ministério Público de Minas Gerais (MP-MG) 

contra decisão do Tribunal de Justiça do estado (TJ-MG) que negou a aplicação 

de medidas protetivas a uma mulher ameaçada por razões de gênero em um 

contexto comunitário, por entender que não havia relação doméstica, familiar 

ou afetiva entre as partes. 

Na leitura do relatório, o presidente do STF e relator do caso, ministro Edson 

Fachin, afirmou que o julgamento discute a abrangência das medidas protetivas 

nas hipóteses de violência contra a mulher baseada no gênero. Também ressal-

tou a necessidade de analisar se a interpretação restritiva da Lei Maria da Pe-

nha (Lei 11.340/2006) está em conformidade com a Constituição e com a Con-

venção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mu-

lher (Convenção de Belém do Pará). 

 

MP-MG 

 

O Ministério Público mineiro defendeu a ampliação das medidas protetivas para 

todas as mulheres vítimas de violência baseada no gênero, independentemente 

da relação com o agressor. Segundo o órgão, a interpretação restritiva da lei 

contraria a Convenção de Belém do Pará e deixa vítimas sem proteção ade-

quada. 
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Amigos da Corte 

 

A ampliação do alcance da Lei Maria da Penha foi defendida por advogadas que 

representaram a Linha Unificada do Ministério Público Estratégico (Lume), a Clí-

nica de Litigância Estratégica em Direitos Humanos da FGV Direito SP, a Defen-

soria Pública da União (DPU), o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB), o Fórum Nacional de Juízas e Juízes de Violência Doméstica e Fa-

miliar contra a Mulher (Fonavid) e a Associação Brasileira das Mulheres de Car-

reira Jurídica (ABMCJ). 

 

As entidades sustentaram que a violência de gênero também ocorre em espaços 

públicos, profissionais, institucionais e digitais, e limitar as medidas protetivas 

ao ambiente doméstico cria lacunas de proteção incompatíveis com os tratados 

internacionais assinados pelo Brasil. 

 

Contra-argumento 

 

A União defendeu a manutenção da especialidade da Lei Maria da Penha. Se-

gundo a Advocacia-Geral da União (AGU), a legislação foi criada para enfrentar 

a violência doméstica e familiar, e sua ampliação poderia comprometer a efeti-

vidade da rede especializada de proteção às mulheres. 

 

Mulheres na tribuna 

 

Ao fim das sustentações orais, a ministra Cármen Lúcia destacou a participação 

das advogadas na sessão. “Esta é a primeira vez em que tivemos sete sustenta-

ções orais, todas feitas brilhantemente por advogadas”, afirmou. A ministra ob-

servou que, em quase duas décadas no STF, os grandes julgamentos costumam 

ter maioria masculina na tribuna, e a sessão demonstrou que “temos mulheres 

competentes nas mais diversas áreas de conhecimento”. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 
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Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Administrativo 

Complementação de valores em cumprimento de sen-

tença contra a Fazenda Pública é tema de repetitivo 

(Tema 1426)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.253.608 e 2.258.164, de relatoria do ministro Gurgel de Faria, para julga-

mento sob o rito dos repetitivos. 

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.426 na base de dados do tribunal, con-

siste em definir a possibilidade de complementação de valores relativos à cor-

reção monetária no cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, con-

forme entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) nos Temas 810, 1.170 

e 1.361 da repercussão geral. 

O relator comentou que, após o STF afastar a aplicação da Taxa Referencial (TR) 

como índice de correção monetária em condenações contra o poder público, 

houve um aumento de recursos nos quais as partes discutem o prosseguimento 

do cumprimento de sentença para cobrança de diferenças. Segundo ele, a pá-

gina de jurisprudência do STJ registra a existência de um acórdão da Primeira 

Turma (REsp 2.054.958) e cerca de 430 decisões monocráticas sobre o assunto. 

O colegiado determinou a suspensão de todos os processos pendentes que dis-

cutam a mesma matéria e nos quais tenha havido a interposição de recurso es-

pecial ou de agravo em recurso especial, tanto na segunda instância quanto no 

próprio STJ. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1426 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 33, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 15/04/2026. 
Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 06 de maio de 2026 

Edição 40 

PRECEDENTES 

Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Penal 

STJ definirá a tipicidade penal da solicitação de en-
trega de droga por preso sem o ingresso do entorpe-
cente na unidade carcerária (Tema 1431) 

 

Tema 1431 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se a solicitação, sem a efetiva entrega 

do entorpecente ao destinatário no estabelecimento prisional, caracteriza ato 

preparatório, impunível em razão da atipicidade da conduta, ou se configura 

conduta típica de tráfico de drogas pela aplicação do art. 29 do Código Penal. 

Informações complementares: Não aplicação da suspensão nacional dos pro-

cessos pendentes referida na parte final do § 1º do art. 1036 do CPC e no art. 

256-L do RISTJ. 

Leading Case: REsp 2238193/MT 

Data de afetação: 05/05/2026 

Leia as informações no site  
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Direito do Trabalho e Processual Trabalhista 

Repetitivo definirá quem paga honorários e se há di-

reito à restituição após modulação no Tema 986 

(Tema 1429)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.245.146 e 2.245.144, de relatoria da ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.429 na base de dados do tribunal, con-

siste em definir qual das partes deve ser condenada ao pagamento dos ônus 

sucumbenciais quanto ao período em que o autor é dispensado de recolher tri-

buto devido à aplicação da modulação dos efeitos da orientação estabelecida 

no Tema 986 do STJ. Na mesma oportunidade, a Primeira Seção decidirá se há 

direito à repetição do indébito em favor do autor que recolheu integralmente o 

tributo, apesar de estar em situação de ser beneficiado pela modulação dos efei-

tos da orientação fixada no Tema 986. 

O colegiado determinou a suspensão de todos os processos pendentes que dis-

cutam a mesma matéria e nos quais tenha havido a interposição de recurso es-

pecial ou de agravo em recurso especial, tanto na segunda instância como no 

STJ. 

 

Existência de divergência interna na jurisprudência do STJ 

 

Ao propor a afetação, Maria Thereza de Assis Moura ressaltou o caráter repeti-

tivo da controvérsia. De acordo com a relatora, a Comissão Gestora de Prece-

dentes, Jurisprudência e Ações Coletivas (Cogepac) do tribunal apontou que, já 

em 2017, a discussão sobre a inclusão da Tarifa de Uso do Sistema de Transmis-

são (Tust) e da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (Tusd) na base de cálculo 

do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) gerava elevado 

volume de litigiosidade, com o incremento de 57.354 ações apenas no estado 

de São Paulo. 
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Ao tratar do cabimento da imposição de ônus sucumbenciais à Fazenda Pública 

nas hipóteses de aplicação da modulação dos efeitos fixada no Tema 986 do STJ, 

a ministra destacou a existência de divergência interna no tribunal. Segundo 

disse, há precedentes que aplicam a regra geral da sucumbência, admitindo a 

condenação em honorários advocatícios, inclusive em ações rescisórias. Em sen-

tido oposto, ela mencionou outros julgados que afastam essa condenação com 

fundamento no princípio da causalidade, sobretudo quando a sucumbência de-

corre de fatores alheios ao mérito da demanda, como a própria modulação dos 

efeitos do precedente. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1429 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 37, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 27/04/2026. 
Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 04 de maio de 2026 

Edição 39 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Administrativo 

Supremo decide que advogados públicos devem ter 

registro na OAB (Tema 936) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, por maioria, que é constitucional a 

exigência de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) para o exercício 

da advocacia pública. A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraor-

dinário (RE) 609517, com repercussão geral (Tema 936), concluído em 30/4.  

 

O Plenário fixou a tese de que a inscrição prevista no Estatuto da Advocacia e da 

OAB (Lei 8.906/1994) é indispensável, assegurando que esses profissionais se 

submetam, quando atuarem na função pública, exclusivamente ao regime dis-

ciplinar do órgão correicional a que estejam vinculados.  

 

O caso tem repercussão geral — mecanismo que faz com que a decisão do STF 

seja aplicada a outros processos semelhantes no Judiciário — e discutia se o 

ingresso por concurso público seria suficiente para dispensar a inscrição na OAB. 

A controvérsia teve origem em decisão que permitiu a atuação de um advogado 

da União sem registro na seccional da entidade em Rondônia.  
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Divergência vencedora  

 

Prevaleceu a divergência aberta pelo ministro Edson Fachin, acompanhada na 

retomada do julgamento nesta quinta-feira pelo ministro Dias Toffoli e pela mi-

nistra Cármen Lúcia. Em agosto de 2025, já haviam aderido a esse entendimento 

os ministros André Mendonça, Nunes Marques e Luiz Fux.  

 

Ao propor a tese, Toffoli destacou a necessidade de inscrição na OAB, mas fez 

distinção quanto à esfera disciplinar. Segundo ele, quando o advogado atua na 

função pública, eventual apuração deve ocorrer no próprio órgão. “Se está na 

advocacia pública, a correição é do órgão público; se na advocacia privada, da 

OAB”, afirmou.  

 

Ficaram vencidos o relator, ministro Cristiano Zanin, e os ministros Gilmar Men-

des, Alexandre de Moraes, Luís Roberto Barroso (aposentado) e Flávio Dino. 

Para eles, a atuação dos advogados públicos decorre do vínculo estatutário e de 

regras específicas, como a Lei Complementar 73/1993, que organiza a Advoca-

cia-Geral da União (AGU).  

 

Tese  

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

A inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, nos termos do Estatuto 

da Advocacia e da OAB (Lei 8.906/1994), é indispensável aos advogados públi-

cos, ficando garantida a submissão desses profissionais quando atuem em tal 

qualidade exclusivamente ao poder disciplinar do órgão correicional compe-

tente nos termos de seu regime jurídico próprio. 

 

Leia a notícia no site  
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Direito Constitucional | Direito Processual Civil 

Ministério Público não tem de pagar despesas proces-

suais e honorários advocatícios, decide STF (Tema 

1382) 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o Ministério Público 

não pode ser condenado a pagar despesas processuais e honorários de sucum-

bência quando for derrotado em ações judiciais, mas deve custear gastos rela-

cionados às perícias por ele requeridas. Para o Tribunal, impor ao órgão o paga-

mento dessas obrigações afetaria sua independência e sua autonomia instituci-

onal. A decisão foi tomada, nesta quarta-feira (29), no julgamento do Recurso 

Extraordinário com Agravo (ARE) 1524619, com repercussão geral (Tema 1.382), 

e da Ação Cível Originária (ACO) 1560. 

 

Recurso ao STF 

 

O Ministério Público do Estado de São Paulo (MP-SP) questionava decisão do 

Tribunal de Justiça local (TJ-SP) que o responsabilizou pelo pagamento das cus-

tas e dos honorários de sucumbência (pagos pela parte vencida à parte vence-

dora) num processo em que foi derrotado. No STF, o MP-SP argumentou, entre 

outros pontos, que, como não pode receber esses encargos quando vence a 

ação, “por simetria, lógica processual e razoabilidade”, também não poderia 

pagá-los quando for vencido. 

 

Pagamento 

 

Em relação aos honorários e às custas, tratados no RE, o Plenário acolheu o re-

curso para afastar o pagamento dessas despesas. O colegiado seguiu o entendi-

mento do relator, ministro Alexandre de Moraes, de que não é possível conde-

nar o MP ao pagamento de custas e despesas processuais e honorários advoca-

tícios ao advogado da parte contrária, pois isso feriria a autonomia do órgão. 
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Perícias 

 

A ACO, por sua vez, tratava de decisão que responsabilizou o Ministério Público 

Federal (MPF) pelo pagamento dos honorários da perícia requerida pelo órgão. 

Por maioria de votos, o colegiado negou o pedido e reiterou o entendimento de 

que o Ministério Público é responsável pelo pagamento dos honorários da perí-

cia requerida por ele. Nesse ponto, prevaleceu o voto do ministro Cristiano Za-

nin. 

 

Nesse ponto, o ministro Flávio Dino lembrou que o artigo 91 do Código de Pro-

cesso Civil (CPC) prevê a possibilidade de o Ministério Público adiantar valores 

ou despesas relacionadas à realização de perícia, quando houver orçamento. 

 

Para o ministro André Mendonça, assim como a Defensoria Pública e os demais 

órgãos da administração pública, o MP deve prever em seu orçamento os custos 

dessas perícias, uma vez que se trata de atividade inerente ao próprio litígio 

processual cível. 

 

Ficaram vencidos os ministros Alexandre de Moraes, e Edson Fachin e a ministra 

Cármen Lúcia, que votaram para atribuir a responsabilidade pelo pagamento 

das custas periciais ao ente federativo (estado ou União) a que estiver vinculado 

o MP. Os três, porém, aderiram à tese de julgamento, por refletir a conclusão 

da maioria do colegiado. 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

 

1 – O Ministério Público é instituição permanente e essencial à função jurisdici-

onal do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime demo-

crático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, não sendo possível 

sua condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários de sucum-

bência, sob pena de ferimento à sua independência e autonomia. 
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2 – Quando houver necessidade de arcar com encargos financeiros relacionados 

à produção de prova pericial requerida pelo Ministério Público, o custeio deverá 

ser suportado pelo órgão ministerial, mediante suas dotações orçamentárias 

próprias (artigo 127, parágrafo 3º, da Constituição Federal), observado o regime 

do artigo 91 do CPC, inclusive quanto à possibilidade de adiantamento, havendo 

previsão orçamentária ou de pagamento diferido nos termos legais. 

 

Leia a notícia no site  

 

Repercussão Geral – Trânsito em Julgado  
 

Direito Tributário 

Tema 1266 - STF 

Tese Firmada: I - É Constitucional o art. 3º da Lei Complementar 190/2022, o 

qual estabelece vacatio legis no prazo correspondente à anterioridade nonage-

simal prevista no art. 150, III, ‘c’, da Constituição Federal. II - As leis estaduais 

editadas após a EC 87/2015 e antes da entrada em vigor da Lei Complementar 

190/2022, com o propósito de instituir a cobrança do Diferencial de Alíquotas 

do ICMS – DIFAL nas operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final não contribuinte do imposto, são válidas, mas produzem efei-

tos somente a partir da vigência da LC 190/2022. III- Contribuintes que ajuiza-

ram ação judicial (modulação dos efeitos) - Exclusivamente quanto ao exercício 

de 2022, não se admite a exigência do DIFAL em relação aos contribuintes que 

tenham ajuizado ação judicial questionando a cobrança até a data de julga-

mento da ADI 7066 (29/11/2023), e tenham deixado de recolher o tributo na-

quele exercício. 

Data do trânsito em julgado: 29/04/2026 

Leia as informações no site  

Fonte: STF 
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Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Penal 

TJRJ comunica afetação de novos recursos ao Tema 

1107 do STJ sobre laudo pericial no furto qualificado 

A Segunda Vice-Presidente do Tribunal do Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 

Desembargadora Maria Angélica G. Guerra Guedes, divulgou, no Diário da Jus-

tiça Eletrônico de 30/4, o Aviso 2VP nº 17/2026, comunicando aos magistrados 

com competência criminal que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 

afetou, em 19/04/2026, os REsp 2249320/RS, REsp 2249202/RS e REsp 

2249321/RS para julgamento, sob a sistemática dos recursos repetitivos, da se-

guinte controvérsia:  

  

Tema 1107  

Questão: "Saber se há imprescindibilidade de laudo pericial firmado por perito 

oficial para o reconhecimento da qualificadora do rompimento de obstáculo nos 

crimes de furto."  

Anotação NUGEPNAC: Em sessão realizada em 12/11/2025, a Terceira Seção 

acolheu parcialmente Questão de Ordem para: I) manter o Tema Repetitivo 

1.107, desafetar os recursos especiais para posterior julgamento na Sexta Turma 

e indicar novos recursos representativos de controvérsia não alcançados pela 

prescrição; II) manter o indeferimento do pedido de suspensão retroativa do 

prazo prescricional dos recursos sobrestados sobre o tema e III) manter a habi-

litação da DPERJ como custos vulnerabilis. O Ministro Relator afetou monocra-

ticamente os REsp n. 2.249.321/RS, 2.249.202/RS e 2.249.320/RS ao Tema 

1.107/STJ, substituindo os recursos desafetados pela Terceira Seção anterior-

mente. 

Avisa, ainda, que não houve determinação de suspensão dos processos penden-

tes, que abordam a controvérsia afetada. 

Leia a íntegra do Aviso 2VP nº17/2026  

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ / DJERJ 
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Direito Processual Penal 

STJ decidirá se a ausência do Ministério Público em 
audiência gera nulidade por violação ao sistema acu-
satório (Tema 1430) 

 

Tema 1430 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se constitui nulidade, em violação ao 

sistema acusatório, a realização de audiência criminal de instrução e julgamento 

sem a presença do membro do Ministério Público, apesar de haver sido devida-

mente intimado. 

 

Informações complementares: Determinou-se a comunicação aos Tribunais de 

Justiça e aos Tribunais Regionais Federais para que não apliquem o disposto na 

parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ (isto é, sem 

suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

 

Leading Case: REsp 2219634/PE; REsp 2218528 / PE 

Data de afetação: 29/04/2026 

Leia as informações no site  

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 28 de abril de 2026 

Edição 38 

PRECEDENTES 

Recurso Repetitivo 

Revisão de Tese 

Direito Administrativo 

Primeira Seção ajusta tese repetitiva e inclui teto para 

taifeiros da Aeronáutica com benefícios acumulados 

(Tema 1297)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu embargos de de-

claração – com efeitos modificativos – para fazer um acréscimo na tese fixada 

no Tema 1.297 dos recursos repetitivos: nos casos de aplicação cumulativa da 

Lei 12.158/2009 e do artigo 34 da Medida Provisória 2.215-10/2001 aos taifeiros 

da Aeronáutica – na ativa, na reserva ou reformados –, deve ser observado o 

limite remuneratório correspondente aos proventos de suboficial. 

 

Nos embargos, a União alegou omissão do colegiado na fixação do Tema 1.297, 

por não considerar que, mesmo admitida a aplicação cumulativa dos benefícios 

legais, os efeitos remuneratórios devem se limitar à graduação e aos proventos 

de suboficial, conforme previsto na Lei 12.158/2009. 

 

O relator, ministro Teodoro Silva Santos, reconheceu a omissão e ajustou a tese. 

"A análise dos citados dispositivos revela que o legislador, de fato, quis impor 

uma limitação aos benefícios estabelecidos na norma, considerando, sobretudo, 

os aspectos financeiros e orçamentários que lhes são inerentes", afirmou. 
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Prazo para revisão de proventos é de cinco anos 

 

O colegiado também decidiu que a União pode revisar os proventos para ajustá-

los ao teto remuneratório, desde que observado o prazo decadencial de cinco 

anos previsto no artigo 54 da Lei 9.784/1999, contado da data em que foi rece-

bido no Tribunal de Contas da União (TCU), para exame de sua legalidade, o ato 

de transferência do militar para a inatividade ou de concessão da pensão. 

 

Por outro lado, a corte vedou a restituição de valores recebidos de boa-fé até a 

data de publicação dos novos acórdãos. "Deve-se destacar que, em relação a 

servidores cuja revisão de proventos tenha se verificado dentro do referido 

prazo de cinco anos, não há falar em ressarcimento dos valores pagos pela pró-

pria administração", afirmou Teodoro Silva Santos. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1297 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 35, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 20/04/2026. 

 

Afetação 

Direito Administrativo 

Repetitivo discute se falta de intérprete para réu 

surdo-mudo e sem domínio de Libras gera nulidade 

processual (Tema 1425)* 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou o Recurso Especial 

2.229.986, de relatoria do ministro Joel Ilan Paciornik, para julgamento sob o 

rito dos repetitivos. 

Cadastrada na base de dados do STJ como Tema 1.425, a controvérsia está em 

definir se a ausência de pessoa habilitada, sob compromisso, para atuar como 

intérprete no interrogatório de réu surdo-mudo, analfabeto e sem domínio da 

Língua Brasileira de Sinais (Libras), compromete o pleno exercício do direito de 

defesa e configura nulidade processual, em razão da violação ao artigo 192, pa-

rágrafo único, do Código de Processo Penal (CPP). 
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O colegiado optou por não suspender a tramitação dos processos que discutem 

a mesma questão jurídica. 

 

Controvérsia impacta acessibilidade dos atos processuais 

 

Em voto pela afetação do tema, o relator destacou que a presidência da Comis-

são Gestora de Precedentes, Jurisprudência e Ações Coletivas (Cogepac) apon-

tou a necessidade de uniformizar o entendimento sobre o tema, uma vez que 

ele envolve a garantia da igualdade de condições de participação em atos pro-

cessuais – elemento essencial para a efetivação dos direitos fundamentais. 

 

O ministro comentou que a jurisprudência do STJ tem admitido, em certos ca-

sos, a atuação de familiares como intérpretes e tradutores das declarações de 

réu surdo-mudo e analfabeto, especialmente em declarações prestadas perante 

autoridade policial, desde que não haja demonstração de prejuízo ao processo. 

 

Por outro lado, Joel Paciornik ressaltou a existência de entendimentos divergen-

tes nos tribunais de segunda instância. Ele mencionou, por exemplo, decisão do 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que reconheceu a nulidade do pro-

cesso por ausência de comprovação de que o intérprete compreendia efetiva-

mente o acusado. 

 

"A submissão da matéria em discussão ao rito dos recursos repetitivos propici-

aria maior racionalidade aos julgamentos, capaz de pacificar, em âmbito nacio-

nal, questões de direito que se repetem em múltiplos processos, com a forma-

ção de precedente qualificado" – concluiu o relator. 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1425 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 33, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 15/04/2026. 
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Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  
 

Direito Processual Penal 

Tema 1405 - STJ 

Tese Firmada: A alteração promovida no art. 51 do Código Penal não afastou o 

caráter penal da multa, a qual permanece como sanção criminal. Em razão disso, 

embora à sua execução sejam aplicáveis as causas suspensivas da prescrição 

previstas na Lei n. 6.830/1980, bem como as causas interruptivas estabelecidas 

no art. 174 do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional da multa conti-

nua sendo regido pelo art. 114, incisos I e II, do Código Penal. 

Data do trânsito em julgado: 28/04/2026 

Leia as informações no site  
Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 28 de abril de 2026 

Edição 37 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral  
 

 

 Repercussão Geral – Trânsito em Julgado  
 

Direito Administrativo 

Tema 1289 - STF 

Tese Firmada: 1. Reafirma-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Fede-

ral de que o termo inicial do pagamento diferenciado das gratificações de 

desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da homologação 

do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo (Tema 

983).  

2. Mera alteração do limite mínimo da Gratificação de Desempenho de 

Atividade do Seguro Social – GDASS, devida aos integrantes da Carreira do 

Seguro Social em função do desempenho institucional e individual, não 

afasta a natureza pro labore faciendo da parcela, sendo inaplicável aos 

servidores públicos inativos. 

Data do trânsito em julgado: 24/04/2026 

Leia as informações no site  

 

Direito Tributário | Direito Administrativo 

Tema 487 - STF 

Tese Firmada: 1. A multa isolada aplicada por descumprimento de obriga-

ção tributária acessória estabelecida em percentual não pode ultrapassar 

60% do valor do tributo ou do crédito vinculado, podendo chegar a 100% 

no caso de existência de circunstâncias agravantes.  

2. Não havendo tributo ou crédito tributário vinculado, mas havendo valor 

de operação ou prestação vinculado à penalidade, a multa em questão 

não pode superar 20% do referido valor, podendo chegar a 30% no caso 

de existência de circunstâncias agravantes.  
 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6506711&numeroProcesso=1408525&classeProcesso=RE&numeroTema=1289
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3. Na aplicação da multa por descumprimento de deveres instrumentais, 

deve ser observado o princípio da consunção, e, na análise individualizada 

das circunstâncias agravantes e atenuantes, o aplicador das normas san-

cionatórias por descumprimento de deveres instrumentais pode conside-

rar outros parâmetros qualitativos, tais como: adequação, necessidade, 

justa medida, princípio da insignificância e ne bis in idem.  

4. Não se aplicam os limites ora estabelecidos à multa isolada que, embora 

aplicada pelo órgão fiscal, se refira a infrações de natureza predominan-

temente administrativa, a exemplo das multas aduaneiras. 

Data do trânsito em julgado: 24/04/2026 

Leia as informações no site  

 

Direito Previdenciário 

Tema 1300 - STF 

Tese Firmada: É constitucional o pagamento do benefício de aposentado-

ria por incapacidade permanente nos termos fixados pelo art. 26, § 2º, III, 

da Emenda Constitucional nº 103/2019 para os casos em que a incapaci-

dade para o trabalho seja constatada posteriormente à Reforma da Previ-

dência. 

Data do trânsito em julgado: 18/04/2026 

Leia as informações no site     

 

Fonte: STF 
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Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito do Trabalho e Processual Trabalhista 

STJ avalia responsabilidade pela sucumbência e pela 

repetição do indébito na modulação do Tema 986 

(Tema 1429)  

Tema 1429 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: 1. Definir qual das partes deve ser conde-

nada ao pagamento dos ônus sucumbenciais quanto ao período em que o autor 

é dispensado de recolher tributo em razão da aplicação da modulação dos efei-

tos da orientação estabelecida no Tema 986 do STJ. 

 

2. Definir se há direito à repetição do indébito em favor do autor que recolhe 

integralmente o tributo, apesar de estar em situação de ser beneficiado pela 

modulação dos efeitos da orientação estabelecida no Tema 986 do STJ. 

 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processa-

mento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a 

mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou 

de agravo em recurso especial na segunda instância, ou que estejam em trami-

tação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

Repercussão Geral: Tema 69/STF - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e 

da COFINS. 

Leading Case: REsp 2245144/SP; REsp 2245146 / SP 

Data de afetação: 17/04/2026 

Leia as informações no site  
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Direito Processual Civil 

Repetitivo discute se inatividade ou queda de fatura-

mento autorizam gratuidade de justiça para pessoa 

jurídica (Tema 1424)* 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especi-

ais 2.225.061 e 2.234.386, de relatoria do ministro Luis Felipe Salomão, para 

julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.424 na base de dados do tribunal, está 

em definir se a mera apresentação de documentos que atestam a inatividade 

ou a queda de faturamento da pessoa jurídica – a exemplo de declaração assi-

nada por contador ou da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 

(DCTF) – basta para comprovar a hipossuficiência econômico-financeira autori-

zadora da concessão de gratuidade de justiça. 

 

O colegiado decidiu não suspender a tramitação dos processos que discutem a 

mesma questão jurídica. 

 

O relator destacou que o STJ possui diversos precedentes sobre pedidos de gra-

tuidade de justiça formulados por pessoas jurídicas, com menção aos documen-

tos usados para comprovar a incapacidade de arcar com custas processuais e 

honorários. Segundo Luis Felipe Salomão, há divergência nos tribunais estaduais 

quanto ao tema: enquanto alguns admitem a DCTF como prova suficiente, ou-

tros a consideram inadequada. 

 

O ministro observou, contudo, que o STJ já firmou entendimento no sentido de 

que documentos que apenas indiquem a inatividade da empresa, sem esclare-

cer sobre a existência de bens ou ativos financeiros, não bastam para demons-

trar a hipossuficiência econômica. 

Leia a notícia no site  
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*O Tema 1424 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 31, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 10/04/2026. 

 

 

Direito Civil 

Rescisão de contrato imobiliário com alienação fiduci-

ária sem registro em cartório é tema de repetitivo 

(Tema 1420)* 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.228.137, 2.226.954 e 2.234.349, de relatoria da ministra Nancy Andrighi, 

para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.420 na base de dados do tribunal, está 

em definir se, no contrato de compra e venda de imóvel com garantia de alie-

nação fiduciária não levado a registro, devem ser aplicadas à hipótese de resci-

são do pacto as disposições da Lei 9.514/1997 ou do Código de Defesa do Con-

sumidor (CDC). 

 

Ao propor a afetação, a relatora ressaltou que o assunto já foi objeto de diversos 

julgados – alguns bastante recentes – nos colegiados de direito privado do STJ e 

que não há um entendimento uniforme. A ministra também apontou a multipli-

cidade de recursos sobre o tema e a necessidade de fixação de uma tese que 

possa ser aplicada futuramente aos processos semelhantes. 

 

O colegiado determinou a suspensão de todos os processos pendentes que dis-

cutam a mesma matéria e nos quais tenha havido a interposição de recurso es-

pecial ou de agravo em recurso especial, tanto na segunda instância como no 

STJ. 
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Tribunal já definiu legislação aplicável a contratos registrados em cartório 

 

Nancy Andrighi lembrou que a Segunda Seção já havia estabelecido, no julga-

mento do Tema 1.095, que a rescisão, por falta de pagamento, do contrato de 

compra e venda de imóvel com garantia de alienação fiduciária – devidamente 

registrado em cartório e desde que o devedor tenha sido constituído em mora 

– deve observar a forma prevista na Lei 9.514/1997, por se tratar de legislação 

específica, afastando-se assim a aplicação do CDC. 

Entretanto – explicou a ministra –, ainda não há consenso acerca da legislação 

aplicável à rescisão de contratos que não foram levados a registro em cartório. 

Dessa forma, em sua opinião, é oportuna a afetação da controvérsia ao rito dos 

recursos repetitivos para que as situações sejam devidamente distinguidas. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1420 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 26, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 27/03/2026. 
 

Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  
Direito Tributário 

Tema 1323 - STJ 

Tese Firmada: A adoção da forma societária de responsabilidade limitada 

pela sociedade uniprofissional não constitui, por si só, impedimento ao 

regime de tributação diferenciada do ISS por alíquota fixa, nos termos do 

art. 9º, §§1º e 3º, do Decreto-Lei nº 406/1968, desde que observados cu-

mulativamente os seguintes requisitos: (i) prestação pessoal dos serviços 

pelos sócios; (ii) assunção de responsabilidade técnica individual; e (iii) 

inexistência de estrutura empresarial que descaracterize o caráter perso-

nalíssimo da atividade. 

Data do trânsito em julgado: 22/04/2026 

Leia as informações no site  

Fonte: STJ   

Edição 37                                                                                                                                                                                                Topo   

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/23042026-Rescisao-de-contrato-imobiliario-com-alienacao-fiduciaria-sem-registro-em-cartorio-e-tema-de-repetitivo.aspx
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento26-1
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1323&cod_tema_final=1323


106 

Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF  

 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2026 

Edição 36 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral  

Existência de Repercussão Geral 

Direito Processual Penal 

STF esclarece que regras sobre uso de relatórios fi-

nanceiros do Coaf valem apenas para o futuro (Tema 

1404) 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), esclareceu 

que a decisão liminar proferida em 27/3 que fixou critérios para o compartilha-

mento de Relatórios de Inteligência Financeira (RIFs) pelo Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras (Coaf) produz efeitos apenas prospectivos (ex nunc), 

ou seja, passa a valer a partir de sua publicação, sem atingir automaticamente 

atos anteriores.  

 

O despacho, assinado em 21/4, foi proferido no Recurso Extraordinário (RE) 

1537165, com repercussão geral reconhecida (Tema 1.404), que discute a vali-

dade do uso, em processos penais, de provas obtidas pelo Ministério Público 

sem autorização judicial e sem a prévia instauração de procedimento formal de 

investigação.  

 

Parâmetros para o compartilhamento de dados  

 

O relator destacou que a liminar estabelece parâmetros para a atuação futura 

das autoridades, com o objetivo de evitar o uso genérico ou indiscriminado de 

dados financeiros. Entre os critérios fixados estão a exigência de instauração 

de procedimento formal instaurado, a identificação do investigado, a pertinên-

cia entre o pedido e o objeto da apuração e a vedação de práticas como a cha-

mada “fishing expedition” (busca indiscriminada de provas).  

 

O ministro ressaltou que a aplicação apenas para o futuro preserva a segurança 

jurídica e a estabilidade das investigações já em curso, sem impedir que a lega-

lidade das provas seja analisada caso a caso pelo Judiciário.  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7167206
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7167206
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7167206&numeroTema=1404
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Por fim, determinou a comunicação urgente da decisão a tribunais, órgãos do 

Ministério Público, defensorias públicas e demais autoridades do sistema de Jus-

tiça, além do Banco Central e do Coaf, para cumprimento imediato das novas 

diretrizes. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 
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Rio de Janeiro, 20 de abril de 2026 

Edição 35 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral  

Existência de Repercussão Geral 

Direito Penal | Direito Processual Penal 

STF analisa a possibilidade de detração do tempo 

cumprido em regime de recolhimento domiciliar no-

turno (Tema 1454) 

 

Tema 1454 - STF 

Situação do tema: Reconhecida a existência de Repercussão Geral 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à 

luz dos artigos 2º; 5; I; II; e XLVI, da Constituição Federal, o direito do apenado 

à detração do período em que se submeteu à medida cautelar diversa da prisão 

provisória, consistente em recolhimento domiciliar noturno. 

Leading Case: RE 1598180 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 18/04/2026 

Leia as informações no site  

 

Direito Tributário 

STF discute a possibilidade de fixação de alíquotas de 

IPTU conforme a área do imóvel (Tema 1455) 

 

Tema 1455 - STF 

Situação do tema: Reconhecida a existência de Repercussão Geral 
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Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à 

luz do artigo 156, § 1º, da Constituição Federal, se é possível a fixação de alíquo-

tas de IPTU em razão da área do imóvel, por lei municipal posterior à EC nº 

29/2000. 

 

Leading Case: ARE 1593784 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 18/04/2026 

Leia as informações no site  

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

Revisão de Tese 

Direito Administrativo 

STJ revisa tese do Tema 1297 e fixa limites e efeitos à 

cumulação de benefícios de taifeiros da Aeronáutica 

 

Tema: 1297 STJ 

Situação do tema: Revisão de Tese 

Órgão julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir (i) a possibilidade de aplicação cumu-

lativa da Lei n. 12.158/2009 e do art. 34 da Medida Provisória n. 2.215-10/2001 

aos militares oriundos do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica na reserva remu-

nerada, reformados ou no serviço ativo, cujo ingresso no referido Quadro se deu 

até 31/12/1992; e (ii) se a revisão dos proventos de aposentadoria concedidos 

aos militares reformados e/ou aos pensionistas militares que foram promovidos 

ao grau hierárquico superior, em decorrência da Lei n. 12.158/2009, está sujeita 

ao prazo decadencial previsto no art. 54 da Lei n. 9.784/1999. 
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Texto Original da Tese: “É compatível a aplicação cumulativa da Lei n. 

12.158/2009 e do art. 34 da Medida Provisória n. 2.215-10/2001 aos militares 

oriundos do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica na reserva remunerada, refor-

mados ou no serviço ativo, cujo ingresso no referido Quadro se deu até 

31/12/1992. 

 

Tese Revisada: 1. É compatível a aplicação cumulativa da Lei 12.158/2009 e do 

art. 34 da Medida Provisória 2.215-10/2001 aos militares oriundos do Quadro 

de Taifeiros da Aeronáutica na reserva remunerada, reformados ou no serviço 

ativo, cujo ingresso no referido Quadro se deu até 31/12/1992, observada a li-

mitação aos proventos correspondentes à graduação de Suboficial. 

2. Admite-se a revisão dos proventos para adequação aos limites legais acima 

mencionados, devendo-se observar, contudo, o prazo decadencial de 5 anos 

previsto no art. 54 da Lei 9784/99, contado da data em que recebido no Tribunal 

de Contas da União, para exame de sua legalidade, o ato de transferência do 

militar para a inatividade ou de concessão da pensão. Fica vedada, entretanto, 

a restituição de valores percebidos de boa-fé até a data de publicação deste 

acórdão. 

 

Leading Case: REsp 2124412/RJ; REsp 2132208/RJ; REsp 2085764/PE ; REsp 

2040852/PE; REsp 2009309/RN ; REsp 1966548/PE 

Data do julgamento: 11/03/2026 

Data da publicação do acórdão: 15/04/2026 

Íntegra do Acórdão  

Leia as informações no site  
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Afetação 

Direito Tributário 

STJ discute o alcance do prazo prescricional quinque-

nal na compensação de créditos tributários reconheci-

dos judicialmente (Tema 1428) 

 

Tema 1428 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se o prazo prescricional de cinco anos 

para o exercício do direito de compensação de créditos tributários reconhecidos 

judicialmente, previsto no art. 168 do Código Tributário Nacional (CTN), aplica-

se ao início do procedimento compensatório ou à sua integral conclusão, bem 

como aferir os efeitos do pedido administrativo de habilitação de crédito na 

contagem desse prazo. 

 

Informações complementares: Suspensão do processamento de todos os pro-

cessos que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposi-

ção de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, 

ou que estejam em tramitação no Superior Tribunal de Justiça, consoante o art. 

1.037, inciso II, do CPC/2015, observada a orientação prevista no art. 256-L do 

RISTJ. 

 

Leading Case: REsp 2227090 / CE; REsp 2217950 / PE; REsp 2227299 / SE; REsp 

2204190 / AL 

Data de afetação: 17/04/2026 

Leia as informações no site  
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Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  
 

Direito do Trabalho e Processual Trabalhista 

Tema 1296 - STJ 

Tese Firmada: A prévia intimação pessoal do devedor para o cumprimento 

de obrigação de fazer ou de não fazer especificada na decisão judicial é 

pressuposto para a incidência da multa coercitiva, nos termos da Súmula 

n. 410/STJ, cujo teor permanece hígido após a entrada em vigor do CPC 

de 2015. 

Data do trânsito em julgado: 16/04/2026 

Leia as informações no site  

 

Direito do Consumidor 

Tema 1365 - STJ 

Tese Firmada: A simples recusa indevida de cobertura médico-assistencial 

por operadora de plano de saúde não gera, por si só, dano moral presu-

mido (in re ipsa), sendo imprescindível a presença de outros elementos 

que permitam constatar a alteração anímica da vítima em grau suficiente 

para ultrapassar o mero aborrecimento ou dissabor. 

Data do trânsito em julgado: 16/04/2026 

Leia as informações no site  

 

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 17 de abril de 2026 

Edição 34 

PRECEDENTES 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) 

Suspensão de Processos 

Direito Administrativo 

TJRJ mantém suspensão de processos sobre a natu-

reza da gratificação SIMAS 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador 

Ricardo Couto de Castro, publicou no Diário da Justiça Eletrônico de 17/04/2026 

o Aviso TJ nº 125/2026, por meio do qual informou que, nos autos do Incidente 

de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) nº 0093764-35.2023.8.19.0000, 

julgado pela Seção de Direito Público, foi mantida a suspensão dos feitos que 

tramitam no âmbito desta Corte de Justiça, nos quais se discute se a Gratificação 

do Sistema Municipal de Assistência Social (SIMAS) possui natureza vencimental 

e, portanto, integra os vencimentos do servidor ativo e inativo, para todos os 

efeitos remuneratórios, especialmente a gratificação por tempo de serviço, ou 

se tem natureza de simples acréscimo ao vencimento-base, sem outras reper-

cussões, nos termos das decisões de fls. 994 e 1.077 proferidas nos autos do 

referido Incidente. 

 

Aviso TJ nº 125/2026 

Situação do tema: Suspensão de Processos 

Órgão Julgador: Seção de Direito Público  

IRDR: nº 0093764-35.2023.8.19.0000 

Data da manutenção da suspensão: 27/03/2026 

 

Íntegra do Aviso nº 125/2026  

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 
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https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0093764-35.2023.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/323444?integra=1
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Repercussão Geral 

Tese 

Direito Administrativo 

Professor temporário tem direito ao piso salarial do 

magistério, decide STF (Tema 1308) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o piso salarial nacional para pro-

fissionais da educação básica na rede pública também vale para os professores 

temporários. Para o Tribunal, a Constituição Federal não restringe o piso aos 

profissionais que integram carreira, contratados de forma efetiva, mas alcança 

todos os profissionais do magistério, independentemente do tipo de vínculo 

contratual.  

 

A decisão unânime foi tomada em 16/4, no julgamento do Recurso Extraordiná-

rio com Agravo (ARE) 1487739, com repercussão geral (Tema 1.308). A tese fi-

xada será aplicada a todos os casos semelhantes em tramitação na Justiça.  

 

Caso concreto  

 

O caso concreto teve início com ação proposta na Justiça estadual por uma pro-

fessora temporária contra o Estado de Pernambuco. Por ter sido remunerada 

com salário abaixo do piso nacional do magistério, ela requereu o pagamento 

dos valores complementares.  

 

Após o pedido ter sido negado na primeira instância, o Tribunal de Justiça esta-

dual (TJ-PE) reconheceu o direito. Para a corte local, o fato de a professora ter 

sido admitida por tempo determinado não afasta o direito aos vencimentos de 

acordo com a Lei Federal 11.738/2008, que instituiu o piso do magistério, uma 

vez que ela realizava o mesmo trabalho dos professores que ocupam cargo efe-

tivo.  
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Ao recorrer ao STF, o governo pernambucano alegou que a jurisprudência do 

Supremo diferencia o regime jurídico-remuneratório de servidores temporários 

do aplicável aos servidores efetivos.  

 

Normalização  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6894639


115 

Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF  

 

 

De acordo com o ministro Alexandre de Moraes, relator do ARE, estados e mu-

nicípios têm tornado o que deveria ser uma necessidade temporária, de excep-

cional interesse público, em uma normalidade, como forma de diminuir custos. 

Contudo, a prática contraria a razão da Constituição Federal, que, ao estabele-

cer o piso, buscou fomentar o sistema educacional por meio da valorização dos 

professores.  

O último Censo da Educação Básica informa que 14 estados têm mais profissio-

nais temporários do que efetivos. Em oito deles, a parcela ultrapassa os 60%. 

Essa proliferação de contratações temporárias, na avaliação do ministro, preju-

dica o planejamento orçamentário do ente federativo e acarreta ônus excessivo 

ao docente contratado nessas condições, com salários menores, instabilidade 

profissional e menos direitos trabalhistas.   

Além disso, a alta rotatividade dificulta o processo de ensino e aprendizagem. 

“Não falta dinheiro, não faltam professores e professoras dedicados querendo 

trabalhar. Falta gestão”, afirmou.  

O ministro ressalvou que, em observância a precedentes da Corte, outros as-

pectos remuneratórios dos docentes, como adicionais por tempo de serviço e 

quinquênios, podem ser distintos a depender do vínculo jurídico.  

 

Cessão  

 

Ao acompanhar o relator, o ministro Flávio Dino acrescentou que a contratação 

de temporários deriva não apenas de razões econômicas, mas também de fato-

res estruturais da rede de ensino, como dificuldades de lotação, licenças de sa-

úde e, principalmente, da cessão em massa de profissionais a outros órgãos.  
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Ele propôs estabelecer um limite de 5% para a cessão de professores efetivos, 

como forma de evitar a substituição excessiva por temporários. Nessa parte, di-

vergiram os ministros André Mendonça, Luiz Fux e Edson Fachin quanto ao per-

centual.  

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte:  



116 

Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF  

 

 

1 – O valor do piso nacional previsto na Lei 11.738/2008 aplica-se a todos os 

profissionais do magistério público da educação básica, independentemente da 

natureza do vínculo firmado com a administração pública, observando-se o de-

cidido no tema 551 de repercussão geral e da ADI 6196;  

 

2 – O número de professores efetivos cedidos para outros órgãos dos três Po-

deres não pode ultrapassar 5% do quadro efetivo de cada unidade federada, 

percentual esse que vigorará até que lei regulamente a matéria. 

Leia a notícia no site  

 

Em Julgamento 

Direito Processual Penal 

STF avança na análise sobre dever de informar direito 

ao silêncio em abordagem policial (Tema 1185)* 

O Supremo Tribunal Federal (STF) deu prosseguimento, em 15/4, ao julgamento 

do recurso em que se discute a obrigatoriedade de informar o direito ao silêncio 

no momento da abordagem policial, e não somente no interrogatório formal.  A 

análise do Recurso Extraordinário (RE) 1177984, com repercussão geral reco-

nhecida (Tema 1.185), foi suspensa por pedido de vista do ministro Alexandre 

de Moraes. Até o momento, votaram o relator, ministro Edson Fachin, e os mi-

nistros Flávio Dino, Cristiano Zanin, André Mendonça e Nunes Marques.   
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Caso concreto 

 

O recurso diz respeito a um casal de São Paulo condenado por posse ilegal de 

armas e munições. Durante o cumprimento de mandado de busca e apreensão, 

a mulher teria admitido espontaneamente a posse de uma pistola sem ter sido 

informada de seu direito de permanecer calada. O Tribunal de Justiça paulista 

manteve a condenação, entendendo que a advertência seria obrigatória apenas 

na fase de interrogatório judicial. 

 

Votos anteriores  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/professor-temporario-tem-direito-ao-piso-salarial-do-magisterio-decide-stf/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5595837
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5595837&numeroTema=1185
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Relator do processo, o presidente do STF, ministro Edson Fachin, votou para 

acolher o recurso e firmar a tese de que o direito ao silêncio, previsto no artigo 

5º, inciso LXIII, da Constituição Federal, é aplicável desde a abordagem policial. 

Para ele, qualquer declaração colhida sem a advertência prévia de que a pessoa 

pode permanecer calada é ilícita, assim como as provas derivadas. Fachin con-

sidera ainda que cabe ao Estado comprovar que a comunicação foi feita, prefe-

rencialmente por meio audiovisual. 

 

O ministro Cristiano Zanin acompanhou o relator quanto à ilicitude das confis-

sões informais sem advertência, mas admite que ela seja dispensada em situa-

ções de urgência ou impossibilidade manifesta. O ministro sugeriu o reconheci-

mento de um “direito qualificado ao esclarecimento” que permita corrigir vícios 

de comunicação em depoimentos posteriores. No caso concreto, Zanin votou 

pelo provimento parcial do recurso para retirar as provas ilícitas do processo e 

remetê-lo à primeira instância, para que o juiz reavalie as demais provas válidas. 

 

O ministro Flávio Dino concordou com o relator apenas na tese de que a adver-

tência é obrigatória, mas apresentou ressalvas de alcance prático. Para ele, o 

dever de advertir não se aplica a buscas pessoais realizadas nas situações pre-

vistas no artigo 244 do Código de Processo Penal (prisão, fundada suspeita de 

que a pessoa esteja com arma proibida ou vestígios de crime ou no curso de 
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busca domiciliar). Também não cabe, na sua avaliação, em situações como re-

vistas em estádios, aeroportos ou situações emergenciais, nas quais não há in-

terrogatório formal. No caso concreto, Dino votou por manter a condenação. 

 

Elementos  

 

Na sessão desta quarta, o ministro André Mendonça apresentou voto-vista e 

apresentou diretrizes de proteção do direito ao silêncio verificadas no Tribunal 

Europeu de Direitos Humanos que contrastam com o modelo norte-americano. 

Segundo Mendonça, é necessário diferenciar o momento em que a pessoa pode 

exercer o direito ao silêncio e aquele em que a autoridade é obrigada a adverti-

lo. Para ele, a obrigação surge apenas quando há elementos que indiquem a 
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condição de investigado, prisão ou medida cautelar. No caso concreto, votou 

por absolver a mulher por insuficiência de provas e manter a condenação do 

homem. 

 

Ampliação excessiva  

 

Na sequência, o ministro Nunes Marques acompanhou integralmente a diver-

gência aberta pelo ministro Flávio Dino. Ele ressaltou que o direito ao silêncio já 

é protegido, mas advertiu para os riscos de ampliar excessivamente as exigên-

cias formais. “A realização de busca pessoal e domiciliar em contexto de fla-

grante não exige que o suspeito seja cientificado de seu direito ao silêncio, sob 

pena de se esvaziar a atuação policial”, disse. 

 

No caso concreto, Nunes Marques destacou que a confissão informal foi carac-

terizada na condenação como apenas “reforço argumentativo” diante de um 

conjunto probatório robusto, como apreensão de armas e laudos periciais. Com 

isso, votou por negar provimento ao recurso e manter a condenação do casal. 
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Durante os debates, o ministro Alexandre de Moraes manifestou preocupação 

com os impactos práticos da tese e pediu vista do processo. Segundo ele, mu-

danças no procedimento podem ter efeitos amplos na segurança pública. “Qual-

quer alteração, por menor que seja, terá uma repercussão gigantesca”, afirmou. 

 

Para Moraes, o direito ao silêncio deve ser preservado, mas sem comprometer 

a eficácia das abordagens policiais, cuja finalidade é evitar “coação direta ou 

indireta” em interrogatórios. 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1185 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 72, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 30/10/2025. 

 

Suspensão de Julgamento 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-avanca-na-analise-sobre-dever-de-informar-direito-ao-silencio-em-abordagem-policial/
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento72
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Direito Administrativo 

STF suspende julgamento sobre nepotismo em cargos 
políticos do Executivo (Tema 1000) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) suspendeu, em 15/4, o julgamento que dis-

cute se a proibição do nepotismo no poder público também se aplica aos cargos 

políticos do primeiro escalão dos Executivos federal, estadual e municipal. O mi-

nistro Gilmar Mendes pediu vista do Recurso Extraordinário (RE) 1133118, com 

repercussão geral reconhecida (Tema 1.000). 

 

Ajuste do relator 

 

Relator do caso, o ministro Luiz Fux sustentou que a proibição do nepotismo 

também deve alcançar cargos políticos do alto escalão, admitindo exceção ape-

nas em situações excepcionais, quando se comprovar que outros 
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https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5461726
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candidatos qualificados não estariam dispostos a assumir a função, como ocorre 

em pequenos municípios. 

 

Fux ajustou seu voto durante a sessão, o que levou ministros que já haviam se 

manifestado a reavaliar suas posições. No início do julgamento, em outubro do 

ano passado, ele havia afirmado que chefes do Executivo detêm prerrogativa 

para escolher livremente integrantes do primeiro escalão. 

 

Segundo o ministro, as contribuições apresentadas pelo ministro Flávio Dino e 

pela ministra Cármen Lúcia, no entanto, motivaram nova reflexão. “Há uma con-

tradição em admitir que a vedação sobre o nepotismo se imponha a cargos de 

segundo escalão e não se imponha a cargos de escalão mais elevados”, obser-

vou. 

 

Apesar disso, o ministro Dino e a ministra Cármen indicaram divergência em re-

lação à nova exceção sugerida pelo relator. Eles declararam que vão apresentar 

uma posição definitiva na fase de fixação da tese de repercussão geral. 

 

“Ainda hoje se busca, especialmente na esfera eleitoral, evitar que grupos fami-

liares continuem a dominar o poder político nos municípios”, disse a ministra 

Cármen. Ela reiterou que a Súmula Vinculante (SV) 13 proíbe o nepotismo de 

forma plena e que eventuais exceções devem ser analisadas caso a caso. 

 

Pedido de vista 

 

Diante do novo cenário após a alteração do voto do relator, o ministro Gilmar 

sinalizou a necessidade de maior clareza sobre o tema. “Se isso se trata de pro-

ibir esse tipo de nomeação, façamos de uma maneira mais enfática, eventual-

mente com cláusula de transição”, ponderou. 

 

 

Edição 34                                                                                                                                                                                                         Topo   

 

Segundo ele, o STF precisa evitar novas disputas judiciais, diante do que chamou 

de uma “jurisprudência administrativa” já consolidada, como as recorrentes in-

dicações de cônjuges de ex-governadores para tribunais de contas. 
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Caso concreto 

 

O RE 1133118 foi apresentado pelo Município de Tupã (SP), que recorreu ao STF 

contra a decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que declarou incons-

titucional uma lei local que autorizava a nomeação de parentes até o terceiro 

grau para o cargo de secretário municipal. 

 

Fux também mudou o voto para negar provimento ao recurso e manter a deci-

são do TJ-SP, e foi acompanhado por Cármen e Dino. 

 

Por se tratar de tema com repercussão geral, a tese a ser fixada pelo Supremo 

deverá ser aplicada aos processos semelhantes em todos os tribunais do país. 

 

Leia a notícia no site  

Repercussão Geral – Trânsito em Julgado  
 

Direito Administrativo 

Tema 1180 - STF 

Tese Firmada: 1. O art. 6º, inciso I, da Lei 12.514/2011, que limita o valor da 

anuidade aos diversos Conselhos Profissionais, não se aplica à Ordem dos Advo-

gados do Brasil.  

2. A fixação e cobrança das contribuições anuais de advogados são regidas es-

pecificamente pelo Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94), pois a Ordem dos Advo-

gados do Brasil possui finalidade institucional, além das corporativas, uma vez 

que a advocacia é indispensável à administração da Justiça, nos termos do 
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https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-julgamento-sobre-nepotismo-em-cargos-politicos-do-executivo/
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artigo 133 da Constituição Federal, tendo o Supremo Tribunal Federal reconhe-

cido sua “categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no 

direito brasileiro”, por exercer “um serviço público independente”(ADI 

3.026/DF, Rel. Min. EROS GRAU). 

Data do trânsito em julgado: 17/04/2026 

Leia as informações no site  

Direito Tributário 

Tema 1035 - STF 

Tese Firmada: É constitucional considerar o tipo de atividade exercida pelo con-

tribuinte como um dos critérios para fixação do valor de taxa de fiscalização do 

estabelecimento. 

Data do trânsito em julgado: 17/04/2026 

Leia as informações no site  

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Tributário 

STJ discute a natureza dos serviços odontológicos 

para fins tributários (Tema 1427) 

 

Tema 1427 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

Questão submetida a julgamento: Definir se os serviços odontológicos se en-

quadram, ou não, no conceito de "serviços hospitalares", para fins de aplicação 

dos percentuais reduzidos do art. 15, § 1º, III, a, e do art. 20, ambos da Lei n. 

9.249/1995, na redação da Lei n. 11.727/2008. 
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https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6214998&numeroProcesso=1336047&classeProcesso=ARE&numeroTema=1180
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5035833&numeroTema=1035


123 

Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF  

 

Informações complementares: Suspensão do processamento de todos os pro-

cessos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais 

tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso espe-

cial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a 

orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

Leading Case: REsp 2223487/RS 

Data de afetação: 17/04/2026 

Leia as informações no site  

 

Direito Processual Civil 

Repetitivo decidirá controvérsia sobre ação de co-
brança decorrente de mandado de segurança coletivo 
(Tema 1146)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.217.138, 2.217.139 e 2.217.140, de relatoria do ministro Marco Aurélio 

Bellizze, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.146 na base de dados do STJ, consiste 

em definir se o ajuizamento de ação de cobrança decorrente de sentença con-

cessiva em mandado de segurança coletivo pressupõe o trânsito em julgado da 

decisão, bem como se é possível convalidar eventual vício com a superveniência 

desse trânsito em julgado do MS. 

 

O colegiado determinou a suspensão dos processos que tratam da mesma ma-

téria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo 

em recurso especial na segunda instância, além daqueles que já tramitam no 

STJ. 
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https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202502618272
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1427&cod_tema_final=1427
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1146&cod_tema_final=1146
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Multiplicidade de processos sobre a mesma questão jurídica 

 

O caso chegou ao STJ depois que o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) extin-

guiu, sem resolução de mérito, uma ação de cobrança que buscava o recebi-

mento de valores de quinquênios referentes ao período anterior à impetração 

do mandado de segurança coletivo que reconheceu o direito. Para o TJSP, o 

trânsito em julgado do MS seria condição indispensável para o ajuizamento 

dessa ação. 

 

O relator dos repetitivos destacou que a presidência da Comissão Gestora de 

Precedentes, Jurisprudência e Ações Coletivas (Cogepac) identificou, até o mo-

mento, 19 acórdãos e 1.883 decisões monocráticas sobre o tema na base de 

pesquisa jurisprudencial do STJ. 

 

Em seu voto, Marco Aurélio Bellizze considerou adequada a afetação do tema, 

tendo em vista a multiplicidade de recursos especiais que apresentam questão 

jurídica similar. Para ele, "o julgamento, submetido ao rito dos recursos especi-

ais repetitivos, pode evitar decisões divergentes nas instâncias inferiores e o en-

vio desnecessário de recursos a esta corte superior". 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1146 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 22, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 18/03/2026. 
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https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/17042026-Repetitivo-decidira-controversia-sobre-acao-de-cobranca-decorrente-de-mandado-de-seguranca-coletivo.aspx
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento22-1
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Direito Previdenciário 

Repetitivo discute retroatividade de pensão por 

morte e auxílio-reclusão para menores de 16 anos 

(Tema 1421)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.256.869 e 2.240.220, de relatoria da ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A controvérsia, registrada como Tema 1.421, discutirá se retroage à data do 

óbito ou do recolhimento à prisão o início da pensão por morte ou do auxílio-

reclusão requerido por filho menor de 16 anos após 180 dias do evento, na vi-

gência da modificação do artigo 74, inciso I, da Lei 8.213/1991 pela Medida Pro-

visória 871/2019, convertida na Lei 13.846/2019. 

 

O colegiado determinou a suspensão dos processos que tratam da mesma ma-

téria e nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo 

em recurso especial na segunda instância, bem como daqueles que já tramitam 

no STJ. 

 

Proteção especial aos direitos previdenciários dos menores de 16 anos 

 

A relatora ressaltou que, antes da alteração legislativa, tanto a Previdência So-

cial quanto a jurisprudência do STJ entendiam pela retroação do início do bene-

fício em favor dos incapazes. Contudo, após a modificação, a orientação admi-

nistrativa passou a ser no sentido de que, ainda que o filho seja menor de 16 

anos, não há o direito de retroação à data do fato gerador. 

 

A ministra mencionou entendimento divergente do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região (TRF3), que considerou prescricional o prazo para requerimento de 

benefício previdenciário, de acordo com o Código Civil, impedindo assim a con-

tagem do prazo contra absolutamente incapazes. 
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Segundo Maria Thereza de Assis Moura, há, em favor dos dependentes, o argu-

mento de que os direitos previdenciários de crianças e adolescentes merecem 

proteção especial, com prioridade absoluta, na forma do artigo 227, parágrafo 

3º, inciso II, da Constituição Federal. 

 

Conforme salientou a relatora, devem ser reconhecidas a relevância da questão 

jurídica e sua natureza repetitiva, diante do número de casos em que há demora 

no requerimento dos benefícios devidos aos dependentes. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1421 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 28, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 01/04/2026. 
Fonte: STJ 
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https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/16042026-Repetitivo-discute-retroatividade-de-pensao-por-morte-e-auxilio-reclusao-para-menores-de-16-anos.aspx
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento28-1
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Rio de Janeiro, 15 de abril de 2026 

Edição 33 

PRECEDENTES 

Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito do Consumidor 

Recusa indevida de cobertura pelo plano de saúde 

não gera dano moral presumido (Tema 1365)* 

Sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.365), a Segunda Seção do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), por maioria de votos, definiu que a simples recusa in-

devida de cobertura médico-assistencial por operadora de plano de saúde não 

gera dano moral presumido (in re ipsa); para haver direito à indenização por 

dano moral, segundo o colegiado, "é imprescindível a presença de outros ele-

mentos que permitam constatar a alteração anímica da vítima em grau sufici-

ente para ultrapassar o mero aborrecimento ou dissabor". 

 

Com o julgamento, podem voltar a tramitar os processos com pendência de aná-

lise de recurso especial ou agravo em recurso especial que estavam suspensos 

à espera da definição da tese no STJ. 

 

Inicialmente, o relator do tema repetitivo, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 

apontou que a jurisprudência do STJ vem restringindo as hipóteses de dano mo-

ral presumido, exigindo, em regra, prova de impacto significativo no estado 

emocional da vítima, que vá além das reações comuns do cotidiano. 

 

No caso específico da recusa indevida de cobertura por planos de saúde, o mi-

nistro comentou que, embora o direito à vida e à saúde seja assegurado pela 

Constituição Federal, a negativa da operadora não implica automaticamente a 

existência de dano moral. 

 

Segundo o relator, é necessário avaliar as circunstâncias concretas e os efeitos 

da negativa para verificar se houve lesão relevante aos direitos da personali-

dade. Ele observou que a recusa pode decorrer de fatores como dúvidas na in-

terpretação contratual, mudanças nas normas regulatórias ou oscilações da 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1365&cod_tema_final=1365
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jurisprudência, o que pode reduzir o grau de reprovabilidade da conduta, a de-

pender da situação. 

 

"A necessidade de ponderação de todos esses aspectos em cada caso submetido 

à apreciação judicial impede reconhecer a existência de danos morais in re ipsa 

apenas com base na recusa injustificada de cobertura médico-assistencial pelas 

operadoras", afirmou o ministro. 

 

Villas Bôas Cueva acrescentou que o STJ reconhece o cabimento de danos mo-

rais em situações que vão além da simples negativa de cobertura, como o can-

celamento unilateral indevido do plano e a recusa em casos de urgência ou 

emergência, a qual agrava o estado de saúde do paciente, com reflexos psicoló-

gicos. 

 

Ainda que a definição dos elementos necessários para reconhecer o cabimento 

de danos morais após a recusa indevida de tratamento não fosse o ponto central 

em discussão no tema repetitivo, o relator indicou que a reparação pode ser 

devida, por exemplo, quando houver risco à vida, negativa de procedimento cla-

ramente previsto em contrato, comprovação de sofrimento relevante ou prática 

reiterada e abusiva por parte da operadora. 

 

"É possível concluir que a simples recusa de cobertura médico-assistencial pela 

operadora de plano de saúde, sem a presença de outros fatores periféricos que 

permitam ao magistrado constatar a efetiva lesão à esfera dos direitos extrapa-

trimoniais do segurado, tais como o direito à honra, à intimidade, à privacidade, 

à dignidade e à imagem, não gera, por si só, dano moral presumido (in re ipsa)", 

finalizou o ministro. 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1365 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 21, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 16/03/2026. 

Afetação 

Direito Administrativo 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/15042026-Recusa-indevida-de-cobertura-pelo-plano-de-saude-nao-gera-dano-moral-presumido.aspx
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento21-1
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STJ analisará a possibilidade de complementação da 

correção monetária no cumprimento de sentença 

contra a Fazenda Pública (Tema 1426) 

 

Tema 1426 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se há possibilidade de complementa-

ção de valores no cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, relativos 

à correção monetária, a partir do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal nos Temas 810, 1.170 e 1.361. 

 

Informações complementares: Suspensão dos recursos especiais ou agravos 

em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica 

questão de direito (art. 256-L do RISTJ). 

 

Leading Case: REsp 2258164/RS; REsp 2253608 / RS 

Data de afetação: 14/04/2026 

Leia as informações no site  

 

Direito Processual Penal 

STJ definirá se a ausência de intérprete no interroga-

tório de réu surdo-mudo configura nulidade proces-

sual (Tema 1425) 

 

Tema 1425 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se a ausência de pessoa habilitada, 

sob compromisso, para atuar como intérprete no interrogatório de réu surdo-

mudo, analfabeto e sem domínio da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202600488071
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202600151097
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1426&cod_tema_final=1426
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compromete o pleno exercício do direito de defesa e configura nulidade proces-

sual, em razão da violação ao art. 192, parágrafo único, do Código de Processo 

Penal. 

 

Informações complementares: Não suspensão dos processos (art. 1.037 do Có-

digo de Processo Civil). 

 

Leading Case: REsp 2229986/PA 

Data de afetação: 13/04/2026 

Leia as informações no site  

 

Terceira Seção fixará tese sobre aplicação cumulativa 

de majorantes na dosimetria da pena (Tema 1422)* 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.238.451, 2.238.446 e 2.238.448, de relatoria do ministro Sebastião Reis 

Júnior, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

Cadastrada na base de dados do STJ como Tema 1.422, a controvérsia está em 

definir se, em caso de concurso de majorantes, segundo o artigo 68 do Código 

Penal, é admissível ou não a aplicação cumulativa e "em cascata" das frações 

relativas às causas de aumento, na terceira fase da dosimetria da pena. 

 

O colegiado optou por não suspender a tramitação dos processos que discutem 

a mesma questão jurídica. 

 

Jurisprudência admite aplicação cumulativa, desde que fundamentada 

 

Ao votar pela afetação do tema, o relator destacou que a presidência da Comis-

são Gestora de Precedentes, Jurisprudência e Ações Coletivas (Cogepac) identi-

ficou a existência de 243 acórdãos e 9.743 decisões monocráticas com temática 

similar na Quinta e na Sexta Turmas do tribunal. 

 

Segundo o ministro, esse volume demonstra a multiplicidade de processos e 

evidencia a maturidade da controvérsia para o julgamento sob o rito dos repe-

titivos. 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202503261889
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1425&cod_tema_final=1425
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&pesquisa_livre=1422
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Sebastião Reis Júnior comentou que a jurisprudência do STJ tem admitido a apli-

cação cumulativa das causas de aumento de pena, desde que haja fundamenta-

ção concreta, baseada nas circunstâncias do caso. Para a corte, o artigo 68 do 

Código Penal não veda o chamado "efeito cascata", mas exige motivação para 

eventual aumento da sanção. 
 

Por outro lado, o ministro enfatizou que a simples indicação das majorantes, 

acompanhada de considerações genéricas sobre a gravidade do delito, não é 

suficiente para legitimar a aplicação cumulativa. Nessa hipótese, a ausência de 

fundamentação específica configura ilegalidade, em desacordo com a Súmula 

443 do STJ, que busca evitar aumentos arbitrários na pena. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1422 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 30, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 08/04/2026. 
 

Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  
 

Direito Processual Civil 

Tema 1081 - STJ 

Tese Firmada: A demanda previdenciária cujo valor da condenação seja aferível 

por simples cálculos aritméticos, com base nos parâmetros fixados na sentença, 

deve ser dispensada da remessa necessária quando for possível estimar que não 

excederá o limite previsto no art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil. 

Data do trânsito em julgado: 13/04/2026 

Leia as informações no site        

Fonte: STF 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/14042026-Terceira-Secao-fixara-tese-sobre-aplicacao-cumulativa-de-majorantes-na-dosimetria-da-pena.aspx
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento30-1
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1081&cod_tema_final=1081
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Rio de Janeiro, 13 de abril de 2026 

 

Edição 32 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 
 

Repercussão Geral – Acórdão Publicado 
 

Direito Constitucional | Direito Previdenciário 

Tema 1300 - STF 

Tese Firmada: É constitucional o pagamento do benefício de aposentadoria por 

incapacidade permanente nos termos fixados pelo art. 26, § 2º, III, da Emenda 

Constitucional nº 103/2019 para os casos em que a incapacidade para o traba-

lho seja constatada posteriormente à Reforma da Previdência. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 10/04/2026 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: STF 

 

 

Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Processual Civil 

Repetitivo discute honorários em ação rescisória para 

adequar julgado à modulação do Tema 69 do STF 

(Tema 1419)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.222.626 e 2.222.630, de relatoria da ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A controvérsia, registrada como Tema 1.419 na base de dados do STJ, está em 

definir se deve haver condenação ao pagamento de honorários de sucumbência 

no acórdão que julga procedente a ação rescisória para aplicar a modulação de 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=796328829
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1419&cod_tema_final=1419
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efeitos realizada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no Tema 69 da repercus-

são geral. 

 

O colegiado determinou a suspensão da tramitação dos recursos especiais e dos 

agravos em recurso especial que tratem da mesma matéria, nos tribunais de 

segunda instância e no STJ. 

 

Nos processos submetidos à Primeira Seção, o Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região (TRF4) firmou o entendimento de que não é cabível a condenação em 

honorários sucumbenciais quando a ação rescisória é julgada procedente ape-

nas para adequar os efeitos da decisão original à modulação fixada no Tema 69 

pelo STF. Segundo a corte regional, a propositura da rescisória decorreu exclu-

sivamente da modulação temporal, por razões de segurança jurídica, e não de 

erro no mérito, de modo que não se pode imputar à parte ré a responsabilidade 

por ter dado causa à demanda. 

 

Por sua vez, a União sustenta ser devida a verba honorária, alegando que sua 

fixação decorre do artigo 85 do Código de Processo Civil (CPC). Além disso, alega 

que também não deu causa ao ajuizamento da ação rescisória, único instru-

mento apto a desconstituir o julgado. 

 

Jurisprudência oferece parâmetros para a resolução da controvérsia 

 

Ao propor a afetação do tema, a relatora ressaltou que o caráter repetitivo da 

matéria foi verificado a partir de pesquisa à base de jurisprudência do STJ, tendo 

a presidência da Comissão Gestora de Precedentes, Jurisprudência e Ações Co-

letivas do tribunal constatado a existência de 326 julgados sobre o assunto. 

 

Maria Thereza de Assis Moura também destacou que a jurisprudência dos tri-

bunais superiores oferece parâmetros relevantes para a resolução da contro-

vérsia. No STJ, ela apontou decisão monocrática do ministro Gurgel de Faria 

(REsp 2.243.336) favorável à Fazenda Nacional, na qual se afastou a condenação 

em honorários por ausência de causalidade. No mesmo sentido, mencionou pre-

cedente da Segunda Turma, relatado pelo ministro Afrânio Vilela, que também 

excluiu os honorários com base no princípio da causalidade (REsp 2.195.562). 

 

A ministra acrescentou que, no STF, há precedente semelhante relatado pelo 

ministro Alexandre de Moraes, no qual se afastou a condenação em honorários 
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na parte em que a sucumbência decorreu da modulação de efeitos do Tema 69. 

Nesse caso, entendeu-se que a modulação se fundamentou em razões extraju-

rídicas, especialmente de segurança jurídica, não sendo razoável impor à parte 

vencedora o ônus de uma sucumbência meramente contingencial. A magistrada 

observou, contudo, que se tratava de recurso na ação originária, e não de ação 

rescisória. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1419 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 25, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 25/03/2026. 

 

 

Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado 
 

Direito Tributário 

Tema 1371 - STJ 

Tese Firmada: 1. A prerrogativa da Administração fazendária de promover o 

procedimento administrativo de arbitramento do valor venal do imóvel trans-

mitido decorre diretamente do Código Tributário Nacional, em seu art. 148 

(norma geral, de aplicação uniforme perante todos os entes federados). 

 

2. A legislação estadual tem plena liberdade para eleger o critério de apuração 

da base de cálculo do ITCMD. Não obstante, a prerrogativa de instauração do 

procedimento de arbitramento, nos casos previstos no art. 148 do CTN, desti-

nado à apuração do valor do bem transmitido, em substituição ao critério inicial 

que se mostrou inidôneo a esse fim, a viabilizar o lançamento tributário, não 

implica em violação do direito estadual, tampouco pode ser genericamente su-

primida por decisão judicial. 

 

3. O exercício da prerrogativa do arbitramento dá-se pela instauração regular e 

prévia de procedimento individualizado, apenas quando as declarações, as in-

formações ou os documentos apresentados pelo contribuinte, necessários ao 

lançamento tributário, mostrarem-se omissos ou não merecerem fé à finalidade 

a que se destinam, competindo à administração fazendária comprovar que a 

importância então alcançada encontra-se absolutamente fora do valor de mer-

cado, observada, necessariamente, a ampla defesa e o contraditório. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/13042026-Repetitivo-discute-honorarios-em-acao-rescisoria-para-adequar-julgado-a-modulacao-do-Tema-69-do-STF.aspx
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento25-1
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Data do trânsito em julgado: 09/04/2026 

Leia as informações no site  

 

 
Fonte: STJ 

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1371&cod_tema_final=1371
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Rio de Janeiro, 10 de abril de 2026 

 

Edição 31 

PRECEDENTES 

Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Processual Civil 

STJ analisa suficiência de documentos para concessão 

de gratuidade de justiça a empresas (Tema 1424) 

 

Tema 1424 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Corte Especial 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se a mera apresentação de documen-

tos que atestam a inatividade ou a queda de faturamento da pessoa jurídica - a 

exemplo de declaração assinada por contador ou da Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais (DCTF) - revela-se suficiente para comprovar a hi-

possuficiência econômico-financeira autorizadora da concessão de gratuidade 

de justiça. 

 

Informações complementares: A Corte Especial decidiu pela não suspensão do 

trâmite dos recursos pendentes relacionados à matéria afetada. 

 

Referência Sumular: Súmula 481/STJ 

 

Leading Case: REsp 2225061/PE; REsp 2234386/PE 

Data de afetação: 09/04/2026 

 

Leia as informações no site  

Fonte: STJ 

 

 

http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/toc.jsp?livre=@NUM=%27481%27&b=SUMU&thesaurus=JURIDICO&p=true
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202502812947
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202503557540
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1424&cod_tema_final=1424
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Rio de Janeiro, 08 de abril de 2026  

Edição 30 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Direito Processual Penal 

TJRJ comunica decisão sobre limites no fornecimento 

de relatórios financeiros (Tema 1404)* 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador 

Ricardo Couto de Castro, o Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Rio de Ja-

neiro, Desembargador Cláudio Brandão de Oliveira, e a 2ª Vice-Presidente do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargadora Maria Angélica 

Guimarães Guerra Guedes, publicaram, no Diário da Justiça Eletrônico de 

08/04/2026, o Aviso Conjunto TJ/CGJ/2VP nº 21/2026. 

 

O aviso informou que a decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 

1.537.165 ampliou a medida liminar anteriormente concedida, para determinar 

que o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) somente forneça 

informações e Relatórios de Inteligência Financeira que observem os critérios e 

tópicos especificados no ato. 

 

Segue a íntegra do Aviso Conjunto, com a relação dos tópicos elencados. 

 

Íntegra do Aviso Conjunto TJ/CGJ/2VP nº 21/2026  

 

Notícia Relacionada: STF fixa regras para uso de relatórios do Coaf e proíbe 

‘pesca probatória’ 

 

*O Tema 1404 foi divulgada no Boletim do Conhecimento 27, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 30/03/2026. 

 

Repercussão Geral – Acórdão Publicado 
 

Direito Tributário | Direito Administrativo 

https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/323189?integra=1
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-fixa-regras-para-uso-de-relatorios-do-coaf-e-proibe-pesca-probatoria/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-fixa-regras-para-uso-de-relatorios-do-coaf-e-proibe-pesca-probatoria/
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento27-1
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Tema 487 - STF 

Tese Firmada: 1. A multa isolada aplicada por descumprimento de obrigação 

tributária acessória estabelecida em percentual não pode ultrapassar 60% do 

valor do tributo ou do crédito vinculado, podendo chegar a 100% no caso de 

existência de circunstâncias agravantes. 

2. Não havendo tributo ou crédito tributário vinculado, mas havendo valor de 

operação ou prestação vinculado à penalidade, a multa em questão não pode 

superar 20% do referido valor, podendo chegar a 30% no caso de existência de 

circunstâncias agravantes. 

3. Na aplicação da multa por descumprimento de deveres instrumentais, deve 

ser observado o princípio da consunção, e, na análise individualizada das cir-

cunstâncias agravantes e atenuantes, o aplicador das normas sancionatórias por 

descumprimento de deveres instrumentais pode considerar outros parâmetros 

qualitativos, tais como: adequação, necessidade, justa medida, princípio da in-

significância e ne bis in idem. 

4. Não se aplicam os limites ora estabelecidos à multa isolada que, embora apli-

cada pelo órgão fiscal, se refira a infrações de natureza predominantemente ad-

ministrativa, a exemplo das multas aduaneiras. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 07/04/2026 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Processual Civil 

Tema afetado no STJ discute a admissibilidade de re-

curso especial contra decisão monocrática de relator, 

proferida em segunda instância (Tema 1423) 

 
 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=796079746
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Tema 1423 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Corte Especial 

 

Questão submetida a julgamento: (In)admissibilidade de recurso especial inter-

posto contra decisão monocrática de relator proferida em segunda instância. 

 

Informações complementares: A Corte Especial decidiu pela não suspensão dos 

processos nos termos do voto do Ministro Relator. 

 

Leading Case: REsp 2234706/PA; REsp 2234699/PA 

Data de afetação: 07/04/2026 

 

Leia as informações no site  

 

Direito Penal 

STJ afeta tema que discute a aplicação cumulativa de 

majorantes na dosimetria da pena (Tema 1422) 

 

Tema 1422 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se, em caso de concurso de majoran-

tes, segundo o art. 68 do Código Penal, é admissível ou não a aplicação cumula-

tiva, sucessiva (ou em cascata) das causas de aumento no cálculo da terceira 

fase da dosimetria da pena. 

 

Informações complementares: Não suspensão do trâmite dos processos pen-

dentes. 

 

Leading Case: REsp 2238446/SC; REsp 2238451/SC; REsp 2238448/SC 

Data de afetação: 06/04/2026 

 

Leia as informações no site  

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202503664360
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202503657850
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1423&cod_tema_final=1423
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202503995740
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202503996368
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202503996243
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1422&cod_tema_final=1422


140 

Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF  

 

 

 

Direito Processual Civil 

Aberto prazo para amicus curiae em repetitivo sobre 

penhora do faturamento nas execuções civis (Tema 

1409)* 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Antonio Carlos Ferreira facultou 

aos interessados a habilitação, como amicus curiae, no julgamento do Tema 

1.409 dos recursos repetitivos. 

 

O processo vai fixar teses sobre duas questões: a) se a penhora do faturamento 

é medida de caráter excepcional ou prioritária na ordem dos bens sujeitos à 

constrição nas execuções civis; b) a admissibilidade, ou não, dos recursos espe-

ciais interpostos para a rediscussão das conclusões dos acórdãos recorridos 

quanto aos aspectos eminentemente fáticos que autorizam a penhora sobre o 

faturamento, tal como previsto no artigo 866, caput, do Código de Processo Ci-

vil. 

 

O pedido de habilitação dos interessados deve ser feito no prazo de 15 dias 

úteis, período no qual também devem apresentar sua manifestação sobre o 

tema. 

 

Para racionalizar a tramitação dos recursos afetados ao rito dos repetitivos, An-

tonio Carlos Ferreira determinou que os requerimentos sejam encaminhados 

exclusivamente nos autos do REsp 2.209.895, mas nada impede que sejam abor-

dadas circunstâncias específicas de cada um dos processos. O ministro ainda 

suspendeu, por ora, a tramitação do REsp 2.210.232, que trata da mesma ques-

tão. 

 

De acordo com o relator, a participação de diferentes interessados amplia o de-

bate, ao trazer múltiplas perspectivas e argumentos capazes de qualificar e en-

riquecer a solução da controvérsia, "ao mesmo tempo em que confere maior 

amparo democrático e social às decisões proferidas por esta corte". 

 

Leia a notícia no site  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&pesquisa_livre=1409
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&pesquisa_livre=1409
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/07042026-Aberto-prazo-para-amicus-curiae-em-repetitivo-sobre-penhora-do-faturamento-nas-execucoes-civis.aspx
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*O Tema 1409 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 16, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 04/03/2026. 

 
Fonte: STJ 

 

https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento16-1
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Rio de Janeiro, 06 de abril de 2026 

Edição 29 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Existência de Repercussão Geral 

Direito Administrativo | Direito à Educação 

STF vai decidir se o Estado deve garantir matrícula de 

aluno com deficiência em escola de tempo integral 

próxima de casa (Tema 1449)* 

O Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, reconheceu a existência de 

repercussão geral (Tema 1.449) na discussão sobre a obrigação do Estado de 

garantir matrícula de estudante com deficiência em escola de tempo integral 

próxima à sua casa ou custear vaga na rede privada. A decisão foi tomada no 

âmbito do Recurso Extraordinário (RE) 1589301, em deliberação do Plenário Vir-

tual. 

 

O recurso tem origem no Distrito Federal em ação movida por um estudante 

com deficiência. Seu pedido de matrícula em uma escola perto de casa foi ne-

gado pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), que 

entendeu que não há direito subjetivo imediato à matrícula em tempo integral 

sem comprovação de que a medida é imprescindível para o desenvolvimento do 

aluno. 

 

Deveres do Estado 

 

Em sua manifestação, o relator, ministro Flávio Dino, considerou que a contro-

vérsia tem relevância jurídica e social, e a discussão ultrapassa o interesse das 

partes, uma vez que a solução do caso poderá influenciar políticas públicas edu-

cacionais em todo o país, “com potencial impacto sobre inúmeras crianças e 

adolescentes com deficiência em idade escolar” 

 

Segundo Dino, a questão tratada nos autos envolve o direito fundamental à edu-

cação inclusiva, que compreende a integração, preferencialmente no ensino re-

gular, de estudantes com deficiência. “Tal modelo educacional reflete o reco-

nhecimento da diversidade e da pluralidade como elementos estruturantes do 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7500086&numeroTema=1449
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7500086
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processo educativo, orientando-se pela promoção da inclusão social e pela par-

ticipação plena de todos os estudantes, sem distinção, no ambiente da sala de 

aula comum”, destacou. 

 

Com base nisso, o relator propôs o seguinte tema a ser definido pelo STF: 

 

a) Possibilidade de exigir individualmente do Estado a garantia de matrícula de 

estudante com deficiência em estabelecimento público de ensino em tempo in-

tegral situado nas proximidades de sua residência ou do local de trabalho de 

seus responsáveis; 

 

b) Possibilidade de determinar, na inexistência de vaga para o estudante com 

deficiência na rede pública de ensino em tempo integral, a disponibilização de 

vaga em instituição privada custeada pelo Poder Público. 

 

A tese a ser fixada no julgamento de mérito do recurso, ainda sem data prevista, 

deverá ser aplicada aos casos semelhantes pelo Judiciário de todo o país. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1449 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 25, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 25/03/2026. 

 
Fonte: STF 

 

 

 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-vai-decidir-se-o-estado-deve-garantir-matricula-de-aluno-com-deficiencia-em-escola-de-tempo-integral-proxima-de-casa/
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento25-1
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Rio de Janeiro, 1 de abril de 2026 

Edição 28 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Repercussão Geral com suspensão nacional dos processos 

Direito Constitucional | Direito do Consumidor 

TJRJ divulga decisão do STF que delimita hipóteses de 

caso fortuito e força maior no Tema 1.417 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro divulgou, no Diário da Justiça 

Eletrônico de 1º/4, que o Ministro Dias Toffoli, Relator no Recurso Extraordiná-

rio com Agravo nº 1.560.244-RJ, em decisão monocrática proferida no dia 

10/03/2026, acolheu os embargos de declaração opostos, sem efeitos infringen-

tes, tão somente para integrar a decisão embargada (objeto do Comunicado nº 

152/2025 – TJRJ) nos termos da fundamentação, esclarecendo, expressamente, 

que as hipóteses de caso fortuito ou força maior a que se refere a decisão de 

suspensão nacional decorrente do Tema nº 1.417 (objeto do Comunicado nº 

152/2025 – TJRJ) são apenas aquelas previstas no art. 256, § 3º, do Código Bra-

sileiro de Aeronáutica. 

Assinado pelo Presidente do TJRJ, Desembargador Ricardo Couto de Cas-tro, o 

Comunicado nº 35/2026 é dirigido a Magistrados, membros do Ministério Pú-

blico, da Defensoria Pública, das Procuradorias do Estado e dos Municípios, ad-

vogados, servidores e demais interessados. 

Leia a íntegra do Comunicado nº 35/2026  
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 

Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Previdenciário 

STJ definirá termo inicial da pensão por morte e do au-

xílio reclusão a filho menor (Tema 1421) 

Tema 1421 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/320916?guid=1775071058901&returnUrl=%2fAtosofic2leg%2fresultado%2flistarlegislacao%3fguid%3d1775071058901%26quantidadePaginas%3d1%26codigoRegistro%3d320916%23320916&i=1
https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/320916?guid=1775071058901&returnUrl=%2fAtosofic2leg%2fresultado%2flistarlegislacao%3fguid%3d1775071058901%26quantidadePaginas%3d1%26codigoRegistro%3d320916%23320916&i=1
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7313323&numeroProcesso=1560244&classeProcesso=ARE&numeroTema=1417
https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/323075?guid=1775071095021&returnUrl=%2fAtosofic2leg%2fresultado%2flistarlegislacao%3fguid%3d1775071095021%26quantidadePaginas%3d1%26codigoRegistro%3d323075%23323075&i=1
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Questão submetida a julgamento: Saber se retroage à data do óbito ou do re-

colhimento à prisão a data de início da pensão por morte ou do auxílio-reclusão 

requerido por filho menor de 16 (dezesseis) anos após 180 (cento e oitenta) dias 

do evento, na vigência da modificação do art. 74, I, da Lei n. 8.213/1991, pela 

Medida Provisória n. 871/2019, convertida na Lei n. 13.846/2019. 

 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processa-

mento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a 

mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou 

de agravo em recurso especial na segunda instância, ou que estejam em trami-

tação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

Leading Case: REsp 2256869/SP; REsp 2240220/PR 

Data de afetação: 30/03/2026 

Leia as informações no site  

Recurso Repetitivo – Acórdão Publicado 
 

Direito Civil 

Tema 1295 - STJ 

Tese Firmada: É abusiva a limitação do número de sessões de terapia multidis-

ciplinar? psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia e terapia ocupacional? prescri-

tas ao paciente com Transtorno do Espectro Autista? TEA. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 30/03/2026 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: STJ 

 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202504175928
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202504104930
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1421&cod_tema_final=1421
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202303931670&dt_publicacao=30/03/2026
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Rio de Janeiro, 30 de março de 2026 

Edição 27 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Existência de Repercussão Geral 

Direito Processual Penal 

STF vai decidir se constrangimento da vítima em audi-

ência de processo por estupro pode anular provas 

(Tema 1451) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se a prova produzida em processos 

e julgamentos de crimes sexuais em que há violações de direitos fundamentais 

da vítima, especialmente em relação a dignidade e honra, pode ser considerada 

ilícita. Em sessão do Plenário Virtual encerrada em 27/3, o Plenário reconheceu 

a repercussão geral na matéria discutida no Recurso Extraordinário com Agravo 

(ARE) 1541125 (Tema 1451), e a tese a ser fixada no julgamento do mérito, ainda 

sem data marcada, deverá ser seguida pelas demais instâncias da Justiça. 

 

Caso 

 

A.C.A. foi acusado de ter drogado e estuprado M.B.F., em 2018, em uma boate 

em Jurerê Internacional (SC). No recurso ao STF, M.B.F. narra que, na audiência 

em que foi ouvida como vítima, sofreu sarcasmo, ironia, ofensas, humilhações 

e insinuações sexuais “do mais baixo nível” do advogado de defesa do acusado. 

 

Ela argumenta que a situação ocorreu sem a intervenção do juiz, do promotor 

de justiça e do defensor público, o que violaria o princípio constitucional da dig-

nidade humana. Por isso, pede a anulação da sentença que absolveu o acusado, 

por entender que seu depoimento, viciado pelas ofensas, teria servido de su-

porte para a absolvição. 

 

Segundo a autora do recurso, o laudo pericial confirmou a ocorrência de relação 

sexual, a perda da virgindade e a presença de material genético do acusado em 

suas roupas íntimas. Sustenta, ainda, que testemunhas e o próprio promotor de 

Justiça – que se manifestou pela absolvição do réu – corroboraram a tese de que 

ela estava em estado de vulnerabilidade. O acusado foi absolvido por 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7191317
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insuficiência de provas em primeira instância, e o Tribunal de Justiça de Santa 

Catarina (TJ-SC), ao julgar o recurso, manteve a sentença. 

 

No RE, a mulher sustenta, entre outros pontos, que deve haver a revaloração da 

prova, porque a palavra da vítima”, mesmo sendo o elemento probatório pri-

mordial, foi valorada de maneira inadequada”. Por isso, pede que seja reconhe-

cida a nulidade da audiência em que ocorreu deu seu depoimento e de todos os 

atos subsequentes, com o retorno do processo ao juízo de primeiro grau, 

 

A defesa de A.C.A., por sua vez, argumenta que o TJ-SC avaliou de forma minu-

ciosa o depoimento de M. prestado em juízo, confrontando-o com todos os de-

mais elementos de prova produzidos na instrução e com suas declarações na 

fase investigativa. Para a defesa, a realização de uma nova audiência, com a 

anulação de mais de dois anos de instrução processual, não poderá conduzir o 

caso a um resultado diferente. 

 

Revitimização 

 

Em sua manifestação pela repercussão geral do recurso, o ministro Alexandre 

de Moraes afirmou que a relevância da controvérsia está na necessidade de de-

finir os limites do contraditório e da ampla defesa no processo penal a fim de 

assegurar o devido processo legal e o respeito aos direitos fundamentais da ví-

tima. Segundo ele, os direitos relativos a dignidade, intimidade, vida privada, 

honra e imagem assumem maior importância na apuração de crimes sexuais. “A 

relação de antagonismo entre as versões da acusação e da defesa e a necessi-

dade da condução dialética do processo não deixam dúvidas sobre a importân-

cia da palavra da vítima em caso envolvendo a apuração do cometimento do 

grave delito de estupro”, afirmou. 

 

A seu ver, a discussão sobre a licitude da prova obtida em condições como as 

verificadas no caso é imprescindível para determinar e reforçar a conduta a ser 

adotada pelos atores processuais em situações envolvendo vítimas de crimes 

sexuais, além de definir a extensão de suas responsabilidades por ações ou 

omissões que resultem em revitimização. 

 

Novas leis 
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O relator lembrou que o caso em questão serviu de referência para a edição de 

leis para coibir condutas de revitimização em apurações de crimes contra a dig-

nidade sexual, como a Lei 14.245/2021 e a Lei 14.321/2022. No mesmo con-

texto, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) elaborou o Protocolo para Julga-

mento com Perspectiva de Gênero, em que foram formalizados conceitos e re-

comendações pelas quais o Poder Judiciário brasileiro poderá ajustar a atuação 

dos órgãos jurisdicionais. 

 

Precedentes 

 

O ministro Alexandre de Moraes destacou, ainda, que o STF se deparou recen-

temente com os temas tratados no recurso quando julgou inconstitucional a 

prática de questionar a vida sexual ou o modo de vida da vítima na apuração e 

no julgamento de crimes de violência contra mulheres (ADPF 1107) e ao afastar 

a tese da “legítima defesa da honra” (ADPF 779). “Em que pese a relevância dos 

precedentes, deve-se reconhecer que a mulher continua sendo tratada, social e 

institucionalmente, em papel de inferioridade em relação ao homem”, afirmou. 

 

Leia a notícia no site  

 
 

Aguardando Julgamento 

Direito Processual Penal 

STF fixa regras para uso de relatórios do Coaf e proíbe 

‘pesca probatória’ (Tema 1404) 

Em liminar concedida em 27/3, o ministro Alexandre de Moraes, do Supremo 

Tribunal Federal (STF), estabeleceu uma série de critérios para a requisição e a 

utilização dos Relatórios de Inteligência Financeira (RIFs) produzidos pelo Con-

selho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf). Segundo a decisão, tomada 

no Recurso Extraordinário (RE) 1537165, com repercussão geral (Tema 1404), o 

descumprimento dos requisitos torna ilícitas as provas produzidas. Também fi-

cou definido que os critérios se aplicam aos pedidos judiciais ou de comissões 

parlamentares de inquérito (CPIs). 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-vai-decidir-se-constrangimento-da-vitima-em-audiencia-de-processo-por-estupro-pode-anular-provas/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7167206
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7167206&numeroTema=1404
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A partir da liminar, os RIFs só poderão ser requisitados ao Coaf se houver inves-

tigação criminal formalmente instaurada (pela Polícia ou pelo Ministério Pú-

blico) ou processo administrativo sancionador, como os destinados a apurar 

atos ilícitos (especialmente lavagem de dinheiro, ocultação patrimonial ou ilíci-

tos financeiros correlatos) e aplicar sanções. 

 

“Pesca probatória” 

 

O relatório também não poderá ser a primeira ou a única medida da investiga-

ção, sob pena de configuração de “pesca probatória”, ou seja, a busca indiscri-

minada por provas, sem um fato específico, indício concreto ou delimitação 

clara do que se pretende encontrar. As requisições deverão identificar o inves-

tigado e indicar expressamente se se trata de pessoa física ou jurídica. Além 

disso, deverão indicar de forma concreta, individualizada e objetiva a real ne-

cessidade do acesso ao RIF, evidenciando a pertinência temática entre o conte-

údo solicitado e o objeto do procedimento. 

 

“Epidemia” 

 

Motivada por novas informações trazidas aos autos pelo Instituto de Defesa do 

Direito de Defesa Márcio Thomaz Bastos (IDDD), a decisão amplia liminar ante-

riormente concedida pelo relator para suspender todos os processos que discu-

tem a validade do uso de provas encontradas a partir de dados do Coaf.  Se-

gundo o IDDD, estaria ocorrendo uma “epidemia” de utilização indevida de RIFs 

por agentes estatais no âmbito da “Operação Bazaar” (que investiga corrupção 

policial para proteger ações de lavagem de dinheiro em São Paulo), inclusive 

com casos de constrangimento e extorsão. 

 

Para o relator, a ausência de balizas constitucionais claras tem permitido a nor-

malização do uso de instrumentos de inteligência financeira para a prospecção 

patrimonial indiscriminada e aberto espaço para abusos. Segundo ele, o fato de 

o mérito do RE ainda não ter sido julgado não pode ser usado para legitimar a 

multiplicação de abusos. “Ao contrário, a indefinição temporária da tese consti-

tucional exige atuação cautelar reforçada desta Corte, justamente para evitar 

que a exceção investigativa se converta em prática rotineira”, afirmou o minis-

tro. 

 

A data do julgamento do mérito do Tema 1404 ainda será agendada. 
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Leia a notícia no site  

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Administrativo 

Repetitivo vai definir se médico residente pode pedir 

prorrogação de carência do Fies após iniciar amortiza-

ção (Tema 1417)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.206.224, 2.214.501, 2.239.056, 2.214.390, 2.214.388, 2.214.389, 

2.211.667 e 2.206.352, de relatoria do ministro Paulo Sérgio Domingues, para 

julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A controvérsia, registrada como Tema 1.417 na base de dados do STJ, está em 

definir se é possível a prorrogação da carência do contrato do Fundo de Finan-

ciamento Estudantil (Fies) durante o período de residência médica, requerida 

após o início da fase de amortização contratual. 

 

O colegiado determinou a suspensão da tramitação, em todo o território nacio-

nal, dos processos que versem sobre a questão delimitada. 

 

Controvérsia impacta tanto os contratantes do financiamento estudantil 

quanto o FNDE 

 

No REsp 2.206.224, a União sustenta que a prorrogação da carência para médi-

cos residentes (artigo 6º-B, parágrafo 3º, da Lei 10.260/2001) só é possível se 

requerida ainda dentro da fase normal de carência, sendo inviável após o início 

da amortização, conforme reforça a Portaria Normativa MEC 7/2013. No mesmo 

sentido, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) alega que 

não há direito à extensão quando o pedido é apresentado fora do período de 

carência, razão pela qual, no caso concreto, a pretensão do médico residente 

foi indeferida corretamente. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-fixa-regras-para-uso-de-relatorios-do-coaf-e-proibe-pesca-probatoria/
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1417&cod_tema_final=1417
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Ao propor a afetação do tema, o relator ressaltou que o caráter repetitivo da 

matéria foi verificado a partir de pesquisa na base de jurisprudência do tribunal, 

tendo a presidência da Comissão Gestora de Precedentes, Jurisprudência e 

Ações Coletivas (Cogepac) constatado a existência de oito acórdãos e 591 deci-

sões monocráticas sobre o assunto na Primeira e na Segunda Turmas do STJ. 

 

Paulo Sérgio Domingues também destacou a pertinência social e jurídica da 

questão. "Há, com efeito, controvérsia jurídica multitudinária, com impacto fi-

nanceiro tanto para os contratantes do financiamento estudantil quanto para o 

FNDE", afirmou. 

 

Leia a notícia no site  

 
*O Tema 1417 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 25, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 25/03/2026. 

 
Fonte: STJ 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/30032026-Repetitivo-vai-definir-se-medico-residente-pode-pedir-prorrogacao-de-carencia-do-Fies-apos-iniciar-amortizacao.aspx
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento25-1
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Rio de Janeiro, 27 de março de 2026 

Edição 26 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Administrativo 

Em voto conjunto, STF reforça teto constitucional e fixa 

regra de transição para verbas indenizatórias (Temas 

966 e 976) 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Edson Fachin, desta-

cou em 25/3 a importância da atuação conjunta dos membros da Corte para 

reforçar o cumprimento do teto constitucional no serviço público. A declaração 

marcou o encerramento do julgamento que fixou regras de transição para limi-

tar e padronizar o pagamento de verbas indenizatórias no Poder Judiciário e no 

Ministério Público em todo o país. 

 

“Creio que o que fixamos, longe de ser ideal, mas se apresentando como factível 

nesse momento de transição, são parâmetros de controles na linha da jurispru-

dência do STF, que afirmou reiteradamente a compreensão de que o teto remu-

neratório nunca foi o único instrumento de controle e gestão da remuneração 

de agentes públicos”, disse. 

 

Segundo o presidente do STF, não há flexibilização do teto remuneratório nem 

mudança da jurisprudência. Ao contrário, as regras temporárias tornam os pa-

râmetros para verbas indenizatórias ainda mais rigorosos. 

 

Verbas indenizatórias 

 

No julgamento foi definido um regime de transição para assegurar o cumpri-

mento do teto constitucional no pagamento das chamadas verbas indenizató-

rias às carreiras do Judiciário e do Ministério Público. As regras valem até a edi-

ção de uma lei sobre o tema pelo Congresso Nacional. 

 

A decisão foi tomada no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários 

(REs) 968646 e 1059466, com repercussão geral (Temas 966 e 976), das Ações 
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Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6601, 6604 e 6606, além da Reclamação 

(Rcl) 88319. 

 

Voto conjunto 

 

Os ministros Gilmar Mendes, Alexandre de Moraes, Flávio Dino e Cristiano Za-

nin, relatores das ações, apresentaram voto conjunto. Eles lembraram que, em-

bora a Emenda Constitucional 135/2024 tenha excluído do limite do subsídio 

mensal dos ministros do STF as parcelas indenizatórias previstas em lei nacional, 

essa norma ainda não foi editada. 

 

As regras propostas pelos relatores listam as parcelas que podem ser pagas, e 

todas as outras, mesmo não listadas, devem ter o pagamento imediatamente 

suspenso. A proposta foi acompanhada por unanimidade. 

 

Confira os principais pontos destacados pelos relatores: 

 

Ministro Gilmar Mendes 

 

Ao apresentar os fundamentos do voto conjunto, o decano do Tribunal, relator 

da ADI 6606, afirmou que a solução busca enfrentar um quadro prolongado de 

desorganização normativa e institucional. Segundo ele, o cenário atual revela 

“uma proliferação descoordenada de verbas”, que “dificulta o efetivo controle 

institucional e social dos gastos públicos” e compromete a coerência do regime 

constitucional. 

 

Para Mendes, a atuação do Supremo, nesse contexto, não representa substitui-

ção indevida do legislador, mas uma resposta necessária diante da omissão nor-

mativa. Ele destacou que, na ausência de solução legislativa imediata, “parece 

fundamental que o Tribunal adote uma engenharia institucional”, a fim de evitar 

a perpetuação das distorções. 

 

O decano também ressaltou o caráter transitório da solução. Segundo ele, “nos 

impõe a necessidade de uma solução de transição” e “a imprescindibilidade de 

se instituir um regime transitório”, para evitar que a invalidação imediata do 

modelo vigente produza um “estado de coisas ainda mais inconstitucional” e 

comprometa valores estruturantes, como a autonomia administrativa e finan-

ceira do Judiciário. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6058141
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Ministro Alexandre de Moraes 

 

O ministro Alexandre de Moraes, relator dos REs 968646 e 1059466 e da ADI 

6601, destacou que a proposta conjunta deve gerar economia de R$ 560 mi-

lhões por mês aos cofres públicos, considerando a média bruta da remuneração 

de magistrados e membros do Ministério Público em 2025. Em termos anuais, a 

economia pode chegar a R$ 7 bilhões. 

 

Ele também enfatizou a preocupação com a transparência na divulgação das re-

munerações. Segundo o ministro, a decisão estabelece que o Poder Judiciário e 

o Ministério Público passem a adotar as mesmas rubricas de pagamento, com 

divulgação mensal dos valores de forma clara e acessível à sociedade. 

 

Ministro Flávio Dino 

 

O ministro Flávio Dino, relator da RCL 88319, acrescentou que diversas entida-

des estimam que o custo dos chamados “penduricalhos” chega a R$ 20 bilhões 

por ano. Ele lembrou ainda que, segundo estimativas oficiais, apesar do teto 

constitucional de R$ 46 mil, a remuneração bruta média paga em 2025 a magis-

trados e membros do Ministério Público foi de R$ 95,9 mil. 

 

“Só na magistratura e nas carreiras do Ministério Público, estamos falando em 

um resultado fiscal positivo na ordem de mais de 30%, fora os impactos em tri-

bunais de contas, defensorias, etc.”, explicou, ao se referir aos novos parâme-

tros. 

 

Ministro Cristiano Zanin 

 

Relator da ADI 6604, o ministro Cristiano Zanin destacou a importância de a tese 

proposta implicar mais transparência sobre os valores a serem pagos pelo Es-

tado e explicou que a decisão corrige problemas de um regime regular. 

 

“Não estamos aqui alterando o regime do subsídio, mas o reafirmando”, decla-

rou. “O que estamos dizendo é que há distorções que precisam ser corrigidas a 

partir de uma lei nacional, mas que, por ora, temos um regime de transição pro-

posto”, concluiu. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4976868
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5222574
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6057422
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6057422
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7455581
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6057698
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Leia a notícia no site  

 

Notícia relacionada:  

STF aprova tese que unifica teto salarial e extingue pagamentos extras para 

magistratura e MP 

 
 

Repercussão Geral – Trânsito em Julgado 
 

Direito Eleitoral 

Tema 1229 - STF 

Tese Firmada: O exercício da chefia do Poder Executivo, nos seis meses anteri-

ores ao pleito, em decorrência de decisão judicial não transitada em julgado, 

não conta como exercício de um mandato para efeito de reeleição. 

Data do trânsito em julgado: 27/03/2026 

Leia as informações no site  

 

Direito Tributário 

Tema 1337 - STF 

Tese Firmada: A aplicação das alíquotas integrais do PIS e da COFINS, a partir 

da repristinação promovida pelo Decreto nº 11.374/2023, não está submetida 

à anterioridade nonagesimal. 

Data do trânsito em julgado: 26/03/2026 

Leia as informações no site  

 

 

Direito Administrativo 

Tema 1164 - STF 

Tese Firmada: A superveniente extinção dos cargos oferecidos em edital de con-

curso público em razão da superação do limite prudencial de gastos com pes-

soal, previsto em lei complementar regulamentadora do art. 169 da Constitui-

ção Federal, desde que anterior ao término do prazo de validade do concurso e 

devidamente motivada, justifica a mitigação do direito subjetivo à nomeação de 

candidato aprovado dentro do número de vagas. 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/em-voto-conjunto-stf-reforca-teto-constitucional-e-fixa-regra-de-transicao-para-verbas-indenizatorias/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-aprova-tese-que-unifica-teto-salarial-e-extingue-pagamentos-extras-para-magistratura-e-mp/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-aprova-tese-que-unifica-teto-salarial-e-extingue-pagamentos-extras-para-magistratura-e-mp/
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6291519&numeroProcesso=1355228&classeProcesso=RE&numeroTema=1229
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6967409&numeroProcesso=1501643&classeProcesso=RE&numeroTema=1337
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Data do trânsito em julgado: 26/03/2026 

Leia as informações no site  

 
 
Fonte: STF 

 
 

Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Processual Penal 

Prazo prescricional da pena de multa continua regido 

pelo Código Penal mesmo após trânsito em julgado 

(Tema 1405)* 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos 

repetitivos (Tema 1.405), consolidou o entendimento de que a alteração pro-

movida no artigo 51 do Código Penal (CP) não afastou o caráter da pena de 

multa, a qual permanece como sanção criminal. 

 

O colegiado ainda estabeleceu que, em razão disso, embora a execução da 

multa se submeta às causas suspensivas da prescrição previstas na Lei 

6.830/1980 e às causas interruptivas do artigo 174 do Código Tributário Nacio-

nal (CTN), o prazo prescricional continua sendo regido pelo artigo 114, incisos I 

e II, do CP. 

 

A orientação fixada no tema repetitivo passa a ser de observância obrigatória 

para todos os tribunais do país na análise de casos semelhantes, conforme de-

termina o artigo 927, inciso III, do Código de Processo Civil (CPC). 

 

Defesa sustentou que, após trânsito em julgado, multa deveria seguir regime 

do CTN 

 

O recurso analisado pela Terceira Seção tratava do caso de um homem que, 

condenado por tráfico de drogas, teve a pena inicialmente fixada em oito anos, 

um mês e 15 dias de reclusão, além de 811 dias-multa. O trânsito em julgado 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6128716&numeroProcesso=1316010&classeProcesso=RE&numeroTema=1164
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1405&cod_tema_final=1405
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ocorreu em dezembro de 2016. Anos depois, em habeas corpus julgado pelo 

STJ, a pena foi reduzida para cinco anos e cinco meses, além de 541 dias-multa. 

 

A multa foi inscrita para cobrança, mas o condenado não quitou o débito mesmo 

após intimação pessoal. Diante da inadimplência, a execução da pena de multa 

foi iniciada em agosto de 2022. O juízo de primeiro grau rejeitou os pedidos da 

defesa para reconhecer a prescrição, aplicar indulto e desbloquear valores da 

conta bancária do réu. 

 

Ao STJ, a defesa sustentou que, após o trânsito em julgado, a multa assume na-

tureza de dívida de valor e deve seguir o regime do CTN, com prazo prescricional 

de cinco anos. Também alegou que a nova redação do artigo 51 do CP, dada 

pela Lei 13.964/2019, seria mais benéfica ao réu e deveria ser aplicada ao caso, 

além de pedir, de forma subsidiária, o reconhecimento do indulto ou a liberação 

dos valores bloqueados. 

 

Prazo prescricional da pena de multa deve observar o artigo 114, incisos I e II, 

do CP 

 

O relator do tema repetitivo, ministro Joel Ilan Paciornik, afirmou que, embora 

tratada como dívida de valor, a multa mantém sua natureza penal. De acordo 

com o ministro, esse entendimento está em consonância com a tese definida 

pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na ADI 3.150, segundo a qual a Lei 

9.268/1996 não retirou da multa o caráter de sanção criminal, inerente ao artigo 

5º, inciso XLVI, alínea "c", da Constituição Federal – posição que também se har-

moniza com o artigo 51 do CP. 

 

Nesse contexto, o relator ressaltou que o prazo prescricional da pena de multa 

deve observar o disposto no artigo 114, incisos I e II, do CP, devendo ser aplicado 

o mesmo prazo da pena privativa de liberdade quando ambas forem impostas 

de forma cumulativa. 

 

Paciornik destacou que, devido à expressa previsão do artigo 51 do CP, as causas 

interruptivas e suspensivas da prescrição da pena de multa devem seguir as nor-

mas relativas à dívida ativa da Fazenda Pública. "Assim, as instâncias ordinárias 

decidiram em consonância com a jurisprudência consolidada, pois não transcor-

reu o prazo prescricional de 12 anos entre o trânsito em julgado e o ajuizamento 

da execução", concluiu o ministro. 
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Leia a notícia no site  

 

 
*O Tema 1405 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 21, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 16/03/2026. 

 

 

Afetação 

Direito Civil 

STJ definirá o regime jurídico aplicável à rescisão de 

contrato imobiliário com alienação fiduciária não re-

gistrada (Tema 1420) 

 

Tema 1420 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Segunda Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se, em contrato de compra e venda 

de imóvel com garantia de alienação fiduciária não levado a registro, devem ser 

aplicadas à hipótese de rescisão do pacto as disposições da Lei nº 9.514/97 ou 

do Código de Defesa do Consumidor. 

 

Informações complementares: Suspensão do processamento de todos os recur-

sos especiais e dos agravos em recurso especial, em trâmite nos Tribunais locais 

ou no STJ, que versem sobre idêntica questão. 

 

Leading Case: REsp 2228137/SP; REsp 2226954/SP; REsp 2234349/GO 

Data de afetação: 26/03/2026 

 

Leia as informações no site  

 

 

Direito Tributário 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/27032026-Prazo-prescricional-da-pena-de-multa-continua-regido-pelo-Codigo-Penal-mesmo-apos-transito-em-julgado.aspx
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento21-1
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202502987844
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202502953523
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202502659167
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1420&cod_tema_final=1420
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Repetitivo discute apuração de IRPJ e CSLL pelas con-

cessionárias de transmissão de energia elétrica (Tema 

1415)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.238.885 e 2.238.889, de relatoria da ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.415 na base de dados do STJ, está em 

definir se, na apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Con-

tribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) pelas concessionárias do serviço de 

transmissão de energia elétrica, são aplicáveis de forma autônoma os coeficien-

tes relativos às atividades de prestação de serviços de construção, recuperação, 

reforma, ampliação ou melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato 

de concessão de serviço público (artigo 15, parágrafo 1º, inciso III, alínea "e", 

introduzido pela Lei 12.973/2014; e artigo 20, inciso I, com redação dada pela 

Lei Complementar 167/2019, ambos da Lei 9.249/1995). 

 

Para análise do tema repetitivo, a seção de direito público determinou a sus-

pensão de todos os processos pendentes que discutam a mesma matéria e nos 

quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso 

especial, tanto na segunda instância quanto no STJ. 

 

Relevância jurídica e econômica da controvérsia justifica a afetação 

 

A relatora dos recursos afetados para o rito qualificado, ministra Maria Thereza 

de Assis Moura, afirmou que se trata de controvérsia tributária de grande inte-

resse para as pessoas jurídicas que atuam no mercado de transmissão de ener-

gia elétrica. 

 

Segundo ela, "o ponto central da controvérsia está em definir se parte das re-

ceitas das concessionárias de energia elétrica pode ser classificada como recei-

tas de construção" para fins de tributação. 

 

A relatora enfatizou que, conforme informações da presidência da Comissão 

Gestora de Precedentes, Jurisprudência e Ações Coletivas do STJ, já existem pelo 

menos 24 julgados da corte envolvendo questões semelhantes. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1415&cod_tema_final=1415
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Maria Thereza de Assis Moura ressaltou que, embora a matéria seja do interesse 

de um setor empresarial específico, ela vem se repetindo em diferentes tribu-

nais, demonstrando relevância jurídica e econômica que justifica a afetação. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1415 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 21, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 16/03/2026. 

 

 

Recurso Repetitivo – Acórdão Publicado 
 

Direito Processual Civil 

Tema 1338 - STJ 

Tese Firmada: 1. A expedição de ofícios a cadastros de órgãos públicos ou a con-

cessionárias de serviços públicos não é requisito obrigatório para a validade da 

citação por edital. Compete ao magistrado, à luz das circunstâncias do caso con-

creto, avaliar a suficiência das diligências realizadas para localização do réu, de-

vendo motivar a conclusão quanto ao esgotamento razoável dos meios disponí-

veis. 

 

2. Considera-se atendido o requisito do § 3º, do CPC art. 256, quando infrutífe-

ras as tentativas de localização do réu nos endereços constantes dos autos e 

naqueles obtidos por meio dos sistemas informatizados de pesquisa à disposi-

ção do Juízo (como SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, dentre outros), sendo des-

necessário o esgotamento de todos os meios extrajudiciais ou a expedição de 

ofícios a empresas privadas de serviços públicos. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 27/03/2026 

Íntegra do Acórdão  

 

 

Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado 
 

Direito Administrativo 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/27032026-Repetitivo-discute-apuracao-de-IRPJ-e-CSLL-pelas-concessionarias-de-transmissao-de-energia-eletrica.aspx
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento21-1
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202403247008&dt_publicacao=27/03/2026
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Tema 1104 - STJ 

Tese Firmada: O direito ao trânsito seguro, bem como os notórios e inequívocos 

danos materiais e morais coletivos decorrentes do tráfego reiterado, em rodo-

vias, de veículo com excesso de peso, autorizam a imposição de tutela inibitória 

e a responsabilização civil do agente infrator. 

Data do trânsito em julgado: 14/03/2026 

Leia as informações no site  

 

Direito Administrativo 

Tema 1346 - STJ 

Tese Firmada: Não é admissível o recurso especial que discute a transferência, 

com base em normativos da ANEEL (art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 

414/2010, alterado pela Resolução ANEEL n. 479/2012 e sucedido pela Resolu-

ção Normativa ANEEL n. 959/2021), da responsabilidade pela manutenção do 

sistema de iluminação pública, registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - 

AIS, pelas distribuidoras de energia elétrica aos municípios e ao Distrito Federal. 

Data do trânsito em julgado: 13/03/2026 

Leia as informações no site  

 
 
Fonte: STJ 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1104&cod_tema_final=1104&ordenacaoCriterio=1&ordenacaoDecrescente=1
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1346&cod_tema_final=1346
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Rio de Janeiro, 25 de março de 2026 

Edição 25 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese  

Direito Tributário 

Municípios não podem fixar índice de correção mone-

tária e juros de mora maiores que os da União, decide 

STF (Tema 1217)* 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que os municípios não podem fixar 

índices de correção monetária e taxas de juros de mora para seus créditos tri-

butários em percentual superior ao estabelecido pela União para a mesma fina-

lidade. A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 

1346152, com repercussão geral reconhecida (Tema 1.217), e a tese fixada de-

verá ser aplicada aos casos semelhantes em todas as instâncias da Justiça. 

 

Autonomia 

 

No RE, o Município de São Paulo recorre de decisão do Tribunal de Justiça de 

São Paulo (TJ-SP) favorável a um contribuinte que contestou lei municipal que 

permite a cobrança de taxa de juros e correção monetária acima da Selic, utili-

zada pelo governo federal na cobrança de seus créditos. 

 

Segundo o município, a lei apenas estipula como padrão o IPCA, índice federal 

que, em seu entendimento, representa, “da melhor forma possível, a desvalori-

zação do capital”. Assim, a solução adotada pelo TJ-SP violaria a autonomia mu-

nicipal para instituir e arrecadar tributos de sua competência. Outro argumento 

é o de que a limitação do critério à Selic atinge a autonomia legislativa dos mais 

de cinco mil municípios, além de afetar o orçamento dos entes que adotem cri-

tério mais oneroso. 

 

Limites 

 

Em seu voto, a ministra Cármen Lúcia afirmou que, por se tratar de matéria fi-

nanceira devidamente regulada pela União, o exercício da competência 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6255513
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6255513
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suplementar pelos demais entes federados deve respeitar os limites estabeleci-

dos pela legislação federal. E, ao contrário do que acontece com os estados e o 

Distrito Federal, o município não tem competência concorrente para legislar so-

bre índices de correção e taxas de juros de mora incidentes sobre seus créditos 

fiscais. 

 

A ministra explicou que o sistema Selic incorpora o mercado da dívida pública 

brasileira e que sua estruturação não admite a criação de índices privilegiados 

para a remuneração de créditos tributários municipais, “em sistema de exceção, 

paralelo e distinto daquele praticado pela União”, sob pena de violação do prin-

cípio federativo e de comprometimento do balizamento da política monetária, 

conduzido pelo Banco Central do Brasil. 

 

A decisão unânime foi proferida em sessão plenária virtual. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

 

“Os municípios não podem adotar índices de correção monetária e taxas de ju-

ros de mora incidentes sobre seus créditos fiscais em percentuais que superem 

a taxa Selic, praticada pela União para os mesmos fins.” 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1217 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 15, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 02/03/2026. 

 

 

Existência de Repercussão Geral 

Direito Administrativo 

STF decidirá sobre a obrigação do Estado de assegurar 

ensino integral a estudante com deficiência (Tema 

1449) 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/municipios-nao-podem-fixar-indice-de-correcao-monetaria-e-juros-de-mora-maiores-que-os-da-uniao-decide-stf/
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento15-1
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Tema 1449 – STF 

Situação do Tema: Reconhecida a existência de repercussão geral 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à 

luz do artigo 208, III, da Constituição Federal as seguintes questões: a) Possibili-

dade de exigir individualmente do Estado a garantia de matrícula de estudante 

com deficiência em estabelecimento público de ensino em tempo integral situ-

ado nas proximidades de sua residência ou do local de trabalho de seus respon-

sáveis; e; 

b) Possibilidade de determinar, na inexistência de vaga para o estudante com 

deficiência na rede pública de ensino em tempo integral, a disponibilização de 

vaga em instituição privada custeada pelo Poder Público, à luz dos arts. 6º, 205, 

caput, e 208, II, da CF. 

 

Leading Case: RE 1589301 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 21/03/2026 

 

Leia as informações no site  

 
Fonte: STF 

 
 

Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito do Trabalho e Processual Trabalhista 

Corte Especial define que prévia intimação pessoal é 

pressuposto para cobrança de multa coercitiva (Tema 

1296)* 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu, sob o rito dos 

recursos repetitivos (Tema 1.296), que a prévia intimação pessoal do devedor 

para o cumprimento de obrigação de fazer ou de não fazer especificada na de-

cisão judicial constitui pressuposto para a incidência da multa coercitiva, nos 

termos da Súmula 410, a qual permanece válida após a entrada em vigor do 

Código de Processo Civil (CPC) de 2015. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7500086
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7500086&numeroTema=1449
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1296&cod_tema_final=1296
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Com a definição da tese, podem voltar a tramitar os processos com pendência 

de análise de recurso especial ou agravo em recurso especial que estavam à es-

pera do julgamento da controvérsia. 

 

A orientação fixada no tema repetitivo passa a ser de observância obrigatória 

para todos os tribunais do país na análise de casos semelhantes, conforme de-

termina o artigo 927, inciso III, do CPC. 

 

Importância para a definição do termo inicial da multa 

 

O ministro Luis Felipe Salomão, relator dos recursos repetitivos, ressaltou a im-

portância do tema para a delimitação do termo inicial de incidência da multa 

cominatória (também chamada de coercitiva, periódica ou astreintes), aplicada 

em caso de descumprimento de ordem judicial e destinada a persuadir o deve-

dor ao cumprimento da obrigação. 

 

O relator destacou que a Súmula 410, que impõe prévia intimação pessoal como 

condição necessária para a cobrança da multa, está em consonância com o atual 

CPC, no qual o legislador conferiu tratamento jurídico diferenciado às obriga-

ções de fazer e não fazer. 

 

De acordo com Salomão, o caput do artigo 513 do CPC estipula que o cumpri-

mento de sentença, "no que couber e conforme a natureza da obrigação", deve 

observar as regras da execução de título extrajudicial, regulada pelo Livro II da 

Parte Especial do código. 

 

"Desse modo, tendo em vista a natureza peculiar da obrigação de fazer ou de 

não fazer, o caput do artigo 513 do CPC respalda a exigência de 'intimação pes-

soal do devedor' no âmbito de cumprimento de sentença – para fins de defini-

ção do termo inicial da incidência da multa coercitiva – em simetria com a norma 

disposta no artigo 815, que impõe a 'citação do executado' nos autos de execu-

ção fundada em título extrajudicial", declarou o ministro. 

 

Intimação pessoal exige participação direta da parte 

 

Para Luis Felipe Salomão, o descumprimento de obrigações de fazer ou de não 

fazer gera consequências mais severas do que as aplicadas nos casos de não 

pagamento de quantia certa. Por esse motivo, enfatizou a necessidade de um 
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tratamento diferenciado, com a intimação efetiva do devedor, garantindo a fun-

ção persuasiva e meramente instrumental da multa coercitiva. 

 

Outra justificativa dada pelo ministro para a exigência dessa forma específica de 

intimação é que o cumprimento da obrigação exige uma participação pessoal e 

direta da parte, diferentemente dos atos processuais que dependem da atuação 

do advogado. 

 

Por fim, o relator lembrou que atualmente há o Domicílio Judicial Eletrônico, 

ferramenta digital que oferece um endereço eletrônico confiável para pessoas 

físicas e jurídicas consultarem e acompanharem as comunicações que requerem 

vista pessoal. 

 

Leia a notícia no site  

 
*O Tema 1296 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 21, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 16/03/2026. 

 

Afetação 

Direito Tributário 

Novos recursos são afetados em tema repetitivo que 

discute efeitos do seguro-garantia (Tema 1263) 

O ministro Afrânio Vilela, relator do Tema 1.263 na Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), afetou os Recursos Especiais 2.086.572, 2.239.502, 

2.238.622 e 2.250.406, incluindo-os na controvérsia repetitiva que busca definir 

se a oferta de seguro-garantia impede a apresentação do título a protesto e a 

inscrição do débito tributário no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados 

do Setor Público Federal (Cadin). 

 

Após verificar a perda de objeto de um dos dois recursos originalmente afetados 

– o REsp 2.098.943 –, o colegiado autorizou que fosse requisitado aos tribunais 

de segundo grau o envio de outros recursos representativos da controvérsia 

para novas afetações. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/25032026-Corte-Especial-define-que-previa-intimacao-pessoal-e-pressuposto-para-cobranca-de-multa-coercitiva.aspx
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento21-1
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1263&cod_tema_final=1263
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Ao afetar os primeiros recursos, a seção de direito público já havia determinado 

a suspensão de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre 

a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou 

de agravo em recurso especial, na segunda instância ou no STJ. 

 

Leia a notícia no site  

 

 

Direito Processual Civil 

STJ decidirá sobre honorários advocatícios em ação 

rescisória para aplicação da modulação do Tema 69 do 

STF (Tema 1419) 

 
Tema 1419 - STJ 
Situação do tema: Afetado 
Órgão Julgador: Primeira Seção 
 
Questão submetida a julgamento: Definir se deve condenar ao pagamento de 
honorários advocatícios de sucumbência o acórdão que julga procedente a ação 
rescisória para aplicar a modulação de efeitos realizada pelo STF em seu Tema 
69 da repercussão geral. 
 
Informações complementares: Há determinação de suspensão do processa-
mento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a 
mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou 
de agravo em recurso especial na segunda instância, ou que estejam em trami-
tação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 
 
Repercussão Geral: Tema 69/STF - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e 
da COFINS. 
Tema 1338/STF - Cabimento de ação rescisória contra decisão transitada em jul-
gado em desacordo com a modulação dos efeitos da tese de repercussão geral 
do Tema 69/RG (RE 574.706). 
 
Leading Case: REsp 2222626/RS; REsp 2222630/RS 
Data de afetação: 24/03/2026 
 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/25032026-Novos-recursos-sao-afetados-em-tema-repetitivo-que-discute-efeitos-do-seguro-garantia.aspx
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202502528285
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202502528402
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Leia as informações no site  

 
 

Direito Processual Civil 

STJ definirá a cessão de crédito previdenciário em pre-

catório e o controle judicial de ofício (Tema 1418) 

 
Tema 1418 - STJ 
Situação do tema: Afetado 
Órgão Julgador: Primeira Seção 
 
Questão submetida a julgamento: Definir se é possível: i) a cessão de crédito 
oriundo de ação previdenciária inscrito em precatório e ii) se cabe o controle 
judicial, ex officio, da regularidade do negócio jurídico, nos termos do art. 168, 
parágrafo único, do Código Civil. 
 
Informações complementares: Há determinação de suspensão do processa-
mento apenas dos recursos especiais e agravos em recurso especial nos proces-
sos pendentes que versem sobre a questão delimitada e em trâmite no territó-
rio nacional. 
Nota Técnica nº 46/2024 do Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal - 
CIn. 
IRDR n. 34/TRF4. 
 
Leading Case: REsp 2216815/RS; REsp 2217133/RS; REsp 2217137/RS 
Data de afetação: 23/03/2026 
 

Leia as informações no site  

 
 

Direito Administrativo 

STJ analisará a prorrogação da carência do FIES du-

rante a residência médica (Tema 1417) 

 
Tema 1417 - STJ 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1419&cod_tema_final=1419
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202501927036
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202501405385
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202501738291
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1418&cod_tema_final=1418
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Situação do tema: Afetado 
Órgão Julgador: Primeira Seção 
 
Questão submetida a julgamento: Definir se é possível a prorrogação da carên-
cia do contrato do FIES durante o período de residência médica, requerida após 
o início da fase de amortização contratual. 
 
Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação, 
no território nacional, de todos os processos pendentes, que versem sobre a 
questão ora afetada (art. 1.037, II, do CPC). 
 
Leading Case: REsp 2206224/PB; REsp 2214501/CE; REsp 2214389/PB; REsp 
2206352/CE; REsp 2211667/DF; REsp 2214390/RN; REsp 2239056/AM; REsp 
2214388/PB; REsp 2238940/DF 
Data de afetação: 23/03/2026 
 

Leia as informações no site  

 
 

Direito Tributário 

Primeira Seção fixará tese sobre exclusão de créditos 

presumidos de ICMS da base de cálculo de IRPJ e CSLL 

(Tema 1416)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.221.127, 2.171.374, 2.188.361 e 2.188.282, de relatoria da ministra Re-

gina Helena Costa, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

Cadastrada na base de dados do STJ como Tema 1.416, a controvérsia está em 

definir se os créditos presumidos do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 

e Serviços (ICMS), concedidos pelos estados-membros como incentivo fiscal à 

pessoa jurídica, podem ser excluídos das bases de cálculo do Imposto sobre a 

Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), nos regimes jurídicos anterior e posterior à Lei 14.789/2023. 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202501119993
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202501812840
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202501812775
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202501132006
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202501132006
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202501118505
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202501813041
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202503956572
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202501812751
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202501812751
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202503957658
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1417&cod_tema_final=1417
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1416&cod_tema_final=1416
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O colegiado determinou a suspensão dos processos pendentes que discutam a 

mesma matéria, nos quais tenha havido interposição de recurso especial ou de 

agravo em recurso especial, tanto na segunda instância como no STJ. 

 

Litigiosidade sobre a questão aumentou após a edição da Lei 14.789/2023 

 

Em voto pela afetação do tema, a relatora destacou que o STJ consolidou, desde 

2017, o entendimento de que créditos presumidos de ICMS, concedidos como 

incentivo fiscal, não integram as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, por não 

representarem lucro ou renda. Posteriormente, no julgamento do Tema 1.182, 

em 2023, a Primeira Seção fixou que, em regra, os benefícios fiscais de ICMS 

devem compor a base de cálculo desses tributos – ressalvados os créditos pre-

sumidos. 

 

Segundo a relatora, a falta de um precedente vinculante específico, aliada às 

mudanças da Lei 14.789/2023, ampliou a litigiosidade sobre a matéria, sobre-

tudo diante das novas exigências para aproveitamento desses créditos pelas 

empresas. 

 

Regina Helena Costa também citou dados da Fazenda Nacional que apontam o 

aumento expressivo de ações sobre o tema. Segundo o levantamento, apenas 

nos últimos três anos, foram propostas mais de 7.300 ações em primeira instân-

cia e cerca de 670 recursos ao STJ. O valor total das causas – muitas vezes fixado 

apenas para fins fiscais – supera R$ 12 bilhões. 

 

"Assim, embora há muito sedimentado o posicionamento no âmbito das turmas 

de direito público, tal circunstância tem-se mostrado insuficiente para impedir 

a rotineira distribuição de numerosos recursos a esta corte veiculando o tema", 

observou a ministra. 

 

Leia a notícia no site  

 
*O Tema 1416 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 22, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 18/03/2026. 

 
Fonte: STJ 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/24032026-Primeira-Secao-fixara-tese-sobre-exclusao-de-creditos-presumidos-de-ICMS-da-base-de-calculo-de-IRPJ-e-CSLL.aspx
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento22-1
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Rio de Janeiro, 23 de março de 2026 

Edição 24 

PRECEDENTES 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) 

Admissão 

Admitido IRDR sobre limite etário em concurso para 

oficiais da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador 

Ricardo Couto de Castro publicou, no Diário da Justiça Eletrônico de 

23/03/2026, o Aviso TJ nº 97/2026, por meio do qual divulgou a admissão de 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) pela Seção de Direito 

Público. 

 

O IRDR nº 0040887-50.2025.8.19.0000, foi admitido para definir a legalidade da 

previsão, em edital, de limite máximo de idade para inscrição em concurso de 

admissão ao curso de formação de oficiais da Polícia Militar do Estado do Rio de 

Janeiro, à luz do art. 11 da Lei Estadual nº 443/1981 e do art. 5º da Lei Estadual 

nº 3.363/2000, nos casos de militares que já integram a corporação. 

 

Foi determinada a suspensão dos processos em curso, em qualquer juízo e grau 

de jurisdição, no âmbito deste Tribunal, que versem sobre a matéria afetada, 

nos termos do art. 982, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Aviso TJ nº 97/2026 

Situação do tema: Admissão 

Órgão Julgador: Seção de Direito Público 

IRDR: nº 0040887-50.2025.8.19.0000 

Data da admissão: 29/01/2026 

 

Íntegra do Acórdão  

Íntegra do Aviso nº 97/2026  

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0040887-50.2025.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000447712800302B15377CF1C1498651C8FBC51A27116453&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/322743?integra=1
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Repercussão Geral 

Aguardando Julgamento 

Direito Tributário | Contribuições Previdenciárias 

STF vai decidir se contribuição previdenciária patronal 

incide sobre 13º proporcional ao aviso-prévio indeni-

zado (Tema 1445)* 

O Supremo Tribunal Federal (STF) irá decidir se a contribuição previdenciária 

patronal incide sobre o 13º salário proporcional devido no aviso-prévio indeni-

zado, parcela paga quando o empregado é dispensado de trabalhar no período, 

mas recebe o salário correspondente. A questão é objeto do Recurso Extraordi-

nário (RE) 1566336, que teve repercussão geral reconhecida (Tema 1.445) pelo 

Plenário Virtual. 

 

O recurso foi apresentado por uma empresa contra decisão do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ). Em recurso especial repetitivo (Tema 1.170), o STJ fixou enten-

dimento de que a contribuição é devida sobre os valores pagos ao trabalhador 

a título de 13º proporcional relacionado ao período do aviso-prévio indenizado. 

 

No recurso extraordinário, a empresa sustenta que o entendimento do STJ con-

traria a interpretação do STF sobre a matéria. Argumenta que o entendimento 

do Supremo é de que a contraprestação pelo trabalho realizado é o critério para 

a incidência da contribuição, enquanto o aviso-prévio indenizado é um período 

não trabalhado. 

 

Na manifestação pelo reconhecimento da repercussão geral, o presidente do 

STF, ministro Edson Fachin, destacou que a matéria tem relevância sob as pers-

pectivas econômica, política, social e jurídica e ultrapassa os interesses das par-

tes envolvidas no processo, especialmente em razão da necessidade de dar uma 

interpretação em harmonia com a Constituição aos princípios que regem o fi-

nanciamento da seguridade social. 

 

Ficou vencido o ministro Gilmar Mendes, que considerou que a matéria não tem 

natureza constitucional nem repercussão geral. 

 

Ainda não há data prevista para o julgamento do mérito da controvérsia. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7351240
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7351240&numeroProcesso=1566336&classeProcesso=RE&numeroTema=1445
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Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1445 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 14, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 27/02/2026. 

 
Fonte: STF 

 
 

Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Processual Civil 

STJ afasta obrigatoriedade de expedição de ofícios a 

órgãos públicos e concessionárias para localização do 

réu antes da citação por edital (Tema 1338) 

 

Tema 1338 - STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Corte Especial 

 

Questão submetida a julgamento: Definir, à luz do art. 256, § 3º, do Código de 

Processo Civil, se há obrigatoriedade de expedição de ofício a cadastros de ór-

gãos públicos e concessionárias de serviços públicos para localizar o réu antes 

da citação por edital. 

 

Tese Firmada: 1. A expedição de ofícios a cadastros de órgãos públicos ou a con-

cessionárias de serviços públicos não é requisito obrigatório para a validade da 

citação por edital, competindo ao magistrado, à luz das circunstâncias do caso 

concreto, avaliar a suficiência das diligências realizadas e motivar a conclusão 

quanto ao esgotamento razoável dos meios disponíveis. 

 

2. Considera-se atendido, em regra, o requisito do art. 256, § 3º, do CPC quando 

infrutíferas as tentativas de localização do réu nos endereços constantes dos 

autos e naqueles obtidos por meio dos sistemas informatizados de pesquisa à 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-vai-decidir-se-contribuicao-previdenciaria-patronal-incide-sobre-13o-proporcional-ao-aviso-previo-indenizado-2/
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento14-1
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disposição do Juízo, sendo desnecessário o esgotamento de todos os meios ex-

trajudiciais ou a expedição de ofícios a empresas privadas de serviços públicos. 

 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos processos 

em trâmite nos tribunais de segunda instância ou no Superior Tribunal de Jus-

tiça, devendo-se adotar, no último caso, a providência prescrita no art. 256-L do 

RISTJ. 

 

Leading Case: REsp 2166983/AP; REsp 2162483/AP 

Data do julgamento do mérito: 18/03/2026 

 

Leia as informações no site  

 
Fonte: STJ 

 
 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202403247008
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202402939649
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1338&cod_tema_final=1338
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Rio de Janeiro, 20 de março de 2026 
 

Edição 23 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 
 

Repercussão Geral – Acórdão Publicado  
 

Direito Eleitoral 

Tema 1229 - STF 

Tese Firmada: O exercício da chefia do Poder Executivo, nos seis meses anteri-

ores ao pleito, em decorrência de decisão judicial não transitada em julgado, 

não conta como exercício de um mandato para efeito de reeleição. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 19/03/2026 

Íntegra do Acórdão  

 

 
Fonte: STF 

 
 

Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito do Consumidor 

Rescisão unilateral de plano de saúde empresarial com 

menos de 30 pessoas exige motivação idônea (Tema 

1047)* 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos 

repetitivos (Tema 1.047), fixou a tese de que a rescisão unilateral, pela opera-

dora, do contrato de plano de saúde coletivo empresarial com menos de 30 be-

neficiários é válida, desde que apresentada motivação idônea. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15385228366&ext=.pdf
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1047&cod_tema_final=1047
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Com a definição da tese, os tribunais de todo o país deverão observá-la na aná-

lise de casos semelhantes, conforme determina o artigo 927, inciso III, do Código 

de Processo Civil (CPC). 

 

O relator dos recursos repetitivos, ministro Raul Araújo, lembrou que o STJ já 

reconhecia a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (CDC) aos pla-

nos coletivos empresariais com menos de 30 beneficiários, com o objetivo de 

coibir abusos e preservar o equilíbrio contratual, em razão de sua natureza hí-

brida e da vulnerabilidade do grupo. 

 

"Atualmente, é prática recorrente a contratação de planos coletivos empresari-

ais destinados a atender número reduzido de pessoas, muitas vezes restrito a 

membros de uma mesma família, em razão da dificuldade – ou mesmo impossi-

bilidade – de acesso a planos individuais ou familiares no mercado, circunstância 

que acaba por limitar as opções do consumidor" – avaliou o ministro. 

 

Por outro lado, o relator comentou que não é razoável proibir, de modo abso-

luto, que a operadora de saúde extinga contratos de planos coletivos com me-

nos de 30 beneficiários. Segundo ele, as circunstâncias contratuais são dinâmi-

cas, sujeitas a alterações e até agravamentos, o que exige reavaliação periódica 

pela operadora ao longo do contrato. 

 

Vulnerabilidade do grupo justifica a motivação 

 

Em seu voto, Raul Araújo enfatizou que a proximidade desse tipo de contrato 

com os planos individuais impõe à operadora de saúde a obrigação de apresen-

tar uma justificativa idônea para a rescisão unilateral, em respeito aos princípios 

da boa-fé objetiva e da função social dos contratos. 

 

"Tal exigência decorre da reduzida capacidade de negociação da estipulante, da 

vulnerabilidade do grupo de beneficiários e da necessidade de observância dos 

princípios da boa-fé objetiva e da conservação dos contratos", afirmou o relator. 

 

O ministro acrescentou ainda que a vedação à rescisão contratual durante a in-

ternação do usuário, ou enquanto este estiver em tratamento médico essencial 

à sua sobrevivência ou integridade física, também se aplica aos contratos cole-

tivos, conforme já definido no Tema Repetitivo 1.082. 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1082&cod_tema_final=1082
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Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1047 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 18, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 09/03/2026. 

 

 

Recurso Repetitivo – Acórdão Publicado  
 

Direito do Trabalho | Direito Processual Trabalhista 

Tema 1296 - STJ 

Tese Firmada: A prévia intimação pessoal do devedor para o cumprimento de 

obrigação de fazer ou de não fazer especificada na decisão judicial é pressuposto 

para a incidência da multa coercitiva, nos termos da Súmula n. 410/STJ, cujo 

teor permanece hígido após a entrada em vigor do CPC de 2015. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 20/03/2026 

Íntegra do Acórdão  

 

 

Direito do Consumidor 

Tema 1365 - STJ 

Tese Firmada: A simples recusa indevida de cobertura médico-assistencial por 

operadora de plano de saúde não gera, por si só, dano moral presumido (in re 

ipsa), sendo imprescindível a presença de outros elementos que permitam cons-

tatar a alteração anímica da vítima em grau suficiente para ultrapassar o mero 

aborrecimento ou dissabor. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 20/03/2026 

Íntegra do Acórdão  

 

Direito Previdenciário 

Tema 1360 - STJ 

Tese Firmada: Para fins de prorrogação do período de graça (art. 15, § 2º, da Lei 

8.213/1991), o registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social 

pode ser suprido por outros meios de prova admitidos em Direito, tanto na via 

administrativa quanto na judicial, desde que demonstrada a situação de 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/17032026-Em-repetitivo--STJ-define-hipotese-de-dispensa-de-remessa-necessaria-em-acoes-previdenciarias.aspx
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento18-1
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202303298919&dt_publicacao=20/03/2026
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202500478259&dt_publicacao=20/03/2026
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desemprego involuntário, não sendo suficiente para esse fim a mera ausência 

de anotações laborais na CTPS ou no CNIS. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 19/03/2026 

Íntegra do Acórdão  

 

 

Direito Processual Civil 

Tema 1178 - STJ 

Tese Firmada: i) É vedado o uso de critérios objetivos para o indeferimento ime-

diato da gratuidade judiciária requerida por pessoa natural. 

 

ii) Verificada a existência nos autos de elementos aptos a afastar a presunção 

de hipossuficiência econômica da pessoa natural, o juiz deverá determinar ao 

requerente a comprovação de sua condição, indicando de modo preciso as ra-

zões que justificam tal afastamento, nos termos do art. 99, § 2º, do CPC. 

 

iii) Cumprida a diligência, a adoção de parâmetros objetivos pelo magistrado 

pode ser realizada em caráter meramente suplementar e desde que não sirva 

como fundamento exclusivo para o indeferimento do pedido de gratuidade. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 18/03/2026 

Íntegra do Acórdão  

 

 
Fonte: STJ 

 

 

https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202403443449&dt_publicacao=19/03/2026
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202200611855&dt_publicacao=18/03/2026
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Rio de Janeiro, 18 de março de 2026 

 

Edição 22 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 
 

Repercussão Geral – Trânsito em Julgado  
 

Direito Tributário | Direito Administrativo | Direito do Consumidor 

Tema 1444 - STF 

Tese Firmada: É constitucional a fórmula legal de remuneração das contas do 

FGTS (TR + 3% ao ano + distribuição de lucros), desde que assegurada pelo órgão 

gestor, no mínimo, correção igual ao índice oficial de inflação; vedada, em qual-

quer caso, a aplicação retroativa da nova sistemática, observada a modulação 

de efeitos fixada no julgamento da ADI 5.090. 

Data do trânsito em julgado: 14/03/2026 

Leia as informações no site  

 

 
Fonte: STF 

 
 

Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Processual Civil 

Em repetitivo, STJ define hipótese de dispensa de re-

messa necessária em ações previdenciárias (Tema 

1081) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos 

repetitivos (Tema 1.081), estabeleceu a tese de que é dispensável a remessa 

necessária em processos previdenciários quando for verificado, por cálculos 

aritméticos simples especificados na sentença, que o valor da condenação não 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7396529&numeroProcesso=1573884&classeProcesso=ARE&numeroTema=1444
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1081&cod_tema_final=1081
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ultrapassa o limite de mil salários mínimos fixado pelo artigo 496, parágrafo 3º, 

inciso I, do Código de Processo Civil (CPC). 

 

Com a decisão, poderão voltar a tramitar os recursos especiais e agravos em 

recurso especial que estavam suspensos à espera da definição do precedente 

qualificado. O julgamento contou com a participação, como amici curiae, da De-

fensoria Pública da União (DPU), do Instituto Brasileiro de Direito Processual 

(IBDP) e da Associação Brasiliense de Direito Processual Civil (ABPC). 

 

A tese definida pelo colegiado foi a seguinte: "A demanda previdenciária cujo 

valor da condenação seja aferível por simples cálculos aritméticos, com base nos 

parâmetros fixados na sentença, deve ser dispensada da remessa necessária 

quando for possível estimar que não excederá o limite previsto no artigo 496, 

parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil". 

 

Necessidade de cálculos simples não afasta liquidez do título judicial 

 

Relator dos recursos repetitivos, o ministro Og Fernandes explicou que o artigo 

496 do CPC/2015 define, como regra, a submissão das sentenças proferidas con-

tra a Fazenda Pública ao duplo grau de jurisdição obrigatório, porém o mesmo 

dispositivo dispensa a remessa necessária, entre outras hipóteses, quando a 

condenação ou o proveito econômico obtido na causa seja inferior a mil salários 

mínimos, no caso da União e de suas autarquias. 

 

O ministro também lembrou que o artigo 509, parágrafo 2º, do CPC dispensa a 

fase de liquidação de sentença quando a apuração do valor depender apenas de 

cálculo aritmético, ao passo que o artigo 786, parágrafo único, do CPC estabe-

lece que a necessidade de operações matemáticas simples não retira a liquidez 

da obrigação fixada na condenação.   

 

No âmbito das ações previdenciárias, Og Fernandes comentou que é comum 

que a sentença defina o valor do benefício, o marco inicial de concessão, os cri-

térios de atualização do valor e a base de cálculo dos honorários advocatícios. 

Nesses casos, apontou, a quantificação do valor devido envolve mera operação 

aritmética – muitas vezes, feita administrativamente pelo próprio Instituto Na-

cional do Seguro Social (INSS). 
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"Não se trata, portanto, de verdadeira iliquidez, mas de iliquidez apenas apa-

rente, que não exige atividade cognitiva complementar nem fase autônoma de 

liquidação", completou. 

 

Por outro lado, o relator ponderou que a remessa necessária não pode ser afas-

tada quando a sentença não indicar os parâmetros mínimos que permitam a 

verificação do valor por meio de cálculos simples. Nessas hipóteses, Og Fernan-

des enfatizou que seguem aplicáveis tanto o Tema Repetitivo 17 quanto a Sú-

mula 490 do tribunal. 

 

Leia a notícia no site  

 

 

Afetação 

Direito Administrativo 

Repetitivo decidirá se prescrição do fundo de direito 

exige negativa expressa da administração pública 

(Tema 1410)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou para julgamento, 

sob o rito dos repetitivos, os Recursos Especiais 2.228.834 e 2.228.837, nos quais 

se discute se, nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública 

figure como devedora, a prescrição do fundo de direito depende da negativa 

expressa do direito reclamado. 

 

A tese a ser fixada também vai definir se a inércia do município de Estreito (MA) 

em implantar em folha de pagamento o adicional por tempo de serviço previsto 

no artigo 288 da Lei Municipal 7/1990 deu início ao prazo de prescrição do fundo 

de direito. 

 

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.410, está sob relatoria da ministra Ma-

ria Thereza de Assis Moura. O colegiado determinou a suspensão dos processos 

que discutem a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de re-

curso especial ou de agravo em recurso especial na segunda instância, bem 

como daqueles que já tramitam no STJ. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/17032026-Em-repetitivo--STJ-define-hipotese-de-dispensa-de-remessa-necessaria-em-acoes-previdenciarias.aspx
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1410&cod_tema_final=1410
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Tese poderá impactar inúmeros servidores 

 

O caso paradigma teve origem em ações ajuizadas por servidores do município 

de Estreito, que buscavam receber o adicional por tempo de serviço previsto em 

legislação local que, por longo período, não foi aplicada. Segundo eles, em ne-

nhum momento a administração pública negou expressamente o direito ao re-

cebimento dos valores, os quais apenas não foram incluídos na folha de paga-

mento. 

 

Em seu voto pela afetação do tema, a relatora destacou que o STJ já enfrentou 

diversas discussões sobre essa "negativa de direito", tendo decidido, de modo 

geral, no sentido da necessidade de negativa expressa e formal da administra-

ção para caracterizar a prescrição do fundo de direito. "Trata-se, portanto, de 

questão federal que vem se repetindo em casos de diferentes tribunais", ressal-

tou. 

 

Segundo a ministra, a Comissão Gestora de Precedentes, Jurisprudência e Ações 

Coletivas (Cogepac) reconheceu o relevante impacto jurídico, social e financeiro 

da controvérsia, que poderá alcançar grande número de pessoas vinculadas à 

administração pública. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1410 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 13, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 25/02/2026. 

 

 

Direito Processual Civil 

STJ afeta Tema que discute a necessidade de trânsito 

em julgado para ação de cobrança decorrente de man-

dado de segurança coletivo (Tema 1146) 

 

Tema 1146 - STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/17032026-Repetitivo-decidira-se-prescricao-do-fundo-de-direito-exige-negativa-expressa-da-administracao-publica.aspx
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento13-1
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Questão submetida a julgamento: Definir se o ajuizamento de ação de cobrança 

decorrente de sentença concessiva em mandado de segurança coletivo pressu-

põe o trânsito em julgado da referida decisão, bem como se é possível convali-

dar eventual vício com a superveniência do trânsito em julgado da ação manda-

mental. 

 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação 

dos recursos especiais e agravos em recurso especial em segunda instância ou 

no âmbito desta Corte que versem sobre a mesma questão jurídica. 

Situação alterada de “sem processo vinculado” para “afetado”: 16/3/2026. 

 

Leading Case: REsp 2217138/SP; REsp 2217140/SP; REsp 2217139/SP 

Data de afetação: 16/03/2026 

 

Leia as informações no site  

 

Direito Tributário 

STJ vai analisar se créditos presumidos de ICMS podem 

ser excluídos das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL 

(Tema 1416) 

 

Tema 1416 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se os créditos presumidos do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, concedidos pelos Estados-

membros como incentivo fiscal à pessoa jurídica, podem ser excluídos das bases 

de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, nos regimes jurídicos anterior e posterior à 

Lei n. 14.789/2023. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspender a tramitação 

dos Recursos Especiais e Agravos em Recursos Especiais em segundo grau de 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202501127642
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202501528320
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202501145247
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1146&cod_tema_final=1146
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jurisdição e/ou no Superior Tribunal de Justiça, adotando-se, neste último caso, 

a providência prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

Leading Case: REsp 2221127/PE; REsp 2171374/RS; REsp 2188361/RS; REsp 

2188282/PR 

Data de afetação: 16/03/2026 

 

Leia as informações no site  

 

 

Afetação com suspensão nacional dos processos 

Direito Civil 

STJ determina a suspensão nacional dos processos que 

versem sobre o Tema 1328* 

 

Tema 1328 – STJ 

Situação do tema: Afetado com determinação de suspensão nacional 

Órgão Julgador: Segunda Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Se há dano moral in re ipsa na hipótese de 

invalidação da contratação de cartão de crédito com reserva de margem consig-

nável (RMC) em benefício previdenciário. 

 

Informações Complementares: Após a determinação de suspensão do proces-

samento dos recursos especiais e agravos em recurso especial, presentes na se-

gunda instância e/ou no STJ, que versem sobre idêntica questão jurídica, o Mi-

nistro Relator proferiu nova decisão quanto à suspensão com base no art. 34, 

VI, do RISTJ e determinou ad referendum a suspensão do processamento de to-

dos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a 

mesma questão tratada no referido Tema Repetitivo 1.328/STJ e tramitem no 

território nacional, na forma do art. 1.037, II, do CPC. 

 

Leading Case: REsp 2145244/SC 

Data de afetação: 11/04/2025 

Data da determinação de suspensão nacional: 17/03/2026 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202502423405
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202401872055
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202404706284
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202404731956
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202404731956
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1416&cod_tema_final=1416
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202401807989
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Leia as informações no site  

 

*O Tema 1328 foi divulgado no Boletim SEDIF 32, publicado no Portal do Conhe-

cimento em 11/04/2025. 

 

 

Direito Civil 

STJ determina a suspensão nacional dos processos que 

versem sobre o Tema 1414* 

 

Tema 1414 – STJ 

Situação do tema: Afetado com determinação de suspensão nacional 

Órgão Julgador: Segunda Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Delimitação da controvérsia nos seguintes 

termos: 

 

I) Definir parâmetros objetivos para a aferição da validade e eventual caráter 

abusivo dos contratos de cartão de crédito consignado, considerando: (i) o de-

ver de prestar informações suficientes, claras e adequadas ao consumidor, em 

especial quando este alega que pretendia contratar simples empréstimo consig-

nado; e (ii) o prolongamento indeterminado da dívida, ante a aparente insufici-

ência dos descontos mensais para amortizá-la, frente aos juros rotativos aplica-

dos no refinanciamento do saldo. 

 

II) Em caso de invalidação do contrato, aferir se a consequência a ser adotada 

deverá ser a restituição das partes ao estado anterior, a conversão do contrato 

em empréstimo consignado ou a revisão das cláusulas contratuais, bem como 

se haverá configuração de dano moral in re ipsa. 

 

Informações Complementares: Após a determinação de suspensão do proces-

samento dos recursos especiais e agravos em recurso especial, presentes na se-

gunda instância e/ou no STJ, que versem sobre idêntica questão jurídica, o Mi-

nistro Relator proferiu nova decisão quanto à suspensão com base no art. 34, 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1328&cod_tema_final=1328
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif32
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VI, do RISTJ e determinou ad referendum a suspensão do processamento de to-

dos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a 

mesma questão tratada no referido Tema Repetitivo 1.414/STJ e tramitem no 

território nacional, na forma do art. 1.037, II, do CPC. 

 

Leading Case: REsp 2224599/PE; REsp 2215851/RJ; REsp 2224598/PE; REsp 

2215853/GO 

Data de afetação: 06/03/2026 

Data da determinação de suspensão nacional: 17/03/2026 

 

Leia as informações no site  

 

*O Tema 1414 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 19, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 11/03/2026. 

 

 

Recurso Repetitivo – Acórdão Publicado  
 

Direito Processual Civil 

Tema 1402 - STJ 

Tese Firmada: I - A sentença coletiva que condena a administração centralizada 

ao pagamento de verba remuneratória não pode ser executada por servidores 

de autarquias e fundações públicas. 

 

II - Os servidores que integravam os quadros de autarquias e de fundações pú-

blicas do Distrito Federal na data da propositura da Ação Coletiva n. 32.159/97 

não foram beneficiados pela coisa julgada. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 18/03/2026 

Íntegra do Acórdão  

 

Direito Processual Civil 

Tema 1299 - STJ 

Tese Firmada: Aplica-se o óbice do verbete sumular n. 343/STF às ações resci-

sórias ajuizadas com base em ofensa à literal disposição de lei (arts. 485, V,  

CPC/1973, e 966, V, CPC/2015), que visem desconstituir decisões judiciais pro-

latadas antes do julgamento do Tema Repetitivo n. 548/STJ, em 11.09.2013, nos 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202502739687
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202200701397
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202502740085
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202403587674
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202403587674
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&pesquisa_livre=1414
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento19-1
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=364148731&registro_numero=202503360826&publicacao_data=20260318
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quais tenha sido reconhecida, para efeito de aplicação do reajuste de 28,86% 

sobre a Retribuição Adicional Variável (RAV), a possibilidade de compensação 

do percentual com os supervenientes reposicionamentos funcionais da carreira 

de Auditor Fiscal da Receita Federal, implementados pela Lei n. 8.627/1993. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 17/03/2026 

Íntegra do Acórdão  

 

Direito Tributário 

Tema 1373 - STJ 

Tese Firmada: O IPI não recuperável incidente sobre a operação de entrada não 

integra a base de apuração dos créditos da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins 

a partir das operações realizadas após a entrada em vigor da Instrução Norma-

tiva 2.121/2022 da Receita Federal do Brasil, em 20/12/2022. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 17/03/2026 

Íntegra do Acórdão  

 

Direito Tributário | Processual Civil 

Tema 1312 - STJ 

Tese Firmada: As contribuições do PIS e da COFINS compõem a base de cálculo 

do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL), quando apuradas na sistemática do lucro presumido. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 17/03/2026 

Íntegra do Acórdão  

 

Direito Processual Penal | Direito Penal 

Tema 1405 - STJ 

Tese Firmada: A alteração promovida no art. 51 do Código Penal não afastou o 

caráter penal da multa, a qual permanece como sanção criminal. Em razão disso, 

embora à sua execução sejam aplicáveis as causas suspensivas da prescrição 

previstas na Lei n. 6.830/1980, bem como as causas interruptivas estabelecidas 

no art. 174 do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional da multa conti-

nua sendo regido pelo art; 114, incisos I e II, do Código Penal. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 16/03/2026 

Íntegra do Acórdão  

https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=201400132509&dt_publicacao=17/03/2026
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202500494642&dt_publicacao=17/03/2026
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202401260940&dt_publicacao=17/03/2026
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202502186149&dt_publicacao=16/03/2026
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Direito do Consumidor 

Tema 1047 - STJ 

Tese Firmada: A resilição unilateral, pela operadora, do contrato de plano de 

saúde coletivo empresarial com menos de trinta beneficiários é válida, desde 

que apresentada motivação idônea. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 16/03/2026 

Íntegra do Acórdão  

 

 

Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  
 

Direito Processual Civil 

Tema 1300 - STJ 

Tese Firmada: Nas ações em que o participante contesta saques em sua conta 

individualizada do PASEP, o ônus de provar cabe: a) ao participante, quanto aos 

saques sob as formas de crédito em conta e de pagamento por Folha de Paga-

mento (PASEP-FOPAG), por ser fato constitutivo de seu direito, na forma do art. 

373, I, do CPC, sendo incabível a inversão (art. 6º, VIII, do CDC) ou a redistribui-

ção (art. 373, § 1º, do CPC) do ônus da prova; b) ao réu, quanto aos saques sob 

a forma de saque em caixa das agências do BB, por ser fato extintivo do direito 

do autor, na forma do art. 373, II, do CPC. 

Data do trânsito em julgado: 11/03/2026 

Leia as informações no site  

 

 
Fonte: STJ 

 

https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=201902968030&dt_publicacao=16/03/2026
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1300&cod_tema_final=1300
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Rio de Janeiro, 16 de março de 2026 

Edição 21 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 
 

Repercussão Geral – Trânsito em Julgado  
 

Direito Administrativo e Eleitoral  

Tema 1260 - STF 

Tese Firmada: (I) É possível a dupla responsabilização por crime eleitoral caixa 

dois (art. 350 do Código Eleitoral) e ato de improbidade administrativa (Lei 

8.429/1992), pois a independência de instâncias exige tratamentos sancionató-

rios diferenciados entre os atos ilícitos em geral (civis, penais e político-adminis-

trativos) e os atos de improbidade administrativa; (II) Reconhecida, na instância 

eleitoral, a inexistência do fato ou negativa de autoria do réu, a decisão reper-

cute na seara administrativa; (III) Compete à Justiça Comum processar e julgar 

ação de improbidade administrativa por ato que também configure crime elei-

toral. 

Data do trânsito em julgado: 13/03/2026 

Leia as informações no site  

Fonte: STF 

 

 

 

 

 

 

Edição 21                                                                                                                                                                                                        Topo   
 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6600698&numeroProcesso=1428742&classeProcesso=ARE&numeroTema=1260


191 

Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF  

 

Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Processual Penal 

STJ decide que multa criminal mantém natureza penal 

e que a prescrição segue o Código Penal (Tema 1405) 

 

Tema 1405 – STJ 

Situação do tema: Acórdão Publicado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir qual a legislação de regência e o 

prazo prescricional da pena de multa, após o trânsito em julgado da sentença 

penal condenatória. 

 

Tese Firmada: A alteração promovida no art. 51 do Código Penal não afastou o 

caráter penal da multa, a qual permanece como sanção criminal. Em razão disso, 

embora à sua execução sejam aplicáveis as causas suspensivas da prescrição 

previstas na Lei n. 6.830/1980, bem como as causas interruptivas estabelecidas 

no art. 174 do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional da multa conti-

nua sendo regido pelo art. 114, incisos I e II, do Código Penal. 

 

Informações Complementares: Há determinação de não suspender o trâmite 

dos processos pendentes. 

 

Leading Case: REsp 2225431/PR 

Data do julgamento do mérito: 11/03/2026 

Data da publicação do acórdão: 16/03/2026 

 

Leia as informações no site  

Íntegra do Acórdão  

Edição 21                                                                                                                                                                                                        Topo   
 
 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202502186149
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1405&cod_tema_final=1405
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202502186149&dt_publicacao=16/03/2026


192 

Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF  

 

Direito Processual Civil 

Execução de sentença coletiva da administração direta 

não alcança servidores de autarquias e de fundações 

públicas, decide STJ (Tema 1402) 

 

Tema 1402 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: I - Definir se a sentença coletiva que condena 

a administração centralizada ao pagamento de verba remuneratória pode ser 

executada por servidores de autarquias e fundações públicas. 

 

II - Saber se os servidores que integravam os quadros de autarquias e de funda-

ções públicas do Distrito Federal na data da propositura da Ação Coletiva n. 

32.159/97 foram beneficiados pela coisa julgada. 

 

Tese Firmada: I - A sentença coletiva que condena a administração centralizada 

ao pagamento de verba remuneratória não pode ser executada por servidores 

de autarquias e fundações públicas. 

 

II - Os servidores que integravam os quadros de autarquias e de fundações pú-

blicas do Distrito Federal na data da propositura da Ação Coletiva n. 32.159/97 

não foram beneficiados pela coisa julgada. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão (a) dos proces-

sos pendentes em que tenha havido a interposição de recurso especial ou de 

agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramita-

ção no STJ; e (b) das execuções individuais da sentença da Ação Coletiva n. 

32.159/97 em que o servidor não pertencia aos quadros da administração direta 

do Distrito Federal na data do ajuizamento da ação de conhecimento, em qual-

quer fase ou grau de jurisdição. 

Edição 21                                                                                                                                                                                                        Topo   
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Repercussão Geral 

Tema 823/STF - Legitimidade dos sindicatos para a execução de título judicial, 

independentemente de autorização dos sindicalizados. 

Tema 1179/STF - Forma de cálculo do piso salarial devido aos professores da 

rede de educação básica, considerando a proporcionalidade com o piso nacional 

para jornada de 40 horas semanais (Lei Federal 11.738/2008) e a distribuição da 

carga horária dentro e fora de sala de aula. 

 

Leading Case: REsp 2231007/DF 

Data do julgamento do mérito: 11/03/2026 

 

Leia as informações no site  

 

Direito Tributário 

STJ afasta inclusão do IPI não recuperável na base de 

créditos de PIS/Pasep e Cofins (Tema 1373) 

 

Tema 1373 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se o IPI não recuperável incidente so-

bre a operação de compra de mercadoria para revenda integra a base de cálculo 

dos créditos da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins. 

 

Tese Firmada: O IPI não recuperável incidente sobre a operação de compra de 

mercadoria para revenda não integra a base de apuração dos créditos da con-

tribuição ao PIS/Pasep e da Cofins, a partir das operações realizadas após a en-

trada em vigor da Instrução Normativa 2.121/2022 da Receita Federal do Brasil, 

em 20/12/2022. 

Edição 21                                                                                                                                                                                                        Topo   
 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202503360826
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1402&cod_tema_final=1402
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Informações complementares: Há determinação de, nos termos do art. 1.037, 

II, do CPC, suspender o processamento de todos os processos pendentes, indi-

viduais ou coletivos, que versam sobre a questão e tramitam no território naci-

onal. 

 

Repercussão Geral: Tema 756/STF - Alcance do art. 195, § 12, da Constituição 

federal, que prevê a aplicação do princípio da não-cumulatividade à Contribui-

ção ao PIS e à COFINS. 

 

Leading Case: REsp 2198235/CE; REsp 2191364/RS 

Data do julgamento do mérito: 11/03/2026 

 

Leia as informações no site  

 

Direito do Consumidor 

STJ afasta dano moral presumido em recusa indevida 

de cobertura por plano de saúde (Tema 1365) 

 

Tema 1365 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Segunda Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se há configuração de danos morais 

in re ipsa nas hipóteses de recusa indevida de cobertura médico-assistencial 

pela operadora de plano de saúde. 

 

Tese Firmada: A simples recusa indevida de cobertura médico-assistencial por 

operadora de plano de saúde não gera, por si só, dano moral presumido (in re 

ipsa), sendo imprescindível a presença de outros elementos capazes de consta-

tar a alteração anímica da vítima em grau suficiente para ultrapassar o mero 

aborrecimento ou dissabor. 
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https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202500494642
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202500063773
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1373&cod_tema_final=1373
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Informações complementares: Há determinação de suspender os recursos es-

peciais ou agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ, cu-

jos objetos coincidam com o da matéria afetada (observada a orientação do art. 

256-L do RISTJ). 

 

Leading Case: REsp 2197574/SP; REsp 2165670/SP 

Data do julgamento do mérito: 11/03/2026 

Leia as informações no site  

 

Direito Previdenciário 

STJ admite outros meios de prova do desemprego para 

prorrogação do período de graça (Tema 1360) 

Tema 1360 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

Questão submetida a julgamento: Definir se, para a prorrogação do período de 

graça, previsto no art. 15, § 2º, da Lei 8.213/1991, a falta de registro na CTPS 

e/ou no CNIS é suficiente para suprir a ausência de assentamento perante o Mi-

nistério do Trabalho e da Previdência Social, como meio de comprovação da si-

tuação de desemprego. 

Tese Firmada: Para fins de prorrogação do período de graça (art. 15, § 2º, da Lei 

8.213/1991), o registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social 

pode ser suprido por outros meios de prova admitidos em Direito, tanto na via 

administrativa quanto na judicial, desde que demonstrada a situação de desem-

prego involuntário, não sendo suficiente para esse fim a mera ausência de ano-

tações laborais na CTPS ou no CNIS. 

 

Leading Case: REsp 2169736/RJ; REsp 2188714/MT 

Data do julgamento do mérito: 11/03/2026 

Leia as informações no site  
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Direito Tributário 

STJ define que PIS e Cofins compõem a base de cálculo 

do IRPJ e da CSLL no lucro presumido (Tema 1312) 

 

Tema 1312 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se as contribuições PIS/COFINS com-

põem a base de cálculo do IRPJ/CSLL quando apurados na sistemática do lucro 

presumido. 

 

Tese Firmada: As contribuições do PIS e da COFINS compõem a base de cálculo 

do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL), quando apuradas na sistemática do lucro presumido. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspender o processa-

mento apenas dos recursos especiais e agravos em recurso especial nos proces-

sos pendentes que versem sobre a questão delimitada e em trâmite no territó-

rio nacional. 

 

Repercussão Geral: Tema 1379/STF - Inclusão do PIS e da COFINS na base de 

cálculo do IRPJ e da CSLL apurados sob o regime do lucro presumido. 

 

Leading Case: REsp 2151903/RS; REsp 2151904 / RS; REsp 2151907/RS 

Data do julgamento do mérito: 11/03/2026 

 

Leia as informações no site  
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Direito Processual Civil 

STJ mantém aplicação da Súmula 343/STF em ações 

rescisórias sobre reajuste de 28,86% (Tema 1299) 

 

Tema 1299 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de superar o enunciado da Sú-

mula n. 343/STF, de modo a autorizar o ajuizamento de ação rescisória funda-

mentada em violação a literal disposição de lei (art. 485, V, do CPC/1973 e 966, 

V, do CPC/2015) quando, após a formação da coisa julgada na qual estabelecida 

a compensação do reajuste de 28,86% sobre a Retribuição Adicional Variável 

(RAV) com o reposicionamento funcional de servidores empreendida pela Lei n. 

8.627/1993, sobreveio pacificação da matéria por esta Corte, em linha oposta 

àquela constante do título exequendo. 

 

Tese Firmada: Aplica-se o óbice do verbete sumular n. 343/STF às ações resci-

sórias ajuizadas com base em ofensa à literal disposição de lei (arts. 485, V, 

CPC/1973, e 966, V, CPC/2015), que visem desconstituir decisões judiciais pro-

latadas antes do julgamento do Tema Repetitivo n. 548/STJ, em 11.09.2013, nos 

quais tenha sido reconhecida, para efeito de aplicação do reajuste de 28,86% 

sobre a Retribuição Adicional Variável (RAV), a possibilidade de compensação 

do percentual com os supervenientes reposicionamentos funcionais da carreira 

de Auditor Fiscal da Receita Federal, implementados pela Lei n. 8.627/1993. 

 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processa-

mento de todos os processos, individuais ou coletivos, em território nacional, 

inclusive Recursos Especiais e Agravos em Recursos Especiais em segundo grau 

de jurisdição e/ou no Superior Tribunal de Justiça, adotando-se, neste último 

caso, a providência prevista no art. 256-L do RISTJ. 
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Leading Case: EREsp 1431163/AL; EREsp 1910729/AL 

Data do julgamento do mérito: 11/03/2026 

 

Leia as informações no site  

 

Direito do Trabalho e Processual Trabalhista 

STJ reafirma necessidade de intimação pessoal para in-

cidência de multa coercitiva (Tema 1296) 

 

Tema 1296 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Corte Especial 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se a prévia intimação pessoal do de-

vedor constitui condição necessária para a cobrança de multa pelo descumpri-

mento de obrigação de fazer ou não fazer. 

 

Tese Firmada: A prévia intimação pessoal do devedor para o cumprimento de 

obrigação de fazer ou de não fazer especificada na decisão judicial é pressuposto 

para a incidência da multa coercitiva, nos termos da Súmula n. 410/STJ, cujo 

teor permanece hígido após a entrada em vigor do CPC de 2015. 

 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processa-

mento de todos os recursos especiais e dos agravos em recurso especial, em 

trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que versem sobre idêntica 

questão. 

 

Leading Case: REsp 2096505/SP; REsp 2140662/GO; REsp 2142333/SP 

Data do julgamento do mérito: 11/03/2026 

Leia as informações no site  
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Afetação 

Direito Processual Civil 

Repetitivo discute honorários em execução fiscal ex-

tinta pela quitação administrativa do débito antes da 

citação (Tema 1413)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.239.970, 2.215.141 e 2.215.553, de relatoria do ministro Gurgel de Faria, 

para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.413 na base de dados do STJ, está em 

definir se é cabível a condenação do contribuinte ao pagamento de honorários 

advocatícios em execução fiscal, quando há a quitação extrajudicial do débito 

após o ajuizamento da ação executiva, mas antes da citação do executado. 

 

O colegiado determinou a suspensão de todos os processos pendentes que dis-

cutam a mesma matéria e nos quais tenha havido a interposição de recurso es-

pecial ou de agravo em recurso especial, tanto na segunda instância como no 

STJ. 

 

Princípio da causalidade está no centro da controvérsia 

 

De acordo com o relator, a presidência da Comissão Gestora de Precedentes, 

Jurisprudência e Ações Coletivas (Cogepac) identificou a existência, até o mo-

mento, de oito acórdãos e 1.981 decisões monocráticas com temática similar na 

Primeira e na Segunda Turmas do tribunal. 

 

Em suas palavras, o levantamento mostra a necessidade de se examinar a pos-

sibilidade de afetação do tema ao rito dos repetitivos, "para que se possa dar 

solução uniforme ao universo considerável de processos que tratam de uma 

mesma questão jurídica". 
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O ministro observou que a controvérsia tem como ponto central o princípio da 

causalidade, pois se trata de definir se o ajuizamento da execução fiscal pela 

Fazenda Pública é suficiente para gerar a obrigação de pagar honorários ou se a 

ausência de citação formal do devedor antes do pagamento impede essa con-

denação. 

 

Segundo Gurgel de Faria, a discussão também exige distinção em relação ao 

Tema 1.317. Ele explicou que a nova controvérsia diz respeito especificamente 

à quitação extrajudicial comum, não se confundindo com situações em que há 

desistência dos embargos à execução para adesão a programas de parcela-

mento fiscal. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1413 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 17, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 06/03/2026. 

 

 

Direito Tributário 

STJ definirá critérios para apuração do IRPJ e da CSLL 

por concessionárias de transmissão de energia (Tema 

1415) 

 

Tema 1415 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se, na apuração do IRPJ e da CSLL pe-

las concessionárias do serviço de transmissão de energia elétrica, são aplicáveis 

de forma autônoma os coeficientes relativos às atividades de 
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prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou me-

lhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço pú-

blico (art. 15, § 1º, III, "e", introduzido pela Lei n. 12.973/2014; e art. 20, I, com 

redação dada pela Lei Complementar n. 167 /2019, da Lei n. 9.249/1995). 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processa-

mento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a 

mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou 

de agravo em recurso especial na segunda instância, ou que estejam em trami-

tação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

Leading Case: REsp 2238885/SP 

Data de afetação: 13/03/2026 

 

Leia as informações no site  

 

Recurso Repetitivo – Acórdão Publicado  
 

Direito do Consumidor | Direito Processual Civil 

Tema 1315 - STJ 

Tese Firmada: Para os fins do art. 43, § 2º, do CDC, é válida a comunicação ao 

consumidor realizada por meio eletrônico, desde que comprovados o envio da 

notificação e a respectiva entrega ao destinatário. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 12/03/2026 

Íntegra do Acórdão  

 
Fonte: STJ 

 

Edição 21                                                                                                                                                                                                        Topo   
 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1415&cod_tema_final=1415
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202403539210&dt_publicacao=12/03/2026


202 

Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF  

 

Rio de Janeiro, 13 de março de 2026 

Edição 20 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Constitucional | Direito Internacional 

STF assegura nacionalidade brasileira a filhos adotivos 

nascidos no exterior (Tema 1253) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que crianças estrangeiras adotadas 

por brasileiros no exterior, com registro no órgão consular competente, têm di-

reito à nacionalidade brasileira. Na decisão foi tomada no julgamento do Re-

curso Extraordinário (RE) 1163774, com repercussão geral (Tema 1.253), o Ple-

nário reafirmou que a Constituição proíbe distinções entre filhos biológicos e 

adotivos. 

 

De acordo com o artigo 12, inciso I, alínea “c”, da Constituição Federal, são con-

siderados brasileiros natos os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de 

mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira compe-

tente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, a qualquer 

tempo após atingirem a maioridade, pela nacionalidade brasileira. A decisão da 

Corte afasta restrições para que filhos adotivos também possam ser considera-

dos brasileiros natos. 

 

No voto que conduziu o julgamento, a relatora, ministra Cármen Lúcia, afirmou 

que é equivocada a interpretação jurídica que permita que filhos de uma mesma 

família tenham direitos fundamentais diferentes em razão da origem biológica 

ou da adoção. 
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Os ministros Flávio Dino, Cristiano Zanin e Nunes Marques votaram, no entanto, 

para que, nos casos de adoção comum realizada no exterior, a sentença estran-

geira fosse homologada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). A hipótese foi 

rejeitada pela maioria, sob o entendimento de que criaria uma distinção incons-

titucional. 

 

“Se, para o brasileiro nascido no estrangeiro pelo laço sanguíneo, é preciso ape-

nas o registro no órgão consular competente, para o adotado regularmente no 

exterior também deve-se exigir unicamente esse procedimento”, afirmou a mi-

nistra Cármen. 

 

Caso concreto 

 

O caso envolve o pedido de transcrição em cartório do termo de nascimento, 

com opção provisória de nacionalidade a ser confirmada após a maioridade, de 

duas filhas adotadas por uma brasileira nos Estados Unidos. 

 

O pedido foi negado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1), sob o 

argumento de que a nacionalidade só poderia ser adquirida por naturalização. 

 

A família recorreu ao STF alegando que a adoção estabelece vínculo de filiação 

e que a Constituição veda qualquer discriminação entre filhos, independente-

mente da origem (natural ou civil). Sustentou ainda que o Código Civil brasileiro 

e o Estatuto da Criança e do Adolescente equiparam filhos adotivos e biológicos, 

tanto para fins civis quanto sucessórios. 

 

Sustentações orais 

 

A Advocacia-Geral da União (AGU) se manifestou a favor da concessão da naci-

onalidade brasileira em casos como esse. O órgão lembrou que a Constituição 

proíbe qualquer distinção entre filhos biológicos e adotivos e que negar esse 

direito pode gerar situações de apatridia. 
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Isso ocorre porque alguns países retiram a nacionalidade da criança quando ela 

é adotada por estrangeiros. Se o país adotante não reconhece a nova filiação 

para fins de nacionalidade, a criança pode ficar sem pátria. Para a AGU, esse 

cenário contraria o direito internacional dos direitos humanos e convenções das 

quais o Brasil é signatário. 

 

A mesma posição foi defendida pela Defensoria Pública da União e pela Clínica 

de Litigância Estratégica em Direitos Humanos da Fundação Getúlio Vargas em 

São Paulo (FGV-SP), admitidas no processo para contribuir com argumentos 

(amici curiae). 

 

No caso concreto, porém, a AGU se manifestou contra o provimento do recurso. 

O argumento foi o de que a adoção das duas crianças ainda não havia sido sub-

metida à homologação do STJ. Segundo a AGU, sem a homologação da sentença 

estrangeira pelo Judiciário brasileiro, o vínculo de adoção não poderia produzir 

efeitos jurídicos no Brasil. 

 

Tese 

 

Como a matéria tem repercussão geral, a decisão do STF deverá ser aplicada a 

todos os processos semelhantes em tramitação no Judiciário. 

 

A tese fixada foi a seguinte: 

 

“É assegurado o direito à nacionalidade brasileira originária à pessoa nascida no 

exterior adotada por pessoa brasileira e registrada no órgão consular compe-

tente, nos termos da línea ‘c’ do inciso I do artigo 12, combinada com o pará-

grafo 6º do artigo 227 da Constituição da República”. 

 

Leia a notícia no site  
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Repercussão Geral com suspensão nacional dos processos 

Direito Constitucional | Direito do Consumidor 

STF esclarece que suspensão de ações sobre atrasos de 

voos não vale para casos de falha das empresas aéreas 

(Tema 1417) 

A decisão do ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), que sus-

pendeu a tramitação de processos judiciais contra companhias aéreas por alte-

ração, cancelamento ou atraso de voos se aplica apenas aos processos que en-

volvam motivos de caso fortuito ou de força maior previstos no Código Brasileiro 

de Aeronáutica – CBA (Lei 7.565/1986). O esclarecimento foi feito em decisão 

complementar do ministro no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 

1560244, de sua relatoria. 

 

As situações previstas na lei referem-se a eventos relacionados a condições me-

teorológicas adversas, à indisponibilidade da infraestrutura aeroportuária, a 

restrições impostas por determinações da autoridade de aviação civil e à decre-

tação de pandemia com restrição ao transporte aéreo. Segundo Toffoli, a sus-

pensão não alcança, por exemplo, ações relacionadas a falhas na prestação do 

serviço atribuídas às companhias aéreas, classificadas juridicamente como “for-

tuito interno”. 

 

Suspensão indiscriminada 

 

O esclarecimento atende a pedido feito em recurso (embargos de declaração) 

apresentado pelo passageiro que é parte no processo. Ele informou que, após a 

decisão de suspensão nacional, outras instâncias vêm suspendendo indiscrimi-

nadamente processos sem nenhuma relação com a controvérsia, incluindo ca-

sos que envolvem falhas na prestação do serviço, que seriam inerentes ao risco 

da atividade. 
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Diante da informação de que órgãos do Poder Judiciário têm aplicado equivoca-

damente a decisão de suspensão nacional, Toffoli considerou necessário prestar 

esclarecimentos para detalhar que a medida se restringe às hipóteses previstas 

no artigo 256, parágrafo 3º, do Código Brasileiro de Aeronáutica. 

 

Histórico 

 

A suspensão nacional foi determinada pelo relator em novembro do ano pas-

sado, a pedido da Azul Linhas Aéreas, autora do recurso, e da Confederação Na-

cional do Transporte (CNT), admitida como interessada no processo. Segundo 

elas, há controvérsia nos tribunais sobre qual regra jurídica deve ser aplicada 

em tais casos: as normas do Código de Defesa do Consumidor (CDC) ou as do 

CBA. 

 

No caso concreto, um passageiro moveu ação contra a Azul após ter o itinerário 

do voo alterado tanto na ida quanto na volta. Depois de sucessivas mudanças 

de aeroportos, a empresa chegou a disponibilizar um ônibus para concluir um 

dos trechos da viagem. Ao final, o passageiro chegou ao destino com quase 17 

horas de atraso em relação ao horário originalmente contratado. 

 

A Azul foi condenada pela Justiça do Estado do Rio de Janeiro a indenizar o pas-

sageiro por danos materiais e morais, com base no CDC. Em seguida, a empresa 

recorreu ao STF, sustentando que, nesses casos, deveria ser aplicado o regime 

previsto no CBA. 

 

A matéria tem repercussão geral reconhecida (Tema 1.417), e a tese a ser fixada 

pelo STF no julgamento de mérito deverá ser aplicada a todos os processos se-

melhantes em tramitação no Judiciário. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 
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Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Civil 

Limitação de sessões de terapia multidisciplinar pres-

critas a paciente com TEA é abusiva (Tema 1295) 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu, sob o rito dos 

recursos repetitivos (Tema 1.295), que é abusiva a limitação do número de ses-

sões de terapia multidisciplinar – psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia e tera-

pia ocupacional – prescritas ao paciente com transtorno do espectro autista 

(TEA). 

 

Com a fixação da tese, podem voltar a tramitar os processos com pendência de 

análise de recurso especial ou agravo em recurso especial que estavam suspen-

sos à espera do julgamento da controvérsia no STJ. 

 

Inicialmente, o relator dos recursos repetitivos, ministro Antonio Carlos Fer-

reira, explicou que a afetação do tema ocorreu a partir da edição de resoluções 

da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) que tratam da cobertura obri-

gatória de sessões terapêuticas para pacientes com transtornos globais do de-

senvolvimento. 

 

Entre elas, o ministro citou a Resolução Normativa 469/2021, que estabeleceu 

cobertura obrigatória ilimitada para sessões com psicólogos, terapeutas ocupa-

cionais e fonoaudiólogos no tratamento de pacientes com transtornos globais 

do desenvolvimento; e a Resolução Normativa 541/2022, que eliminou limites 

de consultas e sessões para esses tratamentos. 

 

Nesse quadro, segundo o relator, muitos precedentes do STJ têm considerado 

abusiva a atitude das operadoras de saúde que se recusam a cobrir as terapias 

multidisciplinares prescritas aos pacientes com transtorno global do desenvol-

vimento. 
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Medida provisória que atualizou a Lei 9.656/1998 proibiu limite às coberturas 

 

Antonio Carlos Ferreira observou não haver lei que trate especificamente da li-

mitação do número de sessões de terapias multidisciplinares na saúde suple-

mentar. Ele lembrou que a Lei 9.656/1998 (Lei dos Planos de Saúde) proíbe ape-

nas a restrição do número de consultas médicas e de dias de internação hospi-

talar. 

 

No entanto, conforme explicado, a Medida Provisória (MP) 2.177-44/2001 in-

cluiu no artigo 1º, I, da Lei dos Planos de Saúde uma vedação genérica à imposi-

ção de limite financeiro às coberturas. Embora esse dispositivo não cite expres-

samente terapias prestadas por psicólogos, fonoaudiólogos, fisioterapeutas e 

terapeutas ocupacionais, o relator afirmou que a referência a profissionais e 

serviços de saúde permite concluir que essa vedação também se aplica a esses 

atendimentos. 

 

"Sob este prisma, a norma contratual ou de regulação que tenha previsto limi-

tação do número de sessões de terapias multidisciplinares com base em crité-

rios meramente financeiros seria ilegal, por contrariar o disposto no artigo 1º da 

Lei 9.656/1998, com redação dada pela MP 2.177-44/2001", esclareceu. 

 

Ao tratar da jurisprudência do STJ, Antonio Carlos Ferreira ressaltou que a Se-

gunda Seção já analisou a limitação de sessões de terapia multidisciplinar no 

julgamento que fixou a tese do rol taxativo mitigado da ANS. Na ocasião, foi 

definido que é ilimitado o número de consultas com psicólogos, terapeutas ocu-

pacionais e fonoaudiólogos para o tratamento do autismo. Posteriormente, em-

bargos de declaração esclareceram que essa obrigatoriedade de cobertura se 

aplica mesmo antes da edição das Resoluções Normativas 465 e 469 da ANS, 

ambas de 2021. 
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Seção reforma acórdão do TJSP que limitou tratamento a 18 sessões anuais 

 

Em um dos recursos representativos da controvérsia (REsp 2.153.672), a autora 

da ação aderiu ao plano de saúde em 2015, já sob a vigência da Lei 9.656/1998, 

e iniciou em 2017 tratamento pelo método da análise do comportamento apli-

cada (ABA), num período em que as normas da ANS ainda previam limite para o 

número de sessões. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a conde-

nação da operadora à cobertura do tratamento, mas fixou o limite de 18 sessões 

anuais. 

 

"Nos termos da tese ora proposta, a limitação do número de sessões, seja com 

fundamento contratual, seja com fundamento em norma da ANS, é abusiva, ra-

zão pela qual o recurso merece ser provido para, reformando-se o acórdão re-

corrido, excluir o limite de sessões cobertas", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site  

 

Direito Civil 

Repetitivo define critérios para fornecimento de 

bomba de insulina por planos de saúde (Tema 1316)* 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos 

repetitivos (Tema 1.316), estabeleceu os requisitos e critérios para que as ope-

radoras de planos de saúde forneçam a bomba de infusão de insulina utilizada 

no controle contínuo de glicose pelas pessoas com diabetes, como a comprova-

ção de prescrição médica e a demonstração de que não há alternativa terapêu-

tica adequada prevista no rol da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 

 

O colegiado ainda estabeleceu a necessidade de registro do produto na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), bem como da comprovação de que a 

bomba foi solicitada, mas não houve resposta positiva da operadora. 
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Com a fixação da tese, os recursos especiais e agravos em recurso especial que 

estavam suspensos por tratarem da mesma matéria poderão voltar a tramitar. 

 

Sistema de infusão não se enquadra em exceções da Lei 9.656/1998 

 

Em seu voto, o relator do repetitivo, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, afirmou 

que o rol de procedimentos da ANS deve ser interpretado como referência bá-

sica, e não taxativa. Nesse sentido, destacou que as inovações trazidas pela Lei 

14.454/2022 – que estabelece critérios para a cobertura de exames ou trata-

mentos não incluídos no rol da ANS – têm incidência imediata nos contratos de 

plano de saúde, inclusive nos que foram assinados antes da vigência da norma. 

 

O relator ressaltou que o sistema de infusão contínua de insulina não se enqua-

dra nas exceções dos incisos VI e VII do artigo 10 da Lei 9.656/1998, sendo invá-

lidas as cláusulas contratuais que excluam sua cobertura. 

 

Critérios para o fornecimento da bomba 

 

Por não constar no rol da ANS, o ministro declarou que o exame do Poder Judi-

ciário sobre a obrigatoriedade do custeio da bomba de insulina deve observar, 

em cada caso, os parâmetros estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal (STF) 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7.265. 

 

Por outro lado, o relator reconheceu que alguns requisitos devem ser conside-

rados previamente cumpridos, por serem comuns a todos os pedidos de cober-

tura da bomba de insulina: inexistência de negativa expressa da ANS ou de pen-

dência de análise em proposta de atualização do rol; comprovação de eficácia e 

segurança do tratamento à luz da medicina baseada em evidências de alto grau 

ou avaliação de tecnologias em saúde (ATS), necessariamente respaldadas por 

evidências científicas de alto nível; e análise do ato administrativo de não incor-

poração pela ANS à luz das circunstâncias do caso concreto e da legislação de 

regência, sem incursão no mérito técnico-administrativo. 
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O ministro enfatizou que o Judiciário deverá analisar, em cada caso, a presença 

da prescrição por médico assistente habilitado, a ausência de alternativa tera-

pêutica adequada para a condição do paciente no rol de procedimentos da ANS 

e a existência de registro do produto na Anvisa. 

 

Prescrição médica e avaliação técnica prévia 

 

Villas Bôas Cueva especificou que também deverá ser verificada, sob pena de 

nulidade da decisão judicial, a prova do prévio requerimento à operadora de 

saúde, com resposta negativa, demora excessiva ou omissão da operadora na 

autorização do tratamento. 

 

De acordo com o relator, a observância, pelo magistrado, dos requisitos em cada 

caso deverá ser baseada em consulta prévia ao Núcleo de Apoio Técnico do Po-

der Judiciário (Natjus), sempre que disponível, ou a especialistas, não sendo su-

ficiente fundamentar sua decisão apenas em prescrição, relatório ou laudo mé-

dico apresentado pela parte. 

 

Por fim, nos casos de deferimento judicial, o ministro enfatizou que a ANS deve 

ser oficiada para avaliar a possibilidade de inclusão do tratamento no rol de co-

bertura obrigatória. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1316 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 17, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 06/03/2026. 
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Afetação 

Direito Tributário 

Primeira Seção discute se bonificações e descontos en-

tram na base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins 

(Tema 1412)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.221.794, 2.221.800 e 2.223.143, de relatoria do ministro Afrânio Vilela, 

para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A controvérsia, registrada como Tema 1.412 na base de dados do STJ, está em 

definir se as bonificações e os descontos compõem a base de cálculo das contri-

buições ao Programa de Integração Social (PIS) e ao Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep) e da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (Cofins), nos termos do artigo 1º, parágrafo 3º, inciso V, 

alínea "a", das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. 

 

Ao propor a afetação, o relator ressaltou a repercussão social, jurídica e finan-

ceira do tema e o papel do tribunal em uniformizar nacionalmente, mediante a 

formação de precedentes qualificados, a interpretação sobre questões de di-

reito que se repetem em múltiplos processos. 

 

"A fixação de tese no presente processo permite, ao STJ, pacificar seu posicio-

namento acerca da matéria, promovendo maiores segurança jurídica e confi-

ança do jurisdicionado nas decisões proferidas pelo Poder Judiciário, além de 

evitar o envio desnecessário de recursos especiais e/ou agravos em recursos es-

peciais a esta corte superior", afirmou o ministro. 

 

Afrânio Vilela também destacou dados dos sistemas da Procuradoria da Fazenda 

Nacional que apontam a existência de 1.026 processos sobre o tema, sendo 82 

apenas no STJ. 

 

Edição 20                                                                                                                                                                                                        Topo   
 



213 

Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF  

 

O colegiado determinou a suspensão de todos os processos pendentes que dis-

cutam a mesma matéria e nos quais tenha havido a interposição de recurso es-

pecial ou de agravo em recurso especial, tanto na segunda instância como no 

STJ. 

 

Divergência jurisprudencial entre os colegiados do tribunal 

 

Em seu voto pela afetação do tema, o ministro comentou que a questão é objeto 

de forte divergência jurisprudencial entre as duas turmas que compõem a Pri-

meira Seção da corte. Segundo ele, a Primeira Turma entende que as bonifica-

ções e os descontos concedidos pelo fornecedor ao varejista – inclusive os des-

contos condicionados a contraprestações vinculadas à operação de compra e 

venda – não integram a base de cálculo do PIS, do Pasep e da Cofins do varejista. 

 

Por outro lado – prosseguiu –, a Segunda Turma considera que os descontos 

condicionados e as bonificações devem ser incluídos na base de cálculo das con-

tribuições sociais, por constituírem receita bruta do varejista, na forma do artigo 

12, inciso IV, do Decreto-Lei 1.598/1977, e não redução dos custos de aquisição. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1412 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 17, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 06/03/2026. 

 
Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 11 de março de 2026 

Edição 19 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Repercussão Geral com suspensão nacional dos processos 

Direito Processual Penal 

STF suspende processos sobre crimes ambientais en-

volvendo espécies ameaçadas (Tema 1443)* 

 

Tema 1443 – STF 

Situação do tema: Reconhecida a existência de repercussão geral e da determi-

nação se suspensão nacional 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à 

luz dos artigos 23, incisos VI e VII; 24, inciso VI; e 109, inciso IV , da Constituição 

Federal, a competência da Justiça Federal para processar e julgar crimes ambi-

entais que envolvam espécie nativa constante na Lista Nacional de Espécies da 

Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção, independentemente da transnacionali-

dade do delito, em razão da caracterização de interesse direto e específico da 

União. 

 

Leading Case: RE 1577260 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral e da determinação 

de suspensão nacional: 20/12/2025 

Leia as informações no site  

 

*O Tema 1443 foi divulgado no Boletim do Conhecimento Ed.Especial, publicado 

no Portal do Conhecimento em 21/01/2026. 

 
Fonte: STF 

Edição 19                                                                                                                                                                                                        Topo   
 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7418144
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7418144&numeroProcesso=1577260&classeProcesso=RE&numeroTema=1443
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento_edicaoespecial2026


215 

Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF  

 

Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Processual Civil 

Na execução de crédito tributário, Fazenda não pode 

invocar ordem legal para recusar fiança ou seguro-ga-

rantia (Tema 1385)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos 

repetitivos (Tema 1.385), decidiu que, na execução de créditos tributários, a fi-

ança bancária ou o seguro-garantia oferecidos para garantia do juízo não podem 

ser recusados pela Fazenda Pública sob o argumento de inobservância da ordem 

legal de preferência da penhora. O colegiado analisou dois recursos especiais do 

município de Joinville (SC), afetados como representativos da controvérsia, so-

bre a possibilidade de recusa dessas garantias com base no artigo 11 da Lei de 

Execução Fiscal (Lei 6.830/1980). 

 

A relatora, ministra Maria Thereza de Assis Moura, explicou que a fiança bancá-

ria e o seguro-garantia são estipulações em favor de terceiro: o executado con-

trata, em prol do exequente, o pagamento da dívida por uma instituição finan-

ceira ou seguradora. 

 

De acordo com a Lei de Execução Fiscal (LEF), o executado, após a citação, tem 

a opção de pagar a dívida ou garantir a execução por meio de depósito em di-

nheiro, fiança bancária, seguro-garantia, nomeação de bens à penhora ou indi-

cação de bens de terceiros. No julgamento, foi discutido se a Fazenda Pública 

poderia recusar a fiança bancária ou o seguro-garantia só porque a ordem legal 

de penhora considera o dinheiro em primeiro lugar. 

 

Fiança bancária e seguro-garantia funcionam a favor do credor 

 

Para o município de Joinville, a ordem do artigo 11 deveria prevalecer sobre 

qualquer outra forma de garantia. No entanto, a ministra Maria Thereza afirmou 

que a fiança e o seguro funcionam a favor do credor, pois são contratados pelo 
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executado para assegurar o pagamento da dívida por instituições financeiras ou 

seguradoras sólidas e reguladas. 

 

Segundo a ministra, esses mecanismos trazem vantagens para o devedor, como 

evitar o desembolso imediato do valor total da dívida – o que aconteceria no 

caso do depósito – e manter o patrimônio livre de embaraços, sem prejuízo à 

segurança do credor. Ao mesmo tempo, permitem ao executado se defender 

em juízo, enquanto a solvência da instituição garantidora é assegurada pela pre-

sença de salvaguardas. 

 

Precedentes qualificados já trataram de temas correlatos  

 

A relatora rejeitou a aplicação do Tema 578 do STJ, que vale para a nomeação 

de bens à penhora fora da ordem legal, mas não se estende a essas garantias 

autônomas, favorecendo uma interpretação da lei que prioriza o acesso do exe-

cutado à Justiça para discutir o débito. 

 

Maria Thereza de Assis Moura comentou que a corte, no Tema 1.203, já firmou 

o entendimento de que o credor não pode rejeitar as duas formas de garantia 

em execução de créditos não tributários, salvo por insuficiência, defeito formal 

ou inidoneidade. Essa solução processual se aplica igualmente a créditos tribu-

tários. 

 

"A impossibilidade de invocar a ordem de penhora para recusar a fiança bancá-

ria e o seguro- garantia se justifica não apenas pela interpretação literal, mas 

também pelas finalidades dos institutos, ao conferir ao devedor a escolha do 

meio que lhe parece menos oneroso para acessar a jurisdição e discutir o dé-

bito", disse a ministra. 

 

Advocacia dos grandes credores é orientada a aceitar a oferta 

 

O voto da relatora cita atos normativos de grandes credores que orientam a 

aceitação dessas garantias se idôneas e oferecidas antes de depósito ou pe-

nhora. A Fazenda Nacional, atuando no julgamento como amicus curiae, revelou 

Edição 19                                                                                                                                                                                                       Topo   
 



217 

Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF  

 

volumes expressivos garantidos por essas modalidades (R$ 273 bilhões contra 

R$ 37 bilhões em depósitos). "Em execuções fiscais a cargo da Procuradoria da 

Fazenda Nacional, nem sequer existe a controvérsia, visto que os atos adminis-

trativos asseguram ao executado a escolha por uma dessas modalidades de se-

gurança do juízo", observou a ministra. 

 

A tese fixada no rito dos repetitivos vincula juízes e tribunais, como determinado 

no artigo 927 do Código de Processo Civil (CPC). Nos dois casos concretos anali-

sados pela Primeira Seção, negou-se provimento aos recursos. 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1385 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 15, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 02/03/2026. 

 

Direito do Consumidor | Direito Processual Civil 

Repetitivo: STJ valida notificação eletrônica a consu-

midor sobre abertura de cadastro não solicitado 

(Tema 1315)* 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos 

repetitivos (Tema 1.315), considerou válida a comunicação eletrônica aos con-

sumidores sobre a abertura não solicitada de cadastro, ficha ou similares, nos 

termos do artigo 43, parágrafo 2º, do Código de Defesa do Consumidor (CDC), 

desde que seja comprovada a entrega da notificação ao destinatário.  

 

Com a fixação da tese – que confirma jurisprudência adotada pelo tribunal nos 

últimos anos –, poderão voltar a tramitar os recursos especiais e agravos em 

recurso especial que estavam suspensos à espera da definição do precedente 

qualificado. 

 

A relatora dos recursos especiais, ministra Nancy Andrighi, explicou que o CDC 

determina a comunicação por escrito ao consumidor a respeito da abertura de 
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cadastro não solicitado por ele, como forma de evitar que o interessado seja 

surpreendido com a inscrição indevida de seu nome em "cadastros desabona-

dores". 

 

Segundo a ministra, a notificação prévia também permite, por exemplo, o paga-

mento de eventual dívida – impedindo a inclusão do consumidor em cadastro 

restritivo – ou a adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais, quando necessá-

rio. 

 

Evolução jurisprudencial no STJ passou a admitir notificações eletrônicas 

 

Nancy Andrighi apontou que, ao longo do tempo, a jurisprudência do STJ evoluiu 

em relação à forma de envio da notificação ao consumidor, partindo de uma 

posição que exigia a comunicação por correspondência e vedava o aviso por 

email (por exemplo o REsp 2.069.520) e, posteriormente, passando a admitir 

notificações por meio eletrônico, como email, mensagem de texto no celular e 

até mesmo WhatsApp (como no REsp 2.092.539). 

 

"Assim, inobstante meu posicionamento inicial – mais protetivo ao consumidor 

–, verifica-se que a Terceira e a Quarta Turmas têm seguido, unanimemente, 

essa orientação, declarando ser válida a notificação eletrônica, com as condici-

onantes de que sejam comprovados o envio e a entrega ao consumidor", apon-

tou. 

 

De acordo com a ministra, a comprovação do efetivo envio ao endereço eletrô-

nico ou ao número de telefone previamente fornecidos pelo consumidor evita 

que sejam encaminhadas notificações a emails ou números que não foram in-

formados no momento da contratação de produto ou serviço, ou mesmo que 

não são utilizados pelo interessado.  

 

"Também é indispensável a comprovação da efetiva entrega ao destinatário na 

hipótese de comunicação eletrônica, sob pena de se admitir válida a comunica-

ção que sequer tem a potencialidade de dar ciência ao consumidor, como ocorre 

quando a mensagem é enviada para telefone 
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inativo, email inexistente ou endereço eletrônico que retorna por falhas diver-

sas (caixa de entrada cheia, erro de entrega, entre outros)", enfatizou a relatora 

ao ponderar que, por outro lado, não há exigência de prova da leitura da notifi-

cação, nos termos da Súmula 404. 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1315 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 18, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 09/03/2026. 

 

Afetação 

Direito Civil 

Repetitivo discute critérios para avaliar abuso em 

contratos de cartão de crédito consignado (Tema 

1414)* 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) vai definir, sob o rito dos 

recursos repetitivos (Tema 1.414), a possibilidade de adoção de parâmetros ob-

jetivos para análise da validade e do eventual caráter abusivo dos contratos de 

cartão de crédito consignado. 

 

O exame da controvérsia levará em consideração o dever de prestar informa-

ções claras e adequadas ao consumidor, especialmente quando ele alega que 

pretendia contratar apenas um empréstimo consignado, além das consequên-

cias do prolongamento indeterminado da dívida, em situações de aparente in-

suficiência dos descontos mensais para amortizar o débito, em contraposição 

aos juros rotativos aplicados no refinanciamento do saldo devedor. 

 

O colegiado também vai definir se, no caso de invalidação do contrato, a conse-

quência jurídica a ser adotada é a restituição das partes ao estado anterior, a 

conversão do contrato em empréstimo consignado ou a revisão das cláusulas 

contratuais, além da possível configuração de dano moral presumido (in re ipsa). 
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Para análise do tema repetitivo, a seção determinou a suspensão da tramitação 

de todos os recursos especiais e agravos em recurso especial que tratam de 

questão jurídica idêntica. 

 

Tema foi submetido em IRDR a sete tribunais estaduais 

 

O relator dos recursos afetados para o rito qualificado, ministro Raul Araújo, 

apontou que, conforme informações da presidência da Comissão Gestora de 

Precedentes, Jurisprudência e Ações Coletivas do STJ, a questão da validade e 

dos limites para as operações financeiras por meio de cartões de crédito com 

reserva de margem consignável já foi objeto de incidentes de resolução de de-

mandas repetitivas (IRDR) em sete tribunais estaduais. 

 

Raul Araújo também destacou que a controvérsia está relacionada ao Tema Re-

petitivo 1.328 do STJ, ainda sem julgamento de mérito, no qual a Segunda Seção 

discute a existência de dano moral presumido na hipótese de ser invalidada a 

contratação de cartão de crédito com reserva de margem consignável em bene-

fício previdenciário. 

 

"A controvérsia apresentada, uma vez decidida em precedente qualificado, terá 

o condão de possibilitar a formação de um precedente judicial dotado de segu-

rança jurídica, evitando-se, com isso, que eventuais recursos interpostos nas 

causas originárias vinculadas ao tema decidido no incidente possam ser julgados 

de forma distinta", apontou o ministro. 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1414 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 18, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 09/03/2026. 

 
Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 10 de março de 2026 

Edição 18 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Repercussão Geral – Acórdão Publicado  
Direito Tributário | Direito Administrativo | Direito do Consumidor 

Tema 1444 - STF 

Tese Firmada: É constitucional a fórmula legal de remuneração das contas do 

FGTS (TR + 3% ao ano + distribuição de lucros), desde que assegurada pelo órgão 

gestor, no mínimo, correção igual ao índice oficial de inflação; vedada, em qual-

quer caso, a aplicação retroativa da nova sistemática, observada a modulação 

de efeitos fixada no julgamento da ADI 5.090. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 06/03/2026 

Íntegra do Acórdão  
Fonte: STF 

Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito do Consumidor | Direito Processual Civil 

STJ valida comunicação digital para informar abertura 

de cadastro ao consumidor (Tema 1315) 

Tema 1315 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Segunda Seção 

Questão submetida a julgamento: Definir se, em matéria de direitos do consu-

midor aplicáveis às práticas comerciais específicas dos bancos de dados e cadas-

tros de consumidores, a notificação prévia ao consumidor por meios eletrônicos 

de comunicação - com finalidade de informar abertura de cadastro, ficha, regis-

tro e dados pessoais e de consumo - realizadas pelos referidos bancos e cadas-

tros ou por serviços de proteção ao crédito e congêneres atende ao dever de 

comunicação por escrito, para fins de validade jurídica de comprovação da exi-

gência do art. 43, § 2º, do CDC. 
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Tese Firmada: Para os fins do art. 43, § 2º, do CDC, é válida a comunicação ao 

consumidor realizada por meio eletrônico, desde que comprovados o envio da 

notificação e a respectiva entrega ao destinatário. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processa-

mento de todos os recursos especiais e dos agravos em recurso especial, em 

trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que versem sobre idêntica 

questão. 

 

Leading Case: REsp 2171177 / RS; REsp 2175268 / RS; REsp 2171003 / RS 

Data do julgamento do mérito: 05/03/2026 

Leia as informações no site  

Direito do Consumidor 

Plano de saúde coletivo de pequeno porte pode ser 

rescindido unilateralmente com motivação idônea, 

decide STJ (Tema 1047) 

 

Tema 1047 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Segunda Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Validade de cláusula contratual que admite 

a rescisão unilateral, independente de motivação idônea, do plano de saúde co-

letivo empresarial com menos de 30 (trinta) beneficiários. 

 

Tese Firmada: A resilição unilateral, pela operadora, do contrato de plano de 

saúde coletivo empresarial com menos de trinta beneficiários é válida, desde 

que apresentada motivação idônea. 

 

Informações Complementares: Não há determinação de suspensão nacional de 

todos os processos (acórdão publicado no DJe de 26/3/2020). 
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Leading Case: REsp 1841692/SP; REsp 1856311/SP 

Data do julgamento do mérito: 05/03/2026 

 

Leia as informações no site  

 

Afetação 

Direito Civil 

STJ definirá parâmetros para avaliar abusividade em 

contratos de cartão consignado (Tema 1414) 

 

Tema 1414 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Segunda Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Delimitação da controvérsia nos seguintes 

termos: 

 

I) Definir parâmetros objetivos para a aferição da validade e eventual caráter 

abusivo dos contratos de cartão de crédito consignado, considerando: (i) o de-

ver de prestar informações suficientes, claras e adequadas ao consumidor, em 

especial quando este alega que pretendia contratar simples empréstimo consig-

nado; e (ii) o prolongamento indeterminado da dívida, ante a aparente insufici-

ência dos descontos mensais para amortizá-la, frente aos juros rotativos aplica-

dos no refinanciamento do saldo. 

 

II) Em caso de invalidação do contrato, aferir se a consequência a ser adotada 

deverá ser a restituição das partes ao estado anterior, a conversão do contrato 

em empréstimo consignado ou a revisão das cláusulas contratuais, bem como 

se haverá configuração de dano moral in re ipsa. 
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Leading Case: REsp 2224599 / PE; REsp 2215851 / RJ; REsp 2224598 / PE; REsp 

2215853 / GO 

Data de afetação: 06/03/2026 

Leia as informações no site  

Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  
 

Direito Processual Penal 

Tema 1269 - STJ 

Tese Firmada: No rito especial que visa apurar a prática de ato infracional, além 

da audiência de apresentação do adolescente prevista no art. 184 do ECA, 

aplica-se subsidiariamente o art. 400 do CPP, de modo que, em acréscimo, é 

preciso garantir ao adolescente o interrogatório ao final da instrução. A inobser-

vância desse procedimento implicará nulidade se o prejuízo à autodefesa for 

informado pela parte na primeira oportunidade que tiver para se manifestar nos 

autos, sob pena de preclusão. O entendimento é aplicável aos feitos com instru-

ção encerrada após 3/3/2016. 

Data do trânsito em julgado: 06/03/2026 

Leia as informações no site  

 
Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 6 de março de 2026 

Edição 17 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Julgamento 

Direito Processual Civil 

STF começa a votar possibilidade de condenação do 

MP ao pagamento de custas processuais e periciais 

(Tema 1382) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) retomou em 5/3 o julgamento de uma ação 

que discute a possibilidade de o Ministério Público (MP) ser condenado a pagar 

custas processuais, despesas, perícias e honorários advocatícios quando perder 

uma ação em que busca o ressarcimento do patrimônio público. A controvérsia 

é objeto do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1524619, com repercus-

são geral (Tema 1.382). A análise continuará na sessão da próxima em 11/3  

Primeiro a votar na sessão, o ministro Alexandre de Moraes (relator) entende 

que esse tipo de condenação é inconstitucional e fere a autonomia do MP. O 

ministro Cristiano Zanin divergiu parcialmente, pois considera que o pagamento 

de perícias é possível, desde que a instituição tenha orçamento com essa previ-

são.   

 

Caso  

No ARE, o Ministério Público do Estado de São Paulo (MP-SP) questiona a deci-

são do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que o condenou a arcar com as 

despesas de um processo em que foi derrotado ao pedir que o ex-presidente da 

Câmara Municipal de Jandira (SP) Cícero Amadeu 

 

Romero Duca ressarcisse os cofres públicos por transações irregulares. O polí-

tico havia sido condenado a devolver R$ 29,4 mil aos cofres públicos, mas con-

seguiu reverter a penhora de imóveis para garantir o pagamento da 
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dívida. O MP-SP recorreu dessa decisão, mas o recurso não foi aceito, e o órgão 

foi responsabilizado pelo pagamento das custas do processo e dos honorários 

de sucumbência (pagos pela parte vencida à parte vencedora).    

 

No STF, o MP-SP argumentou, entre outros pontos, que, como não pode receber 

esses encargos quando vence a ação, “por simetria, lógica processual e razoabi-

lidade”, também não pode pagá-los quando for vencido.   

 

Atuação engessada  

 

O ministro Alexandre de Moraes considera inconstitucional a exigência de pa-

gamento de honorários, sucumbência, custas e perícias pelo Ministério Público. 

Ele observou que, nessa hipótese, os Poderes Legislativo e Executivo, que de-

vem ser fiscalizados pelo MP, poderiam inviabilizar sua atuação reduzindo o or-

çamento destinado à instituição.  

A seu ver, essa possibilidade engessaria o MP, pois diminuiria o controle da ad-

ministração pública e de ações visando assegurar direitos e garantias fundamen-

tais da sociedade. Ele citou como exemplo o caso da barragem de Mariana, de 

alta complexidade, em que, se fosse obrigado a arcar com as despesas proces-

suais, o MP não teria como atuar.  

Ele sustenta que, quando houver a necessidade de arcar com encargos financei-

ros relacionados à prova pericial, a responsabilidade pela despesa deverá ficar 

a cargo do ente federativo (estado ou União) a que estiver vinculado o Ministé-

rio Público.  

 

Pagamento unicamente de perícias  

 

Relator de uma Ação Cível Originária (ACO 1560) que questiona o pagamento 

de perícias pelo MP e está sendo julgada em conjunto com o ARE 1524619, o 

ministro 

Cristiano Zanin divergiu parcialmente. Para ele, não é possível condenar o MP 

ao pagamento de custas processuais, de honorários advocatícios e de outras 

despesas em geral. Contudo, considera válido que o MP seja responsável por 

despesas periciais.  
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Zanin argumentou que o Código de Processo Civil (CPC) prevê expressamente a 

possibilidade de o Ministério Público adiantar valores ou despesas relacionadas 

à realização de perícia quando o órgão tiver orçamento específico para essa fi-

nalidade.  

Leia a notícia no site  

Repercussão Geral – Acórdão Publicado  
 

Direito Administrativo 

Tema 1260 - STF 

Tese Firmada: (I) É possível a dupla responsabilização por crime eleitoral caixa 

dois (art. 350 do Código Eleitoral) e ato de improbidade administrativa (Lei 

8.429/1992), pois a independência de instâncias exige tratamentos sancionató-

rios diferenciados entre os atos ilícitos em geral (civis, penais e político-adminis-

trativos) e os atos de improbidade administrativa; (II) Reconhecida, na instância 

eleitoral, a inexistência do fato ou negativa de autoria do réu, a decisão reper-

cute na seara administrativa; (III) Compete à Justiça Comum processar e julgar 

ação de improbidade administrativa por ato que também configure crime elei-

toral. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 05/03/2026 

Íntegra do Acórdão  

Direito Tributário 

Tema 1217 - STF 

Tese Firmada: Os municípios não podem adotar índices de correção monetária 

e taxas de juros de mora incidentes sobre seus créditos fiscais em percentuais 

que superem a taxa Selic, praticada pela União para os mesmos fins. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 05/03/2026 

Íntegra do Acórdão  
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Tema 1209 - STF 

Tese Firmada: A atividade de vigilante, com ou sem o uso de arma de fogo, não 

se caracteriza como especial, para fins de concessão da aposentadoria de que 

trata o art. 201, § 1º, da Constituição. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 04/03/2026 

Íntegra do Acórdão  

Repercussão Geral – Trânsito em Julgado  
Direito Administrativo 

Tema 1388 - STF 

Tese Firmada: É inconstitucional o artigo 144-A da Lei n. 6.880/1980 (Estatuto 

dos Militares), ao condicionar o ingresso e a permanência nos órgãos de forma-

ção ou graduação de oficiais e de praças, ainda que em regime de internato, de 

dedicação exclusiva e/ou de disponibilidade permanente peculiar à carreira mi-

litar à inexistência de vínculos conjugal, de união estável, de maternidade, de 

paternidade e de dependência socioafetiva. 

Data do trânsito em julgado: 05/03/2026 

Leia as informações no site  

Direito Administrativo 

Tema 1167 - STF 

Tese Firmada: O valor correspondente aos proventos ou à remuneração do ins-

tituidor da pensão por morte, para os fins do art. 40, § 7º, da Constituição Fede-

ral, na redação da Emenda Constitucional nº 41/2003, deve considerar apenas 

as parcelas efetivamente percebidas pelo servidor ativo ou aposentado, excluí-

dos os valores que excedam o teto ou subteto remuneratórios previstos no art. 

37, XI, da Constituição, posto que sobre eles não incidiu contribuição previden-

ciária. A sistemática constitucional exige congruência entre custeio e benefícios. 

Data do trânsito em julgado: 03/03/2026 

Leia as informações no site  

Fonte: STF 
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Direito Civil 

STJ fixa tese sobre cobertura de bomba de insulina 

por planos de saúde (Tema 1316) 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao fixar tese vinculante no jul-

gamento do Tema 1.316 dos recursos repetitivos, reconheceu a possibilidade de 

cobertura, pelos planos de saúde, dos sistemas de infusão contínua de insulina, 

conhecidos como bombas de insulina, no tratamento de pacientes com diabe-

tes. 

 

A Corte também estabeleceu parâmetros que devem ser observados na análise 

de cada caso. Entre eles estão a existência de prescrição médica, a ausência de 

alternativa terapêutica adequada prevista no rol da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar (ANS) e o registro do equipamento junto à Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (Anvisa). 

 

O caso teve origem na ação de uma paciente com diabetes tipo 1 em estágio 

grave, submetida a transplante renal, que buscava na Justiça o fornecimento da 

bomba de insulina. O pedido foi negado em 1ª instância e acolhido em 2ª, le-

vando a Unimed São Carlos a recorrer ao STJ por meio de recurso especial. 

 

O resultado foi unânime, acompanhando o voto do relator, ministro Ricardo Vil-

las Bôas Cueva, favorável aos pacientes. Entre os fundamentos considerados 

está a Lei nº 14.454/2022, que estabelece que procedimentos fora do rol da ANS 

também podem ser cobertos pelos planos quando houver prescrição médica e 

comprovação de eficácia. 

 

O STJ também entendeu que a bomba de insulina não se enquadra nas hipóte-

ses de exclusão da Lei dos Planos de Saúde (Lei nº 9.656/1998), por se tratar de 

dispositivo médico, e não de medicamento. 
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ANS, o registro do produto na Anvisa e a comprovação de requerimento prévio 

ao plano, com negativa demora injustificada ou omissão. 

Leia a notícia no site  

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

Tema 1316 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Segunda Seção 

Questão submetida a julgamento: Definir se é obrigatória a cobertura dos pla-

nos de saúde para o fornecimento de bomba de infusão de insulina utilizada no 

controle contínuo de glicose pelos portadores de diabetes. 

Tese Firmada: 1. As inovações trazidas pela aplicam-se art. 10 Lei n. 

14.454/2022 de imediato a partir da sua vigência aos contratos de plano de sa-

úde, mesmo que tenham sido firmados anteriormente.  

 

2. O sistema de infusão contínua de insulina não se enquadra nas exceções dos 

incisos VI e VII do da sendo inválidas as cláusulas contratuais que de Lei 

9.656/98, qualquer forma excluírem a cobertura de tal sistema.  

 

3. A análise pelo Poder Judiciário quanto à obrigatoriedade de custeio, pela ope-

radora do plano de saúde, do sistema de infusão contínua de insulina, por ser 

tratamento não elencado no rol da ANS, deve observar os parâmetros 

estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucio-

nalidade (ADI) 7265.  

 

4. Sendo comuns a todos os pedidos de cobertura da bomba de insulina, consi-

deram-se preenchidos os seguintes requisitos constantes da tese fixada na ADI 

7265: item 2.ii. (inexistência de negativa expressa da ANS ou de pendência de 

análise em proposta de atualização do rol); 
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item 2.iv. (comprovação de eficácia e segurança do tratamento à luz da medi-

cina baseada em evidências de alto grau ou ATS, necessariamente respaldadas 

por evidências científicas de alto nível); e item 3.b. (análise do ato administrativo 

de não incorporação pela ANS à luz das circunstâncias do caso concreto e da 

legislação de regência, sem incursão no mérito técnico-administrativo).  
 

5. Em relação aos demais requisitos do item 2 da tese da ADI 7265, deverá o 

Poder Judiciário analisar em relação a cada caso concreto a presença de: 2.i. 

(prescrição por médico assistente habilitado); 2.iii. (ausência de alternativa te-

rapêutica adequada para a condição do paciente no rol de procedimentos da 

ANS); e 2.v. (existência de registro na Anvisa), todos a serem demonstrados na 

forma do CPC.  

6. Sob pena de nulidade da decisão judicial, o art. 373 Poder Judiciário, ao apre-

ciar pedido de cobertura do sistema de infusão contínuo de insulina, deverá 

obrigatoriamente atender, ainda, aos seguintes itens, também constantes da 

tese fixada na ADI 7265: 3.a. (verificar se há prova do prévio requerimento à 

operadora de saúde, com a negativa, mora irrazoável ou omissão da operadora 

na autorização do tratamento não incorporado ao rol da ANS); 3.c. (aferir a pre-

sença dos requisitos previstos no item 2.i., 2.iii. e 2.v., a partir de consulta prévia 

ao Núcleo de Apoio Técnico do Poder Judiciário (NATJUS), sempre que disponí-

vel, ou a entes ou pessoas com expertise técnica, não podendo fundamentar 

sua decisão apenas em prescrição, relatório ou laudo médico apresentado pela 

parte); e 3.d. (em caso de deferimento judicial do pedido, oficiar a ANS para 

avaliar a possibilidade de inclusão do tratamento no rol de cobertura obrigató-

ria). 

Leading Case: REsp 2168627 / SP; REsp 2169656 / PR 

Data do julgamento do mérito: 05/03/2026 
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Afetação 

Direito Processual Civil 

STJ vai analisar o cabimento de honorários em execu-

ção fiscal extinta por quitação antecipada (Tema 

1413) 

Tema 1413 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

Questão submetida a julgamento: Definir se é cabível a condenação do contri-

buinte ao pagamento de honorários advocatícios em ação de execução fiscal, 

quando há a quitação extrajudicial do débito após o ajuizamento da ação exe-

cutiva, mas antes de sua efetiva citação. 

 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos es-

peciais ou agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fun-

dados em idêntica questão de direito (art. 256-L do RISTJ). 

Situação alterada de pendente para cancelada em: 14/5/2025. 

Situação alterada de cancelada para pendente em: 15/10/2025. 

Situação alterada de pendente para em afetação em: 18/2/2026. 

Diante do universo considerável de processos que tratam da mesma questão 

jurídica, entendeu o relator haver necessidade de novamente se examinar a 

possibilidade de afetação do tema. 

A controvérsia já foi submetida à análise para afetação com o intuito de ser jul-

gada pelo rito dos recursos repetitivos e foi rejeitada pelo não cumprimento dos 

requisitos regimentais, em razão do que dispõe o art. 256-E, I, do RISTJ. 

 

Leading Case: REsp 2215141/PE; REsp 2239970 / PE; REsp 2215553 / PE 

Data de afetação: 03/03/2026 

Leia as informações no site  
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Direito Tributário 

STJ analisará a inclusão de bonificações na base de 

cálculo do PIS/COFINS (Tema 1412) 

 

Tema 1412 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se as bonificações/descontos com-

põem a base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos do art. 1º, § 3º, V, a, das Leis 

10.637/2002 e 10.833/2003. 

 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processa-

mento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a 

mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou 

de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em trami-

tação no STJ. 

 

Leading Case: REsp 2221794/PR; REsp 2221800 / RS; REsp 2223143 / RS 

Data de afetação: 03/03/2026 

Leia as informações no site  

Recurso Repetitivo – Acórdão Publicado  
 

Direito Civil 

Tema 1251 - STJ 

Tese Firmada: Reconhecido judicialmente o direito à indenização por danos mo-

rais decorrentes de perseguição política sofrida durante a ditadura militar, os 

juros de mora devem incidir a partir do evento danoso, nos termos da Súmula 

54 do STJ. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 02/03/2026 

Íntegra do Acórdão  
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Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  
 

Direito Penal 

Tema 1194 - STJ 

Tese Firmada: 1. A atenuante genérica da confissão espontânea, prevista no 

art. 65, III, d, do Código Penal, é apta a abrandar a pena independentemente 

de ter sido utilizada na formação do convencimento do julgador e mesmo que 

existam outros elementos suficientes de prova, desde que não tenha havido 

retratação, exceto, neste último caso, que a confissão tenha servido à apura-

ção dos fatos.  

2. A atenuação deve ser aplicada em menor proporção e não poderá ser consi-

derada preponderante no concurso com agravantes quando o fato confessado 

for tipificado com menor pena ou caracterizar circunstância excludente da tipi-

cidade, da ilicitude ou da culpabilidade. 

Data do trânsito em julgado: 30/10/2025 

Leia as informações no site  

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 4 de março de 2026 

Edição 16 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 
 

Repercussão Geral – Acórdão Publicado  

Direito Administrativo 

Tema 1180 - STF 

Tese Firmada: 1. O art. 6º, inciso I, da Lei 12.514/2011, que limita o valor 

da anuidade aos diversos Conselhos Profissionais, não se aplica à Ordem 

dos Advogados do Brasil.  

2. A fixação e cobrança das contribuições anuais de advogados são regidas 

especificamente pelo Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94), pois a Ordem dos 

Advogados do Brasil possui finalidade institucional, além das corporativas, 

uma vez que a advocacia é indispensável à administração da Justiça, nos 

termos do artigo 133 da Constituição Federal, tendo o Supremo Tribunal 

Federal reconhecido sua “categoria ímpar no elenco das personalidades 

jurídicas existentes no direito brasileiro”, por exercer “um serviço público 

independente”(ADI 3.026/DF, Rel. Min. EROS GRAU). 

Data da publicação do acórdão de mérito: 02/03/2026 

Íntegra do Acórdão  
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Direito Administrativo 

Tema 1289 - STF 

Tese Firmada: 1. Reafirma-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Fede-

ral de que o termo inicial do pagamento diferenciado das gratificações de 

desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da homologação 

do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo (Tema 

983).  

2. Mera alteração do limite mínimo da Gratificação de Desempenho de 

Atividade do Seguro Social – GDASS, devida aos integrantes da Carreira do 

Seguro Social em função do desempenho institucional e individual, não 

afasta a natureza pro labore faciendo da parcela, sendo inaplicável aos 

servidores públicos inativos. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 02/03/2026 

 

Direito Administrativo 

 

Tema 1427 - STF 

Tese Firmada: 1. É inconstitucional a delegação ao Poder Executivo de 

atribuição para fixar e alterar o valor de parcela remuneratória, prevista 

no § 2º do art. 20 da Lei estadual nº 6.762/1975, com a redação dada pela 

Lei nº 12.984/1998, e no art. 3º do Decreto nº 46.284/2013;  

2. O reconhecimento da inconstitucionalidade não autoriza decréscimo 

remuneratório nem a repetição de valores. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 02/03/2026 

Íntegra do Acórdão    

 

Fonte: STF 
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Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Administrativo 

Pagamento retroativo a servidores transpostos do ex-

tinto território de Rondônia é tema de repetitivo 

(Tema 1411)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.215.720 e 2.224.900, de relatoria do ministro Teodoro Silva Santos, para 

julgamento sob o rito dos repetitivos. 

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.411 na base de dados do STJ, está em 

definir se o servidor do antigo território de Rondônia que optou pela transposi-

ção ao quadro em extinção da administração federal tem direito ao pagamento 

retroativo das diferenças remuneratórias decorrentes do reenquadramento 

funcional, bem como o respectivo termo inicial. 

O colegiado determinou a suspensão de todos os processos pendentes sobre a 

mesma matéria e nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou 

de agravo em recurso especial, tanto na segunda instância como no STJ. 
 

O relator explicou que a discussão tem como objeto o pagamento de valores 

retroativos devidos, em tese, aos servidores. "Discute-se, aqui, a possibilidade 

de se reconhecer a responsabilidade da União por omissão com a obrigação de 

pagar diferenças remuneratórias decorrentes da demora no processamento do 

pedido de transposição do servidor ao quadro em extinção da administração 

federal", destacou Teodoro Silva Santos. 

 

Citando manifestação da presidência da Comissão Gestora de Precedentes, Ju-

risprudência e Ações Coletivas (Cogepac), o ministro lembrou ainda que, além 

da multiplicidade de recursos, a questão jurídica tem relevante impacto no or-

çamento federal. 
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Debate envolve "emaranhado legislativo" e divergência entre TRFs 

 

Um dos recursos afetados questiona acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região (TRF1) que afastou o pagamento retroativo de diferenças remunerató-

rias a servidores do extinto território de Rondônia transpostos para o quadro 

federal. Os recorrentes sustentam que a legislação regulamentadora fixou mar-

cos temporais específicos para a produção dos efeitos financeiros, enquanto a 

União defende que a remuneração federal somente é devida após o deferi-

mento formal da transposição, inexistindo previsão legal para pagamento retro-

ativo. 

 

Segundo Teodoro Silva Santos, a sucessão de emendas constitucionais, leis e 

decretos que trataram da matéria – um verdadeiro "emaranhado legislativo", 

nas suas palavras – evidencia a complexidade da transposição. Para ele, esse 

cenário reforça a necessidade de uniformizar a jurisprudência, diante das diver-

gências entre os Tribunais Regionais Federais sobre o início dos efeitos financei-

ros do novo enquadramento. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1411 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 13, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 25/02/2026. 

 

 

Direito Processual Civil 

 

Repetitivo discute preferência da penhora sobre fatu-

ramento nas execuções civis (Tema 1409)* 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especi-

ais 2.209.895 e 2.210.232, de relatoria do ministro Antonio Carlos Ferreira, para 

julgamento sob o rito dos repetitivos.  

 

 

Edição 16                                                                                                                                                                                                         Topo   
 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/04032026-Pagamento-retroativo-a-servidores-transpostos-do-extinto-territorio-de-Rondonia-e-tema-de-repetitivo.aspx
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento13-1


239 

Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF  

 

A controvérsia, registrada como Tema 1.409 na base de dados do STJ, envolve 

duas questões: a natureza da penhora sobre faturamento – se prioritária ou ex-

cepcional – na ordem dos bens sujeitos à constrição nas execuções civis, bem 

como a admissibilidade de recursos especiais que rediscutem aspectos fáticos 

relativos à autorização da medida executiva, previstos no artigo 866 do Código 

de Processo Civil (CPC). 

 

O relator destacou a importância da dupla afetação no sistema de precedentes 

e na racionalização da gestão processual. "A simultânea afetação da questão 

central discutida nos autos e a determinação vinculante de que a análise dos 

pressupostos fáticos necessários ao processo de subsunção e aplicabilidade ul-

trapassam o exercício da competência desta corte confeririam coesão ao sis-

tema de precedentes", afirmou. 

 

O colegiado decidiu não suspender os processos em que se discute idêntica 

questão jurídica por considerar que a medida impactaria o trâmite de ações de 

execução ou de cumprimento de sentença, prejudicando a efetiva prestação ju-

risdicional.  

 

Tema 769: teses sobre penhorabilidade do faturamento nas execuções fiscais 

 

Antonio Carlos Ferreira lembrou que, no julgamento do Tema 769, a Primeira 

Seção já fixou teses sobre penhorabilidade do faturamento da pessoa jurídica 

devedora no âmbito das execuções fiscais. Entretanto – ressaltou o ministro –, 

ainda surgem dúvidas sobre a aplicação das teses às demais execuções civis. 

 

"Nota-se, pois, que se revela de significativa importância para a efetividade da 

prestação jurisdicional a pacificação do entendimento desta corte acerca da 

questão relacionada à penhorabilidade do faturamento e sua extensão às exe-

cuções civis", disse o relator.  
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Em umas das teses fixadas no Tema 769, a Primeira Seção definiu que a penhora 

sobre o faturamento, que ocupa o décimo lugar na ordem de bens penhoráveis 

estabelecida no artigo 835 do CPC, pode ser deferida se demonstrada a inexis-

tência de bens em posição superior ou se estes forem de difícil alienação ou, 

ainda, se o juízo considerar, independentemente da classificação legal, que a 

medida é adequada para o caso concreto (artigo 835, parágrafo 1º). 

 

Leia a notícia no site  

 
*O Tema 1409 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 12, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 20/02/2026. 

 
Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 2 de março de 2026 

Edição 15 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Tributário 

STF define que Municípios não podem aplicar juros e 

correção sobre seus créditos fiscais acima da Selic 

(Tema 1217) 

 

Tema 1217 – STF 

Situação do Tema: Mérito Julgado 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à 

luz dos artigos 1º, 5º, XXII, 22, IV, 24, I, 30, II, III, e 146, III, b, da Constituição 

Federal, a aplicabilidade do entendimento firmado no Tema 1.062 (ARE 

1.216.078-RG, Rel. Min. Dias Toffoli) aos casos em que lei municipal estabeleça 

índice de correção monetária e taxa de juros de mora incidentes sobre créditos 

tributários, sem limitação aos percentuais fixados pela União para os mesmos 

fins, atualmente a Taxa Selic. 

 

Tese Firmada: Os municípios não podem adotar índices de correção monetária 

e taxas de juros de mora incidentes sobre seus créditos fiscais em percentuais 

que superem a taxa Selic, praticada pela União para os mesmos fins. 

Leading Case: RE 1346152 

Data do julgamento do mérito: 25/02/2026 

Leia as informações no site  

Fonte: STF 
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Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Processual Civil 

O STJ veda a recusa de fiança bancária e seguro ga-

rantia em execução fiscal por inobservância da ordem 

legal (Tema 1385) 

 

Tema 1385 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se a fiança bancária ou seguro ofere-

cido em garantia de execução de crédito tributário são recusáveis por inobser-

vância à ordem legal. 

Tese Firmada: Na execução fiscal, a fiança bancária ou o seguro garantia ofere-

cido em garantia de execução de crédito tributário não é recusável por inobser-

vância à ordem legal da penhora. 

Leading Case: REsp 2193673 / SC; REsp 2203951 / SC 

Data do julgamento do mérito: 11/02/2026 

Leia as informações no site  

Controvérsia 

Direito do Consumidor 

Recursos representativos de controvérsia discutem 

obrigação de planos custearem musicoterapia para 

pessoa com TEA (Controvérsia 800) 

A presidência da Comissão Gestora de Precedentes, Jurisprudência e Ações Co-

letivas (Cogepac) do Superior Tribunal de Justiça (STJ) indicou os Recursos Espe-

ciais 2.129.469 e 2.242.804, de relatoria do ministro Raul Araújo, para análise 

como recursos representativos de controvérsia (RRC). Os processos 
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discutem a obrigação do custeio, pelos planos de saúde, de sessões de musico-

terapia para pessoas com transtorno do espectro autista (TEA). 

 

A questão foi cadastrada no sistema do STJ como Controvérsia 800 e tem pare-

cer favorável do Ministério Público Federal para que os recursos sejam julgados 

sob o rito dos repetitivos. 

 

O presidente da Cogepac, ministro Sérgio Kukina, apontou que a definição sobre 

a cobertura da musicoterapia deve trazer mais segurança jurídica às relações 

entre operadoras e usuários, além de ter impacto relevante para milhões de 

pessoas, diante da repercussão social e jurídica da controvérsia. 

 

"Estima-se a existência de aproximadamente 2,4 milhões de pessoas com o alu-

dido diagnóstico, o que evidencia a dimensão coletiva da controvérsia e a rele-

vância da uniformização da interpretação do direito federal sobre a matéria", 

observou o ministro. 

 

Ao tratar da multiplicidade de processos, Kukina informou que uma pesquisa na 

jurisprudência da corte identificou, até o momento, 21 acórdãos e 1.492 deci-

sões monocráticas da Terceira e da Quarta Turmas sobre a mesma temática. De 

acordo com o ministro, há uma tendência de convergência entre os órgãos jul-

gadores da Segunda Seção, no sentido de que as operadoras devem custear a 

musicoterapia quando ela integrar tratamento multidisciplinar prescrito por 

médico e realizado por profissionais habilitados. 

Leia a notícia no site  
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Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  

Direito Processual Civil  

Tema 1137 - STJ  

Tese Firmada: Nas execuções cíveis, submetidas exclusivamente ao Có-

digo de Processo Civil, a adoção judicial de meios executivos atípicos é 

cabível desde que, cumulativamente: i) sejam ponderados os princípios 

da efetividade e da menor onerosidade do executado; ii) seja realizada 

de modo prioritariamente subsidiário; iii) a decisão contenha fundamen-

tação adequada às especificidades do caso; iv) sejam observados os prin-

cípios do contraditório, da proporcionalidade, da razoabilidade, inclusive 

quanto à sua vigência temporal. 

 

Data do trânsito em julgado: 27/02/2026  

 

Leia as informações no site  

 

 

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2026 

Edição 14 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Existência de Repercussão Geral 

Direito Previdenciário 

STF reconhece repercussão geral e vai decidir tributa-

ção do 13º no aviso prévio indenizado (Tema 1445) 

Tema 1445 – STF 

Situação do Tema: Reconhecida a existência de repercussão geral 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à 

luz do artigo 195; I; a, da Constituição Federal, se incide contribuição previden-

ciária patronal sobre os valores pagos ao empregado a título de décimo terceiro 

salário proporcional ao aviso prévio indenizado. 

Leading Case: RE 1566336 

Data do reconhecimento da existência de repercussão geral: 25/02/2026 

Leia as informações no site  
Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Processual Civil 

Repetitivo vai definir se sindicato pode pleitear dife-

renças de repasse do Fundef/Fundeb em ação civil pú-

blica (Tema 1408)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.228.331 e 2.228.559, de relatoria da ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 
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A controvérsia, registrada como Tema 1.408 na base de dados do STJ, discute se 

sindicatos de profissionais da educação têm interesse processual e legitimidade 

para propor ação civil pública exigindo o pagamento de diferenças de comple-

mentação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) ou do Fundo de Manu-

tenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magis-

tério (Fundef). 

A relatora explicou que o objetivo da ação civil pública em discussão é obrigar a 

União a complementar o fundo estadual, que é repassado a municípios para 

manutenção e desenvolvimento da educação básica e remuneração condigna 

de seus profissionais, conforme o artigo 212-A da Constituição Federal, sendo 

parte da complementação subvinculada, a título de remuneração, aos membros 

da categoria profissional representada pelo sindicato. 

O colegiado determinou a suspensão de todos os processos pendentes que dis-

cutam a mesma matéria e nos quais tenha havido a interposição de recurso es-

pecial ou de agravo em recurso especial, tanto na segunda instância como no 

STJ. 

 

Admissibilidade deve considerar se debate envolve interesse difuso ou patri-

monial 

 

Segundo Maria Thereza de Assis Moura, os argumentos em favor da admissibi-

lidade da ação civil pública sustentam que o sindicato é legitimado 

para agir em juízo no interesse da categoria profissional respectiva e, como as-

sociação civil, pode ser autor da ação. Dessa forma, o objeto seria adequado ao 

rito processual, por buscar a defesa de interesses difusos na educação e no pa-

trimônio municipal. 

 

Por outro lado, a ministra destacou a posição segundo a qual o interesse em 

disputa é patrimonial do ente recebedor – estado ou município –, que é o legi-

timado para agir em juízo, na forma do artigo 18 do Código de Processo Civil 

(CPC). "O sindicato, ainda que exista interesse indireto da categoria profissional, 

não estaria legitimado a defender tal interesse", comentou. 
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Citando dados coletados pela Comissão Gestora de Precedentes, Jurisprudência 

e Ações Coletivas (Cogepac), a relatora apontou que existem, até o momento, 

44 acórdãos e 1.244 decisões monocráticas proferidas pelos ministros da Pri-

meira e da Segunda Turma do STJ sobre essa questão, além de 48 processos com 

temática similar tramitando na corte. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1408 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 12, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 20/02/2026. 
 

Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  

 
 

Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  

     Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  

 
Direito Administrativo  

 

Tema 1387 - STJ  

Tese Firmada: O saque integral do principal dá início ao prazo prescricio-

nal da pretensão de reparação por falha na prestação do serviço, por sa-

ques indevidos, por desfalques, ou por ausência de aplicação dos rendi-

mentos estabelecidos em conta individualizada do PASEP. 

Data do trânsito em julgado: 24/02/2026  

Leia as informações no site  

 

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2026 

Edição13 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Previdenciário 

STF afasta aposentadoria especial para vigilantes por 

exposição a perigo (Tema 1209) 

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a atividade 

de vigilante, ainda que exercida com uso de arma de fogo, não se enquadra 

como especial para fins de concessão de aposentadoria diferenciada no Regime 

Geral de Previdência Social (RGPS). A questão foi analisada no julgamento do 

Recurso Extraordinário (RE) 1368225, com repercussão geral reconhecida (Tema 

1.209), concluído na sessão virtual finalizada em 13 de fevereiro.  

 

O recurso foi apresentado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra 

decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que havia reconhecido a possibili-

dade de aposentadoria especial para vigilantes, mesmo após a Reforma da Pre-

vidência de 2019 (Emenda Constitucional 103/2019), desde que comprovada a 

exposição permanente a risco à integridade física. No STF, discutiu-se se o be-

nefício poderia ser concedido com base na periculosidade da atividade ou se 

estaria restrito à efetiva exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos pre-

judiciais à saúde, conforme o artigo 201 da Constituição Federal.  

 

Atividade perigosa  

Prevaleceu o voto do ministro Alexandre de Moraes, que lembrou que, no Tema 

1.057 da repercussão geral, a Corte decidiu que guardas civis municipais não 

têm direito constitucional à aposentadoria especial por exercício de atividade 

de risco, na ausência de lei complementar específica.  
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Segundo o ministro, os fundamentos desse precedente se aplicam integral-

mente ao caso dos vigilantes, pois nele o STF já concluiu que a exposição even-

tual a situações de risco não assegura, por si só, direito subjetivo à aposentado-

ria especial. Ele destacou ainda que não é sustentável afirmar que esses profis-

sionais estariam submetidos a riscos superiores aos enfrentados por guardas 

municipais.  

 

Ainda de acordo com o ministro Alexandre de Moraes, reconhecer a especiali-

dade da atividade com base genérica na periculosidade abriria espaço para que 

diversas outras categorias pleiteassem o mesmo enquadramento, sempre sob o 

argumento de exposição a algum tipo de risco.  

 

Acompanharam esse entendimento os ministros Cristiano Zanin, Luiz Fux, Dias 

Toffoli, André Mendonça e Gilmar Mendes.  

 

Voto vencido  

 

Ficou vencido o relator, ministro Nunes Marques, para quem a atividade de vi-

gilante envolve risco permanente, inclusive com impactos à saúde mental, o que 

autorizaria seu enquadramento como especial, desde que comprovada a expo-

sição habitual. Seguiram esse entendimento os ministros Flávio Dino e Edson 

Fachin e a ministra Cármen Lúcia.  

 

Tese  

 

A tese de repercussão geral fixada, que deverá ser aplicada a casos semelhantes 

nas demais instâncias, foi a seguinte:  

 

“A atividade de vigilante, com ou sem o uso de arma de fogo, não se caracteriza 

como especial, para fins de concessão da aposentadoria de que trata o art. 201, 

§ 1º, da Constituição.” 

Leia a notícia no site  
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Direito Constitucional e Previdenciário 

Servidores inativos do INSS não têm direito a novo 

piso da gratificação de desempenho, decide STF 

(Tema 1289) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que servidores inativos não têm di-

reito ao novo valor mínimo da Gratificação de Desempenho da Atividade de Se-

guridade Social (GDASS). O entendimento é o de que, como a gratificação está 

diretamente vinculada ao desempenho, é possível diferenciar os patamares de 

pagamento entre servidores ativos e inativos. A decisão foi tomada no julga-

mento do Recurso Extraordinário (RE) 1408525, com repercussão geral (Tema 

1.289), na sessão virtual encerrada em 13/2.  

 

A GDASS foi instituída pela Lei 10.855/2004 e é paga aos servidores da carreira 

do Seguro Social com base em avaliações de desempenho individual e instituci-

onal. Com a edição da Lei 13.324/2016, o piso passou de 30 para 70 pontos.  
 

Desempenho X Paridade  

 

O caso concreto teve origem em ação ajuizada na Justiça Federal por uma pen-

sionista que recebia o valor de GDASS correspondente a 50 pontos, concedido 

aos inativos na Lei 10.855/2004. Ela alegou que a Lei 13.324/2016 passou a as-

segurar ao servidor em atividade o mínimo fixo de 70 pontos, independente-

mente dos resultados da avaliação. A seu ver, com a mudança, a parcela assu-

miu natureza geral e, portanto, deveria ser estendida aos aposentados e pensi-

onistas com direito à paridade.  

 

A paridade é a regra que garante aos inativos as mesmas modificações de remu-

neração e os mesmos benefícios ou vantagens concedidos aos servidores ativos 

da carreira. A Emenda Constitucional (EC) 41/2003 manteve esse direito apenas 

para quem ingressou no serviço público até 31/12/2003, data de sua publicação.  
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Tanto a 1ª Vara Federal de Itaperuna (RJ) quanto a 7ª Turma Recursal dos Juiza-

dos Especiais Federais do Rio de Janeiro asseguraram à aposentada o recebi-

mento da GDASS nos termos pleiteados.  

No recurso ao STF, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) argumentou que 

a gratificação, desde a homologação da primeira avaliação de desempenho, em 

2009, é decorrente do exercício de atividades. A Lei 13.324/2016, segundo a 

autarquia, não alterou essa característica nem restabeleceu o status anterior de 

paridade remuneratória entre ativos e inativos.  

 

Jurisprudência  

No voto pelo acolhimento do recurso do INSS, a ministra Cármen Lúcia (relatora) 

destacou que, de acordo com a jurisprudência do STF, a partir da homologação 

do resultado do primeiro ciclo de avaliações, fica descaracterizada a natureza 

genérica da gratificação, o que legitima seu pagamento diferenciado entre ser-

vidores ativos e inativos. Segundo a ministra, a mera alteração do limite mínimo 

para 70 pontos não afasta a natureza da parcela, uma vez que permanece inal-

terado o pressuposto da avaliação de desempenho.  

Ficou vencido o ministro Edson Fachin, presidente da Corte, que votou pela ma-

nutenção do entendimento da Justiça Federal.  

 

Boa-fé  

Em razão das circunstâncias fáticas e das repercussões jurídicas e sociais, a de-

cisão afasta a necessidade de devolução dos valores recebidos de boa-fé.  

 

Tese  

A tese de repercussão geral fixada, que deverá ser aplicada a casos semelhantes 

nas demais instâncias, foi a seguinte:  

 

1. Reafirma-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal de que o termo 

inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho entre ser-

vidores ativos e inativos é a data da homologação do resultado das avaliações, 

após a conclusão do primeiro ciclo (Tema 983). 
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2. Mera alteração do limite mínimo da Gratificação de Desempenho de Ativi-

dade do Seguro Social – GDASS, devida aos integrantes da Carreira do Seguro 

Social em função do desempenho institucional e individual, não afasta a natu-

reza pro labore faciendo da parcela, sendo inaplicável aos servidores públicos 

inativos. 

Leia a notícia no site  
Fonte: STF 

Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Administrativo 

STJ vai definir a retroatividade de diferenças remune-

ratórias em reenquadramento de servidor transposto 

ao quadro em extinção da União (Tema 1411) 

Tema 1411 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

Questão submetida a julgamento: Definir se é devido o pagamento retroativo 

das diferenças remuneratórias decorrentes do reenquadramento ao servidor do 

extinto território de Rondônia que optou pela transposição ao quadro em extin-

ção da Administração Federal, e qual o seu respectivo termo inicial. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processa-

mento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a 

mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou 

de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em trami-

tação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

Repercussão Geral: Tema 1248/STF - Saber se servidor do ex-território federal 

de Rondônia, aposentado pelo Estado de Rondônia, tem direito à transposição 

para os quadros da União com amparo no art. 89 do ADCT, na redação dada pela 

EC 60/2009, ausente procedimento administrativo prévio e fora do prazo pre-

visto no art. 2º do Decreto nº 9.823/2019. 
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Tema 1339/STF - Direito ao recebimento de diferenças remuneratórias por ser-

vidores do ex-Território de Rondônia transpostos para os quadros da União que 

formalizaram a opção antes da vigência da EC nº 79/2014. 

 

Leading Case: REsp 2224900/RO; REsp 2215720/RO 

Data da afetação: 24/02/2026 

Leia as informações no site  

Direito Administrativo 

STJ definirá a incidência da prescrição do fundo de di-

reito sobre adicional por tempo de serviço não im-

plantado (Tema 1410) 

Tema 1410 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: 1. Definir se, nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, a prescrição do 

fundo de direito depende da negativa expressa do direito reclamado. 

2. Definir se a inércia do Município de Estreito em implantar adicional por tempo 

de serviço, na forma do art. 288 da Lei Municipal n. 7/1990, em folha de paga-

mento, deu início ao prazo de prescrição do fundo de direito. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos es-

peciais ou agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ, cu-

jos objetos coincidam com o da matéria afetada, observada a orientação do art. 

256-L do RISTJ. 

Referência Sumular: Súmula 85/STJ 

Leading Case: REsp 2228834/MA; REsp 2228837 / MA 

Data da afetação: 24/02/2026 

Leia as informações no site  

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2026 

Edição12 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Administrativo 

STF decide que limitação de anuidade de conselhos 

profissionais não se aplica à OAB (Tema 1180) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a limitação do valor da anuidade 

aplicada aos diversos conselhos profissionais não se aplica à Ordem dos Advo-

gados do Brasil (OAB). A decisão unânime foi tomada no julgamento do Recurso 

Extraordinário com Agravo (ARE) 1336047, com repercussão geral (Tema 1.180), 

na sessão virtual encerrada em 13/2. 

 

O recurso foi apresentado pela Seccional da OAB do Estado do Rio de Janeiro 

contra decisão da Justiça Federal que limitou a R$ 500 o valor da anuidade a ser 

paga por um advogado. O entendimento se baseou no artigo 6º da Lei 

12.514/2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais 

em geral e estabelece esse limite para profissionais de nível superior.   

 

Funções institucionais  

 

O relator do recurso, ministro Alexandre de Moraes, destacou que a fixação e a 

cobrança das contribuições anuais dos advogados seguem regras próprias do 

Estatuto da OAB (Lei 8.906/1994). Segundo ele, a OAB não está voltada apenas 

a suas finalidades corporativas, pois fiscaliza não apenas a atividade profissional 

de seus pares, mas toda a ordem constitucional. Ela pode propor 
 

ações diretas de inconstitucionalidade no STF independentemente do tema, 

participa de concursos públicos para ingresso na magistratura e no Ministério 

Público, exerce influência na composição de tribunais e participa da formação 
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do Conselho Nacional de Justiça, do Conselho Nacional do Ministério Público e 

da indicação de membros do Superior Tribunal de Justiça.   

 

Para o relator, diferentemente da OAB, que é um ente autônomo e indepen-

dente, os conselhos federais integram a administração pública e se submetem 

ao regime jurídico de direito público. Por isso, suas contribuições são caracteri-

zadas como tributos de interesse das categorias profissionais, conforme o artigo 

149 da Constituição Federal.  

 

Foi fixada a seguinte tese de repercussão geral:  

 

“1. O artigo 6º, inciso I, da Lei 12.514/2011, que limita o valor da anuidade aos 

diversos Conselhos Profissionais, não se aplica à Ordem dos Advogados do Bra-

sil.   

 

2. A fixação e cobrança das contribuições anuais de advogados são regidas es-

pecificamente pelo Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94), pois a Ordem dos Advo-

gados do Brasil possui finalidade institucional, além das corporativas, uma vez 

que a advocacia é indispensável à administração da Justiça, nos termos do artigo 

133 da Constituição Federal, tendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido sua 

“categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito 

brasileiro”, por exercer “um serviço público independente” (ADI 3.026/DF, Rel. 

Min. EROS GRAU)”. 

Leia a notícia no site  
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Repercussão Geral – Acórdão Publicado  
Direito Administrativo 

Tema 1167 - STF 

Tese Firmada: O valor correspondente aos proventos ou à remuneração 

do instituidor da pensão por morte, para os fins do art. 40, § 7º, da Cons-

tituição Federal, na redação da Emenda Constitucional nº 41/2003, deve 

considerar apenas as parcelas efetivamente percebidas pelo servidor 

ativo ou aposentado, excluídos os valores que excedam o teto ou subteto 

remuneratórios previstos no art. 37, XI, da Constituição, posto que sobre 

eles não incidiu contribuição previdenciária. A sistemática constitucional 

exige congruência entre custeio e benefícios. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 23/02/2026 

Íntegra do Acórdão    

 

 

Repercussão Geral – Trânsito em Julgado  
Direito Tributário 

Tema 1262 - STF 

Tese Firmada: Não se mostra admissível a restituição administrativa do 

indébito reconhecido na via judicial, sendo indispensável a observância 

do regime constitucional de precatórios, nos termos do art. 100 da Cons-

tituição Federal. 

Data do trânsito em julgado: 20/02/2026 

Leia as informações no site  

Direito Eleitoral 

Tema 974 - STF 

Tese Firmada: Não são admitidas candidaturas avulsas no sistema eleito-

ral brasileiro, prevalecendo a filiação partidária como condição de elegi-

bilidade, nos termos do art. 14, § 3º, V, da Constituição. 

Data do trânsito em julgado: 20/02/2026 

Leia as informações no site    

Fonte: STF 

Edição 12                                                                                                                                                                                                         Topo   
 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=794574770
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6569023&numeroTema=1262
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5788240&numeroTema=974


257 

Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF  

 

Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Tributário 

Repetitivo afasta teto de 20 salários mínimos para 

base de cálculo das contribuições parafiscais (Tema 

1390) 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos 

repetitivos (Tema 1.390), decidiu que o limite de 20 salários mínimos – previsto 

no artigo 4º, parágrafo único, da Lei 6.950/1981 – não se aplica à base de cálculo 

das contribuições parafiscais arrecadadas em favor de terceiros, como os servi-

ços sociais autônomos. 

A decisão afeta as contribuições destinadas ao salário-educação e às seguintes 

entidades: Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar), Serviço Social do 

Transporte (Sest), Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat), 

Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (Sescoop), Serviço Brasi-

leiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae), Agência Brasileira de 

Desenvolvimento Industrial (ABDI), Agência Brasileira de Promoção de Exporta-

ções e Investimentos (ApexBrasil), Fundo Aeroviário (Faer), Diretoria de Portos 

e Costas (DPC) e Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra). 

Em 2024, no julgamento do Tema 1.079, a Primeira Seção já havia definido que, 

a partir da entrada em vigor do artigo 1º, inciso I, do Decreto-Lei 2.318/1986, o 

limite de 20 salários mínimos não se aplicava às contribuições devidas ao Serviço 

Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai), ao Serviço Social da Indústria 

(Sesi), ao Serviço Social do Comércio (Sesc) e ao Serviço Nacional de Aprendiza-

gem Comercial (Senac). 

O colegiado entendeu que, como a base de cálculo das contribuições ao salário-

educação, ao Senar e ao Sescoop foi definida pelas próprias leis de regência – e 

pela Constituição Federal –, o teto previsto na Lei 6.950/1981 nunca se aplicou 

a elas. 
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Quanto às outras contribuições, a ministra Maria Thereza de Assis Moura, rela-

tora do repetitivo, explicou que elas deixaram de se sujeitar ao teto com a apli-

cação do entendimento fixado no julgamento do Tema 1.079. 

 

De acordo com a ministra, as contribuições à DPC, ao Faer, ao Sest e ao Senat 

são uma mera destinação diversa – com a mesma base de cálculo – das contri-

buições ao Sesi, ao Senai e ao Sesc. Por sua vez, as contribuições ao Sebrae, à 

ApexBrasil e à ABDI têm a mesma base de cálculo das contribuições ao Sesi, ao 

Senai e ao Sesc, sendo uma alíquota adicional incidente sobre ela. Em ambos os 

casos – concluiu –, o limite de 20 salários mínimos não se aplica. 

 

Colegiado decidiu não modular efeitos da decisão 

 

Maria Thereza de Assis Moura afirmou que não há, no momento, jurisprudência 

dominante que considere o teto da base de cálculo aplicável às contribuições 

em questão. "A orientação desfavorável aos contribuintes estabelecida no jul-

gamento do Tema 1.079 do STJ passou a ser extrapolada, pelos Tribunais Regi-

onais Federais, às contribuições em análise", comentou. 

 

Assim, não haveria motivos para a modulação dos efeitos da decisão – a qual, 

como lembrou a relatora, possui natureza excepcional e deve ser adotada so-

mente quando há mudança na orientação jurisprudencial consolidada. 

Leia a notícia no site  

Afetação 

Direito Processual Civil 

STJ analisa os parâmetros para penhora de fatura-

mento e os limites do reexame fático (Tema 1409) 

Tema 1409 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Corte Especial 
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Questão submetida a julgamento: Definir as seguintes questões federais: I) a 

penhora do faturamento é medida de caráter excepcional ou prioritária na or-

dem dos bens sujeitos à constrição nas execuções civis; e II) (in)admissibilidade 

dos recursos especiais interpostos para a rediscussão das conclusões dos acór-

dãos recorridos quanto aos aspectos eminentemente fáticos que autorizam a 

penhora sobre o faturamento, tal como previstos no art. 886, caput, do CPC. 

 

Informações Complementares: Há determinação de não suspender o trâmite 

dos processos, tanto nas instâncias ordinária, como no STJ. 

 

Leading Case: REsp 2209895 / SP; REsp 2210232 / SP 

Data da afetação: 20/02/2026 

Leia as informações no site  

Direito Processual Civil 

STJ discute a legitimidade sindical em ações coletivas 

relativas à complementação do FUNDEF/FUNDEB 

(Tema 1408) 

Tema 1408 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

Questão submetida a julgamento: Definir se sindicato tem interesse e legitimi-

dade para propor ação civil pública buscando a condenação ao pagamento de 

diferenças de complementação do FUNDEF ou do FUNDEB. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos 

pendentes em que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo 

em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no 

STJ. 

Leading Case: REsp 2228331/DF; REsp 2228559 / DF 

Data da afetação: 19/02/2026 

Leia as informações no site  
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Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  
 

Direito Processual Civil 

Tema 1265 - STJ 

Tese Firmada: Nos casos em que da Exceção de Pré-Executividade resul-

tar, tão somente, a exclusão do excipiente do polo passivo da Execução 

Fiscal, os honorários advocatícios deverão ser fixados por apreciação 

equitativa, nos moldes do art. 85, § 8º, do CPC /2015, porquanto não há 

como se estimar o proveito econômico obtido com o provimento jurisdi-

cional. 

Data do trânsito em julgado: 20/02/2026 

 

Leia as informações no site  

 

Direito Processual Civil 

Tema 1306 - STJ 

Tese Firmada: 1. A técnica da fundamentação por referência (per relaci-

one) é permitida desde que o julgador, ao reproduzir trechos de decisão 

anterior (documentos e/ou pareceres) como razões de decidir, enfrente, 

ainda que de forma sucinta, as novas questões relevantes para o julga-

mento do processo, dispensada a análise pormenorizada de cada uma das 

alegações ou provas. 

2. O § 3º do artigo 1.021, do CPC não impede a reprodução dos funda-

mentos da decisão agravada como razões de decidir pela negativa de 

provimento de agravo interno quando a parte deixa de apresentar argu-

mento novo para ser apreciado pelo colegiado. 

Data do trânsito em julgado: 04/02/2026 

Leia as informações no site  

 

 
Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2026 

Edição11 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Tributário | Direito do Consumidor | Direito Administra-

tivo 

Saldos do FGTS devem ser corrigidos, no mínimo, pelo 

índice da inflação, reafirma STF (Tema 1444) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou o entendimento de que os saldos 

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) devem 

ser corrigidos, no mínimo, pelo índice oficial de inflação (IPCA). Dessa forma, é 

constitucional a fórmula legal de correção dos saldos (Taxa Referencial + 3% de 

juros ao ano + distribuição de lucros), desde que a soma assegure, ao menos, o 

IPCA. 

 

Além disso, segundo o entendimento da Corte, fica vedada, em qualquer hipó-

tese, a aplicação retroativa da nova sistemática. 

 

A decisão unânime foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário com 

Agravo (ARE) 1573884, com repercussão geral reconhecida (Tema 1.444) e mé-

rito julgado no Plenário Virtual. Com isso, a tese fixada deverá ser aplicada aos 

casos semelhantes em todas as instâncias do Judiciário. 

 

Aplicação retroativa 

 

No caso concreto, o recurso foi interposto por um trabalhador titular de conta 

vinculada ao fundo contra decisão da Turma Recursal da Seção Judiciária da Pa-

raíba, que negou o pedido de substituição da Taxa Referencial (TR) por índice 

oficial de inflação que melhor recompusesse as perdas decorrentes da desvalo-

rização monetária, bem como o pagamento de diferenças relativas a depósitos 

anteriores. 
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A Justiça Federal na Paraíba destacou que o STF, no julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 5090, fixou entendimento de que é válida a re-

muneração das contas vinculadas na forma prevista em lei, desde que garan-

tido, no mínimo, o índice oficial de inflação. Além disso, a Corte determinou que 

o novo parâmetro só incidiria a partir da data de publicação da ata de julga-

mento. 

 

No STF, o recorrente argumentou, entre outros pontos, que o fundo constitui 

patrimônio do trabalhador e não pode sofrer perdas monetárias decorrentes da 

insuficiência da atualização dos depósitos diante da inflação. 

 

Dupla finalidade do fundo 

 

O ministro Edson Fachin, presidente do STF e relator do recurso, manifestou-se 

pelo reconhecimento da repercussão geral da matéria. “A controvérsia ultra-

passa os interesses subjetivos das partes, alcançando parcela expressiva da po-

pulação, composta por trabalhadores e beneficiários de políticas habitacionais 

financiadas com recursos do FGTS, entre outros”, afirmou. Ele citou dados do 

painel de Grandes Litigantes do DataJud, vinculado ao Conselho Nacional de Jus-

tiça (CNJ), que apontam a existência de cerca de 176 mil processos sobre o tema 

em tramitação no Poder Judiciário. 
 

Quanto ao mérito, Fachin entendeu que a Justiça Federal aplicou adequada-

mente o entendimento firmado pelo STF na ADI 5090 e, por isso, o recurso não 

poderia ser acolhido. 

 

Na sua avaliação, a pretensão de substituição isolada da TR pelo IPCA é inviável, 

pois ignora a dupla finalidade do fundo, que concilia o caráter de poupança in-

dividual do trabalhador com o papel de fonte de recursos para políticas públicas 

de interesse social. 

 

O ministro lembrou ainda que, naquela ocasião, a Corte afastou a possibilidade 

de retroatividade para recomposição de perdas pretéritas. Segundo ele, o 
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Tribunal levou em conta a necessidade de resguardar o equilíbrio e a previsibi-

lidade do regime econômico-financeiro do FGTS, bem como a estabilidade dos 

contratos e investimentos realizados com recursos do fundo. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

 

“É constitucional a fórmula legal de remuneração das contas do FGTS (TR + 3% 

ao ano + distribuição de lucros), desde que assegurada pelo órgão gestor, no 

mínimo, correção igual ao índice oficial de inflação; vedada, em qualquer caso, 

a aplicação retroativa da nova sistemática, observada a modulação de efeitos 

fixada no julgamento da ADI 5.090.” 

Leia a notícia no site  

Teto remuneratório deve ser aplicado antes do redu-

tor da pensão por morte de servidor público, decide 

STF (Tema 1167) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) definiu, por unanimidade, que o cálculo da 

pensão por morte de servidor público, ativo ou aposentado, deve considerar 

apenas as parcelas efetivamente recebidas por ele, excluídos os valores que ex-

cediam o teto ou o subteto constitucional. Essa regra é aplicável para pensões 

instituídas durante a vigência da Reforma da Previdência de 2003 (Emenda 

Constitucional 41/2003), que limitava a pensão por morte de servidor público a 

70% do valor que excedesse o teto dos benefícios do Regime Geral de Previdên-

cia Social.  

De acordo com a decisão, tomada na sessão virtual encerrada em 6/2, no julga-

mento Recurso Extraordinário do Agravo (ARE) 1314490, o chamado abate-teto 

– o abatimento de valores excedentes ao teto remuneratório (artigo 37, inciso 

XI da Constituição) – deve ser aplicado antes do limitador a 70% da pensão por 

morte. A tese de repercussão geral fixada (Tema 1.167) deverá ser aplicada aos 

casos semelhantes em todas as instâncias.  
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Caso  

 

O recurso foi interposto pela São Paulo Previdência (SP-Prev) contra decisão do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP), que considerou como base 

de cálculo da pensão por morte a renda bruta do servidor falecido. Para o tribu-

nal local, o abate-teto só deve ser aplicado se o benefício previdenciário exceder 

o teto constitucional.  

 

No recurso extraordinário, a SP-Prev sustentava que a forma de cálculo prevista 

na EC 41 para servidores com remunerações acima do teto do RGPS visa reduzir 

o valor dos proventos de pensionistas, para que sejam inferiores ao valor da 

remuneração ou do provento do instituidor. Para a SP-Prev, o método de cálculo 

estabelecido pelo TJ-SP desvirtuaria essa finalidade. Argumentava ainda que o 

entendimento adotado pelo tribunal paulista poderá representar, apenas no Es-

tado de São Paulo, impacto de mais de R$ 1,3 bilhão em 10 anos e que haveria 

impacto significativo em todo país.  

 

Correlação entre contribuição e benefício  

 

O ministro Flávio Dino, relator do recurso, assinalou que o cálculo da pensão por 

morte deve observar o caráter contributivo do regime próprio de previdência 

dos servidores públicos (RPPS), ou seja, deve haver correlação entre os valores 

efetivamente recebidos pelo servidor (sobre os quais ele efetivamente recolheu 

a contribuição previdenciária) e a base de cálculo da renda mensal inicial da 

pensão por morte.  

Segundo Dino, essa sistemática é necessária para resguardar o equilíbrio finan-

ceiro e atuarial do RPPS. Dessa forma, a incidência do teto e do subteto consti-

tucionais deve ser anterior à aplicação dos redutores previstos na Reforma da 

Previdência de 2003, impedindo que os benefícios sejam calculados com base 

em valores sobre os quais não incidiram contribuições previdenciárias.  
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Para o ministro, o entendimento do TJ-SP, ao permitir que dependentes rece-

bam pensões em valor equivalente à remuneração integral do instituidor do be-

nefício, esvazia o redutor de 70% sobre a parcela excedente ao teto do RGPS e 

vai de encontro à finalidade da norma constitucional.   

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte:   

“O valor correspondente aos proventos ou à remuneração do instituidor da pen-

são por morte, para os fins do art. 40, § 7º, da Constituição Federal, na redação 

da Emenda Constitucional nº 41/2003, deve considerar apenas as parcelas efe-

tivamente percebidas pelo servidor ativo ou aposentado, excluídos os valores 

que excedam o teto ou subteto remuneratórios previstos no art. 37, XI, da Cons-

tituição, posto que sobre eles não incidiu contribuição previdenciária. A siste-

mática constitucional exige congruência entre custeio e benefícios”. 

Leia a notícia no site  

 

Direito Constitucional | Direito Processual Civil | Direito Adminis-

trativo 

STF homologa acordo que fixa diretrizes para ressarci-

mento de medicamentos oncológicos (Tema 1234)* 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) homologou, por unanimidade, em 

19/2, acordo firmado entre a União, os estados e os municípios que estabelece 

diretrizes de ressarcimento e define a competência para o julgamento de ações 

relativas à aquisição de medicamentos oncológicos. 

 

O acordo foi apresentado no Recurso Extraordinário (RE) 1366243, no qual foi 

fixado o Tema 1.234 da repercussão geral, que trata do fornecimento de medi-

camentos pelo sistema público de saúde. 
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À época do julgamento do tema, foi fixado que o ressarcimento interfederativo 

dos medicamentos oncológicos deveria ser repactuado pelos entes federativos 

e posteriormente homologado pelo Supremo. 

 

A proposta foi construída pelos entes federativos que integram a Comissão In-

tergestores Tripartite (CIT), responsável por estabelecer diretrizes do SUS, após 

a atualização, em outubro do ano passado, da política pública relacionada aos 

medicamentos oncológicos. A mudança tornou necessária a revisão da tese an-

teriormente fixada pelo STF. 

 

Em voto, o ministro Gilmar Mendes, relator do recurso, reforçou que se trata de 

um caso de governança judicial colaborativa, mecanismo interfederativo que 

busca corrigir entraves e enfrentar a excessiva judicialização da saúde. Com o 

acordo, o texto da tese de julgamento do Tema 1.234 foi atualizado, com a al-

teração do ponto que trata do ressarcimento de medicamentos oncológicos e a 

inclusão de novos trechos que tratam da competência de casos envolvendo esse 

tipo de medicamento. 

 

Ressarcimento 

 

O acordo prevê o ressarcimento, pela União, de 80% dos valores despendidos 

por estados e municípios em ações judiciais ajuizadas até 10 de junho de 2024. 

O percentual também foi mantido para ações propostas após essa data. 

 

A tese firmada no tema já previa o percentual de 80% até 10 de junho de 2024, 

mas não estabelecia sua manutenção provisória para ações posteriores. 

 

Competência 

 

O acordo também definiu a competência — se da Justiça Federal ou da Justiça 

Estadual — para o julgamento das ações envolvendo a aquisição de medicamen-

tos oncológicos já incorporados ao sistema de saúde. 
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Nos casos desses medicamentos obtidos por aquisição centralizada pelo Minis-

tério da Saúde, as ações devem tramitar na Justiça Federal, e o fornecimento 

caberá à União. 

 

Já nas hipóteses de medicamentos adquiridos por negociação nacional ou por 

aquisição descentralizada, as ações tramitarão na Justiça estadual, cabendo o 

fornecimento aos estados e/ou municípios. 

 

Em relação aos medicamentos não incorporados, fica mantido o definido no 

Tema 1.234: ações para aquisição de medicamentos de custo anual superior a 

210 salários-mínimos devem transitar na Justiça Federal. Medicamentos de 

custo anual inferior ficam na Justiça estadual. 

 

Modulação 

 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes destacou a necessidade de modular os 

efeitos do acordo quanto à competência, a fim de evitar o deslocamento de pro-

cessos em curso entre as Justiças estadual e federal. 

 

Segundo o voto, as novas diretrizes de competência se aplicam apenas às ações 

ajuizadas após 22 de outubro de 2025. Os processos propostos até essa data 

permanecem na instância de origem. A data corresponde à edição da portaria 

que atualizou a política pública do SUS para medicamentos oncológicos. 

 

Os demais ministros acompanharam integralmente o relator e homologaram o 

acordo por unanimidade. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1234 foi divulgado no Boletim do Conhecimento Ed.Especial, publicado 

no Portal do Conhecimento em 21/01/2026. 

 
Fonte: STF 
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Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Civil 

Repetitivo define efeitos da quitação da dívida em 

imóvel com alienação fiduciária após a Lei 

13.465/2017 (Tema 1288)* 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento de re-

curso repetitivo (Tema 1.288), estabeleceu regras sobre os efeitos da quitação 

do atraso em contratos de financiamento imobiliário com alienação fiduciária, 

diferenciando as situações ocorridas antes e depois da edição da Lei 

13.465/2017. O colegiado esclareceu quando o devedor pode retomar o con-

trato e em que casos passa a ter apenas direito de preferência na aquisição do 

imóvel. 

 

Por maioria, nos termos do voto do relator do repetitivo, ministro Ricardo Villas 

Bôas Cueva, foram aprovadas as seguintes teses: 

 

1) Antes da entrada em vigor da Lei 13.465/2017, nas situações em que já con-

solidada a propriedade e purgada a mora nos termos do artigo 34 do Decreto-

Lei 70/1966 (ato jurídico perfeito), impõe-se o desfazimento do ato de consoli-

dação, com a consequente retomada do contrato de financiamento imobiliário. 

2) A partir da entrada em vigor da Lei 13.465/2017, nas situações em que con-

solidada a propriedade, mas não purgada a mora, é assegurado ao devedor fi-

duciante tão somente o exercício do direito de preferência previsto no pará-

grafo 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/1997. 

 

Os processos que discutem essa mesma controvérsia estavam suspensos pela 

Segunda Seção e agora, com o julgamento do tema, poderão voltar a tramitar. 

 

Lei 13.465/2017 limita purgação da mora após consolidação da propriedade 

do imóvel 
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O relator lembrou que a Lei 13.465/2017 alterou o regime da alienação fiduciá-

ria de imóvel ao incluir o parágrafo 2º-B no artigo 27 da Lei 9.514/1997. Com 

isso, o dispositivo passou a prever que, após a consolidação da propriedade em 

nome do credor, o devedor não pode mais purgar a mora, ficando assegurado a 

ele apenas o direito de preferência para adquirir o imóvel. Segundo Villas Bôas 

Cueva, esse é o entendimento que vem sendo reiterado no âmbito do STJ. 

"Reconheceu-se, assim, a aplicação da Lei 13.465/2017 aos contratos anteriores 

à sua edição, considerando, ao invés da data da contratação, a ocorrência da 

consolidação da propriedade e a data da purga da mora como elementos con-

dicionantes. Caso já tenha ocorrido a purga da mora antes da vigência da lei, 

consideram-se atos jurídicos perfeitos, aplicando-se a legislação anterior", des-

tacou o ministro. 

 

No entanto, ele ponderou que o cenário muda quando a propriedade já foi con-

solidada e a mora não foi purgada antes da entrada em vigor da Lei 

13.465/2017, ainda que o contrato seja anterior ao normativo. Nessas situa-

ções, explicou, "é o regime jurídico da lei nova que será aplicado, assegurando 

ao devedor fiduciante apenas o direito de preferência, nos termos do artigo 27, 

parágrafo 2º-B, da Lei 9.514/97". 

 

Posição adotada pelo TJSP violou jurisprudência consolidada 

 

No recurso representativo da controvérsia (REsp 2.126.726), um banco questio-

nou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que, em ação anulatória 

de execução extrajudicial, decidiu pela consolidação da propriedade em nome 

da instituição após a vigência da Lei 13.465/2017. 

 

Dessa forma, o tribunal estadual manteve a sentença para permitir a purgação 

da mora até a assinatura do auto de arrematação do imóvel, conservando a de-

terminação de expedição de boletos bancários. Cueva apontou, entretanto, que 

esse posicionamento diverge da jurisprudência firmada no repetitivo. 
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"Considerando se tratar de situação em que consolidada a propriedade e não 

purgada a mora, a partir da entrada em vigor da Lei 13.465/2017, é caso de se 

dar provimento ao recurso especial para reformar o acórdão de origem e julgar 

improcedente a ação, assegurando ao devedor fiduciante tão somente o exer-

cício do direito de preferência previsto no parágrafo 2º-B do artigo 27 da Lei 

9.514/1997", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1288 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 89, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 15/12/2025. 

 

Afetação 

Direito Penal 

Tribunal vai julgar repetitivo sobre necessidade de pe-

rícia da arma de fogo para aumento da pena por 

roubo (Tema 1407)* 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou para julgamento 

sob o rito dos repetitivos o Recurso Especial 2.222.524, no qual se discute a ne-

cessidade de apreensão e perícia da arma de fogo para avaliação da causa de 

aumento de pena prevista para o crime de roubo no artigo 157, parágrafo 2º-A, 

I, do Código Penal. A tese a ser fixada também vai tratar da possibilidade de 

outros meios de prova, na ausência de apreensão e perícia, serem considerados 

para comprovar o uso da arma. 

 

Cadastrada como Tema 1.407, a controvérsia está sob a relatoria do ministro 

Carlos Pires Brandão. Ao propor a afetação do tema, ele afastou a necessidade 

de suspensão dos processos pendentes que discutem a mesma matéria, consi-

derando a existência de jurisprudência pacificada na corte, embora ainda não 

fixada em repetitivo. 
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No recurso especial em julgamento, a Defensoria Pública do Pará invocou os 

princípios do devido processo legal, da presunção de inocência, da ofensividade 

e do in dubio pro reo para sustentar a exigência de prova idônea sobre a exis-

tência e o potencial lesivo da arma de fogo, como condição para a aplicação da 

causa de aumento de pena. De acordo com a instituição, o depoimento isolado 

da vítima não seria suficiente sem a apreensão da arma ou a realização de perí-

cia. 

Por outro lado, Carlos Pires Brandão destacou que o STJ já se posicionou em 

diversas oportunidades no sentido de que a apreensão e a perícia são dispensá-

veis para a aplicação da majorante, desde que outros meios de prova, 

como depoimentos da vítima e de testemunhas, demonstrem o uso da arma 

de fogo. A questão, segundo Brandão, já foi debatida em mais de mil acórdãos 

e decisões monocráticas. 

Citando decisão da presidência da Comissão Gestora de Precedentes, Jurispru-

dência e Ações Coletivas (Cogepac), o ministro explicou ainda que a matéria foi 

abordada no Tema 991, cancelado por desafetação em virtude de alteração le-

gislativa promovida pela Lei 13.654/2018, a qual modificou o Código Penal na 

parte que trata do roubo praticado com emprego de arma de fogo. Ele obser-

vou, entretanto, que o recurso representativo da controvérsia é posterior à al-

teração legislativa. 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 

O Código de Processo Civil regula, nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento 

por amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham contro-

vérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento 

sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se 

repetem nos tribunais brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos 

gera economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar 

todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de so-

brestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras infor-

mações. 

Leia a notícia no site  
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*O Tema 1407 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 10, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 12/02/2026. 

Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  
 

Direito Penal 

Tema 1192 - STJ 

Tese Firmada: O cometimento de crimes de roubo mediante uma única 

conduta e sem desígnios autônomos contra o patrimônio de diferentes 

vítimas, ainda que da mesma família, configura concurso formal de cri-

mes (art. 70 do CP). 

Data do trânsito em julgado: 12/02/2026 

Leia as informações no site  

 

Direito Administrativo 

Tema 1233 - STJ 

Tese Firmada: O abono de permanência, dada sua natureza remunerató-

ria e permanente, integra a base de incidência das verbas calculadas so-

bre a remuneração do servidor público, tais como o adicional de férias e 

a gratificação natalina (13º salário). 

Data do trânsito em julgado: 10/02/2026 

Leia as informações no site  

Direito Processual Penal 

Tema 1347 - STJ 

Tese Firmada: A regressão cautelar de regime prisional é medida de ca-

ráter provisório e está autorizada pelo poder geral de cautela do juízo da 

execução, podendo ser aplicada, mediante fundamentação idônea, até a 

apuração definitiva da falta. 

Data do trânsito em julgado: 04/12/2025 

Leia as informações no site  

 

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2026 

Edição 10 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Civil | Direito Administrativo 

Campanhas sociais em defesa de direitos fundamen-

tais estão protegidas pela liberdade de expressão, de-

cide STF (Tema 837) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que campanhas de mobilização social 

promovidas por entidades da sociedade civil com base em pautas de direitos 

fundamentais e com o objetivo de desestimular apoio a eventos estão protegi-

das pela liberdade de expressão. De acordo com a decisão, a responsabilização 

civil só será possível se for comprovada má-fé.  

 

A decisão foi tomada na sessão plenária em 11/2, no julgamento do Recurso 

Extraordinário (RE) 662055. A matéria tem repercussão geral (Tema 837), ou 

seja, o entendimento fixado pelo STF deverá ser seguido pelas demais instâncias 

do Judiciário em casos semelhantes.  

 

Maus-tratos  

 

O recurso foi apresentado pelo Projeto Esperança Animal (PEA), de defesa da 

causa animal, contra decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo que restringiu 

publicações que denunciavam crueldade com animais na Festa do Peão de Boi-

adeiros, em Barretos (SP). A associação Os Independentes, responsável pelo 

evento, negou os maus tratos e alegou que os textos da PEA extrapolaram a 

liberdade de expressão, atingindo a honra dos organizadores da festa.  
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Em setembro de 2024, o caso foi levado ao Plenário para as sustentações orais. 

O julgamento do mérito foi iniciado em 2025, em sessão virtual, com o voto do 

relator, ministro Roberto Barroso (aposentado), e, em seguida, suspenso por 

pedido de vista do ministro Alexandre de Moraes.  
 

O relator havia votado para reconhecer que, em regra, as campanhas são pro-

tegidas pela liberdade de expressão. No caso concreto, Barroso votou pela anu-

lação da decisão do tribunal paulista, que deveria proferir outra de acordo com 

os parâmetros fixados pelo STF.  

 

Censura prévia  

 

Em seu voto na sessão de hoje, o ministro Alexandre de Moraes afirmou que a 

associação responsável pelo evento pretendia a censura prévia, um efeito inibi-

dor à liberdade de expressão, o que contraria a Constituição. Para o ministro, a 

crítica faz parte do núcleo fundamental da liberdade de expressão, desde que 

não se divulguem mentiras que possam gerar algum prejuízo concreto a tercei-

ros. Nesses casos, a responsabilização deve se dar posteriormente.  

 

É absolutamente lícito, a seu ver, que associações e entidades organizadas da 

sociedade se mobilizem socialmente para defender determinadas pautas, desde 

que dentro da legalidade, sem dolo, sem má-fé e sem discurso de ódio.  

 

Diferentemente do relator, o ministro Alexandre de Moraes votou pelo provi-

mento do recurso para já reformar a decisão do TJ-SP. Ele foi acompanhado pe-

los demais ministros.  

 

Ficaram vencidos, quanto à tese, os ministros Luiz Fux, por considerar seu al-

cance mais abrangente do que o pedido, e Edson Fachin, para quem o texto 

deveria se limitar à referência a práticas que envolvam o uso de animais.  
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Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte:   

 

“1 – Campanhas de mobilização social promovidas por entidades da sociedade 

civil com base em pautas de direitos fundamentais, voltadas a desestimular o 
 

financiamento ou apoio institucional a eventos ou organizações, estão protegi-

das pela liberdade de expressão.  

 

2 – A responsabilidade civil, inclusive com a determinação de cessação da cam-

panha e retirada de conteúdo das redes sociais, quando a imputação permane-

cer disponível em plataformas digitais ou em ambiente público, somente será 

possível quando comprovada má-fé caracterizada:  

 

I. pelo dolo demonstrado em razão do conhecimento prévio da falsidade da de-

claração; ou   

 

II culpa grave decorrente da evidente negligência da apuração da veracidade do 

fato.” 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Penal 

STJ analisa requisitos para aplicação da majorante de 

uso de arma de fogo no crime de roubo (Tema 1407) 

Tema 1407 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 
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Questão submetida a julgamento: Definir, em relação à causa de aumento de 

pena disposta no art. 157, §2º-A, I, do Código Penal, se: 1) é necessária apreen-

são de arma de fogo; 2) é necessária a perícia da arma de fogo; 3) é necessária 

tanto a apreensão quanto a perícia; 4) se, na ausência de apreensão e perícia, 

outros meios probatórios podem ser considerados hábeis para comprovar o uso 

do artefato. 

Informações Complementares: Não aplicação da suspensão nacional dos pro-

cessos pendentes referida na parte final do § 1º do art. 1036 do CPC e no art. 

256-L do RISTJ. 

Leading Case: REsp 2222524 / PA 

Data de afetação: 11/02/2026 

Leia as informações no site  

Repetitivo – Acórdão Publicado  

Direito Processual Civil 

Tema 1081 - STJ 

Tese Firmada: A demanda previdenciária cujo valor da condenação seja 

aferível por simples cálculos aritméticos, com base nos parâmetros fixa-

dos na sentença, deve ser dispensada da remessa necessária quando for 

possível estimar que não excederá o limite previsto no art. 496, § 3º, I, 

do Código de Processo Civil. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 12/02/2026 

 

Íntegra do Acórdão  

 

 

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2026 

Edição 09 

PRECEDENTES 

Incidente de Assunção de Competência (IAC) 

Tese 

Direito Processual Civil 

Ação individual pode rediscutir devolução de valores 

determinada em ação coletiva após revogação de limi-

nar (IAC17)* 
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu, em julga-

mento de incidente de assunção de competência (IAC 17), que os beneficiários 

de uma ação coletiva não são obrigados, de forma automática, a devolver os 

valores recebidos com base em liminar posteriormente revogada. Além disso, 

ficou definido que esses beneficiários podem questionar, em ações individuais, 

os pontos da decisão coletiva que lhes foram desfavoráveis. 

O IAC foi instaurado a pedido da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), 

depois que docentes da instituição ajuizaram ações individuais para anular a 

obrigação de devolver valores que receberam por força de liminar concedida 

em mandado de segurança coletivo impetrado pelo sindicato da categoria. Se-

gundo a universidade, a demanda coletiva transitou em julgado, e ficou decidido 

expressamente que os valores recebidos em razão da liminar revogada deve-

riam ser devolvidos. 

Por maioria de votos, o colegiado fixou as seguintes teses propostas pelo relator 

do IAC, ministro Paulo Sérgio Domingues: 

 

1) Os docentes da UFSC que não intervieram no mandado de segurança coletivo 

impetrado pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de 
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Nível Superior (Andes) não estão submetidos aos efeitos desfavoráveis da coisa 

julgada produzida nessa ação coletiva, não havendo óbice, nessa hipótese, a que 

a questão relativa à restituição dos valores recebidos a título de "diferenças de 

26,05% – Unidade de Referência de Preços (URP)" seja discutida e decidida no-

vamente em ações individuais ajuizadas por esses docentes. 

2) Não induz litispendência para com o mandado de segurança coletivo impe-

trado pelo Andes o ajuizamento de ações individuais pelos docentes da UFSC 

antes do trânsito em julgado dessa ação mandamental, ainda que idênticos os 

objetos das demandas. 

Decisão desfavorável em ação coletiva tem efeitos limitados para beneficiá-

rios 

De acordo com o ministro, a solução da controvérsia deve observar os artigos 

103 e 104 do Código de Defesa do Consumidor (CDC), os quais preveem que a 

decisão proferida em ação coletiva nem sempre produz efeitos sobre a situação 

jurídica de cada beneficiário individualmente considerado. Isso ocorre porque, 

nesses processos, a defesa do direito é feita por entidade ou órgão com legiti-

midade legal para representar o grupo. 

Dessa forma, prosseguiu o relator, quando a decisão final na ação coletiva for 

desfavorável aos beneficiários, seus efeitos ficam limitados, não impedindo que 

cada interessado busque a defesa de seu direito em ação própria, dado que, no 

sistema das ações coletivas que tratam de direitos individuais homogêneos, a 

decisão só vincula os beneficiários quando lhes for favorável. 

"Assim, não há litispendência entre o mandado de segurança coletivo impetrado 

pelo legitimado extraordinário (Andes) e eventual ação individual proposta pelo 

titular do direito (o docente da UFSC), ainda que os pedidos sejam semelhantes. 

O sistema permite, inclusive, que o autor da ação individual opte por acompa-

nhar o resultado da ação coletiva, mediante pedido de suspensão do processo", 

concluiu Paulo Sérgio Domingues. 

Leia a notícia no site  

*O Tema IAC17 foi divulgado no Boletim do Conhecimento Ed. Especial, publi-

cado no Portal do Conhecimento em 21/01/2026 
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Recurso Repetitivo 
 

Recurso Repetitivo – Acórdão Publicado  
 

Direito Tributário 

Tema 1371 - STJ 

Tese Firmada: 1. A prerrogativa da Administração fazendária de promover 

o procedimento administrativo de arbitramento do valor venal do imóvel 

transmitido decorre diretamente do Código Tributário Nacional, em seu 

art. 148 (norma geral, de aplicação uniforme perante todos os entes fede-

rados). 

 

2. A legislação estadual tem plena liberdade para eleger o critério de apu-

ração da base de cálculo do ITCMD. Não obstante, a prerrogativa de ins-

tauração do procedimento de arbitramento, nos casos previstos no art. 

148 do CTN, destinado à apuração do valor do bem transmitido, em subs-

tituição ao critério inicial que se mostrou inidôneo a esse fim, a viabilizar 

o lançamento tributário, não implica em violação do direito estadual, tam-

pouco pode ser genericamente suprimida por decisão judicial. 

 

3. O exercício da prerrogativa do arbitramento dá-se pela instauração re-

gular e prévia de procedimento individualizado, apenas quando as decla-

rações, as informações ou os documentos apresentados pelo contribu-

inte, necessários ao lançamento tributário, mostrarem-se omissos ou não 

merecerem fé à finalidade a que se destinam, competindo à administra-

ção fazendária comprovar que a importância então alcançada encontra-

se absolutamente fora do valor de mercado, observada, necessariamente, 

a ampla defesa e o contraditório. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 06/02/2026 

Íntegra do Acórdão   

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2026 
Edição08 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Administrativo 

STF autoriza dupla responsabilização de agente pú-

blico por “caixa dois” e improbidade administrativa 

(Tema 1260) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, por unanimidade, que um agente pú-

blico pode ser responsabilizado simultaneamente pelo crime eleitoral de “caixa 

dois” e por ato de improbidade administrativa em razão da mesma conduta. A 

decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 6/2 no julgamento do Re-

curso Extraordinário com Agravo (ARE 1428742), com repercussão geral (Tema 

1.260), e valerá para casos semelhantes.  

 

Em seu voto, o relator, ministro Alexandre de Moraes, destacou que a Consti-

tuição Federal estabelece que a responsabilização por improbidade administra-

tiva não inviabiliza a instauração da ação penal, se cabível, consagrando a inde-

pendência entre as instâncias civil, penal e administrativa. Observou, ainda, que 

o STF tem entendimento consolidado no sentido de que a independência entre 

instâncias exige tratamentos sancionatórios diferenciados entre os atos ilícitos 

em geral (civis, penais e político-administrativos) e os atos de improbidade ad-

ministrativa.  
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Caso  

 

O processo envolve a quebra de sigilo bancário e fiscal de um vereador da cidade 

de São Paulo, determinada pela Justiça estadual a pedido do Ministério Público, 

no âmbito de investigação sobre suposto ato de improbidade administrativa. O 

parlamentar é suspeito de ter recebido R$ 20 mil por meio de “caixa dois” du-

rante a campanha eleitoral de 2012.  

 

O Tribunal de Justiça paulista (TJ-SP) rejeitou pedido da defesa de remeter o 

caso à Justiça Eleitoral, por entender que a medida tinha como objetivo apurar 

atos de improbidade administrativa, cuja competência é da Justiça comum es-

tadual.  

 

Ao recorrer ao STF, a defesa sustentou que os fatos apurados dizem respeito a 

suposta improbidade administrativa decorrente do recebimento de doação não 

contabilizada e não declarada à Justiça Eleitoral, o que, segundo o argumento, 

atrairia a competência da Justiça Eleitoral para o julgamento do caso.  

 

Ausência de dupla punição  

 

Ao analisar a controvérsia, o ministro Alexandre de Moraes destacou que um 

mesmo fato — como a omissão de doações eleitorais — pode motivar tanto a 

propositura de ação penal na Justiça Eleitoral, pelo crime de “caixa dois”, quanto 

o ajuizamento de ação civil por improbidade administrativa na Justiça comum, 

sem que isso configure violação ao princípio que veda a dupla punição pelo 

mesmo fato. A Justiça Eleitoral é especializada no julgamento de crimes eleito-

rais e dos crimes comuns relacionados a eles, enquanto as ações de improbi-

dade administrativa, de natureza civil, devem ser processadas e julgadas pela 

Justiça comum (estadual ou federal).  
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Segundo o entendimento do Supremo, a única exceção à autonomia das instân-

cias ocorre quando, na esfera penal ou eleitoral, houver reconhecimento da ine-

xistência do fato ou da negativa de autoria. Nessas hipóteses, a decisão também 

tem efeitos na esfera civil, o que impede a responsabilização por improbidade 

administrativa com base nos mesmos fatos.  

 

Tese  

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte:  

 

“1 – É possível a dupla responsabilização por crime eleitoral caixa dois (art. 350 

do Código Eleitoral) e ato de improbidade administrativa (Lei 8.429/1992), pois 

a independência de instâncias exige tratamentos sancionatórios diferenciados 

entre os atos ilícitos em geral (civis, penais e político-administrativos) e os atos 

de improbidade administrativa;   

 

2 – Reconhecida, na instância eleitoral, a inexistência do fato ou negativa de 

autoria do réu, a decisão repercute na seara administrativa;   

 

3 – Compete à Justiça comum processar e julgar ação de improbidade adminis-

trativa por ato que também configure crime eleitoral.” 

Leia a notícia no site  

Existência de Repercussão Geral  

Direito Civil 

STF analisará se regras previdenciárias mais favorá-

veis às mulheres vinculam contratos de previdência 

privada (Tema 1423) 

Tema 1423 – STF 

Situação do Tema: Reconhecida a existência de repercussão geral 
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Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à 

luz dos artigos 5º; I ; 40; §1º; III; a; b; e 201; § 7º; I; e II, da Constituição Federal, 

se o tratamento mais favorável em relação ao tempo de contribuição das regras 

do regime geral e regime próprio de previdência social vinculam os contratos de 

previdência privada, a ponto de assegurar às mulheres o benefício integral não 

obstante contem com um menor tempo de contribuição. 

Leading Case: RE 1415115 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 07/02/2026 

Leia as informações no site     

 

Repercussão Geral – Trânsito em Julgado  

Direito Administrativo e Constitucional 

Tema 1101 - STF 

Tese Firmada: É constitucional o art. 2º, I, da Lei nº 11.101/2005 quanto 

à inaplicabilidade do regime falimentar às empresas públicas e socieda-

des de economia mista, ainda que desempenhem atividades em regime 

de concorrência com a iniciativa privada, em razão do eminente inte-

resse público/coletivo na sua criação e da necessidade de observância do 

princípio do paralelismo das formas. 

Data do trânsito em julgado: 06/02/2026 

Leia as informações no site    

 

 

Fonte: STF 
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Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Processual Civil e Tributário 

Repetitivo veta dupla condenação em honorários de 

quem desiste de embargos para aderir ao Refis (Tema 

1317) 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu, sob o rito 
dos recursos repetitivos, que a extinção dos embargos à execução fiscal em ra-
zão da desistência do contribuinte ou de sua renúncia ao direito, para fins de 
adesão a programa de recuperação fiscal (Refis) que já inclui verba honorária 
pela cobrança da dívida, não autoriza nova condenação em honorários advoca-
tícios. 
 
Com a fixação da tese jurídica no Tema 1.317, podem voltar a tramitar, tanto 
no STJ quanto nos tribunais de segunda instância, todos os recursos especiais e 
agravos em recurso especial que estavam suspensos à espera do julgamento. 
O entendimento deverá ser obrigatoriamente observado pelos tribunais do 
país em casos semelhantes, nos termos do artigo 927, inciso III, do Código de 
Processo Civil (CPC). 
 
O relator do repetitivo, ministro Gurgel de Faria, explicou que, sob a vigência 
do CPC de 1973, a jurisprudência do STJ reconhecia relativa autonomia entre a 
execução fiscal e os embargos, o que permitia a condenação em honorários 
advocatícios em ambos os processos. Nessa sistemática – prosseguiu –, admi-
tia-se o arbitramento cumulativo da verba, desde que a soma não ultrapas-
sasse o limite de 20% previsto no artigo 20, parágrafo 3º, do CPC de 1973, po-
dendo o juiz fixar os honorários em uma única decisão. 
 
Com base nessa posição, o relator observou que as turmas de direito público 
do STJ passaram a admitir a condenação em honorários nos embargos nos ca-
sos de desistência ou renúncia para adesão a programas de parcelamento, 
salvo se a legislação do benefício fiscal dispusesse de forma diversa. 
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Para evitar bis in idem, Fazenda Pública não pode cobrar honorários adicionais 

 
Gurgel de Faria destacou, contudo, que o CPC de 2015 trouxe regra específica 
para os honorários nos casos de rejeição de embargos à execução de título 
executivo extrajudicial, categoria que inclui a Certidão de Dívida Ativa (CDA).  
 
Segundo o ministro, o artigo 827, parágrafo 2º, prevê que, quando a defesa do 
devedor não afasta total ou parcialmente a cobrança, seja nos embargos, seja 
na própria execução, o magistrado deve majorar os honorários inicialmente fi-
xados em 10%, respeitado o teto de 20% sobre o valor do crédito executado. 
 

"Aplicando esta nova disciplina normativa à controvérsia em julgamento, tem-
se que, havendo inclusão de honorários advocatícios referentes à cobrança de 
dívida pública por ocasião de adesão ao programa de recuperação fiscal, a Fa-
zenda Pública não poderá exigir judicialmente valor adicional a título de verba 
honorária, sob pena de bis in idem, pois o acerto dos honorários no momento 
da adesão ao parcelamento configura verdadeira transação sobre esse cré-
dito", afirmou o ministro. 
 
Em seu voto, Gurgel de Faria também definiu a modulação dos efeitos do pre-
cedente qualificado, uma vez que o novo posicionamento modifica jurispru-
dência anteriormente consolidada. 
 
"Os pagamentos de honorários advocatícios já recolhidos, quando decorrentes 
de sentença que extingue embargos à execução fiscal em face de adesão a 
programa de recuperação fiscal que já contemplava verba honorária pela co-
brança da dívida pública, permanecem válidos se não tiverem sido objeto de 
impugnação pela parte embargante até 18 de março de 2025, data de encerra-
mento da sessão virtual em que foi afetado o presente tema", declarou o rela-
tor. 

Leia a notícia no site  
Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2026 
Edição07 

PRECEDENTES 

 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitiva (IRDR) 

Admissão 
 

TJRJ admite IRDRs sobre retroatividade de progressão 

funcional e “permutas transversas” na Polícia Militar 
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador 

Ricardo Couto de Castro publicou, no Diário da Justiça Eletrônico de 

05/02/2026, os Avisos TJ nº 31/2026 e nº 33/2026, por meio dos quais divulgou 

a admissão de dois Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDRs) 

pela Seção de Direito Público. 

 

O IRDR nº 0050604‑86.2025.8.19.0000 foi admitido visando à definição de tese 

jurídica sobre o “Reconhecimento ou não do direito de servidores públicos do 

Município de Aperibé ao recebimento de diferenças remuneratórias retroativas 

decorrentes de enquadramento funcional previsto na Lei Municipal nº 

621/2015, quando o requisito legal da avaliação de desempenho não se imple-

mentou por inércia da Administração”. 

 

A questão em discussão consiste em verificar se é juridicamente admissível o 

pagamento retroativo das diferenças salariais decorrentes da progressão funci-

onal prevista na Lei Municipal nº 621/2015, nos casos em que a Administração 

deixou de realizar a avaliação de desempenho exigida pela norma. Além disso, 

busca-se esclarecer se a ausência dessa avaliação formal pode ser suprida pela 

comprovação de que o servidor cumpriu todos os demais requisitos legais ne-

cessários à progressão. 
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Já o IRDR nº 001916472.2025.8.19.0000 foi admitido visando à definição de tese 

jurídica sobre a “Configuração das chamadas ‘permutas transversas’ em ato ad-

ministrativo de transferência de contingente pessoal da Polícia Militar do Estado 

do Rio de Janeiro”. 

 

No caso, a admissão do incidente consiste em verificar se há desvio de finalidade 

no ato administrativo de remoção de servidor militar, quando a Administração 

utiliza, de forma genérica, a justificativa da “necessidade do serviço”, sem fun-

damentação concreta, sobretudo quando a movimentação é seguida da desig-

nação de outro servidor para o mesmo cargo ou função, caracterizando a cha-

mada “permuta transversa”. Também se examina se a Administração Pública 

pode promover remoções recíprocas de servidores militares com base no poder 

discricionário e na presunção de legitimidade dos atos administrativos, ainda 

que sem motivação específica, considerando que o militar não detém direito à 

inamovibilidade, admitindo‑se a intervenção do Poder Judiciário apenas quando 

houver demonstração efetiva de desvio de finalidade, devidamente compro-

vado mediante processo legal e com observância do contraditório. 

 

Confira, abaixo, a íntegra de cada aviso:  

 
Aviso TJ nº 31/2026 

Situação do tema: Admissão 

Órgão Julgador: Seção de Direito Público  

IRDR: nº 0050604‑86.2025.8.19.0000 

Data da admissão: 11/12/2025 

 

Aviso TJ nº 33/2026 

Situação do tema: Admissão 

Órgão Julgador: Seção de Direito Público  

IRDR: nº 001916472.2025.8.19.0000 

Data da admissão: 11/12/2025 

 

Íntegra do Acórdão  Íntegra do Acórdão  

Íntegra do Aviso TJ nº 31/2026  Íntegra do Aviso TJ nº 33/2026  

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 
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Incidente de Assunção de Competência (IAC) 

Admissão 

 

Admitido IAC sobre substituição tributária nas opera-

ções entre fabricantes de Álcool Etílico Hidratado Com-

bustível 
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador 

Ricardo Couto de Castro, comunica que a Seção de Direito Público do TJRJ ad-

mitiu o Incidente de Assunção de Competência nº 006492007.2025.8.19.0000, 

destinado à definição de tese jurídica acerca da aplicação do regime de substi-

tuição tributária nas operações interestaduais realizadas entre fabricantes do 

AEHC (Álcool Etílico Hidratado Combustível). 

 

No caso, o incidente foi instaurado diante da divergência entre Câmaras do TJRJ 

sobre a aplicação do regime de substituição tributária do ICMS em operações 

interestaduais com Álcool Etílico Hidratado Combustível (AEHC). A controvérsia 

envolve a definição da responsabilidade pelo recolhimento do ICMS-ST, a vali-

dade da responsabilização solidária do adquirente fluminense e a correta inter-

pretação de dispositivos do RICMS/RJ, da legislação estadual, da LC nº 87/1996 

e de convênios do Confaz. Diante de entendimentos antagônicos sobre a inci-

dência da substituição tributária e o alcance da responsabilidade solidária, re-

conheceuse a relevância jurídica e a necessidade de uniformização, resultando 

na admissão do IAC e na suspensão dos processos em trâmite no território ju-

risdicional deste Tribunal que versam sobre a matéria. 

 

Confira abaixo a íntegra do aviso:  

Íntegra do Aviso TJ nº 32/2026  

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 
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Repercussão Geral 

Suspensão de Julgamento 

Direito Constitucional | Direito Processual Civil 

Plenário começa a analisar possibilidade de condena-
ção do Ministério Público ao pagamento de custas 
processuais (Tema 1382) 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) começou a julgar, em 4/2, um 

recurso em que se discute se o Ministério Público pode ser condenado a pagar 

custas processuais, despesas e honorários advocatícios quando perde uma ação 

em que buscava o ressarcimento do patrimônio público. O assunto é debatido 

no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1524619, com repercussão geral 

reconhecida (Tema 1.382). Na sessão de 4/2, foram ouvidos advogados das par-

tes e dos interessados no processo. O julgamento será retomado em data a ser 

definida.  

 

Caso  

 

No recurso, o Ministério Público do Estado de São Paulo (MP-SP) questiona a 

decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que o condenou a arcar com 

as despesas de um processo em que foi derrotado ao pedir que o ex-presidente 

da Câmara Municipal de Jandira (SP) Cícero Amadeu Romero Duca ressarcisse 

os cofres públicos por transações irregulares. O político havia sido condenado a 

devolver R$ 29,4 mil aos cofres públicos, mas conseguiu reverter a penhora de 

imóveis para garantir o pagamento da dívida. O MP-SP recorreu dessa decisão, 

mas o recurso não foi aceito, e o órgão foi responsabilizado pelo pagamento das 

custas do processo e dos honorários de sucumbência.   

 

No ARE ao STF, o MP-SP argumenta, entre outros pontos, que, como não pode 

receber esses encargos quando vence a ação, “por simetria, lógica processual e 

razoabilidade”, também não pode pagá-los quando for vencido.  
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Custo  

 

Na sessão de 4/2, o subprocurador-geral de São Paulo, Wallace Paiva Martins, 

sustentou que a função do Ministério Público de defesa da ordem jurídica e dos 

interesses sociais por meio de ações civis não pode ser balizada em uma relação 

economicista de custo-benefício.  

 

O advogado de Cícero Duca, Alberto Ferrari Júnior, argumentou que a respon-

sabilidade pelos ônus sucumbenciais deve ser do MP, que não apenas perdeu a 

ação, mas deu causa a uma demanda judicial desnecessária, forçando seu cli-

ente a contratar advogados e se defender em inúmeras instâncias.   

 

O procurador-Geral da República, Paulo Gonet, reiterou o parecer pela incons-

titucionalidade de qualquer possibilidade de condenação do MP ao pagamento 

de custas processuais, por ofensa à independência do órgão. Segundo ele, as 

verbas do Ministério Público são restritas, suficientes apenas para garantir a 

subsistência do órgão.  

 

Autonomia  

 

Em nome da Linha Unificada do Ministério Público Estratégico (Lume), o procu-

rador de Justiça André Estevão Ubaldino Pereira afirmou que a necessidade de 

ter de provisionar recursos para ações que eventualmente perder impede que 

o MP cumpra seu papel de trabalhar em favor da sociedade  

 

Pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público (Conamp), o ad-

vogado Aristides Junqueira defendeu que quem propõe ações sem proporcio-

nalidade ou respeito à ordem jurídica deve ser corrigido, mas tirar do Ministério 

Público a sua autonomia e independência funcional vai contra a Constituição.  
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O promotor de Justiça do Ministério Público do Estado do Espírito Santo, Her-

mes Zaneti Júnior, acrescentou que a vedação da sucumbência ao MP não é um 

privilégio institucional, mas uma garantia estrutural do processo coletivo e do 

interesse público. Nesse sentido, a advogada da Associação Nacional dos Procu-

radores da República (ANPR), Hivyelle Rosane Brandão, argumentou que a atu-

ação do Ministério Público na defesa da ordem jurídica é um pilar da República 

que não pode ser obstaculizado por riscos financeiros.  

 

Julgamento conjunto  

 

A Corte julga, em conjunto, um recurso da Procuradoria-Geral da República 

(PGR) na Ação Cível Originária (ACO) 1560 contra decisão que responsabilizou o 

Ministério Público Federal (MPF) pelo pagamento dos honorários da perícia re-

querida pelo órgão. 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 
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Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2026 
Edição06 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Constitucional e Previdenciário 

STF estabelece regras sobre afastamento do trabalho 

e custeio para mulheres vítimas de violência (Tema 

1370) 

Tema 1370 – STF 

Situação do tema: Acórdão Publicado 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à 

luz do artigo 109, I, da Constituição Federal, a definição sobre a natureza jurídica 

previdenciária e/ou assistencial e da responsabilidade pelo ônus remuneratório 

decorrente da manutenção do vínculo trabalhista de mulheres vítimas de vio-

lência doméstica, bem como da análise da competência do juízo estadual, no 

exercício da jurisdição penal, para a fixação da medida protetiva, inclusive no 

que concerne à determinação dirigida ao INSS para que garanta o afastamento 

remunerado. 

 

Tese firmada:  

1) Compete ao juízo estadual, no exercício da jurisdição criminal, especialmente 

aquele responsável pela aplicação da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), 

fixar a medida protetiva prevista no art. 9º, § 2º, II, da referida lei, inclusive 

quanto à requisição de pagamento de prestação pecuniária em favor da vítima 

afastada do local de trabalho, ainda que o cumprimento material da decisão fi-

que sob o encargo do INSS e do empregador;  

2) Nos termos do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, compete à 

Justiça Federal processar e julgar as ações regressivas que, com fundamento 

 

Edição 06                                                                                                                                                                                                         Topo  
 



293 

Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF  

 

no art. 120, II, da Lei nº 8.213/1991, deverão ser ajuizadas pela Autarquia Previ-

denciária Federal contra os responsáveis nos casos de violência doméstica e fa-

miliar contra a mulher;  

 

3) A expressão constante da Lei (“vínculo trabalhista”) deve abranger a proteção 

da mulher visando à manutenção de sua fonte de renda, qualquer que seja ela, 

da qual tenha que se afastar em face da violência sofrida, conforme apreciação 

do Poder Judiciário. A prestação pecuniária decorrente da efetivação da medida 

protetiva prevista no art. 9º, § 2º, II, da Lei nº 11.340/2006 possui natureza pre-

videnciária ou assistencial, conforme o vínculo jurídico da mulher com a seguri-

dade social: (i) previdenciária, quando a mulher for segurada do Regime Geral 

de Previdência Social, como empregada, contribuinte individual, facultativa ou 

segurada especial, hipótese em que a remuneração dos primeiros 15 dias será 

de responsabilidade do empregador (quando houver), e o período subsequente 

será custeado pelo INSS, independentemente de cumprimento de período de 

carência. No caso de inexistência de relação de emprego de segurada do Regime 

Geral de Previdência Social, o benefício será arcado integralmente pelo INSS; (ii) 

assistencial, quando a mulher não for segurada da previdência social, hipótese 

em que a prestação assume natureza de benefício eventual decorrente de vul-

nerabilidade temporária, cabendo ao Estado, na forma da Lei nº 8.742/1993 

(LOAS), prover a assistência financeira necessária. Nesse caso, o juízo compe-

tente deverá atestar que a mulher destinatária da medida de afastamento do 

local de trabalho não possuirá, em razão de sua implementação, quaisquer 

meios de prover a própria manutenção.  

 

Leading Case: RE 1520468 

Data do julgamento de mérito: 16/12/2025 

Data da publicação do acórdão de mérito: 03/02/2026 

Leia as informações no site  

Íntegra do Acórdão  

Fonte: STF 
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Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2026 

Edição 03 

PRECEDENTES 

Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Processual Civil 

 

STJ fixa critérios para uso de medidas atípicas na exe-

cução civil (Tema 1137) 
 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Tema 

1.137 dos recursos repetitivos, reafirmou a possibilidade de adoção dos meios 

atípicos no processo de execução civil, ao mesmo tempo em que fixou critérios 

objetivos para sua aplicação em todo o país. Segundo o colegiado, a medida atí-

pica deve ser sempre fundamentada em cada caso concreto, tem caráter subsi-

diário em relação aos meios executivos principais e deve observar os princípios 

do contraditório, da razoabilidade e da proporcionalidade.  

 

Prevista no artigo 139, inciso IV, do Código de Processo Civil (CPC) de 2015, as 

medidas executivas atípicas são ferramentas postas à disposição do juiz para 

forçar o devedor a cumprir uma obrigação civil (como o pagamento de uma dí-

vida), especialmente quando os meios tradicionais (como o bloqueio de bens) 

não são suficientes. Alguns exemplos desses mecanismos atípicos são a apreen-

são da carteira nacional de habilitação (CNH) e do passaporte, além do bloqueio 

de cartões de crédito. 

 

A seção fixou a seguinte tese repetitiva: 

 

"Nas execuções cíveis, submetidas exclusivamente às regras do Código de Pro-

cesso Civil, a adoção judicial de meios executivos atípicos é cabível desde que, 

cumulativamente: i) sejam ponderados os princípios da 
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efetividade e da menor onerosidade do executado; ii) seja realizada de modo 

prioritariamente subsidiário; iii) a decisão contenha fundamentação adequada 

às especificidades do caso; e iv) sejam observados os princípios do contraditório, 

da proporcionalidade, da razoabilidade, inclusive quanto à sua vigência tempo-

ral." 

Com a definição do precedente qualificado, poderão voltar a tramitar os proces-

sos que haviam sido suspensos em todo o território nacional à espera do julga-

mento pelo STJ.  

 

STF reconheceu constitucionalidade das medidas atípicas 

 

O relator do recurso repetitivo, ministro Marco Buzzi, explicou que o Código de 

Processo Civil concedeu ao magistrado poderes para garantir a celeridade e a 

efetividade da tutela executiva, autorizando, no artigo 139, inciso IV, a adoção 

de "todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias, 

inclusive nas execuções de prestação pecuniária". 

 

Segundo o voto, essa opção legislativa é uma resposta à recorrente ineficiência 

da execução pelos meios convencionais (como o bloqueio de valores e a pe-

nhora), permitindo ao juiz, diante das circunstâncias do caso, averiguar qual me-

dida deve ser "aplicada em concreto, atendendo, assim, os princípios do melhor 

interesse do credor e da menor onerosidade do devedor". 

 

Marco Buzzi destacou que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da 

ADI 5.941, em 2023, reconheceu a constitucionalidade do artigo 139, inciso IV, 

do CPC/2015, condicionando a aplicação das medidas executivas atípicas, em 

cada caso concreto, à observância dos princípios da razoabilidade e da propor-

cionalidade, sempre em respeito às garantias fundamentais. 

Para o ministro, confirmada a constitucionalidade do dispositivo legal pelo STF, 

cabe ao STJ, como corte responsável pela uniformização da 
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interpretação da legislação federal, a definição de balizas claras para orientar 

juízes e tribunais na aplicação do dispositivo, mas não a análise de milhares de 

demandas individuais sobre o cabimento de cada medida atípica no caso con-

creto.   

 

Viabilidade dos meios atípicos não autorizam atuação arbitrária do juiz 

 

De acordo com o relator, embora previstos no CPC e com constitucionalidade 

reconhecida pelo STF, os meios atípicos de execução civil não configuram uma 

autorização para o juiz atuar de forma arbitrária. Ao contrário, apontou, exige-

se decisão fundamentada do julgador, com base em parâmetros previamente 

definidos pelo sistema constitucional e processual. 

 

Citando precedentes do STJ sobre a matéria, Marco Buzzi ressaltou que a deci-

são judicial que aplica os meios atípicos deve ser fundamentada com base nas 

especificidades constatadas caso a caso; a motivação judicial apresentada deve 

revelar proporcionalidade e razoabilidade na medida executiva, inclusive 

quanto ao tempo de duração da restrição imposta; e a medida atípica deve ser 

utilizada de forma subsidiária aos meios convencionais e deve observar o con-

traditório, especialmente quanto à necessidade de prévia advertência ao deve-

dor. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 27/01/2026 
 

Edição 02 

PRECEDENTES 

Recurso Repetitivo 

Trânsito em Julgado 

Direito Civil 

Em regra, corretor de imóveis não responde por des-

cumprimento de obrigações da construtora (Tema 

1173) 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos 

repetitivos (Tema 1.173), consolidou o entendimento de que o corretor de imó-

veis, pessoa física ou jurídica, não é, em regra, responsável por danos causados 

ao consumidor em razão do descumprimento, pela construtora ou incorpora-

dora, de obrigações relativas ao empreendimento imobiliário, previstas no con-

trato de promessa de compra e venda. 

 

O colegiado esclareceu que a responsabilização do corretor só será possível 

quando houver seu envolvimento direto nas atividades de incorporação e cons-

trução, ou quando ele integrar o mesmo grupo econômico da construtora ou 

incorporadora, ou, ainda, em casos de confusão ou desvio patrimonial das res-

ponsáveis pela construção em benefício do corretor. 

 

O entendimento, adotado por unanimidade, deverá ser observado pelos juízes 

e tribunais de todo o país na análise de casos semelhantes, conforme o artigo 

927 do Código de Processo Civil (CPC). 
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Em um dos recursos representativos da controvérsia (REsp 2.008.542), uma cor-

retora questionou a decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que a havia 

condenado, solidariamente com uma construtora, à devolução integral dos va-

lores pagos por dois consumidores, devido ao descumprimento do contrato. 

 

Corretor não se vincula à conclusão da obra ou à entrega do imóvel 

 

O relator do tema repetitivo, ministro Raul Araújo, observou que, geralmente, 

o corretor de imóveis atua apenas como intermediário na concretização do ne-

gócio entre o consumidor e o incorporador ou o construtor, pelo que tem direito 

a uma comissão. De acordo com o ministro, com o pagamento dessa comissão, 

extingue-se a obrigação do corretor, não lhe cabendo mais responsabilidades 

contratuais em relação ao contratante. 

 

Nessa situação, o ministro destacou que o corretor, seja pessoa física ou jurídica, 

não se vincula à conclusão da obra ou à entrega do imóvel, e, portanto, não 

pode ser responsabilizado pelo descumprimento contratual por parte do incor-

porador ou do construtor. "Não integrando a corretora a cadeia de forneci-

mento do imóvel, tampouco fazendo parte do grupo econômico da incorpora-

dora, não se justifica sua condenação à reparação do autor, por eventual des-

cumprimento do contrato pelo incorporador/construtor", afirmou. 
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Corretor será responsabilizado quando atuar como incorporador ou constru-

tor 

 

Raul Araújo ressaltou que, embora o papel tradicional do corretor seja interme-

diar transações imobiliárias, existem situações em que ele também pode atuar 

como incorporador, conforme previsto no artigo 31 da Lei 4.591/1964. 

 

Segundo o relator, isso ocorre quando o corretor lidera ou participa de um em-

preendimento imobiliário, integra o mesmo grupo econômico da construtora ou 

incorporadora, ou assume responsabilidades típicas do incorporador, como a 

comercialização de unidades antes da construção e o registro do memorial de 

incorporação. 

 

No entanto, o ministro apontou que a responsabilidade não decorre da correta-

gem, mas sim da própria participação do corretor no negócio principal. "Nessas 

hipóteses, em que o corretor, pessoa física ou jurídica, atua também como in-

corporador ou construtor, ele poderá ser responsabilizado por vícios construti-

vos, atrasos na entrega do imóvel e outras obrigações previstas no Código de 

Defesa do Consumidor (CDC)", concluiu. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STJ 
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Rio de Janeiro, 21/01/2026 
 

Edição Especial 

 

PRECEDENTES STF 

 

Repercussão Geral 

Direito Constitucional | Direito Processual Civil | Direito Adminis-

trativo 

Canabidiol e fornecimento judicial: entenda o que de-
cidiu o STF e os impactos para a saúde pública (Temas 
1234 e 1161) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vem analisando, de forma recorrente, ques-

tões relacionadas ao direito à saúde, especialmente nos casos em que cidadãos 

buscam, pela via judicial, o fornecimento de medicamentos e tratamentos não 

incorporados às listas do Sistema Único de Saúde (SUS). Essas decisões impac-

tam diretamente pacientes, profissionais de saúde e gestores públicos, além de 

orientar a atuação do Judiciário. 

 

Por que o canabidiol está no centro do debate? 

 

Produtos à base de cannabis, como o canabidiol, têm sido objeto de intensa ju-

dicialização. Embora o STF já tenha fixado critérios claros para o fornecimento 

judicial, a natureza do canabidiol ainda não foi definida de forma conceitual e 

definitiva pelo Tribunal. 

 

O que foi decidido no Tema 1234 da Repercussão Geral? 
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No julgamento do Tema 1234 (RE nº 1.366.243/SP), o STF tratou de aspectos 

processuais e federativos das ações de saúde, definindo: 

•    Quem deve responder judicialmente pelo fornecimento de medicamentos. 

 

•    Qual Justiça é competente para julgar essas demandas. 

Entre os parâmetros fixados: 

•    Justiça Federal: quando o custo anual do tratamento for igual ou superior a 

210 salários-mínimos. 

•    Justiça Estadual: para casos de menor valor. 

•    Uso do Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG) como referência para 

cálculo. 

Embora não trate diretamente do canabidiol, essas diretrizes influenciam ações 

envolvendo produtos à base de cannabis. 

 

Qual é o entendimento do STF sobre o canabidiol? 

 

No Tema 1161 (RE nº 1.165.959), o STF decidiu que o fornecimento estatal é 

possível, desde que atendidos todos os seguintes requisitos: 

•    Autorização da Anvisa para a importação do medicamento, que não possua 

registro na Agência; 

•    Incapacidade econômica do paciente;  

•    Prescrição médica fundamentada, indicando a imprescindibilidade clínica do 

tratamento; 

•    Inexistência de alternativa terapêutica no SUS. 

 

No STF ainda há controvérsia acerca da natureza do canabidiol, conforme julga-

dos a seguir transcritos: 

Julgados considerando produto: 

EMENTA: Agravo regimental em reclamação. Fornecimento de composto quí-

mico à base de canabidiol. Importação para fins medicamentosos autorizada. 

Matéria objeto da tese vinculante do Tema nº 1 .161 da Repercussão Geral. Re-

quisitos preenchidos. Reanálise de fatos e provas. 
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Impossibilidade. Ausência de aderência estrita entre o ato reclamado e o que 

foi fixado nas teses dos Temas nºs 6 e 1.234 da Repercussão Geral. Agravo regi-

mental não provido. 1. O fornecimento de produto à base de canabidiol pelo 

poder público fundamentado na incapacidade financeira para arcar com o custo 

do produto pleiteado, na ausência de disponibilidade no SUS de produto similar 

como alternativa terapêutica e na verossimilhança da imprescindibilidade do 

tratamento, está em consonância com a tese do Tema nº 1.161 da RG.  

2. Constatado que a moldura fático-jurídica subjacente revela o preenchimento 

dos requisitos constantes do Tema nº 1 .161, conclusão diversa da alcançada 

pela autoridade reclamada demandaria análise de elementos de prova do caso 

concreto, de modo a subverter não apenas a sistemática da repercussão geral, 

mas a própria competência exercida pelo STF, segundo a qual é vedado o ree-

xame de provas, seja em sede recursal extraordinária, seja no exercício da com-

petência originária em reclamação com fundamento em tese de repercussão 

geral.  

3. Não há aderência estrita entre o fixado nas teses dos Temas nºs 6 e 1.234 da 

Repercussão Geral e o conteúdo do ato reclamado, sobretudo porque o caso 

concreto em referência na reclamação tem como objeto composto químico à 

base de canabidiol para tratamento de saúde, o qual, conforme regulamentação 

por meio das Resoluções da Diretoria Colegiada (RDC) nºs 327/19 e 335/20, se 

submete a autorização para importação (e não registro) no âmbito da Anvisa, 

tratando-se de item identificado como “produto”, e não medicamento. Prece-

dente.  

4. Agravo regimental não provido. (STF - Rcl: 00000000000000083043 RS - RIO 

GRANDE DO SUL, Relator.: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 20/10/2025, 

Segunda Turma, Data de Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 

21-10-2025 PUBLIC 22-10-2025) 

Igualmente: (STF - Rcl: 00000000000000084171 RS, Relator.: DIAS TOFFOLI, 

Data de Julgamento: 09/09/2025, Data de Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-s/n DIVULG 09/09/2025 PUBLIC 10/09/2025) 

Julgados considerando o Canabidiol como medicamento: 
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Rcl 69723 AgR 

DIREITO CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. NULIDADE PROCESSUAL POR AUSÊNCIA DE CI-

TAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DO ATO RECLAMADO. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA 

DE PREJUÍZO À PARTE. DIREITO À SAÚDE. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL APTA A AFAS-

TAR O REQUISITO DO PRÉVIO ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 

FORNECIMENTO DE FÁRMACO NÃO REGISTRADO MAS COM A IMPORTAÇÃO 

AUTORIZADA PELA ANVISA. TEMA 1.161 DA REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO RE-

GIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

I. CASO EM EXAME 1. Trata-se de reclamação constitucional ajuizada por Elisa 

Estima Barreto, em face de decisão proferida pelo Juizado Especial da Fazenda 

Pública da Comarca de João Pessoa, que, nos autos da Ação de Obrigação de 

Fazer 0801456-92.2023.8.15.0311, julgou improcedente o pedido de forneci-

mento, pelo Estado da Paraíba, do medicamento Canabidiol (CDB 20 mg/ml), 

em alegada violação ao que decidido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos 

do RE 1.165.959 (tema 1.161 da sistemática da repercussão geral).  

2. Julguei procedente a reclamação para cassar a decisão reclamada, na parte 

em que julgou improcedente o pedido quanto à medicação Canabidiol, na forma 

de CDB 20 mg/ml, de modo a determinar ao Estado da Paraíba o imediato for-

necimento do fármaco à reclamante.  

3. Agravo Regimental interposto pelo Estado da Paraíba, beneficiário da decisão 

reclamada.  

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 4. Examinar: i) a alegada violação aos princípios da 

ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal diante da falta de 

citação do Estado para apresentar contestação; ii) a necessidade de prévio es-

gotamento das instâncias de origem no caso de reclamação fundada na inobser-

vância de tese fixada em recurso extraordinário com repercussão geral reconhe-

cida (art. 988, §5º, II); iii) a existência de interesse processual da parte recla-

mante; e iv) a presença dos requisitos de imprescindibilidade clínica do trata-

mento e de 
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impossibilidade de substituição por outro similar constante das listas oficiais de 

dispensação de medicamentos e os protocolos de intervenção terapêutica do 

SUS.  

III. RAZÕES DE DECIDIR 5. No agravo regimental, não ficou demonstrado o desa-

certo da decisão agravada. A parte recorrente não trouxe argumentos suficien-

tes para infirmar a decisão, visando apenas à rediscussão da matéria já decidida 

em conformidade com a jurisprudência pacífica desta Corte. 6. Conforme o prin-

cípio pas de nulitté sans grief, é necessária demonstração de prejuízo acerca das 

nulidades suscitadas, o que não ocorreu no caso em exame. Com efeito, as ra-

zões que poderiam ter sido deduzidas na contestação, a fim de influir no julga-

mento desta reclamação, foram devidamente apresentadas neste recurso, as-

sim, não há qualquer prejuízo à parte recorrente.  

7. Não obstante a ausência de esgotamento das instâncias ordinárias, verifica-

se, no caso, situação excepcional que justifica o conhecimento da reclamação, 

sinalizada pela grave enfermidade que acomete a reclamante e ocasiona graves 

riscos para sua saúde. Se não se admitissem exceções quanto a esse requisito, 

situações graves e urgentes poderiam ser negligenciadas pelo Poder Judiciário, 

fazendo o direito pleiteado pelo cidadão perecer.  

8. No caso dos autos, não há que falar em ausência de interesse processual da 

parte reclamante tendo em vista que o Juízo de origem julgou improcedente o 

pedido por ela formulado na Ação de Obrigação de Fazer ajuizada perante o 

Juízo reclamado.  

9. O presente caso versa sobre medicamento que não possui registro na Anvisa, 

mas tem sua importação autorizada pela Agência. Restou comprovada: (i) a in-

capacidade econômica da reclamante de arcar com os custos da medicação; (ii) 

a ineficácia do uso de antipsicóticos e remédios de distúrbio do sono para o tra-

tamento de sua heteroagressividade; (iii) bem como a impossibilidade de subs-

tituição do tratamento por outro similar encontrado nas listas de medicamentos 

ofertados pelo SUS, sendo o caso de aplicação do que decidido por esta Corte 

no julgamento do tema 1.161 da sistemática da repercussão geral.  
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IV. DISPOSITIVO 10. Agravo Regimental a que se nega provimento. 

 

E, também: 

STF, RE 1.366 .243/SC, Rel. Min. Gilmar Mendes (Tema 1.234 de RG); Rcl 75 .047 

AgR/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe 19/3/2025; Rcl 74.960 AgR/SP, Rel 

. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe 26/3/2025. (STF - Rcl: 

00000000000000082623 RS - RIO GRANDE DO SUL, Relator.: Min. ALEXANDRE 

DE MORAES, Data de Julgamento: 06/10/2025, Primeira Turma, Data de Publi-

cação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 10-10-2025 PUBLIC 13-10-2025) 

e Órgão julgador: Primeira Turma Relator(a): Min. FLÁVIO DINO Julgamento: 

05/11/2025 Publicação: 10/11/2025  

 

Por que a natureza do Canabidiol ainda gera debate? 

 

A controvérsia exsurge da seguinte passagem do acórdão no RE 1366243/SC: 

No que diz respeito aos 

“ii) produtos de interesse para saúde que não sejam caracterizados como medi-

camentos, tais como órteses, próteses e equipamentos médicos, como aos pro-

cedimentos terapêuticos, em regime domiciliar, ambulatorial e hospitalar, es-

clareceu que não foram debatidos na Comissão Especial e, portanto, não são 

contemplados neste tema 1.234”. 

Significa dizer que considerado o canabidiol um produto e não um medica-

mento, não estaria sujeito aos requisitos e regime estabelecidos pelo Tema 

1234 e Súmula Vinculante 60.  

 

O que está pacificado e o que continua em discussão? 

 

•    Pacificados: critérios para fornecimento judicial (Súmulas Vinculantes 60 e 

61, Tema 06, Tema 1161 e Tema 1234). 

•    Em debate: definição conceitual da natureza do canabidiol. 

•    Cada Estado membro pode decidir quanto à incorporação do canabidiol, bem 

como seu Protocolo Terapêutico (PDC).  
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•    O fornecimento judicial pressupõe o preenchimento dos requisitos estabe-

lecidos pelas decisões vinculantes em vigor. 

•    No Estado do Rio de Janeiro, há lei específica, Lei n. 10.201/2023, autorizando 

a dispensação de alguns canabinoides conforme Protocolos Clínicos a serem de-

finidos pelo SUS. Na Lei n° 10.201/23 NÃO SÃO definidas para quais doenças os 

produtos à base de cannabis serão indicados. ➢ A Conitec avaliou o uso de can-

nabis medicinal para: 1: o uso de Canabidiol 200mg/ml no tratamento de crian-

ças e adolescentes com epilepsia refratária a medicamentos antiepilépticos e; 

2: o uso de tetraidrocanabinol 27 mg/ml + canabidiol 25 mg/ml para o trata-

mento sintomático da espasticidade moderada a grave relacionada à esclerose 

múltipla. Nas duas análises a recomendação não foi favorável à incorporação no 

SUS.  

•    Na Lei 10.201/23 não foram definidas quais apresentações serão indicadas 

e para quais doenças.  

•    A Lei estadual n. 10.201/23, no entanto, faz expressa referência à RDC N° 

327/19 da ANVISA para a dispensação pública, constituindo, pois, mínimo indis-

pensável. 

Art. 4° Os produtos de Cannabis contendo como ativos exclusivamente deriva-

dos vegetais ou fitofármacos da Cannabis sativa, devem possuir predominante-

mente, canabidiol (CBD) e não mais que 0,2% de tetrahidrocanabinol (THC). Pa-

rágrafo único. Os produtos de Cannabis poderão conter teor de THC acima de 

0,2%, desde que sejam destinados a cuidados paliativos exclusivamente para 

pacientes sem outras alternativas terapêuticas e em situações clínicas irreversí-

veis ou terminais. Art. 10. Os produtos de Cannabis serão autorizados para uti-

lização apenas por via oral ou nasal. § 1° Os produtos de Cannabis devem possuir 

qualidade farmacêutica para uso humano. RDC 327/19 diz: Art. 15. É VEDADA a 

manipulação de fórmulas magistrais contendo derivados ou fitofármacos à base 

de cannabis. 

•    Comissão criada no âmbito da SES/RJ, Resolução SES 3242/24, para discus-

sões sobre acesso aos produtos à base de cannabis medicinal. ▪ 1° reunião rea-

lizada em: 07/02/2024. 
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•    O canabidiol é dispensado pelo SUS em situações específicas. Conforme os 

protocolos clínicos do Ministério da Saúde e legislação local, o fornecimento do 

canabidiol está padronizado na Secretaria de Saúde do Distrito Federal (SES/DF) 

e na Secretaria de Saúde do Maranhão (SES/MA), sendo destinado exclusiva-

mente ao tratamento de epilepsia, especialmente em casos refratários, quando 

outras opções terapêuticas já foram esgotadas. A dispensação ocorre pelo Com-

ponente Especializado da Assistência Farmacêutica em locais determinados, 

mediante critérios estabelecidos nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuti-

cas (PCDT) e relatório médico detalhado. Não há registro de fornecimento para 

outras condições clínicas, como fibromialgia ou doença de Parkinson, e o pro-

duto não integra a lista oficial de medicamentos do SUS em âmbito nacional, 

como a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) - Nota Técnica 

152405 (DF) e Nota Técnica 260093 (MA). 

 

Leia a notícia no site  

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

TJRJ divulga lançamento de guias do CNJ sobre judicia-

lização da saúde 
O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro divulgou, no Diário da Justiça 

Eletrônico de 19/01, o lançamento do “Guia Prático para os Temas 6 e 1234 do 

STF” e do “Diagnóstico da Judicialização da Saúde Pública e Suplementar”, am-

bos produzidos pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

Os materiais têm como objetivo oferecer suporte a magistrados, servidores e 

assessores na análise de pedidos de concessão de medicamentos, com base nos 

entendimentos firmados pelo Supremo Tribunal Federal. Além disso, apresen-

tam uma análise detalhada sobre a judicialização da saúde no Brasil, com des-

taque para a saúde suplementar e para o uso do NatJus na fundamentação das 

decisões. 
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Os documentos podem ser acessados pelos seguintes links: 

➢ Guia Prático para os Temas 6 e 1234 do STF 

➢ Diagnóstico da Judicialização da Saúde Pública e Suplementar 

 

Referências relacionadas à judicialização da saúde também estão disponíveis no 

Portal do Direito e Saúde, plataforma que reúne dados e links úteis, com infor-

mações técnicas que auxiliam na análise de demandas judiciais envolvendo sa-

úde pública e suplementar. 

 

Leia a íntegra do Aviso TJ nº 291/2025  

Leia a notícia no site  

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 

 

Existência de Repercussão Geral 

Direito Processual Penal 

Supremo vai definir competência para julgamento de 
crimes contra espécies ameaçadas (Tema 1443) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se crimes ambientais que envolvam 

espécies nativas incluídas na Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de Extinção 

devem ser julgados pela Justiça Federal, independentemente da transnacionali-

dade do delito. A matéria, objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1577260, teve 

repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual da Corte (Tema 1.443). 

 

O colegiado também determinou a suspensão nacional de todos os processos 

penais pendentes que tratem da matéria, ressalvados os inquéritos e procedi-

mentos investigatórios do Ministério Público e as ações penais com réu preso 

provisoriamente. Além disso, fica suspensa a 
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prescrição nos processos paralisados até o julgamento final do recurso. No jul-

gamento de mérito, ainda sem data prevista, o Plenário fixará uma tese a ser 

seguida por todos os tribunais do país. 

 

Decisão questionada 

 

O recurso extraordinário foi apresentado pelo Ministério Público do Estado de 

Santa Catarina (MP-SC) contra decisão do Tribunal de Justiça local (TJ-SC), que 

reconheceu a incompetência da Justiça estadual para processar e julgar crime 

ambiental praticado contra espécie nativa constante da Lista Nacional de Espé-

cies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção (Portaria 443/2014 do Ministério 

do Meio Ambiente) e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal. 

 

O MP-SC alega que a simples inclusão de espécie da fauna ou da flora em lista 

nacional não caracteriza, por si só, interesse da União que justifique a compe-

tência da Justiça Federal. A seu ver, é imprescindível o concomitante caráter 

transnacional da conduta e, nesse sentido, cita o entendimento firmado pelo 

STF no Tema 648 da repercussão geral. 

 

Competência jurisdicional 

 

Em sua manifestação, o presidente do STF, ministro Edson Fachin, explicou que, 

de um lado, o MP-SC sustenta que a tese do Tema 648 restringiu o interesse da 

União aos delitos ambientais de caráter transnacional; de outro, o TJ-SC, em 

harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), reconheceu 

que a inclusão de espécies na lista nacional atrai a competência da Justiça Fede-

ral, ainda que ausente a natureza transfronteiriça do delito. 
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“Diante da divergência interpretativa verificada tanto nos tribunais de origem 

quanto na jurisprudência desta Corte, impõe-se o reconhecimento da repercus-

são geral da controvérsia, a fim de assegurar uniformidade na definição da com-

petência jurisdicional em matéria ambiental-penal”, afirmou Fachin. 

 

Ainda segundo o presidente do STF, a controvérsia constitucional ultrapassa os 

interesses das partes, apresentando relevância do ponto de vista econômico, 

político, social e jurídico. Fachin também propôs a aplicação, no caso, da sus-

pensão nacional de processos, providência prevista no artigo 1.035, parágrafo 

5º, do Código de Processo Civil (CPC). Sua manifestação foi seguida pela maioria 

na deliberação do Plenário Virtual. 

 

Leia a notícia no site  

 

Repercussão Geral – Acórdão Publicado   

Direito Eleitoral 

Tema  974 - STF 

Tese Firmada: Não são admitidas candidaturas avulsas no sistema 

eleitoral brasileiro, prevalecendo a filiação partidária como condição 

de elegibilidade, nos termos do art. 14, § 3º, V, da Constituição. 
 

Data da publicação do acórdão de mérito: 08/01/2026  

 

Íntegra do Acórdão     
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Repercussão Geral – Trânsito em Julgado   

Direito do Trabalho 

Tema  935 - STF 

Tese  Firmada: É constitucional a instituição, por acordo ou  

 convenção coletivos, de contribuições assistenciais a serem 

 impostas a todos os empregados da categoria, ainda que não  

 sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição. 

Data  do trânsito em julgado: 17/12/2025 

Leia as informações no site      

 

Fonte: STF 
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PRECEDENTES STJ 

Incidente de Assunção de Competência (IAC) 

Tese 

Direito Processual Civil 

STJ fixa entendimento sobre a rediscussão, em ação 
individual, de coisa julgada formada em ação coletiva 
(IAC 17) 

Tema 17 IAC - STJ 

Situação do tema: Acórdão Publicado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade ou não de rediscussão, em 

ações individuais, de coisa julgada formada em ação coletiva que tenha deter-

minado expressamente a devolução de valores recebidos em razão de tutela 

antecipada posteriormente revogada. 

 

Tese firmada: Teses jurídicas fixadas na solução do IAC: 1) Os docentes da Uni-

versidade Federal de Santa Catarina (UFSC) que não intervieram no mandado 

de segurança coletivo impetrado pelo ANDES (MS 0020541-40.2001.4.01.3400) 

não estão submetidos aos efeitos desfavoráveis da coisa julgada produzida 

nessa ação coletiva, não havendo óbice, nessa hipótese, a que a questão relativa 

à restituição dos valores recebidos a título de ?diferenças de 26,05% - URP? seja 

discutida e decidida novamente em ações individuais ajuizadas por esses docen-

tes.  

2) Não induz litispendência para com o mandado de segurança coletivo impe-

trado pelo ANDES (MS 0020541- 40.2001.4.01.3400) o ajuizamento de ações in-

dividuais pelos docentes da UFSC antes do trânsito em julgado dessa ação man-

damental, ainda que idênticos os objetos das demandas. 
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Informações Complementares: Há determinação de "suspensão da tramitação 

apenas dos processos pendentes no STJ ou nas instâncias de origem que guar-

dem identidade para com a presente causa, com aplicação extensiva da regra 

do art. 1.040 do CPC aos processos em curso neste Tribunal Superior, inclusive 

para fins de devolução à origem para sobrestamento." (Acórdão publicado no 

DJe de 17/6/2024). 

 

Leading Case: REsp 1860219/SC 

Data do julgamento de mérito:12/11/2025 

Data da publicação do acórdão de mérito: 23/12/2025 

 

Leia as informações no site  

Íntegra do Acórdão  

 

Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Penal 

Remição por estudo a distância exige prévia integra-
ção do curso ao projeto pedagógico do presídio (Tema 
1236)* 

Sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.236), a Terceira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) fixou a tese de que "a remição de pena em razão do 

estudo a distância (EaD) demanda a prévia integração do curso ao Projeto Polí-

tico-Pedagógico (PPP) da unidade ou do sistema prisional, não bastando o ne-

cessário credenciamento da instituição junto ao Ministério da Educação (MEC), 

observando-se a comprovação de frequência e realização das atividades deter-

minadas". 
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O entendimento, adotado por unanimidade, deverá ser observado pelos juízes 

e tribunais de todo o país na análise de casos semelhantes, conforme o artigo 

927 do Código de Processo Civil (CPC). Participaram do julgamento, como ami-

cus curiae, a Associação Nacional da Advocacia Criminal e o Instituto Brasileiro 

de Ciências Criminais. 

 

Segundo o relator do repetitivo, ministro Og Fernandes, o atendimento de re-

quisitos que garantam a higidez das atividades realizadas é essencial para que 

se possa conceder a remição de pena, pois só assim se promove a ressocializa-

ção, objetivo central da execução penal. 

 

"As exigências estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e encam-

padas pela jurisprudência não vulneram o direito à remição, pois, na verdade, 

servem para garantir que o direito em questão seja alcançado com a efetividade 

esperada", afirmou. 

 

Falta de integração prévia impede fiscalização adequada das atividades 

 

Em um dos casos representativos da controvérsia, o Ministério Público de Minas 

Gerais recorreu de decisão que havia reconhecido a remição de pena a reedu-

candos que concluíram cursos na modalidade EaD oferecidos por instituições 

credenciadas pelo MEC, embora não integrados ao PPP da unidade prisional ou 

do sistema penitenciário. De acordo com o recorrente, a falta dessa integração 

prévia impede a adequada fiscalização das atividades e a verificação da carga 

horária diária efetivamente cumprida pelos apenados. 

 

O ministro destacou que as atividades educacionais, inclusive as desenvolvidas 

na modalidade a distância, precisam ser certificadas pelas autoridades compe-

tentes, lembrando que tanto a Lei de Execução Penal quanto a Resolução 

391/2021 do CNJ estabelecem requisitos e diretrizes para o reconhecimento da 

remição pela via educativa. Nesse contexto, o magistrado reiterou que, con-

forme decidido no Tema 1.278 dos recursos 
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repetitivos, a remição pelo estudo a distância também está condicionada ao 

cumprimento de critérios específicos, especialmente à garantia de que o poder 

público possa controlar a adequação e a efetividade da atividade realizada. 

O relator observou, contudo, que o Tema 1.278 não exige o credenciamento da 

instituição de ensino junto à unidade ou ao sistema prisional. Para ele, a falta 

desse credenciamento inviabiliza a verificação adequada das atividades, pois 

não é possível assegurar sua regular execução sem algum tipo de vínculo admi-

nistrativo entre a instituição ofertante e o órgão prisional responsável, con-

forme orienta o CNJ. 

"Portanto, a remição de pena por meio do estudo realizado a distância requer a 

prévia integração da atividade pela instituição que fornece o curso ao Projeto 

Político-Pedagógico do órgão ou ente público competente, para que se possa 

comprovar e fiscalizar as atividades realizadas. Entender de outro modo seria 

retirar do Estado o poder-dever de garantir que as atividades consideradas váli-

das para remição tenham sido efetivas, suficientes e corretamente realizadas", 

concluiu. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1236 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 76, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 10/11/2025. 

 

Direito Previdenciário 

Repetitivo define critérios para interesse de agir e 
data de início do benefício em ação previdenciária 
(Tema 1124)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) fixou, sob o rito dos re-

cursos repetitivos (Tema 1.124), teses que estabelecem critérios para a configu-

ração do interesse de agir na propositura de ação judicial previdenciária, bem 

como definem a data a partir da qual serão gerados os efeitos financeiros obti-

dos com base em provas que não foram analisadas pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) no âmbito administrativo. 
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O ministro Paulo Sérgio Domingues, cujo voto prevaleceu no julgamento, sali-

entou que os critérios estabelecidos servirão como norte a ser seguido pelos 

juízes e tribunais de todo o país na análise de casos semelhantes, conforme dis-

posto no artigo 927 do Código de Processo Civil (CPC). 

 

Configuração do interesse de agir para a propositura da ação previdenciária 

 

O ministro destacou que o interesse de agir é comprovado pela resistência in-

devida do INSS na esfera administrativa, ainda que a parte tenha atuado de 

forma correta na busca pelo benefício. Nesse sentido, foram estabelecidos cri-

térios específicos para a sua configuração: 

 

a) O segurado deve apresentar requerimento administrativo apto, ou seja, com 

documentação minimamente suficiente para viabilizar a compreensão e a aná-

lise do requerimento. 

b) A apresentação de requerimento sem as mínimas condições de admissão ("in-

deferimento forçado") pode levar ao indeferimento imediato por parte do INSS. 

c) O indeferimento de requerimento administrativo por falta de documentação 

mínima, configurando "indeferimento forçado", ou a omissão do segurado na 

complementação da documentação após ser intimado, impede o reconheci-

mento do interesse de agir do segurado; ao reunir a documentação necessária, 

o segurado deverá apresentar novo requerimento administrativo. 

d) Quando o requerimento administrativo for acompanhado de documentação 

apta ao seu conhecimento, porém insuficiente à concessão do benefício, o INSS 

tem o dever legal de intimar o segurado a complementar a documentação ou a 

prova, por carta de exigência ou outro meio idôneo. Caso o INSS não o faça, o 

interesse de agir estará configurado. 
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e) Sempre caberá a análise fundamentada, pelo juiz, sobre se houve ou não de-

sídia do segurado na apresentação de documentos ou de provas de seu alegado 

direito ou, por outro lado, se ocorreu uma ação não colaborativa do INSS ao 

deixar de oportunizar ao segurado a complementação da documentação ou a 

produção de prova.  

 

f) O interesse de agir do segurado se configura quando este levar a juízo os mes-

mos fatos e as mesmas provas que levou ao processo administrativo. Se desejar 

apresentar novos documentos ou arguir novos fatos para pleitear seu benefício, 

deverá apresentar novo requerimento administrativo (Tema 350 do Supremo 

Tribunal Federal). A ação judicial proposta nessas condições deve ser extinta 

sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir. A exceção a este tópico 

ocorrerá apenas quando o segurado apresentar em juízo documentos tidos pelo 

juiz como não essenciais, mas complementares ou em reforço à prova já apre-

sentada na via administrativa e considerada pelo juiz como apta, por si só, a 

levar à concessão do benefício. 

 

Paulo Sérgio Domingues ressaltou que o requerimento administrativo deve ser 

compreendido como uma etapa que exige a colaboração do segurado. Assim, o 

requerimento que não traga documentação mínima para permitir a análise ad-

ministrativa, levando o INSS ao chamado "indeferimento forçado" do benefício, 

não pode configurar interesse de agir para a ação judicial. 

 

Para haver interesse de agir – esclareceu o ministro –, é preciso que o segurado 

demonstre que o benefício já era devido na data da apresentação do requeri-

mento administrativo, ou seja, que ele fez o necessário para comprovar seu di-

reito, de modo que o indeferimento pelo INSS se caracterize como indevido ou 

ilegal, ou fruto de má valoração das provas apresentadas. 
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Data do início do benefício e seus efeitos financeiros 

 

A Primeira Seção definiu critérios para a definição da data de início do benefício 

nas ações em que se reconhece o interesse de agir, nos casos em que o INSS 

deixou de oportunizar a complementação da instrução administrativa e nas hi-

póteses em que a prova foi produzida exclusivamente na esfera judicial. 

 

a) Configurado o interesse de agir, por serem levados a juízo os mesmos fatos e 

mesmas provas apresentadas ao INSS no processo administrativo, em caso de 

procedência da ação o magistrado fixará a Data do Início do Benefício (DIB) na 

Data de Entrada do Requerimento (DER), se entender que os requisitos já esta-

riam preenchidos quando da apresentação do requerimento administrativo, a 

partir da análise da prova produzida no processo administrativo ou da prova 

produzida em juízo que confirme o conjunto probatório do processo adminis-

trativo. Se entender que os requisitos foram preenchidos depois, fixará a DIB na 

data do preenchimento posterior dos requisitos, nos termos do Tema 995/STJ. 

 

b) Quando o INSS, ao receber um pedido administrativo apto, mas com instru-

ção deficiente, deixar de oportunizar a complementação da prova, quando tinha 

a obrigação de fazê-lo, e a prova for levada a juízo pelo segurado ou produzida 

em juízo, o magistrado poderá fixar a Data do Início do Benefício na Data da 

Entrada do Requerimento Administrativo, quando entender que o segurado já 

faria jus ao benefício na DER, ou em data posterior em que os requisitos para o 

benefício teriam sido cumpridos, ainda que anterior à citação, reafirmando a 

DER nos termos do Tema 995/STJ. 

 

c) Quando presente o interesse de agir e for apresentada prova somente em 

juízo, não levada ao conhecimento do INSS na via administrativa porque surgida 

após a propositura da ação ou por comprovada impossibilidade material (como 

por exemplo uma perícia judicial que 
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reconheça atividade especial, um Perfil Profissiográfico Previdenciário novo ou 

Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, o reconhecimento de vín-

culo ou de trabalho rural a partir de prova surgida após a propositura da ação), 

o juiz fixará a Data do Início do Benefício na citação válida ou na data posterior 

em que preenchidos os requisitos, nos termos do Tema 995/STJ. 

 

d) Em qualquer caso deve ser respeitada a prescrição das parcelas anteriores 

aos cinco últimos anos contados da propositura da ação. 

 

De acordo com Paulo Sérgio Domingues, esses critérios podem auxiliar nas de-

cisões sobre casos não descritos na tese repetitiva, já que não é possível prever 

todas as situações que surgem no cotidiano previdenciário. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1124 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 67, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 20/10/2025. 

 

 

Direito Administrativo 

Decreto federal não pode embasar prescrição inter-
corrente em processos administrativos estaduais e 
municipais (Tema 1294)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos 

especiais repetitivos (Tema 1.294), estabeleceu que, na ausência de lei local que 

defina a prescrição intercorrente aplicável ao processo administrativo estadual 

ou municipal em curso, não cabe a aplicação do Decreto 20.910/1932 como re-

ferência normativa, ainda que por analogia. 
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O precedente qualificado terá impacto sobre milhares de processos administra-

tivos estaduais e municipais nos casos em que não há norma específica local 

sobre a prescrição intercorrente. Com a fixação da tese, podem voltar a tramitar 

os processos individuais ou coletivos com pendência de análise de recurso es-

pecial ou agravo em recurso especial e que estavam suspensos à espera da de-

finição da controvérsia no STJ. 

 

Segundo o relator dos recursos especiais repetitivos, ministro Afrânio Vilela, na 

falta de lei local que estabeleça o regime de prescrição aplicável ao processo 

administrativo sancionador, "não compete ao Poder Judiciário criar prazos, cau-

sas interruptivas ou marcos iniciais por analogia ou interpretação extensiva, sob 

pena de usurpar a função normativa atribuída ao Poder Legislativo e compro-

meter a autonomia dos estados e municípios, esvaziando a eficácia do princípio 

da separação dos poderes". 

 

Decreto 20.910/1932 não trata da prescrição intercorrente 

 

No voto, Afrânio Vilela explicou que o Decreto 20.910/1932 – norma geral de 

direito público e de alcance nacional – estabelece o prazo prescricional de cinco 

anos aplicável às pretensões contra a Fazenda Pública. 

 

De acordo com o ministro, por construção da jurisprudência, esse prazo tam-

bém é aplicado, por simetria, às pretensões da administração contra o adminis-

trado, desde que outro prazo não tenha sido previsto em lei especial. A incidên-

cia da prescrição quinquenal, contudo, limita-se à pretensão executória, ou seja, 

à cobrança após a constituição definitiva do crédito. 

 

O relator destacou que o Decreto 20.910/1932 não contém qualquer previsão 

expressa ou implícita sobre prescrição intercorrente – instituto que pressupõe 

a perda da pretensão em razão da paralisação do processo administrativo por 

inércia da autoridade competente. 
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Nesse contexto, para o ministro, a utilização do Decreto 20.910/1932 como pa-

râmetro para extinguir processos administrativos estaduais e municipais em 

curso é ampliação indevida do normativo federal. Citando precedentes do STJ, 

ele ressaltou que é necessário "comando legal expresso para extinguir o pro-

cesso administrativo por prescrição intercorrente em esferas subnacionais". 

 

Ainda segundo Afrânio Vilela, a Lei 9.873/1999, que regula o instituto da pres-

crição intercorrente, tem aplicação restrita à administração pública federal, não 

se estendendo a estados e municípios. 

 

Inaplicabilidade de norma federal não afasta princípio da duração razoável do 

processo administrativo 

 

Mesmo com a inaplicabilidade do decreto federal e não havendo norma local 

que regule a prescrição intercorrente, o ministro enfatizou que a Administração 

estadual e municipal está submetida ao princípio da duração razoável do pro-

cesso administrativo, sendo necessário planejamento e acompanhamento dos 

atos processuais para evitar prejuízos aos administrados. 

 

"A inexistência de lei local estipulando prazos para a conclusão de processos 

administrativos não significa, em absoluto, que a Administração tem carta 

branca para agir quando quiser, olvidando-se da necessidade de se desincumbir 

de seu dever, bem como de sua sujeição ao ordenamento jurídico pátrio", es-

clareceu. 

 

Dessa forma, o ministro recomendou aos órgãos administrativos a adoção de 

algumas providências, como a edição de regulamentos com prazos máximos 

para atos processuais e medidas para impulso dos procedimentos, além da pro-

moção de diálogo institucional entre as esferas administrativa e legislativa.  
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Minas Gerais regulou prescrição intercorrente depois da interposição do re-

curso especial 

 

Em um dos recursos que deram origem ao tema repetitivo (REsp 2.137.071), 

discutia-se multa ambiental aplicada por um órgão de Minas Gerais. O Tribunal 

de Justiça de Minas Gerais (TJMG) havia reconhecido a prescrição intercorrente 

com base na aplicação analógica do Decreto 20.910/1932, em razão da parali-

sação do processo administrativo e da ausência de previsão de regime prescri-

cional por lei local. 

 

Com a fixação da tese repetitiva, a Primeira Seção afastou a prescrição intercor-

rente no caso e determinou o retorno dos autos à origem, para que sejam apre-

ciadas as demais alegações formuladas. 

 

O colegiado também destacou que, ao longo da tramitação do recurso, houve a 

publicação da Lei Estadual 24.755/2024, que passou a prever a prescrição dos 

processos administrativos por inércia da Administração Pública naquele estado, 

previsão que deverá ser analisada agora pelo TJMG. 

Leia a notícia no site  

*O Tema 1294 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 89, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 15/12/2025. 

 

Direito Tributário 

Juros sobre capital próprio extemporâneos podem ser 
deduzidos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL (Tema 
1319)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu, sob o rito dos 

recursos repetitivos, que é possível a dedução dos juros sobre capital próprio 

(JCP) da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Con-

tribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando 
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apurados em exercício anterior ao da decisão de assembleia que autoriza o seu 

pagamento – os chamados JCP extemporâneos ou retroativos. 

 

Segundo o colegiado, essa prática não caracteriza manobra para burlar o limite 

legal de dedução, desde que sejam cumpridas as exigências da Lei 9.249/1995 e 

suas alterações. 

 

Com a fixação da tese jurídica no Tema 1.319, podem voltar a tramitar todos os 

recursos especiais e agravos em recurso especial sobre o mesmo assunto, na 

segunda instância ou no STJ, que estavam suspensos à espera do precedente. O 

entendimento deverá ser observado pelos tribunais de todo o país na análise de 

casos semelhantes, conforme determina o artigo 927, inciso III, do Código de 

Processo Civil (CPC). 

 

Lei não prevê restrição temporal em relação aos juros sobre capital próprio 

 

O relator do repetitivo, ministro Paulo Sérgio Domingues, explicou que os JCP 

foram introduzidos no ordenamento jurídico brasileiro por meio da Lei 

9.249/1995, na época da abertura da economia no Brasil. De acordo com a Ex-

posição de Motivos da Lei 9.249/1995, a intenção ao criar essa nova forma de 

remuneração de acionistas foi incentivar o investimento estrangeiro no país, 

com a consequente geração de empregos e o crescimento da economia. Nesse 

sentido, o artigo 9º da Lei 9.249/1995 permite à empresa deduzir os valores pa-

gos ou creditados a título de JCP das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

 

A Receita Federal, contudo, vinha autuando contribuintes por entender que a 

dedução só seria possível no mesmo exercício financeiro em que é apurado o 

lucro líquido da empresa. Essa limitação, segundo o ministro, foi incluída expres-

samente no artigo 75, parágrafo 4º, da Instrução Normativa RFB 1.700/2017. 
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"Não há, no artigo 9º da Lei 9.249/1995, restrição temporal que limite a distri-

buição dos JCP. Ademais, por tratar-se de uma faculdade da pessoa jurídica, sua 

distribuição não tem uma periodicidade certa nem precisa coincidir com os exer-

cícios fiscais", destacou o relator. 

 

Instrução normativa não pode criar exigências não previstas em lei 

 

Paulo Sérgio Domingues observou que essa é a linha adotada pela Primeira Se-

ção do STJ, que já se posicionou no sentido de que o pagamento de JCP referen-

tes a exercícios anteriores ao da assembleia que autoriza sua distribuição não 

configura tentativa de burlar o limite legal de dedução. 

 

Sobre a instrução normativa da Receita que impõe limite temporal à dedução 

dos JCP, o ministro afirmou que a jurisprudência do tribunal reconhece a ilega-

lidade de portarias, regulamentos, decretos e instruções que, sob o pretexto de 

cumprir fielmente a lei, extrapolam o poder regulamentar e criam exigências 

não previstas na norma original. 

 

"Assim, não cabe à instrução normativa limitar a dedução dos JCP da base de 

cálculo do IRPJ e da CSLL, quando apurados em exercício anterior ao da decisão 

assemblear que autoriza o seu pagamento, pois a restrição não consta da lei 

instituidora dos JCP", finalizou. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1319 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 79, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 17/11/2025. 
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Direito Administrativo 

Aberto prazo para amicus curiae em repetitivo sobre 
custeio de despesas médicas fora da rede credenciada 
(Tema 1375)* 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Antonio Carlos Ferreira facultou 

aos interessados a habilitação, como amicus curiae, no julgamento do Tema 

1.375 dos recursos repetitivos. 

 

O processo vai fixar teses sobre duas questões: a obrigação, ou não, de a ope-

radora de plano de saúde custear ou reembolsar despesas médico-hospitalares 

efetuadas pelo beneficiário fora da rede credenciada e sua respectiva extensão, 

nas hipóteses de insuficiência da rede credenciada ou de urgência ou emergên-

cia; e a admissibilidade, ou não, dos recursos especiais interpostos para a redis-

cussão das conclusões dos acórdãos recorridos quanto aos pressupostos fáticos 

que permitem custeio ou reembolso parcial ou integral, pelo plano de saúde, 

das despesas médico-hospitalares efetuadas pelo beneficiário fora da rede cre-

denciada. 

 

O pedido de habilitação dos interessados deve ser feito no prazo de 15 dias 

úteis, período no qual também devem apresentar sua manifestação sobre o 

tema. 

 

Para racionalizar a tramitação dos recursos afetados ao rito dos repetitivos, An-

tonio Carlos Ferreira determinou que os requerimentos sejam encaminhados 

exclusivamente nos autos do REsp 2.167.029, mas nada impede que sejam abor-

dadas circunstâncias específicas de cada um dos processos. O ministro ainda 

suspendeu, por ora, a tramitação do REsp 2.196.667, que trata da mesma ques-

tão. 
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De acordo com o relator, a participação de diferentes interessados amplia o de-

bate, ao trazer múltiplas perspectivas e argumentos capazes de qualificar e en-

riquecer a solução da controvérsia. "Ao mesmo tempo, confere maior amparo 

democrático e social às decisões proferidas por esta corte", declarou. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1375 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 45, publicado no Por-

tal do Conhecimento em 29/08/2025. 

 

 

Afetação 

Direito Civil 

STJ vai definir os efeitos das leis de estímulo à liquida-
ção e renegociação do crédito rural sobre a prescrição 
(Tema 1406) 

Tema 1406 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Corte Especial 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se as Leis 12.844/2013, 13.001/2014, 

13.340/2016, 13.306/2018 e 13.729/2018 - que instituíram medidas de estímulo 

à liquidação ou renegociação de operações de crédito rural - suspenderam au-

tomaticamente o prazo de prescrição nas execuções fundadas em título execu-

tivo extrajudicial ou judicial, ou se a referida suspensão estava condicionada à 

manifestação expressa do executado quanto ao interesse em renegociar ou li-

quidar a dívida. 
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Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos 

pendentes em que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo 

em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no 

STJ. 

 

Leading Case: REsp 2219068/MA; REsp 2217707 / MA  

Data de afetação: 13/01/2026 

 

Leia as informações no site  

 

Direito Processual Penal 

STJ vai definir qual a legislação aplicável e o prazo 
prescricional da pena de multa após o trânsito em jul-
gado da decisão condenatória (Tema 1405) 

Tema 1405 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir qual a legislação de regência e o 

prazo prescricional da pena de multa, após o trânsito em julgado da sentença 

penal condenatória. 

 

Informações Complementares: Há determinação de não suspender o trâmite 

dos processos pendentes. 

 

Leading Case: REsp 2225431 / PR 

Data de afetação: 23/12/2025 

 

Leia as informações no site  
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Direito do Consumidor 

 

STJ analisará a licitude da comercialização de dados 

pessoais e o dano moral in re ipsa (Tema 1404). 
 

Tema 1404 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Segunda Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se: (i) é lícita a disponibilização ou 

comercialização a terceiros de dados pessoais não sensíveis, por gestor de 

banco de dados de entidades de proteção ao crédito, sem prévia comunicação 

ou consentimento do cadastrado; (ii) há configuração de dano moral in re ipsa 

na hipótese de ilicitude da conduta. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos 

pendentes em que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo 

em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no 

STJ. 

 

Leading Case: REsp 2226946 / SP; REsp 2226097 / SP 

Data de afetação: 23/12/2025 

 

Leia as informações no site  

 

Direito Processual Penal 
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STJ vai definir o termo inicial do prazo para o Ministé-

rio Público impugnar decisão do Tribunal do Júri (Tema 

1403) 
 

Tema 1403 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 

Questão submetida a julgamento: Definir o termo inicial da contagem do prazo 

para o Ministério Público impugnar decisão judicial proferida pelo Tribunal do 

Júri. 

Informações Complementares: Há determinação de não suspender o trâmite 

dos processos pendentes. 

Leading Case: REsp 2225548 / PA 

Data de afetação: 22/12/2025 

Leia as informações no site  

Recurso  Repetitivo – Acórdão Publicado     

Direito Processual Civil 

Tema 1137 - STJ 

Tese Firmada: Nas execuções cíveis, submetidas exclusivamente ao 

 Código de Processo Civil, a adoção judicial de meios executivos 

 atípicos é cabível desde que, cumulativamente: sejam i)  

 ponderados os princípios da efetividade e da menor onerosi-

dade do executado; ii) seja realizada de modo prioritariamente 

 subsidiário; iii) a decisão contenha fundamentação adequada às 

especificidades do caso; iv) sejam observados  os princípios do con-

traditório, da proporcionalidade, da razoabilidade, inclusive quanto à 

sua vigência temporal. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 24/12/2025 

Íntegra do Acórdão        

Direito Processual Civil 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202502913698
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1403&cod_tema_final=1403
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202102575119&dt_publicacao=24/12/2025
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Tema  1317 - STJ 

Tese Firmada: A extinção dos embargos à execução fiscal em  

 face da desistência ou da renúncia do direito manifestada para 

 fins de adesão a programa de recuperação fiscal em que já  

 inserida a verba honorária pela cobrança da dívida pública não 

 enseja nova condenação em honorários advocatícios. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 24/12/2025 

Íntegra do Acórdão  

 

Recurso  Repetitivo – Trânsito em Julgado     

Direito Tributário 

Tema  1350 - STJ 

Tese Firmada: Não é possível à Fazenda Pública, ainda que  

 antes da prolação da sentença de embargos, substituir ou 

 emendar a Certidão de Dívida Ativa (CDA) para incluir,  comple-

mentar ou modificar, o fundamento legal do crédito tributário. 

Data do trânsito em julgado: 22/12/2025 

Leia as informações no site        

Direito do Consumidor 

Tema  1156 - STJ 

Tese Firmada: O simples descumprimento do prazo estabelecido em 

legislação específica para a prestação de serviço bancário não gera por 

si só dano moral in re ipsa. 

Data do trânsito em julgado: 26/11/2025 

Leia as informações no site        

Direito Penal 

Tema  1168 - STJ 

https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202402646011&dt_publicacao=24/12/2025
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1350&cod_tema_final=1350
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1156&cod_tema_final=1156
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Tese Firmada: Os tipos penais trazidos nos arts. 241-A e 241-B do Es-

tatuto da Criança e do Adolescente são autônomos, com verbos  e 

condutas distintas, sendo que o crime do art. 241-B não configura fase 

normal, tampouco meio de execução para o crime do art. 241-A, o 

que possibilita o reconhecimento de concurso material de crimes. 

Data do trânsito em julgado: 06/11/2025 

Leia as informações no site  

Fonte: STJ 
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